
ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM NO í333

VETO /j.ya/í c,L o.L af EXCELENTíSSIIIIIO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO
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No uso da competência privativa que me é outorgada pelo $ 1o
do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legisla-tivo que OeiiOi
vetar o caput do art. 33 e o inciso lll do capuf do art. 67 do autógrafo do projeto de Lei
no 0-08-1-'712022, que "Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro
de 2023 e estabelece outras providências", por serem inconstitucionais, o parágrafo único
do art. 20, os SS 3" e 40 do art. 60 e o art. 15, por serem contrários ao interesse fúblico, e o
art. 13,oart. 14,oart.50,oart.51,oart.66,oincisolydocapufdoart.67eoart.6gdo
aludido autógrafo, por serem inconstitucionais e contrários ao interesse público, com
fundamento no Parecer no 34612022, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e no Ofício
no 01812022, da Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF).

Estabelecem os dispositivos vetados:

Parágrqlo únicqdo ?r!.1". Çsíi g 4'. do arr. 61 arr. í3. art. í4. aÉ. ís. caouÍ do
art.33. art.50. art.51. art.66. incisos llle lV do ffi

"{ft.20

Parágrafo único, o projeto de leiorçamentária anualdeverá ser
elaborado de forma compatível com o plano plurianual e com as normas e metas fiscais
estabelecidas nesta Lei, devendo ser acompanhado de anexo demonstrativo da
compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas estabelecidas
para o exercício financeiro de 2023.

Art. 60

-. S 30 O projeto da LOA 2023 será acompanhado de anexo para
demonstrações gráficas abrangendo os valores apurados no periodo dos 10 (dez) anos
anteriores ao exercício corrente, dos valores projetados para o exercício correnÌe e para o
exercício de referência, nas seguintes métricas:

Ao ExPediente da Mesa

Em UtoqlPJ
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

| - evolução:

a) receita prevista (orçada), ajustada e a receita realizada
(arrecadada);

(arrecadada);
b) despesa prevista (orçada) ea despesa realizada

Corrente Líquida; e

c) receitas tributárias:

1. total;

2. ICMS;

3, ITCMD;

4. taxas;

d) o percentual da Dívida Consolidada em relação à Receita

e) a disponibilidade financeira no primeiro dia de cada mês;

ll - comparativo (nominal e percentual):

a) receita prevista e a despesa prevista;

b) receita realizada e a despesa realizada;

c) Produto lnterno Bruto Catarinense (plB/SC) e o produto
lnterno Bruto Brasileiro (PlB);

d) percentual da despesa com pessoal em relação à Receita
Líquida Corrente por Poderes, instituições e órgãos; e

e) as despesas e receitas correntes utilizadas para cálculo do
art. 167-A da Constituição Federal, nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao da
apresentação do projeto da LOA23, geral e por poder.

$ 40 Os dados de que tratam os incs, I e ll devem ser
apresentados no PLOA23, publícados e atualizados mensalmente no srfe de domínio da
Fazenda Pública Estadual, com a mesma composição aplicada a previsão de receita e a
fixaçãoda despesa da Lei Orçamentária de 2023, possibilitando a verificação da evolução
em parâmetro preciso e composição equivalente aos anos anteriores.

Art.
deverão ser compatíveis com:

13. A abertura de créditos suplementares e especiais

I - a meta de resultado primário, quando

w
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

a) não aumentarem o montante das dotações de despesas
primárias consideradas na apuração da referida meta; ou

b) na hipótese de aumento do referido montante, o acréscimo:

1. estiver:

1.1. fundamentado no relatório de avaliação de receitas e
despesas primárias, elaborado em cumprimento ao disposto no art. go da
Lei complementar no 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; ou

1.2. relacionado recursos que tenham vinculação constitucional
ou legal; e

2. estiver demonstrado na exposição de motivos de projeto de
lei de crédito suplementar ou especial; e

ll - os limites individualizados aplicáveis às despesas primárias,
quando:

a) não aumentarem o montante das dotações de despesas
primárias sujeitas aos referidos limites; ou

b) na hipótese de aumento do referido montante, conforme
demonstrado:

1. no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias,
elaborado em cumprimento ao disposto no art.90 da Lei Complementai n" 101,
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; ou

2. na exposição de motivos de projeto de lei de crédito
suplementar ou especial

Parágrafo único. Na hipótese em que as alterações
orçamentárias referidas no caput se mostrarem incompatíveis com a meta de resuliado
primário estabelecida nesta Lei, deverão ser realizados os cancelamentos compensatórios
9m anexo específico, precedido de informação aos membros da Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, e do Tribunal de Contas do Estado

Ar1. 14. A Fazenda Pública ticará encarregada de elaborar,
atualizar e publicar no primeiro trimestre de 2023, no sife de seu domínió, um painel digitai
que permita a sociedade monitorar de forma clara, precisa, dinâmica, pormenorizada e
atualizada, todo histórico de movimentações orçamentárias provenientes de créditos
suplementares, adicionais e cancelamentos, com possibilidade de compará-las ao
respectivo orçamento original a cada alteração realizada.

Parâgrafo único. O painel digital de que trata o caput deve ser
implementado por ferramenta web interativa de busrhess intettigence, que permita a
aplicação de fÍltros capazes de relacionar os dados de forma dinâmica.

Art. 15. Os atos de publicações relativas as alterações
orçamentárias deverão seguir o modelo utilizado pela Secretaria Especial do Tesouro e
orçamento, do Ministério da Economia, permitida aplicação áe maior grau de
detalhamento.

w
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Art. 33. Ficam estabelecidos, para o exercício financeiro de
2023,limites para as despesas primárias correntes do poder Executivo.

Art. 50. As proposições legislativas que concedam, renovem ou
ampliem benefícios tributários deverão:

| - conter cláusula de vigência de no máximo cinco anos, e com
data de encerramento que não coincida com ano eleitoral de eleições gerais;

ll - estar acompanhadas de metas objetivas, com previsão de
valores;

lll - designar órgão gestor responsável pelo acompanhamento e
pela avaliação do benefício tributário quanto à consecução das metas e dos objetivos
estabelecidos.

Parágrafo único. O órgão gestor definirá indicadores parc
acompanhamento das metas e dos objetivos estabelecidos no programa e dará publicidade
as suas avaliações.

Art. 51. Nas audiências públicas na Comissão de Finanças e
Tributação da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, de que trata o g +o Oo
art. 90 da Lei Complementar federal no 101, de 2000, em que serão demonstrãdas e
avaliadas o cumprimento das metas fiscais do 30 quadrimestre, o Poder Executivo deverá
apresentar relatÓrio de atuação do Estado de Santa Catarina, no âmbito do Conselho
Nacional de Política Fazendária - coNFAz, detalhando objetivamente:

I - as propostas que serão apresentadas no exercício financeiro;

ll - relação com histórico das propostas de Convênio já
apresentadas pela representação Catarinense; e

lll - a relação dos convênios com vencimento no exercício
financeiro e sua posição oficialquanto adesão, exclusão ou inércÍa.

Art. 66. o Poder Executivo disponibilizará e manterá atualizado
no Portal de Transparência de seu domínio os seguintes dados relativos aos servidores
públicos:

e inativos:
| - quantitativo de servidores por cargo, ocupados, vagos, ativos

a) estáveis;

b) não estáveis;

w
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

c) terceirizados;

d) especial; e

e) outros;

ll - remuneração e subsídio;

lll - quantitativo e remuneração de cargos em comissão e
funções de confiança vagos e ocupados por servidores com e sem vínculo com a
administração pública;

lV - quantitativo de pessoal contratado por tempo determinado,
com valores globais e específicos por categoria de contratação.

$ 1o Todas as informações relacionadas aos incisos I a V devem
ser relacionadas em gráfico contendo linha de tempo que permita analisar mensalmente,
no decorrer dos últimos 20 (vinte) anos a ocupação e a despesa relacionada por categoria,
incluindo benefícios e demais vantagens financeiras.

S 2o A ínformação relacionada ao perfil de cada servidor
disponível no Portal de Transparência do Estado deverá dispor sobre o histórico funcional
contendo: cargos ocupados, promoções, benefícios, com os respectivos períodos, data de
início e final.

Art.67

Sistema lntegrado de Gestão de Recursos
Humanos (SIGRH);

lV - Sistema de Administração Tributária (SAT)

Art. 68. O Poder Executivo adotará medidas com vistas a:

| - elaborar metodologia de acompanhamento e avaliação dos
benefícios tributários, financeiros e creditícios, além de cronograma e periodicidáde das
avaliações, com base em indicadores de eficiência, eficácia e efetividade;

ll - designar os órgãos responsáveis pela supervisão, pelo
acompanhamento e pela avaliação dos resultados alcançados pelos benefícios tributáiios,
financeiros e creditícios."

Razões do veto

Os dispositivos vetados, na forma como foram aprovados pela
Assembleia Legislativa, são inconstitucionais e/ou contrariam sobremaneira o interesse
público, conforme razões apresentadas pela pGE e SEF.

5mvp_PL_0081.7_22_PGE_SEF
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

A PGE recomendou vetar o art. 13, o aft.14, o caput do art. 33,
o art.50, o art. 51, o art. 66, os incisos lll e lV do caput do art.67 e o art.68, porserem
inconstitucionais, nos seguintes termos:

Consoante o art. 166 da CRFB, é possívelque os parlamentares façam
emendas objetivando alterar os projetos de leis orçamentárias
encaminhadas pelo Executivo.

Na ADI n. 4663, o Rel. Min. Luiz Fux, que, na parte final do art. 63, l,
da Constituição, excepciona a vedação ao aumento de despesa
justamente nas hipóteses dos gg 30 e 40 do art. 166 da Constituição,
que tratam, respectivamente, do regime das emendas parlamentares
"ao projeto de leido orçamento anual" e "ao projeto de leide diretrizes
orçamentárias". Em outras palavras é como afirma a doutrina:
"é admissível emenda que aumente a despesa nos projetos ali
referidos", já que "as restrições ao direito de emenda nesses casos são
de outra ordem" (SILVA, José Afonso. Processo constitucional de
formação das leis, São Paulo: Ed. Malheiros, 2006, p. 200), isto é, as
contidas nos referidos SS 3o e 4o do art. 166 da Constituição.

Contudo, há restrições em relação às emendas parlamentares ao
Projeto de Lei que institui as diretrizes orçamentárias, como a
necessidade de consonância com o plano plurianual (art. 166, $ 40,
da CRFB). Pontua-se que o STF entende que deve haver afinidade
lógica, ou seja, relação de pertinência, com a proposição original,
conforme se extrai da ementa do julgamento da ADI n. 1050 [...].
Ressalta-se que o requisito de vedação ao aumento de despesa
prevista em projeto de lei orçamentária em razâo de emenda
parlamentar é ressalvado pelo disposto no art. 63, l, e no art. 166, S 4o,
da CRFB.

Conforme consta do relatório do parlamentar relator, foram
apresentadas ao Projeto de Lei original encaminhado para a
Assembleia Legislativa 70 (setenta) emendas parlamentares, 40 delas
ao texto do Projeto de lei (Anexo l), I (oito) emendas parlamentares
individuais ao Anexo de Metas e Prioridades, 18 (dezoito) emendas
deste Relator ao Texto conforme Anexo lll e 4 (quatro) emendas deste
Relator ao Anexo de Metas e PriorÍdades conforme Anexo lV.

t...1

Dentre as emendas realizadas, destacam-se as seguintes:

tl
Emenda Aditiva.

Art. í3. [...]
AÉ. í4. [...]
salvo melhor juizo, há inconstitucionalídade na alteração. observa-se
que, embora o texto do art. 13 seja semelhante ao constante do art. 51
da recém sancionada LDO da União para 2023 (Lei n. 14.43612022), a
regra acaba por ferir princípio da independência dos poderes inserto
no art. 20 da Carla Magna, e reproduzido no art. 32 da Constituição
Estadual, na medida em que impede o poder Executivo de aplicar os
seus recursos mediante o seu poder discricionário em políticas
públicas necessárias ao atendimento das demandas sociais, aietando,
por conseguinte, também a sua prerrogativa de exercer a direção
superior da administração pública estadual, maculando dessa forma o
arl.71, I, da CE/SC.

w
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Além disso, aumenta a rigidez orçamentária decorrente de regra
excessivamente restritiva, não imposta pela ordem constitucional ném
pela Lei n. 4.320164 (normas gerais de Direito Financeiro) e LC
101/200_0 (Lei de Responsabilidade Fiscal) sobre a demonstração de
compatibilidade dos créditos suplementares e especiais com a meta de
resultado primário, prejudicando o atendimento de demandas urgentes
relacionadas à continuidade de políticas públicas do Estado de santa
catarina, bem como dificultaria sobremaneira a abertura de créditos
dos recursos de educação e saúde e outras despesas, a exemplo de
precatórios, inclusive para as demais unidades orçamentárias.

t1
Por isso, opina-se pela inconstitucionalidade do art. 13.

9uanto_ao art. 14,-apresenta-se inconstitucional ao impor obrigação ao
Poder Executivo, ferindo o arl.20 da CRFB, bem como por ser-esÍranha
aos instrumentos de planejamento orçamentário do Esiado, consoante
bem apontado no Ofício D|OR/SEF n. 89t20221...1.

Manifesta-se, destarte, pela inconstitucionalidade do art. 14, caput e
parágrafo único.

t.1
Emenda modificativa.

Art.33. [...]
De.acordo com a justificativa parlamentar do relator, a emenda objetiva
limitar o ordenamento jurídico proposto, ao âmbito do poder Execirtivo,
com vista à manutenção da autonomia administrativa e financeira dos
Poderes.

O caput do art. 33 foí alterado para restringir a abrangência da norma
(limitação do crescimento das despesaé primáriaé) somente em
relação ao Poder Executivo. Essas despesas primárias são
predominantemente as despesas correntes relacionacias aos gastos
com a oferta de serviços públicos à sociedade, desde que nãolejam
despesas de capital. A Lei de Diretrizes Orçamentárias, por sua vez,
fixa os limites para a elaboração da Lei orçámentária Anüal não so do
Poder Executivo, mas também dos poderés Legislativo, Judiciário, do
Ministério Público e da Defensoria pública (artigos 3g, g único; g1,

$ 1o; 98, $ único; e 104, g 20, todos da CE/SC).

Assim, a restrição pretendida somente em relação ao âmbito do poder
Executivo, por iniciativa parlamentar, implica afronta à harmonia entre
os Poderes., prevista no art. 20 da CRFB, bem como o desequilíbrio
orçamentário.

Pelas razões acima expostas, opina-se pela inconstitucionalidade do
caput do art. 33, na reda_ção dada pela emenda modificativa, por
violação aos artigos 20, da CRFB, malferindo, também, os arts. 4", Sio e
16 da Leide Responsabilidade Fiscal (LRF).

1...I

Emenda aditiva.

Art.50. [...]
s-alvo melhor juízo, há inconstitucionalidade no dispositivo adicionado.
Muito embora a disposição incluída guarde semelhànça com o texto do
art. 143 da Lei n. 14.43612022, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias da união_ para2023, não se faz presente a pertinência
temática com a LDO, adentrando-se em matéria frópria da
Administraçáo Tributária, além do que o inciso lll traz disposição que
cria obrigação ao Poder Executivo, em ofensa áo jrinciirío
constitucional da independência entre os poderes.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

ns. O1

L
rn0

t...1

Portanto, isenções ou quaisquer outros incentivos ou benefícios fiscais
serão concedidos ou revogados nos termos das deliberações dos Estados
e do Dishito Federal, nos termos da alínea "9" do inciso Xll do $ 20 do arl.
155 da Constituição Federal e da Lei Comp-lementar Federal ã. 24, de T
de janeiro de 1975, recepcionada pela nova ordem constitucional,
demonstrando a informação técnica que a regra fere, inclusive, o princípio
constitucional da razoabilidade. Calha citar, nesse viés, precedente na
ADI-MC 1.407 (Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal pleno):

"O Estado não pode legislar abusivamente. A atividade legislativa está
necessariamente sujeita à rígida observância de diretriz fundamental,
que, encontrando suporte teórico no princípio da proporcionalidade,
veda os excessos normativos e às prescrições irrazoáveis do poder
Público. O princípio da proporcionalidade - que extrai a sua justificação
dogmática de diversas cláusulas constitucionais, notadamente daq u-ela
que veicula a garantia do subsÍanÍrve due process of /aw - acha-se
vocacionado a inibÍr e a neutralizar os abusos do poder público no
exercício de suas funções, qualificando-se como parâmetro de aferição
da própria constitucionalidade materíal dos atos estatais. A norma
estatal, que não veicula qualquer conteúdo de irrazoabilidade, presta
obséquio ao postulado da proporcionalidade, ajustando-se à cláusula
que consagra, em sua dimensão material, o princípio do substantive
due process of law (CF, art. 50, LIV). Essa cláusula tutelar, ao inibir os
efeitos prejudiciaís decorrentes do abuso de poder legislativo, enfatiza
a noção de que a prerrogativa de legislar outorgada ao Estado constitui
atribuição jurídica essencialmente limitada, ainda que o momento de
abstrata instauração normativa possa repousar em juízo meramente
político ou discricionário do legislador."

Na mesma linha, a ADI-MC 2667, tambem de relatoria do Ministro
Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJ 12.03.2004.

Por todas essas razÕes, conclui-se, pois, pela inconsiltuclorralidade do
art. 50.

AÉ.5í. [...]

O artigo prevê a apresentação de relatório de atuação do Estado de
santa catarina no âmbito do conselho Nacionalde política Fazendária
(CONFAZ), sob a justificativa de ausência de transparência nas reuniões
e nos atos decorrentes daquele órgão. Tambem nesse particular, não se
faz presente a pertinência temática com a LDO, adentrando-se em
matéria própria da Administração Tributária, além do que se cuida de
disposição que cria obrigação ao Poder Executivo, em ofensa ao
princípio constitucional da independência entre os poderes.

Emenda Aditiva.

CAPíTULO X

DAS DTSPOS|çOES GERATS

Art.66. [...]
Percebe-se que, a exemplo do que se verificou na análise da LDO 2019
para o exercício financeiro de 2020 (pAR 20Sl1g-pcE), trata-se de
matéria estranha às diretrizes orçamentárias, referentes ao acesso à
informação, "assunto já regulado pela Lei Federal n.12.527, de 1g de
novembro de 2011, em âmbito nacional", e, portanto, matéria distinta
do projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo, não guardando
pertinência com a Leí de Diretrizes Orçamentárias. Nos térmos dos
citados arts.-165, g 20, da CRFB e 120, g 30, da CESC, verifica-se que
a matéria afeta à emenda aprovada pelo parlamento não se insere
dentre aquelas que deverão ser tratadas na LDO, sendo estranha ao
presente ordenamento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Por essa razão, manifesta-se pela ausência de pertinência temática do
dispositivo proposto com a LDO, conforme precedente desta Casa no
PAR 205/1g-PGE, emitido pelo Procurador do Estado Loreno
Weissheimer.

Emenda aditiva.

Art.67. [...]

Aqui há inconstitucionalidade. O art. 67 extrapola os objetos da LDO
ao determinar que será concedido acesso ao Sistema de Arrecadação
Tributária (SAT) a todos os membros do Poder Legislativo Estadual, do
Tribunal de Contas do Estado e do Ministério público de
Santa Catarina.

O mesmo se diga quanto ao acesso irrestrito ao Sistema lntegrado de
Gestão de Recursos Humanos (SIGRH).

o dispositivo se mostra inconstitucional por falta de afinidade temática
e por atingir a inviolabilidade da intimidade e da vida privada (CRFB,
art.50, X), o que incluia situação financeira e econômica e ao'estado
de negócios ou atividades de particulares, sejam pessoas físicas ou
jurídicas. O sigilo fiscalconstitui exceção ao princípio da publicidade e
encontra também dísciplina complementar nas limitações decorrentes
d9 n1óprlo sistema constitucional, que permite â administração
tributária identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da
lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do
contribuinte, conforme dicção do art. 14S, S io, da CRFB. A esse
respeito, regula o art. í98 do Código Tributário Nacional[...].

A seu turno, a Lei n. 12.52712011, que regula o Acesso à lnformação,
previsto no art. 5o, XXXlll, da CRFB, preceítua, em seu art. 60, que cabe
aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e
procedimentos específicos aplicáveis: I - gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação;ll - proteção da informação, garantindo-se sua disponibiÍdáde,
autgnticidade e integridade; e lll - assegurar a proteção da informação
sigilosa e da informação pessoal, observada a suã dísponibilidabe,
autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso. E o art.22
desta Lei determina que o acesso à informãção não exclui as demais
hipóteses legais de sigilo, figurando entre elas o sigilo fiscal.

Logo, ao permitir acesso irrestrito do SAT a entes estranhos à
Admin istração Tributária, o dispositívo padece de inconstitucionalidade
material. Como ressaltado na lnformação GETRI g2Ol2O22, da
Diretoria de Administração Tributária (DIAT), "como o acesso previsto
tem relação direta com a situação econômica ou financeira de
terceiros, revelando dados protegidos pelo sigilo fiscal, uma vez que
não enquadrado nas exceções dos parágrafos do art. 1 98 do CTN, bèm
como pela ausência de justificativa plausível a permitir a entrega de
dados . protegidos pelo sigilo funcional, entendemos - pela
inconstitucionalidade do projeto".

Cumpre trazer à baila, ainda, a conclusão contida nos pareceres
n. 11212019 e 41712020, desta COJUR-PGE, no sentido de que o
ordenamento jurídico vigente veda às próprias Cortes de Conias o
acesso ilimitado e irrestrito a informações protegidas pelo sigilo fiscal,
podendo o TCE ter acesso a dados protegidos põr sigito fisca-|, quando
indisp-ensável ao pleno exercício de suas õompetências constituòionais
e em face de defínida e fundada suspeita, mediante (1) haja solicitação
firmada pela autoridade competente (2) em procesôo iegularmente
ínstaurado, em que estejam (3) delimitadas as informações õolicitadas,
de modo que (4) a entrega seja feita pessoalmenÍe à autoridade
solicitante, (5) mediante recibo, que formalÍze a transferência e
(6) assegure a preservação do sigilo.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Segundo consta do Ofício n. 1812022, da COJUR/SEF, o sistema
SIGEF, previsto no inciso l, é regularmente utilizado pelos poderes e
Órgãos constitucionais do Estado, Oe tatsorte que a previsão não traria
qualquer inovação.

Emenda aditiva.

Art.68. [...]
Entende-se que a disposição contém inconstitucionalidade. Embora o
dispositivo adicionado ostente semelhança com o art. 165,
incisos I e ll, da recém sancionada LDO da tJniâo para 2023
(Lei n. 14.43612022), não tem pertinência temática com as diretrizes
orçamentárias, além de criar obrigação ao Poder Executivo, violando,
assim, o princípio da independência dos Poderes, insculpido no art. 2o
da Carta Maior e no art. 32 da CE/SC.

t...1

Diante de todo o exposto, opina-se pela inconstitucionalidade dos
arts. 13, 14, caput e parágrafo único, 33, caput,50, 51,66,67, llle lV,
e 68, por violação aos arts. 165, S 2o, da CRFB e 120, g 30, da CESC,
ante a ausência de pertinência temática com as Diretrízes
Orçamentárias, por ofensa ao sígilo funcional e fiscal e à separação
dos poderes, não se vislumbrando inconstitucionalidade, em tese,
quanto às demais disposições do autógrafo relativo ao projeto de Lei
n. 0081 .712022.

Por seu turno, a SEF apresentou manifestação contrária à
sanção do parágrafo único do art. 20, dos SS 3" e 40 do art. 6o, do art. 13, do art. 14, do
art. 15, do art. 50, do art. 51 , do art. 66, do inciso lV do capuÍ do art. 67 e do art. 68 do pL
em questão, com base nas seguintes razões:

[...] esta COJUR entendeu pertinente o encaminhamento dos autos à
Diretoria de Planejamento Orçamentário - DIOR e à Diretoria de
Administração Tributária - DIAT, para orientar a manifestação
desta SEF.

A DIAT manifestou-se por meio da lnformação GETRI no 32012022
(fls. 04 a 08), sugerindo o veto dos arts. S0, 51, 67 e 6S [...].

Esta Secretaria, por meio de seu corpo técnico especializado em
gestão tributária, como visto no trecho transcrito, identificou
contrariedade ao interesse público em razâo da existência de
impropriedade técnica nos arts. 50 e 51, por ser impossível "informar
com antecedência todo e qualquer benefício fiscal que irá aderir, bem
como impossível estabelecer metas quantitativas ou com limites
temporais"; de ofensa ao sigÍlo fiscal na previsão contida no art. 67; e
de impossibilidade de operacionalização das exigências contidas no
art. 68, que cria "obrigação ao Poder Executivo que necessita de claro
aumento de sua estrutura administrativa".

Assiste razâo à área técnica no que toca à contrariedade ao interesse
público presente nas disposições dos arts. S0 e 51, considerando a
impossibilidade técnica de implementação das medidas neles
previstas. A impossibilidade decorre da própria dinâmica do CONFAZ,
cujas decisões dependem da aprovação de todos os Estados. Assím,
conforme exposto pela DIAT, "é impossível à Administração Tributária
do Estado informar com antecedência todo e qualquer bènefício fiscal
que irá aderir, bem como impossível estabelecer metas quantitativas
ou com limites temporais".

Fb.- /'L*
íÍ1o
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

9 "{ 67 do autógrafo, por sua vez, traz claro risco de ofensa ao sigilo
fiscal. Especialmente porque não delimita os contornos do acesso a
que fariam jus os beneficiários pela norma.

Observa-se, entretanto, que as razões técnicas apontadas pela DIAT
somente conduzem ao veto do inciso lV do referido dispositivo. lsso
porque os sistemas previstos nos incisos ll e lll do art. 67 não são
administrados ou geridos pela Secretaria de Estado da Fazenda.
l:..1 la o sistema previsto no inciso I é regularmente utilizado pelos
Poderes e Orgãos constitucionais do Estado, de tal sorte que a
previsão nâo lraz qualquer inovação.

No que se refere ao art. 68, a contrariedade reside na criação de
obrigações que conduziriam necessariamente ao aumento da esirutura
administrativa do Poder Executivo, com vistas ao atendimento da
demanda que seria gerada, o que resultaria, portanto, em aumento de
despesas.

Acrescenta-se, ainda, no que diz respeito a todos os dispositivos
apontados pela administração tributária, que "as emendas
parlamentares ultrapassam os objetivos da LDO e adentram em
matérias próprias da Administração Tributária ou, ainda, que implicam
prejuízo à organização tributária determinada pela Constituiçao
Federal", conforme exposto pela DIAT.

A DIOR, por sua vez, manifestou-se por meio do Ofício DIOR no
8912022 (págs. 09 a 36), sugerindo vetos de diversos dispositivos [...].
Neste contexto, com fundamento nas razões de ordem técnica
expostas pela Diretoria de Planejamento Orçamentário, esta Secretaria
9lgere o veto dos seguintes dispositivos: parágrafo único do art. 2o;
SS 3o e 40 do art. 60; art. 13; art. 14, arl. j S; e art. 66.

A necessidade de veto ao parágrafo único do art. 20, em síntese,
decorre do fato de que as disposições nele contidas impedirão a
observância de normas e padrÕes estabelecidos pela Secietaria do
Tesouro Nacional, sujeitando o Estado a sanções legais.

O veto aos $$ 30 e 4o do art.60 é necessário em razão de que suas
disposições acarretam aumento de despesa para o poder Executivo,
uma vez que ímplicariam na reorganização de sistemas e exigiriam a
contratação de pessoal. Além disso, criam anexo não previsto na
legislação orçamentária constítucional e infraconstitucional.

O veto ao art. 13 impõe-se porque a norma nele prevista tornaria mais
engessada_a gestão orçamentária, restringindo a sua imprescindível
dinâmica. com efeito, a regra nele contida é excessivamente restritiva
no que toca à demonstração de compatibilidade dos créditos
suplementares e especiais com a meta de resultado primário, e
"prejudicaria o atendimento de demandas urgentes relaôionadas à
continuidade de políticas públicas do Estado de Santa Catarina, bem
como dificultaria sobremaneira a abertura de créditos dos recursos de
educação e saúde e outras despesas, a exemplo de precatórios,
Igryslvg para as demais unidades orçamentáriab fl, nLeSC, Up,
TCE, UDESC, todos vinculados à receita".

O veto ao art. 14 faz-se necessário por trazer nova despesa para o
Poder Executivo, "por conta da necessidade de criação de uma nova
forma de gestão da informação para atender ao formáto solicitado, que
envolve uma série de esforços em termos de pessoas e recursos
tecnológicos". Adiciona-se a isso o fato de que a matéria é estranha ao
planejamento orçamentário do Estado, "não cabendo à LDO legislar
sobre o tema, conforme pretensão parlamentar, haja vista quã os
limites de conteúdo degsg norma são'aqueles estabelêcidos peio g 3o
do art. 120 da Constituição Estadual e pelo g 20 do art.' 165 da
Constituição Federal..."
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

Além disso, conforme expôs a área técnica, "o Poder Executivo já
disponibiliza todos os atos referentes às alterações orçamentárias em
sítio eletrônico do Poder Executivo, ... de acesso público, em
atendimento integral às regras sobre a transparência pública, previstas
na Lei federal no 12.527120í 1 e no Decreto 91312012, que dispõe sobre
a transparência dos atos de gestão do Poder Executivo Estadual".

O art. 15 deve ser vetado porque o modelo de publicação utilizado pelo
Estado é mais detalhado que o previsto no dispositivo. A alteração, por
outro lado, exigiria custo adicional para o Estado. Assim, além de
desnecessária, a alteração é antieconômica e restringiria a
transparência.

O art. 66 merece ser vetado em razâo de que o tema nele contido não
tem natureza orçamentária. Adiciona-se a motivação para o veto o fato
de que "a divulgação de informações pessoais de servidores está
regulada pelos arts. 50, 67 e 68 da Lei Geral de Proteção de Dados -
Lei federal no 13.70412018, haja vista se constituírem em dados
sensíveis, não sendo ao Poder Executivo consignada autorização para
a divulgação tendo por base dispositivo constante da LDO.

t..l
Observadas as competências desta Secretaria de Estado da Fazenda,
diante das informações técnicas juntadas aos autos pela Diretoria de
Administração Tributária e pela Diretoria de planejamento
Orçamentário, a manifestação deste órgão é pela existência de
contrariedade ao interesse público. Neste contexto, opina-se pelo
VETO ao parágrafo único do art. 2oi aos SS 30 e 40 do art. 60; aos
arts. 13 ao 15; aos arts. 50 e 51; ao art. 66; ao inciso lV do art. 67; e ao
art. 68, todos do autógrafo do Projeto de Lei no 008i .T12022.

Essas, senhoras Deputadas ê sênhores Deputados, são as
razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa,
as quais submeto à elevada apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa.

Florianópolis, 24 de agosto de 2022.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado
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Ofício GPIDU A344 t20Lz

,Floi,ianóBolís, E de

Excelentíseimo $enhor
cARLos naolsÉs DA stL:vA
Govemador do Estado de Santa Catarina
Ne.sta

Senhor Governador,

Encaminho a vossa Excelência, p€ra os fins p-revístos no arÌ, 54 daconeiituição,do Ëstado, oautógrafo' do Projeto de Lei na ag1*022',{ue *,Drspõe,sobre,as diro*izes or,çarnentárias pera oexercício finançeiro de 2o23 e estabelece outras proviicênciãs,,.

Atènciosamente,

2

:1l^á3|: 
Barriga-Verde - Coordenadoria de Expedientenu€ uÍ. Jorge ,_uz Fontes. jÍ_C Centro i Cgp ASOZO_SOOFÍorieriópc:js j sc j Fone :ael sizì1ósíãàur-,nõfeur."*"U
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w ASSTÀ4BLEIA LECI.SLATIVA
DO ISTADO DE SANTA CÂTAR]NÂ nr. 4b ,

úo

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI NO 0081.712022

Dispõe sobre as diretrizes orçâmentárias para o exercício
financeiro de 2023 e estabeÍece outras providências.

A Assembleia Legislativa do Ëstado de Santa Catarina,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS D|SPOStçÕEs PRELTM]NARES

Art. 1o Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no
$ 30 do art- 120 da ConstÍtuição do Estado, no inciso vill ão caputdo art- 163 e no g 20 doart. 165 da Constituição da República e na LeíCompÍementarfederal no 101 , de Ade maiode 2000, as diretrizes orçameniárias para o exercício íinanceiro aà zòzs, coóõiu"noendo:

I - as metas e as prioridades da Administração pública Ëstaduat;

ll - a organização e a estrutura dos orçamentos;

orçamentos e de suas arteÏjn*ft 
diretrizes para a elaboração e a execução dos

Estado;
lV - as dÍretrizes para as alterações na regislação tributária do

V - a política de aplicação das instituiçôes Íinanceiras oficiais de

Vl * as políticas de gestão de pessoas da Administração pública

Vll - a sustentabitídade da dívida pública;

fomento;

municipariz.eao 0. ,".,o:Ïloã,""ttflil,':Í".ïilïï''li.ilï;''[H::,Sït#,:]n.t:
de entidades filantrópicas sem fins lucrativos; e

lX - as disposições finaÍs.

DAS MEïAs E DAS PRroRlDArrSHÏSffrllsrnnçEo púBLtcA ESïADUAL

Aft. 20 com referência às metas fiscais e em observância àsregras sobre a responsabilidade fiscal, são apresentados os Anexos desta Lei, assimdescritos:

Estadual;

1

3
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w ÂS5EMBI.ËIA LËCI5I.AÏIVA
DO ESTADO DF SANTACATÂRINÀ

| - Demonstrativo de Metas Anuais;

ll - Demonstrativo de AvalÍação do cumprimento das Metas
Fiscais do Exercício Anterior;

as Fixadas nos rrês --"rJll'ã.T,iilillïvo das Metas Fiscais Atuais comparadas com

lV - Demonstrativo da Evolução do patrímônio Líquido;

V - Demonstrativo da origem e Aplicação dos Recursos obtidos
com a Alienação de Atívos;

VÍ - Demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e
Atuarial do Regime Próprio de previdência dos servidorós:

a) Receitas e Despesas previdenciárias do Regíme próprio de
Previdência dos Servidores; e

servidores, b) Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos

Vll- Demonstrativo da Estimativa e compensação da Renúncia
de Receita;

vlll - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas
Obrígatórias de Caráter Continuado; e

lX - Parâmetros e ProJeção para os principais Agregados e as
Principais Variáveis, para o cálculo das metas fis-cais.

ParágraÍo únÍco. o projeto de lei orçamentária anual deverá ser
elaborado de forma compatível com o plano pluiianual e com as normas e metas fiscais
estabelecidas nesta Lei, devendo ser acompanhado de anexo demonstratívo da
compatibilídade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas estabelecidas
para o exercício financeiro de 202j.

Art. 30 lntegra esta Leí o Anexo de Riscos Fiscais, em que são
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas e
no qualserão informadas as provídências a serem tomadas, caso se concretizem.

Parágrafo único. Para a elaboração do Anexo de Riscos Fiscais
os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadúal do Poder Executivo deverão
manter atualizado, .no_módulo de gestão de riscos fiscais e de precatórios judiciais do
Sistema lntegrado de Planejamento e Gestão Fiscatdo Estado de óanta CatariÁa (SIGEF),
o cadastro dos processos administrativos e judíciais passíveis de futuro desembolso
financeiro, observando o disposto na Portaria CngypOE no 10212021, de 2T de dezembro
de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado (pGE).

Att. 4o As prioridades da Administração pública Estadual para o
exercício financeiro de 2023 estão discriminadas no Ánexo de prioridades da
Administração Pública Estadual desta Lei.
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$ 10 As prioridades da Administração pública Estadual terão
precedência na alocação dos recursos no projeto da LOA 2029, atendidas, primeiramente,
as despesas com as obrigações constitucionais e legaís, as despesas básiús de que trata
o S 1o do art. '18 desta Lei e as despesas com o funcionamento dos órgãos e das entidades
que integram os Orçamentos Fiscale da SegurÍdade Socíal, não se Constituindo, todavia,
em limites para a programação das despesas.

$ 20 Para atendÍmento ao disposto no afi. 60 da Lei no 14.610,
!q 7 de janeiro de 2009, as unidades orçamentárias deverão programar no projeto da
LOA2023 as subações referentes ao atendimento das políticas pudiicas compensatórias
aos Municípios com Índice de Desenvolvimento Humano (lDH) Ínierior ag}yo (noventa por
cento) do IDH médio do Estado.

$ 30 Somente poderão ser incluídos novos projetos na LOA 2023
e nas leis de créditos adicionais apósr

| - adequadamente atendidos os projetos êm andamento,
excluídos os que estiverem paralisados por decisâo judicial, dócisão do Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) ou de-cisão do Tribunal de Contas da
União (TCU); e

ll- contempladas as despesas com conservação do patrimônio
público, nos termos do art. 45 da Lei complemenÍar federal no 101, de 2ó00.

s 4o o Poder Executivo encaminhará à Assembleia Legislativa
do Estado de Santa Catarina (ALESC) retatórío com as ÍnÍormações necessárias ao
cumprirnento do disposto no $ 3o deste artigo, ao qualserá dada amfta divutgação.

$ 5o Para âtêndimento ao drsposto no inciso lX do parágrafo
único do art. 30 da Lei no 5.254, de 1976, a unidade orçamentária, Fundo Estadual de
Saúde - FES deverá programar no projeto da LOA 2023, subação especÍíica, para
pagamento e repasse dos recursos conveniados com as Redes Femíninas de Combate
ao câncer, legalmente constítuídas nos Municípios catarinenses. (NR)

CAPÍTULO III
DA ORGANTZAçFO E DA ESTRUTURA DOS ORçAMENïOS

Art. 50 A LOA 2023 compreenderá:

l- o orçamento Fiscal referente aos 3 (três) poderes do Ëstado,
ao Ministério Público de Santa Catarina (MPSC), ao TCúSC, à Dófensoría pública do
Ëstado de Santa Catarina (D-PE/SC), aos fundos, aos órgãos, às autarquias e às fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público Estadual e às empresas estatais dependentãs;

Il - o orçamento^ da seguridade social referente aos 3 (três)
Poderes do Estado, ao MPSC, ao ïcÊ/sc, à DpE/sc, aos íundos, aos órgãod, ad
autarquias e às fundações instituídos e mantidos pelo Poder público Estadúal e às
empresas estatais dependentes gue se destinam a atenderàs ações de saúde, previdência
e assistência social; e

lll - o orçamento de lnvestimento das empresas estatais não
dependentes das quais o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital
socialcom direito a voto.

3
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DO IsTÂDO DE SANTÀ C.{TARI NA

Art. 60 O projeto da LOA Z02j que o poder Executivo
encaminhará à ALESC será constituído de:

| - texto da lei;

ll - consolidação dos quadros orçamentários;

lll - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
discriminando a receita e a despesa na Íorma definida nesta Lei;

lV - anexo do Orçamento de lnvestimento, na forma definida
nesta Lei; e

V - discriminação da legislação da receita, reÍerente aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Socíai.

$ 1o A consolidação dos quadros orçamentários de que trata o
inciso ll do caput deste artigo, incluindo oó complementos referenciados no incÍso lll do
caput do aft. 22 da Lei federal no 4.320, de 17 de março de 1g64, compreenderá os
seguintes demonstrativos:

Seguridade Social;

I - evolução da receita;

ll - sumário geral da receita dos Orçamentos Fiscal e da

lll - demonstratÍvo da receita e da despesa segundo as
categorias econômicas;

lV - demonstrativo da receita e da despesa segundo as
categorias econômicas - Orçamento Fiscal;

V - demonstrativo da receita e da despesa segundo as
categorias econômicas - Orçamento da Seguridade Social;

Vl - demonstrativo da receita dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social porfonte - recursos de todas as fontes;

vll - demonstrativo da receita dos orçarnentos Fiscal e da
Seguridade Social por fonte - Orçamento Fiscal;

vlll - demonstrativo da receita dos orçamentos Fiscal e da
seguridade social por fonte - orçamento da seguridade social;

lX - desdobramento da receita - recursos de todas as fontes;

X - desdobramento da receita - Orçamento Físcah

Xl - desdobramento da receíta - orçamento da seguridade
Social;

Xll - demonstrativo das receitas diretamente arrecadadas por
órgão/unidade orçamentária ;

Xlll - demonstrativo da receita corrente líguída;

4
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XIV - demonstrativo da receita líquida disponfvel;

grupo de despesa;

XV * legíslação da receita;

XVI- evolução da despesa;

XVll - sumário geralda despesa por sua natureza;

Xvlll - demonstrativo das fontes/destÍnações de recursos por

XIX - demonstrativo da despesa dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social por Poder e órgão;

XX - despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
por função;

XXI - despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
por subfunção;

XXll- despesa dos Orçamentos Fiscal e da SegurÍdade Social
segundo a função detalhada por subfunção;

Xxlll- despesa dos Orçamentos Fiscale da Seguridade Social
por programa;

XXIV consolidação das fontes de financiamento dos
ínvestimentos;

XXV -- consolidação dos investimentos por órgão/errrpresa
estatal;

por subfunção; e

XXVI - consolidação dos investimentos por função;

XXVII - consolidação dos investimentos por subfunção;

XXV|ll - consolidação dos investimentos por função detaÍhada

XXIX - consolidação dos investimentos por programa

S 2o O Poder Executivo disponibilizaá à ALESC, na mesma
data do encamÍnham.g{g lot projetos da revisão do Plano plurianual para o
quadriênio 2020-2a23 (ïfA 2020-2023) e da LOA2023, os arquivos digitais dos referidos
pr{etos em formatos DOC e XML, acompanhados dos codigos hash SHiR-1 ou superiores,
e a consulta SQL, acompanhada do arquivo em formato XLS.

d e m o n s tra çõe s s rárica, #; $ fJ3 ï3 i3, },:3 Í;íï"'nffi ïi"# ï:: iã ïffi :i i,ïi:anteriores ao exercício corrente, dos valores projetados pâra o exercício corrente e para o
exercÍcÍo de referêncía, nas seguintes métricas:

I evolução:

(arrecadada); a. receita prevista (orçada), aiustada e a receita rearizada

b. despesa prevista (orçada) e

5

7

a despesa realizada
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(arrecadada);

c. receítas tributárias:

1. total;

2.ICMS;

3.ITCMD;

4. Taxas.

d. o percentual da Dívida Consolidada em relação à Receita
Corrente Líquida; e

e. a disponibilidade fÍnanceira no prÍmeiro dia de cada mês.

ll comparativo (nominal e percentual):

a. receita prevista e a despesa prevista;

b. receita realizada e a despesarealizada;

c. Produto lnterno Bruto Catarinense (plB/SC) e o produto
lnterno Bruto Brasileiro (PlB);

d. percentual da despesa com pessoal em relação à Receita
Líquida Corrente por Poderes, instituições e órgãos; e

e. as despesas e receitas correntes utilizadas para cálcuto do
art. 167-A da Constituição Federal, nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao da
apresentação do projeto da LOA23, geral e por poder.

$4o Os dados de que tratam os incs. I e ll devem ser
apresentados no PLOA23, publicados e atualizados mensalmente no site de domínio da
Fazenda Pública Estadual, com a mesma composição aplicada a previsão de receita e a
fixação da despesa da Lei orçamentária de 2023, possibìlitando a verificação da evoluçâo
em parâmetro preciso e composição equivalente aos anos anteriores.(NR)

Wffi

Art. 70 A receita e a despesa orçamentárias serão estruturadas
de acordo com o previsto no Manualde C_ontabílilade Aplicada ao Setor público (MCASP),
aprovado pela Portaria Gonjunta no 117, de 28 de outubro de 2021, da Secretaria do
Te_souro Nacional (SIN) e da Secretaria de Orçamento FederaÍ (SOF), observado, ainda,
o Decreto no 1.323, de 21 de dezembro de 2012-

Parágrafo único. A despesa orçamentária será classíficada:

| - até o nível de modalidade de aplicação, para a elaboração do

6

I

orçamento;
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Wffi
ll - até o nível de elemento de despesa, para a elaboração do

Quadro de Detalhamento da Despesa (eDD);e

lll r até o nível de subelemento de despesa, para a execução
orçamentária.

Art. 8o Para fins de íntegração entre as receitas e as despesas
orçamentárias, será identifÍcado no orçamento o mecanismo denominado
"Fontes/Destinaçôes de Recursos", previsto no Decreto no 764, de 2 de janeiro de 2012,
considerando a ímplementação, a partir do exercício de 202g, áar disposições
determinadas pela_Portaria Conjunta no 20, de23 de fevereiro de2021, Ou SfN e'da dOF,
e pela Portaria na 710 , de 25 de fevereiro de 2021 , da STN.

DAs DtREïRtzES pARIT[rï'$'X^tÃo E A EXEcuçÃo
DOS ORçAMENTOS E DE SUAS ALTËRAçÕES 

_

Seção I

Das Diretrizes

Art 90 A programação e a execução orçamentária para o
exercício financeiro de 2023, tendo por bãse o Épn z02o-2023,-deverão orientar-se pelas
seguintes diretrizes:

l- melhoria da qualidade de vida das pessoas, com atendimento
adequado às necessidades básicas e respeito à dignidade humana, objetivando a
diminuição ou a eliminação das diferenças entre pessoaõ e entre regiões;

ll - criação de projetos estruturantes, a serem executados
diretamente pela Administração Pública Estâdual ou por meio de transferências a
Municípios e/ou transferência a lnstituises privadas sem Íins lucrativos ou, em casos
específicos, à União, para eliminar empecilhos que limitam o potencíal de crescimento
dos setores econômicos do Estado, tendo em visia principalmente as questões ligadas à
infraestrutura e à logística, dentro de uma visão estratégica de desenvolvimento iegional
que equilibre os interesses econômicos com os sociais e ambientais;

lll estabelecimento de estratégias, tendo em vista a
modernização da Administração Pública Estadual, com ênfase-na atualização tecnológíca
e na sensibilização e capacitação dos servidores públicos paía a prestação de um servíçopúblico de excelêncÍa;

lV - estabelecimento de estratégias com o objetivo de criarparcerias êntre o Estado e a iniciativ a privada, de forma a aftióuhr e a organizaìna produção
de serviços públicos; 

,

socioeconômicas e a protelã. ;" "Ëï3ïifr:.,.:ï#iïiifjï.0,Ë:lï" ê:".ffiiJffi:ïï;
eficientes;

vl - estabelecimento de políticas capazes de manter o gasto depessoal abaixo do límite.-de alerta prevísto no Ínciso ll d; S 10 do 
"rt. 

sg da Lei
Complementarfederalno 101, de 2000; e
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w ASSTMBLEIA LECISIATIVA
DO I.sTADO DT SANTA CATÁRJNA

e re ce*as co rre ntes,,,,, Yhãïliï.ï:J:ruïïïl;i: ï?J;,3,'Jff ïï $.tr?ï: i3;:ï 5:
Constituição da República.

vlll- estabelecimento de estratégias claras e concretas parâ a
redução de custos e aumento da eficiência dos seruiços púbÌicos.

lX'criação de poríticas de habitação, assistenciaís e de saúde,
que viabilizem a criação programas e projeios comptementarós destinados ao atendimento
9!e 

pessoas hipervulneráveis, a serem executados diretamente pela Administração pública
Estadual ou por meio de transferências a Municípios e/ou Transferências a instituições
privadas sem fins lucrativos, com vistas ao necessário acolhimento de mulheres, gestantes,
idosos, pessoas LGBT+, egressos do sistema penitenciário, pessoas com severos
problemas de saúde mental, com deficiência física e doenças crônicas ou que fazem uso
problemático de drogas, em situação de rua. (NR)

de2023,tendocomoo",i"';Êoï32iïtríirïii;:::ïi,,ï':ì:ffi i#:,.13i":;ãï:ïï:
Plano Estadual de Educação para o decênio ZO|S-ZOZq, objetivando atender as
1.9 .(dezenove) metas e as 3't2 (trezentas e doze) estratégias atê 2tiT4, conforme o Anexo
Unico da Lei no 16.794, de 14 de dezembro de 2015.

$ 2o A elaboração ê a exêcução do projeto da LOA 2023 devem
refletir a compatibilidade dos indicadoresfiscais com a sustentaUitiOaOe da dívida pública,
conÍorme previsto no art. 163 e no $ 20 do art. 165 da Constituíção Oa nebUOlica,
respeitados os limites de endÍvidamento estipulados pela Lei ComplemehtarfederaÍno 101,
de 2000.

$ 30 As previsões orçamentárias de íngresso de recursos por
meio de operações de crédito deverão respeitar os limites previstos em normas
regu la mentado ras especÍÍÍcas.

$ 40 caso o limite previsto no caputdo art.16T-Ada constituição
da República seja ultrapassado, os 3 (três) Poderes, os órgãos e as entidades do Estado
adotarão as medÍdas de ajuste fiscal previstas nos incisos dã referido artigo, considerando,
inclusive, o disposto em seu $ 60.

$ 5o o Estado prestará auxírio financeiro na forma de borsa de
estudos, conforme o dísposto na Leí no 18.338, de 13 de janeiro de 202à, àos alunos
reguÍarmente matriculados no ensino mérJio nas escolas áa rede pública'estadual de
ensino, para conter a evasão escolar.

, s 6o A programação orçamentária e financeira para o exercício
de 2023, tendo como base o PPA 202a-2a2i, deverá priorizar recuiro, financeiros
socialmente necessários para garantir a realizaçâo das Campanhas de Cirurgias Eletivas,
gerenciada pela Secretaria de Estado da Saúde/SES, acompanhada pelaã Comissões
lntergestoras RegÍonais/ClR e pela Comissão lntergestores Bipartíte/clg, Jentro da Íógica
de proporcíonar substancialmente a diminuição do-número de pacientes'na filã de esf,era
por um procedimento cirúrgico.

pa rr a m e n to e m co n so n u,,fl ,1' 
"? 

ï"#j#;,':,i #fi :ff ïHffi J5 
t 
"fl 

"',ïfu ï;3ï l^ffi :economia socialmente sustentável com linhas de financiamento subsidiados 
"páfo 
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'Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina - e por recursos a título de fundo
perdido para desenvolver ações e atividades de proteção ao pequeno agricultor afetado
pelas intempéries climáticas.

Art. 10. Na elaboração e execução do orçamento do exercício
financeiro de 2023, as ações deverão s-er realÍzadis de módo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicídade e permitindo-se
o amplo acesso da sociedade às informa@es.

Art. 11. os recursos financeiros correspondentes ao percentual
da receita líquida de impostos e transferências constitucionais e legais destinados ao
atendimento do mínimo constitucional em ações e seruiços públicol de saúde serão
disponíbilizados, por intermédio da programãçao financeira, às respectivas unidades
orçamentárias, até o 20o (vigésimo) dia do mês subsequente ao de sua arrecadação.

$ 10 Ëxcetuam-se do prazo disposto no caput deste artigo:

da gratíricação natarin", 
rq,"o5;3"l'"ïï:'J:i:ÍJ?ilïJï:;'.'riïr:"ïi? 

ïji'ïXÏ":
públicos estaduais;

púbrica; 
" 'r 

- o repasse para o pagamento das parceras da dívida

lll - o repasse para a cobertura de contratos das organizações
sociais de saúde, que ocorerá no último dia de cada mês ou no 10 (primeiro) diá útil
posterÍor, se final de semana, feriaclo ou ponto Íacultativo.

S 2o O repasse de que trata o art.20 da Lei no 17.053, de 20 de
dezembro de 2016, será efetuado no úttimo dÍa útil do mês subsequente ao da
arrecadação-

Art. 12. Em observância ao disposto no inciso I do capuf do
{. 62 da Constituição do Estado e no Decreto no 1 .534, de 22de outubro de 2021, o poder
Ëxecutivo, por meio do órgão centr:al do Sistema Administrativo de planejamento
Orçamentário, manterá o módulo de acompanhamento físico e financeiro do SIGÉF, com
vistas ao monitoramento fÍsíco e financeiro das ações governamentais de caráterfinalístico
do PPA 2020-2023 executadas no orçamento anual.

S 10 O monitoramento físico e Íinanceiro das ações
governamentais será realizado por meio de objetos de execução vincuÍados às subaçôes
de caráter finalístico.

$ 20 Entende-se por objeto de execução o instrumento de
prog- ramação do produto da subação do qual resulta um bem ou serviço destinado a um
público-alvo, ofertado à sociedade ou ao próprio Estado.

$ 30 Para garantir a tempestividade e a qualidade das
informações do módulo de acompanhãmento físico e fínanceiro, os órgãos setoriais e
seccionais dos Sistemas Administrativos de Planejamento Orçaãrentário ê de
Administração Financeira e Contabilidade deveÉo mantei

| - os dados físÍcos dos objetos de execução em conformídade
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com a periodicidade de atualização do objeto de execução, sob pena de bloqueio do
empenhamento da despesa na respectiva unidade gestora; e

ll - os dados financeiros dos objetos de execução atualizados,
sob pena de bloqueio da Íiquidação da despesa na respectÍva subação.

4ft. 14 A Fazenda pública ficará encarregada de eÍaborar,
atualizar e publicar no primeiro trimestre de 2023, no site de seu domínì-o, um painel digítaique permita a sociedade monitorar de forma clara, precisa, dinâmica,'pormenorizada eatualizada, tÕdo histórico de movimentações orçamentárias provenientei oa créditos

Art. 13. A abertura de cródÍtos suplementares e especiais
deverão ser eompatíveis com:

l- a meta de resultado primário, quando:

a) não aumentarem o montante das dotações de despesas
primárías consideradas na apuração da referida meta;ou

b) na hipótese de aumento do referido montante, o acréscimo:

1. estiver:

'1.1. fundamentado no relatório de avaliação de receitas e
despesas primárias, elaborado em cumprimento ao disposto no art. go dâ Lei Complementar
no 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; ou

1-2. relacionado recursos que tenham vinculação constitucional ou
legal; e

2. estíver demonstrado na exposição de motivos de projeto de lei
de crédito suplementar ou especial; e

ll - os limites individualizados aplicáveis às despesas primárias,
quando:

a) não aumentarem o montante das dotações de despesas
primárias sujeitas aos referidos limites; ou

b) na hipótese de aumento do reÍerido montante, conÍorme
demonstrado:

1. no relatório de avaÍiação de receitas e despesas primárias,
elaborado em cumprimento ao disposto no art. 90 da Lei Complementar no 101, de 2000 -
Leide ResponsabiÍidade FÍscal; ou

2. na exposíção de motivos de projeto de rei de crédito
suplementar ou especial-

Parágrafo único. Na hipótese em que as alterações
orçamentárias referidas no caput se mostrarem íncompatíveís com â meta de resuliado
primário estabelecida nesta Lei, deverão ser realizados os cancelamentos compensatórios
em anexo especíÍico, precedido de inÍormação aos membros da
Assembleia Legislativa do Estado de Santà Catarina, e do Tribunal de Contas do Estado.
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ns.:Zb -w BLEIA LATIVA
DO I.STADO DE SANTA RINA

suplementares, adicionais e cancelamentos, com possibÍlidade de compara-las ao
re s pectivo o rça me nto orig inal à cad a alteração realizada.

i m p re m e nt ad o p o r," 
". 

ft;i:'"a ot i iï: r?r5" ii' fJt-"4.1", lil,ï,lsx"ï ;it"" 
t 

: :;ï"' ïaplicação de Íiltros capazes de relacionar os dados ãe torma dinâmica.

Art- 15 os atos de publicações relativas as alterações
orçamentárias deverão seguir o modelo utilizado pela Setretaria Especial do Tesouro e
Orçamento, do Ministério da Economia, permitida aplicação de maior giau ce detalhamento.

Seção ll
Dos Orçamentos Fiscale da Seguridade Social

Art. 16. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
abrangerão os 3 (três) Poderes do Estado, õ MPSC, o TCE/SC, a DpE/Só, os fundos, os
órgãos, as autarquias e as Íundações instituídos e mantidos pelo poder público Estadual
ê as empresas estatais dependentes.

Art. 17. As receitas diretamente arrecadadas por fundos,
autarquias e fundações instituÍdos e mantidos pelo Poder Público Ëstadual, bem como por
empresas públicas dependentes, respeitadas as disposições previstas em legíslação
especÍf ica, serão destinadas priorita ria mente:

I - ao custeio administratívo e operacional, inclusive de pessoal
e encargos sociais, de precatórios judiciais e de requísições de pequeno valor;

ll - ao pagamento de amortizaçã0, juros e encargos da dívida; o

lll - ao pagamento de contrapartida de operações de crédito, de
convênios e de outros instrumentos congêneres, bem como à devolúção de despesas
glosadas.

$ 10. Cumpridas as disposições de que tratam o caput deste
artigo e seus incisos, as unidades orçamentárias poderão programaras demaisdespesas, a
fim de atender às ações inerentes às suas finalidades.

$ 2o. Também serão consíderados como gasto prioritário,
podendo ser efetuados. mesmo que não satisfeitas as dísposiseã do caput, os
investimentos êm melhorias esÍruturais e pesquÍsas diretamente ielacionadas com o fim aque se destina a instítuição, desde que realizados tendo como fonte doações departiculares não previstas no orçamento.

Art. 18. As despesas básicas dos orçamentos Físcal e da
Seguridade Social dos órgãos da Administração Pública Ëstadualbireta, das autarquias,
das fundações e das empresas estatais d-ependentes serão fixadas peràs unidades
setoriaís e seccionais de orçamento, sob a supervisão do órgão .rntr"-t-dt Sistema
Ad m i n ístrativo de P la neja men to Orça mentário.

$ 1o classÍÍicam-se como despesas básicas as efetuadas com:

l- pessoale êncargos sociais;

ll - energia elétrica, água, tetefone, tributos, aluguéis,

11

13

P
ág

in
a 

26
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
13

33
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



w ASSEMBI.EIA LEGISI'.ATIVA
DO Ê.STADO DE SÂ'\TA CATANNA

infraestrutura ê sêrviços relacionados à tecnologia da informação;

lll - o Programa de Formação do patrimônio do servidor
Público (PASEP);

lV - o Programa de tntegração Sociat (ptS);

V - a Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social(COFINS);

Vl- a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL);

Vll- a dívida púbtica estadual;

Vlll * precatórios judiciais e requísi@es de pequeno valor;

lX - contratos diversos; e

X outras despesas que, pela sua natureza, poderão
enquadrar-se nesta categoria.

$ 2o As despesas efetuadas com bens de luxo, assim
colsiderados aqueles cujo vator de aquisíção ou aluguel seja superior ao vator de
referência ou aqueles com características ou iuncionalidaães srpérflu.., não poderão ser
classificadas como despesas básicas.

Art. 19. os valores das receítas e das despesas referenciados
em.moeda ellrglgeira serão orçados segundo a taxa de câmbío vigente no írltimo clia útil
dejunho de2O22.

Art. 20. A proposta orçamentária conterá reserya de
contingência vinculada aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em montante
equivalente a, no máximo, 3o/o (três por cento) da receita oorrente líquida, podendo ser
remanejada no último trimestre do exercício para pagamento de despesas coú as funções
de educação, saúde ou dívida pública.

Art.21. Decreto do Governador do Estado deverá estabelecer,
até 30 (trinta) dias após a publicação da LOA 2O2g, para cada unidade gestora, a
programação fínanceira e o cronograma de execução mensalde desembolso, ob--servando,
com relação às despesas, a abrangência necessária para o alcance das metas Íiscais.

_ farg-orafo único. para o alcance das metas fiscais de que trata
2 capu!deste artigo, o Poder Executivo poderá efetuar revisões no cronograma anual de
desembolso mensal.

Art.22. Para assegurar o curnprimento das metas de resultado
primário ou nominal previstas no Anexo de Metas Fiscais, será promovida a limitação de
empenho e de movimentação financeira, nos termos do art. 90 da lei Compnmãntarfederal
no í0í , de200O.

Parâgrato único. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput
le_ste artigo' o Poder Executivo comunícará aos demais Poderes, ao MpSC, ao TCE/SC,
à Fundação universidade do Estado de santa catarina (uDESc); á DÉúSôì montante
de recursos indisponível para empenho e movimentação financeira.

rE. &3- íío
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Art. 23. A DPË/SC elaborará sua proposta orçamentária
atendendo aos seus princípios e às suas díretrízes.

$ 1o Para a elaboração de sua proposta orçamentária, tendo
como base recursos ordinários do Tesouro Estádual, a opEisi terâ paíametrizada a cota
orçamentária necessária à cobertura das despesas com pessoal e encargos sociais e de
outras despesas relacionadas às atividades de manutenção e ações ÍinalÌ-silcas, que será
informada pelo Poder Executivo.

$ 2" A proposta orçamentária enviada pela DpE/SC que estíver
em desacordo com os limites estipulados será ajustada pelo Poder ExecutÍvo para
consolidação da proposta orçamentária anual a ser encamínhada à ALESO.

Ar1. 24- O Orçamento de lnvestimento será composto da
programação das empresas públicas não dependentes e sociedades de economia mista
das quais o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capitalsocial com direito
a voto.

S 1o Para .efeito de compatibilização da programação
orçamentária a que se refere o caput deste artigo com á Lei fedérd no 6.4b4,ïe 15 de
dezembro de 1976, serão consideradas investimentos as despesas com a aquísíção de
bens e díreitos classificáveis nas contas patrimoniais "lnvestimentos", "Ativo lmobílizado" e"lntangÍvel", excetuadas as relativas à aquisÍção de bens para arrendamento mercantil.

S 2o A programaçãn clo Orçamento de lnvestímento à conta do
recursos oriundos do Orçamento Fiscal, mediante a participação acionária, observará o
valor e a destinação constantes do orçamento original.

orçamentosFiscar"d"sisilâï:ï3:ïlirï',í,J,ii"nlffi S,.?"ïH[Hïl*ìil:;3*
Att.25. Fica vedada a destinação de recursos a entidade privada

que mantenha, êm,seus guadros, dirigentes que incidam em quaísquer das hipóteses de
inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1o da Lei CbmpÉmentàrfàáeral no 64,
de 18 de maio de 1990.

Seção lll
Do Orçamento de lnvestimento

Seção lV
Dos Precatórios Judíciais

Art. 26- As despesas c,ôm o pagamento de precatórios judiciais
correrão à conta de dotaFes consignadas para esta finalúade na LoA2023-

Parágrafo único. os precatórios e as requisições de pequeno
valor (RPV) decorrentes de decisões judiciais concernentes a agentãs, fatos, atos econtratos do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 6iSC;, da-ALESC, doMPsc, do TCE/sc, da UDESC, da DpE/sc, do Fundo Estaduat de'óaúde lresj oaSecretaria de Estado da Sa.ud9 (SES), da Secretaria de Estado da Educação lbfo; oã
Administração Pública Estadual lndireta e dos demais fundos estaduais serão ressarcidosao Tesouro Estadual e correrão à conta das suas dotações orçamentárías,
índependentemente da data do fato gerador.
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Att.27 o rribunal de Justiça de santa catarina sem prejuízo do
envio da relação dos precatóríos aos órgãos ou às entidades devedoras, encaminhará àSecretaria de Estado da Fazenda 1SEF) ate 02 de abrí|, os débitos constantes de
prec-atórios judiciais a serem incluídos na proposta orçamentária do exercício Íinanceiro de
2023, conforme d9terry1q o S5o da Constituíção Feãeral, díscriminando-os por poderes,
incluindo o MPSC, o ÏCË/SC e a DPE/SC, órgãos da Administração públíca Estadual
Direta, autarquias, fundações e empresas estataiJdependentes, espeóificando:

l- número do processo judicial;

ll* número do precatórío;

lÍl- data da expedição do precatório;

lV - nome do beneficiário;

V - data do trânsito em julgado;

Vl - valor a ser pago; e

Vll- Poder, órgão ou entidade responsável pelo débito.

Parágrafo único. Para a execução do orçamento no exercício
financeiro de 2023, o TJSC deverá encaminhar à SEF mensalmentsos dados constantesdo caput deste artigo e as informações do pagamento dos precatórios, contendo,
adicionalmente:

| - valor e data da úÍtíma atualização;

ll- natureza do débito (alimentar ou comum);

lll- informação se o precatório pago advém da ordem
cronológica ou de acordo direto;

Seção V
Das Diretrizes pâra o Limite Percentualde Despesas da Assembleia Legislativa do

Estado de Santa Catarina, do Tribunal de Contas do Estado de Santabatarina,
do Tribunalde Justiça do Ëstado de Santa Catarina, do Ministério público de

Santa Catarina e da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina

Art. 28. Na elaboração dos orçamentos da ALËsc, do ïcE/sc,
do TJSC, do MPSC e da UDESC, serão obsôrvados oé seguintes limites percentuais de
despesas em relação à reçeita líquida dÍsponível:

| - ALESC: 4,34o/o (quatro inteíros e trinta e quatro centésimos
por cento);

ll - TcEisc: 1,66To (um inteiro e sessenta e seís centésimospor cento);

lll- ïJSC: 9,41.a/o (n9ve Ínteiros e quarenta e um centésimos por
cento), acrescidos dos recursos destinados à folha de pagamento dos servidores inativos
e pe-nsionistas pertencentes às categorías funcionais de sãrventuários de justifa, auxiliares
! juqeg de paz, transferidos ao Poler Judiciário por meio da Leí ComúàmèÀtar no 127,de 12 de agosto de 19g4;

Sb AssEMBLETA r,EGrsLArrvAgëffi
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lV - MPSC:.3,98o/o (três inteiros e noventa e oito centésimos por
cento); e

V - UDESC:2,49o/o (dois inteiros e quarenta e nove centésimos
por cento).

$ 1o Os recursos de que tratam os incisos do caput deste artigo,
acrescidos dos créditos adicionais, serão entregues em conformidade com o dispostoìro
art.124 da Constituição do Estado.

$ 20 Fica assegurado ao Poder Executivo deduzir do repasse de
recursos financeiros conespondentes às dotações orçamentárias previstas nos Íncisos do
caput deste artigo os valores retidos do Fundo de Participação dós Estados e do Distrito
f91":lt (fe!)_qaq a quitação de débitos tributários e contributivos de responsabilidade da
ALESC, do TCE/SC, do TJSC, do MpSC e da UDESC.

$ 30 Para efeito do cálculo dos percentuais de que tratam os
incisos do caput deste artigo, será levada em conta a recàita líquida disponível do mês
imediatamente anterior àquele do repasse.

Art. 29. Para fíns de atendimento ao disposto no art. 2g desta
Lei, considêrâ-se receita líquida dÍsponível, observado o disposto no inciso V do capuú do
art. 123 da Constituição do Estado, o total das receitas correntes do Tesouro do Ëstado,
deduzidos os recursos vinculados provenÍentes:

| - de taxas que, por legislação específica, devarn ser alocadas
a determinados órgãos ou determinadas entidadei;

ll * de receitas patrimoniais, indenizaSes e restituições do
Tesouro do Estado;

lll - de transferências voluntárias ou doações recebidas;

lV * da compensação previdenciária entre o Regime Geral de
Prevídência sociale o Regime próprio de previdêncía dos seryidores;

(CIDE); e

V - da cota-parte:

a) do Salário-Educação;

b) da Contribuição de lntervenção no Dornínio Econômico

c) da compensação Financeira pela utilização dos Recursos
Hídricos; e

Vl - dos recursos recebidos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Eduõação
(Fundeb) de que trata o art 212-Ada constituição da República.

Art. 30. O Poder Executivo colocará à disposição da ALESC, do
TCE/SC, do ÏJSC, do MPSC e da UDESC, no mínimo 30 (trinta) diàs 

"nt"" 
àà prazo finat

para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, o estudo e a estimativada receíta
líquida disponível para o exercício financeiro de 2023 e a respectiva memória de cálculo.
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Seção Vl
Das Emendas ao Projeto da LeiOrçamentária Anual

para o Exercício Financeiro de2023

Art. 31. As emendas ao projeto da LOA 2029 serão
apresentadas em consonância com o estabelecido na Cónstituição do Estado e na
Leifederal n" 4.320, de 1964.

$ 1o serão rejeitadas peÍa cornissão de Finanças e Tributação
da ALESC e perderão o direito a destaque em plenárÍo as emendas que:

| - contrariarem o estabelecido no caputdeste artigo;

ll - no somatório total, reduzirem a dotação do projeto ou da
atividade em valor superior ao programado;

unidadeorçamentá,i",opll,.ìïï.T,ff ã"J:::i.?if ïïËf"il:lË;iïËïï:';,ff [,:
de despesa e a destínação de recursos;

lV anularem o valor das dotações orçamentárias
provenientes de:

a) despesas básicas, conforme definição nos incisos I a Vlll
do $ 10 do art. 18 desta Lei;

b) receitas e despesas vinculadas, criadas por leis específicas;

.. c) receitas próprias e despesas de entidades da Administração
Pública Estadual lndireta e de fundos; e

Estado; e
d) contrapartida obrigatória de recursos transferidos ao

SM AssËMBIEIA LrcrslArrvA
KPffi

de recursos. 
V-anularem dotaSes consignadas às atívidades repassadoras

s 2o A emenda coletiva terá preferência sobre a individual
quando ambas versarem sobre o mêsmo objeto.

dentrodasunidad"ro,ou,#.*r?ã;:?ï,:*",:S,ïr:ï::ïAT"S*'f;ï'jff ffi ,ï,'i:ì::
ou nas atividades com as dotações deduzidas e serão concluídas nos pioltos ou nas
atividades com as dotações acrescidas.

Parágrafo únÍco. As emendas que alterarem financeiramente ovalor dos-_projetos ou das atividades deverão ser acompanhadas dos respeúúos alustes
na meta física.

rìs*íJ-
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Seção Vll
Da Limitação do crescimento das Despesas primárias correntes

Art. 33. Ficam estabelecidos, para o exercício financeiro de
2Q23,limites para as despesas primárias correntes do póder Executivo.

$ 10 Os limites de que trata este artigo tomam como base a
despesa primária corrente empenhada do exercício Íinanceíro de 2021, acrescida da
inflação apurada pelo indice Nacional de preços ao consumidorAmplo (lpôA).

orçamentário estabere."i3,'3'iJnnï3,,'"ïïï?lï"-':ït:[Hlïï:'#ï,:i?;,fi:ï,:i:ït:
cada unidade orçamentária da Administração Pública estadual do poder E-xecutivo, com
base no IPCA estimado para os exercícios financeiros de 2022 e 2OZg, publicado pelo
Banco Central do Brasil no Relatório de Mercado (Focus) da 1a (prímeira)'edição de junho
de 2022.

$ 30 Fica o Poder Executivo autorízado a utilizar os mecanismos
de ajuste fiscal a fim de manter o limite das despesas prímárias correntes, conforme
previsto no aft. '167-A da Constituição da República.

$ 40 Ficam excluídas dos limites de que trata o $ 1o deste artigo
as despesas assumidas extraordinariamente pelo Poder Executivo , duraÀte o período ãe
declaração de calamidade pública par:a enfrentamento da pandemia de COVID-1g, em
conformidade com o disposto na Lei federal no 13.97g, ãe 6 de fevereÍro ae ZüZO,
especialmente as decorrentes das ações de saúde pública, classifícadas em
conformídade com a Portaria no 42, de 14 de abril de 1ggg, ào Ministério da Economia,
observados os termos do Decreto Legislativo no 18-332, de 20 demarço de 2020. (NR)

s 5o Ficam excluídas dos limites de que trata o $ 1o deste artigo
as despesas executadas com as funções de saúde, educação, assistêncË social, ciênõia
e tecnologia e agricultura, esta última se executada apenãs pela Empresa de pesquisa
Agropecuária e Fxtensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI),'as despesas quê possuem
valor mínimo de aplicação definido constítucionalmente, classificadas em conformidade
com a portaria no 42, de í999, do Ministério da Economia, e as despesas com precatórios
e RPVs..

Art. 34. Fica o Governador do Estado autorizad o a realizar
alterações orçamentárias, no âmbito do Poder Executivo, necessárias às adequaçÕes das
despesas primárias coffentes autorizadas na LoA 2023 aos limites estabelecídoõ no $ íodo art. 33 desta Lei.

ËM ossrr Br.ErA r.[crslATrvAgdPffi

Seção Vlll
Do Regime de Execução das Emendas Parlamentares lmpositivas

Art. 35. As emendas parramentares impositivas ao projeto da
LQ4.2023 de que trata o aíL.120 da Constituição do Estado serão aprovadas no limite de
1% (r! por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto oe iei 

"nr"rinh.do 
pelo

Poder Executívo.

$ 1o o Poder Executivo, no decorrer do exercício financeiro,promoverá a compatibilização da despesa prevista no caput deste artü; ããr . efetivaanecadação da receita corrente líquida.

FÉ.*&z*-
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$ 20 se for veríficado que a reestimativa da receÍta e da despesa
poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal prevista no Anexo de
Metas Físcais, observado o disposto no art, 18 desta Lei, o montante previsto no caput
deste artigo poderá ser reduzído até a mesma proporção da limítação incídente sobre o
conjunto das despesas discricionárias.

Art- 36. No decorrer do exercício financeiro, se for verificado
crescimento da receita corente líquida em relação àquela estimada na LOA 2023, da
dÍferença posítiva deverá ser destinado 1o/o (um por'cento) pâra o atenàimento das
emendas parlamentares impositivas.

s 10 Até 10 de outubro de 2023, o poder Executivo deverá
informar à ALESC a reestimativa da receita corente líquida com base nos 3 (três) primeíros
trímestres do exercício.

S 20 Constatado crescimento da receita corrente líquida, a
ALESC definirá a destínação dos recursos e informará ao Poder Executivo até 3í de
outubro de 2023.

$ 30 Os recursos decorrentes do percentualde que trata o caput
deste artigo deverão ser destinados à função de saúde.

$ 40 FÍca estabelecido o limite de até 10 (dez) emendas por
parlamentar, sendo que cada emenda deverá conter 1 (um) beneficiário.

$ 50 As execuções das emendas parramentares impositivas
individuais oriundas da reestimativa de receita serão obrigatoriamente executadas no
respectivo exercício financeiro.

$ 6o O Governador do Estado, logo após a definição, por parte
da ALESC, sobre a destinação dos recursos, tará, por décreio, a abertura do credito
adicíonal correspondente.

Art. 37. As emendas parlamentares impositivas aprovadas pela
ALESO constarão de anexo específico da LoA zo2z, contendo no mínimo: 

'

Economia;

| - o número da emenda;

ll- o nome da emenda (objeto);

lll - o nome do parlamentar;

lV - a função, conforme Portaria no 42, de 1ggg, do Mínístério da

w

v - o nome e o número de inscrição no cadastro Nacionar da
Pessoa Jurídica (CNPJ) do beneficiário; e

Vl- o vaÍor da emenda.

Parágrafo único. Fica estabelecído o timite de até 100 (cem)
emendas por parlamêntar, no valor mÍnimo de R$ 100.000,00 (cem mil r"àirj ptr emenda.

rts.3-
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de saúde;

Íunções de educação; e

Art. 38. As emendas parlamentares impositivas destinarão:

| - no mínimo 10% (dez por cento) do seu timite para as funções

ll - no mínimo 20% (vinte por cento) do seu limite para as

lll - até 70% (setenta por cento) do seu limíte para execução das
demais funções. (NR)

Art. 39, As emendas parlamentares impositivas apresentadas ao
projeto da LOA 2023 poderão ser destinadas:

| - a órgãos e entidades da Administração pública Estadual
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade SocÍal para óxecução de ações a
serem definidas;

ll - diretamente aos Municípios, independentemente de
celebração de convênio ou de instrumento congênere, nos'termos do caputdo art. 120-C
da Constituição do Estado; e

lll - a entidades sem fins lucrativos, por meio de transferência
voluntária, a título de cooperação para a execução de um objeio de interesse públíco.

$ 1o A transferêncía obrigatória do Estado destinada a
MunicípÍos, para a execução da programação das emeÃdas parlamentares impositivas de
que trata o art. 35 desta Lei, independerá da adimplência do ente federativo destinatário.

s 2'A transferência de recursos de que trata o inciso ll do caput
deste artigo será efetuada diretamente em conta bancária aberta pelo Município,
exclusivamente para esta finalídade, devendo o Secretárío de Estado da Fazenda edítar epublicar portaria discriminando os Municípios beneficiados e os valores a serem
repassados.

Art- 40. As emendas parlamentares impositivas de que trata oinciso I do caput do art. 39 desta Lei, apresentadàs conforme deteimina o art. 3g desta Lei,poderão destinar recursos a órgãos e entidades da Administração públíca Estadual
constantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para áx"cução de ações àconta das subações definidas no parágrafo único do art. q7 debta Lei.

deverá ser suricien," p","tt,ÍJ;r?"ï1ïr,1iïi,iï:,?.;i:inflil';tr,.ïgJmpositiva

s 1o ocorrendo a Ínsuficiência de recursos, a suptementação
deverá ser fÍnanciada.pela anulação total ou parcial do crédito orçãr"ntdiio de outraemenda do mesmo parlamentar, por ele indicada, ou por contrapartioã oe seu beneficiário.

co n cr u íd a d e ntro o o ",,l,.il rL 
^ï?,.:: 

tff 
i: o 

""',ffiorX 
5,ïjï[ïï:ï; yffi Iiï ,,""Í3exercício financeiro subsequente, terá sua repêrcussão financeira priorizaOa. 1ún;

Ar1. 42. As dotações orçamentárias destinadas ao atendimentodas emendas parlamentares impositivas, óstando-compatÍveis com os ãniãú, p.postos,seguirão a programação financóira e o cronograma de execução mensal de desembolsoestabelecidos por meio de decreto do Govemãdor do Estado, devendo o desembolso ser

ço,.-3!*-*
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Éb ÂssEMBLETA Ltcrsr.ATrvÁ.wFffi
pago no respectivo exercício fÍnanceiro e nos subsequentes

Art. 43. As emendas parlamentares impositivas destinadas a
órgãos e entidades da Administração Públíca Estadual constantes dos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Socialdeverão ser acompanhadas dos respectivos planos de trabalho.

i m p o s itiva s co nsta ntes q" ï.fi aâ!ï, ï rËg:i,?i*ï. H.':ffJffã ! :'3 ff l,':lï:Estadual, encaminhará à Casa Civil (CC) a planilha, em arquivo em formato XLS, com a
relação das emendas e dos dados gerados, conforme requisitos desta lei, fara análise e
incorporação destes aos progftrmaJde trabalho das unidades executoras.

S 20 Após a publicação da LOA 2023, cada parlamentar terá opraza de até 60 (sessenta) dias para cadastramento das emendas'parlamentares no
sistema informatízado de gestão das emendas parlamentares da ALESC, com o envio do
respectivo plano de trabalho, observado o capuideste artigo.

S 3o Após o cadastramento de que trata o S ío deste artigo, a CC
lqt13F 60 (sessenta)dias para encaminhar à Coordenadoria do Oiçamento Estaduat da
ALESC a análise da relação das emendas parlamentares impositivas com impedimentos e
as respectivas justificativas.

$ 40 cada parlamentar terá até 30 (trinta) dias após o término
do prazo. de que trata o $ 30 deste artigo para readequar o plano de trabalho ou, se
necessário, substituí-lo no sistema do Orçamento Estadúal-SOE da ALESC que, por sua
vez, enviá-lo-á à casa civil, nos mesmos parâmetros do $ 1o deste artigo.

S SoAté 30 desetembro de2023o poder Executivo encaminharáà ALESC projeto cle lei clispondo sobre o remanejamento da programação com
ímpedimento insuperável, acompanhado dos aponiamentos apresentados pelos
parlamentares.

$ 60 se, ate 20 de novembro de 2023, a ALESC não deriberar
sobre o projeto de leíde gue.ttq!" o S 5o deste adigo, o remanejamento será implementado
por decreto do Governador do Estado, nos termos previstos nã LoR 202a.

s 7o o Poder Executivo, por meio da sEF, manterá em seu sítio
eletrônico o acompanhamento da execução financeira das emendas farlamentaresimpositivas destinadas a Municípios via transferência especÍal, constantes do orçamento
anual.

Att. 4. Fica obrigatóría a execução orçamentária e financeira,
de forma equÍtativa, da p_ro-gramação refeiente às emendas pailamentares impositivas
aprovadas e dispostas na LOA 2029.

s 1o considera-se execução equitativa a execução dasprogramações que atenda, de forma. igualitária e impessoal, ao longo ão exercíciofínanceiro, às emendas parlamentares inipositivas upresent"das, indepeãoeÁtemente oaautoria.

quetraraocaputdesre.*l'3#iïs:lï'l:iï*J"ïãïHã::H.ï:llï1"ï{1ilï?:"ï
pagamento.

e m pe n h a das e n ã o o" n., 
u""tàâï.:ïtïn':J:trJ5iln:ï" *a s i mp ositivas q u e ro re m

çts. 3-9.--
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*b nssrnaBlErn LEcrsLATrvÂgËffi

Art. 45. os valores repassados a Municípios na modalidade de
transÍerência especial devem ser executados exclusivamente conforme os objetos
previstos na LOA 2029.

Art. 46. As emendas parlamentares impositivas não serão de
execução obrigatória nos casos de impedimento de ordem técnica, quando não retiÍicadas
no praza estabelecído no $ 40 do art. 43 desta Lei.

$ 1o Serão considerados impedimentos de ordem téçnica:

l- a não indícação do beneÍíciário;

ll - a não apresentação da proposta, quando se tratar de
convênios, o não envío do pÍano de trabaÍho, quãndo se'traiar de eiecução direta, ou a
não realização dos ajustes solicitados nos termos do g 3o do art.43 desta Lei;

lll - a desistência da proposta por parte do autor ou a não
apresentação deÍa no prazo de g0 (noventa) dias após a pu6ticaçao do programa;

lV a falta de razoabilidade do valor proposto, a
incompatibilídade do valor proposto com o cronograma de execução do frojeto ou aproposta de valor que impeça a conclusão de uria etapa útil do projeto no exercício
financeiro;

V - a não aprovação do plano de trabalho cadastrado na
proposta; e

Vl - outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas.

s 20 As emendas parlamentares impositivas serão analisadaspelos..órgãos e pelas entídades responsáveis pela sua execução, e os possíveis
impedimentos identificados serão centralizados na CC para comunicação à ALESC,
conforme os prazos previstos no art.43 desta Lei.

Att. 47. o montante dos recursos destinados às emendasparlamentares imposjtivas será programado em subações especÍficas de piovisao, nasquais permanecerá até que a ALESC, por sua Íniciativa, ínÍorme à CC o plano de trabalho,
conforme disposto no art. 43 desta Lei, de formg a permitir sua inclusão na p.gramação
dos respeclivos órgãos o.u_dqs respectivas entidades oa Áoministração pública Estadual,
obedecendo aos limites defínidos nesta Seção.

Parágrafo único. os recursos para progÍãmação de que trata ocaput deste artigo serão incluídos no projeto da LOA Z0i3:

I - na unidade orçamentária do Fundo Êstaduar de promoção
social e Eradicação. da fo!1eza (FUNDO soclAl), na subaçã o 15ggi - emendasparlamentares impositivas do FUNDO SOCIAL;

ll - na unidade orçamentária do Fundo Estaduat de saúde -FES' na subação 14240-- emendas parlamãntares impositivas da Saúde, na unidadeorçamentária da secretaria de Estado da Educação - sED, na subação 14227 - emendasparlamentares impos itivas da Educação;

2'l
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lll - na unidade orgamentária da Secretaria de Estado da
Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rúral (SAR), na subação 150gT - emendas
parlamentares impositÍvas da AgrÍcultura;

lV - na unidade orçamentária da Secretaria de Estado de
lnfraestrutura e Mobilidlde (SlE), na subação 15098 - emendas parlamentares impositivas
da lnfraestrutura e Mobilidade; e

V - na unidade orçamentária do Fundo para MelhorÍa da
Segurança Pública (FSP), na subação 15100-- emendas parlamentaies impositivas da
Segurança Públíca.

CAPíTULO V
DAS DIREÏRIZES PARAAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAçÂO

TRÍBUTARIA DO ESTADO

Art. 48. Para atendimento ao disposto no art. 14 da
L"i Complementar federal no 101, de 2000, constam do Anexo lll desta Lei os
demonstrativos previstos nos incisos vlle vllt do caputdo art. 2o desta Lei.

Parágrafo único. Em caso de necessidade, o poder Executivo
encaminhará a ALESC projeto de leidispondo sobre aÌtera@es na legislação tributária.

Art. 49. Na estimativa das receitas do projeto da LOA 2023
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alteraçôes na tegistação tributária ede contribuições que sejam objeto de projeto de lei em tramìíaçaà na ALESC-

LOA202*: $ 1o Se estimada a receita, na Íorma deste artigo, no projeto da

| - serão identificadas as proposições de anerações na
legisla$o e será especiíícada a receita adicional esperada, em decorência de cada uma
das propostas e de seus dispositivos; e

ll - será apresentada progËmação especial de despesas
condicionadas à aprovação das respectivas alterações na legÉlação.'

$ 2o caso as alteraçÕes propostas não sejam aprovadas totalou
parcialmente ate o envio do autógrafo do projeto da LOA 2023 paira a sanção do
Govemador do Estado, de forma a nao permitir a integralização dos recursos esperados,
as dotações à conta dos referidos recursos serão ca-irceladãs por' r"io ãã-decreto, até
30 (trinta) dias após a sanção.

S 3o O Governador do Estado, por meio de decreto a serpublicado no prazo estabelecido no $ 20 deste artigo, procederá à troca das fontes de
recursos condicíonadas constantes da LOA2023 peias iespectivas fontes defÍnitivas que
tiveram 3s alteraçõej na legistação aprovadas antes do encaminhamento do autógrafo doprojeto da LOA 2023 para sanção.

. s 4o Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de arteração
na vinculação das receitas.

nu'3f*
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Art. 50. As proposições legislativas gue concedam, renovem ou
a mpliem benefícios tributários deverão:

| ' conter cláusula de vigência de no máxímo cinco anos, e com
data de encerramênto que não coincida com ano èleitoral de eleíçÕes gerais;

ll - estar acompanhadas de metas objetivas, com previsão de
em valores;

lll - designar órgão gestor responsável pelo acompanhamento
e pela avaliação do benefício tributárÍo quanto à consecução das metas e obs objetivos
estabelecidos.

. Parágrafo único. o órgão gestor definirá indicadores para
acompanhamento das metas e dos objetivos esta6elecidos no programa e dará
publicidade as suas avaliações.

Art. 51. Nas audÍências públicas na Comissão de Finanças e
Tributação da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, de que trata o g +o Oo
Art. 90 da Lei Complementar federal no 101, de 2000, em que serãodemonstradas e
avaliadas o cumprimento das metas fiscais do 30 quadrimestre, o poder Executivo deverá
apresentar relatório de atuação do Estado de Santa Catarina, no âmbito do Conselho
NacionaIde Política Fazendária - coNFAZ, detalhando objetivamente:

financeiro; 
I - as propostas que serão apresentadas no exercício

ll - relação com histórico das propostas de Convênio já
a presentadas pe la representação Catarinense, e

rínanceiro e sua posição 
"lll'"';,:ï',XT3"H, :i:'ï:?ï-"r'fli,.""#:ffinto 

no exercício

DA p o L Ír r cA D E A p L r cAçff #rt,o*X l, r u r ç Õ E s F r N A N c Ë r RAS
OFICIAIS DE FOMENTO

Art.52,AAgência de Fomento do Estado de santa catarina s.A.
(BADESC) compete apoiara execução da política estadualde desenvolvimento econômicopor meio do fomento das atívidades produtivas, de operações de crédito, de ações
definidas em lei e de apoio creditício âos programas estruturãntes e projetos vinculados
aos objetivos do Estado, incluindo situações de emergência e calamiOáOe'pr:Olica.

Art. 53. o BADESO apricará seus recursos em prdetos quepossuam ações nas áreas de effadicação da pobreza, segurança alimentai, agricultura,
saúde, educação, redução das desigualdades, eneryía, ãgra ã ."n""rãnto, padrões
sustentáveis de produção e de consumo, mudançã oo ólima, cidades sustentáveis,
proteção e uso sustentável dos oceanos e dos eóossistemas terrestres, crescimento
econ ômico inclusívo, inf raestrutu ra e ind ustríalização, entre outros.

Parâgrafo único. A aplicação dos recursos de que trata o caput
deste-artigo deverá ser realizada no terrítório do Estado ou conÍorme a Resoluçá o no 2.g2g,
de -30-de março de 2aü, do Banco Central do Brasil, excepcíonalmente nos Estadoslimítrofes, quando o êmpreendimento comprovadamente visar a benefÍcios de interesse
comum.

Art" 54. O BADESC, de acordo com a Resolução no 2.gàg,de
2001 , do Banco Central do Brasil, poderá empregar 

"r rr"" atividades os recursos

ns. 3í-
RIA

íÍ1(,
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provenientes de:

| * recursos próprÍos;

ll -fundos e programas oficiais;

lll - orçamento federal, estadual e municipal;

internacionais de romento Yo;".ï3,ïïliìi?i, "t 
instituições rinanceiras nacionais e

V - captação de depósito interfinanceiro vinculado a operações
de microfinanças (DtM).

Art. 55. o BADESC direcionará recursos próprios e recursos de
terceiros a programas de crédito voltados para 4 (quatro) segmentos:

| - público, limitado aos Municípios;

ll - privado, abrangendo pessoa natural ou jurÍdica que se
dedique a ativídades produtivas de caráter ãutônomo, microempreendãdor individual,
microempresa, êmprêsa e instituição de pêqueno a grande porte e outras pessoas jurídicas
admitídas pelas fontes repassadoras de recursos ou aceitas pelo BADESC;

lll microÍinanças, abrangendo todas as instituições de
rnicrocrédito produtivo e orientado e centraii cooperativãs de crédito; e

lV - rurral, abrangendo todos oe produtorc$ rurais, cooperativas
de produtores rurais, agricultores familiares, cooperativas da agricuttura familiar e
economia solidária e outros beneficíários do crédíto rural admitidoipelo Banco Central
do Brasí|.

.S J" A aplicação dos recursos nos segmentos de que trata o
cag.u.t deste artigo, respeitado o limite máximo do patrimônio líqúido estabele'cido nesta
política, dar-se-á:

| - pela reaplicação do valor relativo ao principal dos recursos
que retornarem das operações de crédito, adicionado a valores oeiindob pela estratégia
do BADESC;

ll - pelos recursos oríundos da recuperação de crédÍto;

lll - pelo limite disponibilizado pelas Íontes de recursos de
terceiros para cada segmento; e

lv - por recursos próprios capitalizados pelo poder Executivo.

$ 2" O BADESC deverá priorizar a aplicação dos recursos
destinados ao sêgmento privado em micros, pequenas e médías emfresas.
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c)

CAPíTULO VII
DAS POLíïrcAS DË GESTÃO DE PESSOAS DA

ADMIN ISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

púbrica Estaduar.o*'r""ffói,u' 
o" polÍticas de gestão de pessoas da Administração

. l-a integração,a articulação, a coope€ção, a orientação e o
monitoramento dos órgãos setoriais e seccionais do Sistema Adminiãtrativo de Gestão de
Pessoas, garantindo a efiúcia, eficiência e efetividade da gestão pública;

ll - o Íortalecimento do sistema AdmÍnistrativo de Gestão de
Pessoas com a desconcentração das ações e dos procedimentos, mediante
aperfeÍçoamento constante de processos;

lll -a valorização, a capacitação e o desenvolvimento do
servidor público;

lV - a parametrização e a evolução do Sistema lntegrado de
Gestão de Recursos Humanos (SIGRH)que, óonectado aos-demais sistemas, peimita aos
servidores públicos o ãcesso a proces$os automatizados e serviços digitais;

V a adequação da estrutura de cargos, funçôes e
especialidades de acordo com o modelo organizacional;

Vl - o dimensionamento da força de trabalho e a realização de
concursos públicos para atenderàs necessidades de pessoal nos órgão.s ê nas entidades
da Adminístração Públíca Estadual;

Vll - a adequação da legislação de pessoal às disposições
constitucionais;

Vlll - o aprimoramento, a adequação e a atualização das
técnicas e dos instrumentos de gestão; e

lX - o acompanhamento e a avaliação dos programas, dos
planos, dos projetos e das ações, envolvendo os servidoreó públims n'rma gestão
compartilhada, responsável e solidária.

Art. 57. Desde que atendido o disposto no arl. 11g da
Constituição do Estado e no ar7.22 da Lei iomplementarfederaino 101,ã* ã000, ficam
autorizadas concessões de vantagens, aumentos e reajustes de remuneração, criação de
cargos, empregos e funções, alteração e criação de estrutura de caneiras e admissóes ou
contratações de pessoal a qualquer título.

Art. 58. No exercício financeíro de 2023 as despesas compessoalativo e inativo dos 3 (três) Poderes do Estado, do MPSC e do TCE7SC observarão
os limites estabelecidos na Lei complementarfederalno 101, de 2000.

Parágrafo único. Fica o poder Executivo autorizado a apresentar
projetos de revisão geral e anual da remu_neração e do subsÍdio dos servidores públicos
estaduais, nos termos do inciso I do art. 23 da Constituição do Estado e em conÍormidade
com a Lei n0 15.695, de 21 de dezembro de 2011.
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ASSEMBLEIA I.,EGIsLATIVA
DO I.sTADO DE SANTACÁTARJNA

Art. 59. No exercÍcio financeiro de2ozï, a realização de serviço
extraordinário, quando a despesa houver extrapolado g5% (noventa e cinco por cento; Oós
limites referidos no art. 22 da Lei Complementar federal no 101, de 2000, somente poderá
ocorrer quando destinado ao atendimento considerado de relevante interesse público nas
situações emergenciais de risco ou de prejuízo para asociedade.

Parágrafo único. Compete exclusivamente ao Grupo Gestor de
lgvemo (GGG) autorízar a realização de serviço extraordinário, no âmbito da
Administração Pública Estadual Díreta, das autarquías, das fundações e das empresas
públicas dependentes do Poder Executivo, nas' condições estâbeÍecidas no caput
deste artigo.

Art- 60. Os 3 (três) Poderes do Estado, o MpSC, o TCE/SC, a
DPE/SC, as autarquias, as fundações e as empresas públicas manterão, em seus sítios
eletrônícos, no portal da transparência ou êm instrumento símilar, preferencialmente na
seção destínada à divulgação de informações sobre gestão de pessoas, em formato de
dados abertos, tabela, por níveis e denominação, coml

I - o quantítativo de cargos efetivos vagos e ocupados por
servidores e militares, segregado por pessoâlativo e inativo; e

ll - a remuneração de cargo em comissão ou função de
confiança.

$ 10 As instâncias administrativas de que tratao caput deste artigo deverão dísponibilizar informações referentes à remuneração
recebida por servidor, militar ou empregado público e possibilitar a consulta
direta da relação ttolttirtal destes e as rêspëëtivas remuneraçóes, bem como
permitir a gravação de relatórios, em formato eletrôníco, abertos e não
proprietários de planilhas, contendo a integralidade das informações disponibitizadas
na consulta.

$ 20 Deverão também ser disponibilizadas nos instrumentos
descritos no caput deste artigo as informações relatÍvas ao recebimento de quaisquer
vantagêns, gratificações ou outras parcelas de natureza remuneratória, compensatória ou
indenizatória.

$ 30 Nos casos em que as informações de que tratam os
incisos le lldo capuÍdeste artigo sejam enquadraâas como sigibéas ou de acesso restrito,
a tabela deverá ser disponibilizada nos sítios eletrônicos com a indicação, em nota de
rgdapé, do dispositivg gue legítima a restrição, conforme disposto na Lei téOerat no 12,527,
de 18 de novembro de2011.

s !"As empresas estatais dependentes dísponibilizarãa em seus
sítios eletrônicos, no portal da transparência ou em instrumento similar, os acordos
coletívos de trabalho, as convenções coletivas de trabalho e os dissídios coletivos de
trabalho aprovados.

w

pessoal ê encargos
acompanhados de:

Arl'91. os projetos de leirelacíonados a aumento de gastos com
sociais, inclusive transformação de cargos, de-verão ser

* declaração do proponente e do ordenador de despesas, com
as premissas e a metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 1Z
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da LeiComplementarfederal no í01, de 2000;

. ll - simulação quê demonstre o impacto da despesa com a
medida proposta, destacando ativos e inativos; e

lll - pareceres técnicos da Secretaria de Estado da
Adminístração (SEA) e da Secretaria do Estado da Fazenda (SËF), órgãos centrais dos
Sistemas Administrativos de Gestão de Pessoas e de Admínistãção Financeira,
respectivamente.

Parágrafo único. os projetos de lei de que trata este artigo não
poderão conter dispositivos com efeitos financeiios retroativos a exercícios financeiros
anteriores à sua entrada em vigor.

Art. 62. O disposto no $ 10 do art. 18 da Lei Complementar
federal no 101, de 2000, aplica-se exclusivamente aõ cábulo do limite da despesa total com
pessoal.

. Parágrafo único. Não se consideram substituição de seruidores
e empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratoó de terceirizago
relativos à execução indireta de atividadês que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituem área de competência do órgão ou da entidade; e

ll - não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas
q9r nl9n9 de cargos do quadro de pessoal do órgão ou ãa entidade, salvo expressa
disposição legal em contrárío, ou quando se tratar dé cargo ou categoria extintos total ou
parcialmente.

CAPíTULO VIII
DA SUSTENTABILIDADE DA DÍVIDA PÚBLICA

Sb nssn aBLErA LrcrsLATrvAwffi

Art. 63. Na hipótese de a unÍão promulgar a lei complementar
Íederal de que trata o inciso Vlll do capui do art. 163 da Conótituiçaõ Oa neó,iOricà, o poder
Executivo deverá encaminhar à ALESC projeto de lei atterando ésta Lei, a Íim de que nela
constêm, em demonstrativo anexo, os critérios a serem adotados pelo Estad o para dar
sustentabilidade à dívida pública, conforme dispÕem o reÍerído incisb e o $ 20 do art. 165
da Constituiçâo da República, específícando:

| - os indicadores de sua apuração;

ll- os níveis de compatibilidade dos resultados fiscais com a
trajetória da dívida;

lll- a trajetória de convergência do montante da dívida com os
limites definidos em legíslação;

lV - as medidas de ajuste, suspensões e vedações; e

do montante da dívída. 
V - o planejamento de alienação de ativos com vistas à redução

ro. 4.La-
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#b AssEMBLETA LrÇrsLATrvAKryffi

Art. 65. Quando da realização de transferências votuntárias do
$ta{.o aos Municípios, no valor de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para
atendimento de objetos mncernentes ao enfrentamento'de calamidades públiàs, a
demandas dos Municípios relacionados no art. 76 desta Lei ou a demais prioridades
estaduais, ficam elas enquadradas como transferências especiais, conforme dispõe
o art- 120-C da ConstÍtuição do Estado.

Parágrafo único. As transferências de que trata o caput deste
aftigo serão atendidas mediante a publicação de portaría do Secretário de Estado da
Fazenda.

r,-.-4a -

CAPíTULO IX
DA POLíTICA DË INVESTIMENTOS, INCLUINDO PROGRAMAS DE

MUNlclPALlzAçÃo DE REcuRSos pARA o DËsENVoLVIMENTo ESTRUïuRANïE

Art. 64. A política de investimentos, inctuindo programas de
municipalização de rêcursos para o desenvolvimento estruturante, será realízadã por meio
do planejamento e da execução de programas que tenham como objetivos investimentos
estruturantes que permítam o desenvolvimento do Estado, de seus Municípios e de
entidades filantrópicas sem fins lucrativos, principalmente nas áreas de educação, saúde,
sêgurança, desenvolvimento social e econômico e infraestrutura, a fim de promover a
geração de renda e a melhoria da qualidade de vida da popuÍação.

CAPÍTULO X
DAS D|SPOS!ÇOES cËRA|S

Art. 66. o Poder Executivo disponibilÍzará e manterâ atuatizado no
Pottal de Transparênciâ dê sêu dominio os seguintes dados relativos aos servidores
públicos:

ínativos: 
| - quantitativo de servidores por cargo, ocupados, vagos, ativos e

a. estáveis;

b. não estáveÍs;

c. terceirizados;

d. especial; e

e. outros.

ll- remuneração e subsídio;

lll - quantitativo e remuneração de cargos em comissão e funções deconfiança vagos e ocupados por servidores com e sem vínculo com a administraçãopública;

lV - quantitativo de pessoal contratado por tempo determinado,
com valores globais e específicos por categoria de contratação.

$1o rodas as informações relacionadas aos incs. I à v devem serrelacionadas em gráfico contendo linha de tempo que permita analisar mensalmente, nodecorrer dos últÍmos 20 (vinte) anos a ocupação e'a dãspesa relacionaoa por categoria,
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w AS5ÊMBI.EIA LECIStAÏIVA
DO ISTADO DE SANTACÂÏARINA

íí(]

incluindo benefícios e demais vantagens financeiras

noporta,derranspa,êtïâJ"J:ïffi i:J:ãïi;Sl.xïlJÍltï.ïil:",ff iiïï:i'l,:iffi I
gargos ocupados, promoções, benefícios, com os respectívos períodos, data de ínício efinal. (NR)

Art. 67. com vistas à apreciação do projeto de Lei orçamentária de
?a23, será assegurado a todos os membros cio Pooàr r-ãgistat'ívo Estadual, do Tribunal deContas do Estado e do MinÍstério Público de Santa Cataiina, o acesso párã ,on"rlta aos
seguÍntes sistemas ou informaçõês em meÍo digital:

I - Sistema lntegrado de planejamento e Gestão
Físcal do Estado de Santa Catarina (SlGfÉ);

ll - Sistema de Gestão de processos Eletrônicos
(SGPe);

lll - Sistema lntegrado de Gestão de Recursos
Humanos (StGRH);

lV - Sistema de Administração Tributária (SAT);

.. s1o o procedimento para disponibirízação de usuário para
atendimento da fÍnalidade que determina o caput será comunicadã e dísponibilizada aos
membros dos Poderes e órgãos relacÍonados ein até 10 (dez)dias da 

"ánç'ao 
ãesta Lei.

S2o A limitação de acesso de que trata o caput somente será aceitapaê proÇessos que constem em eegredo dc justiça, com indicação do respectivo
processo. (NR)

Art. 68. O Poder Exeoltívo adotará medídas com vistas a:

| - elaborar metodologia de acompanhamento e avaliação dos
benefícios tributários, financeiros e creditícios, além de cronograma e periodicidade das
avaliações, com base em indicadores de eficiência, eÍicácia e eËtiuioaoei

ll - designar os ó1gãos responsáveÍs pera supervÍsão, pero
acompanhamento e pela avaliação dos resuftádos alcançados pelos neneticiàs tributáiÍos,financeiros e creditícÍos. (NR)

CAPÍTULO XI
DAS DTSPOSçÕES FtNAtS

Art. 69. o projêto da LoA 2o2g será acompanhado dedemonstrativo de 9f9ito -de isenções, aniitias, remissões, subsídios e benefÍcÍos denalureza financeira, tributárÍa e creditÍcia sobre as receitas e despesas

$ 1o o demonstrativo do projeto da LoA zoza seráacompanhado da distribuição regionalízada dos efeitos 
'da 

política Oã benefícíos denatureza fínanceira, tríbutária e creditícia como determínado 
'peto 

artigo iòs, S 60 daConstituição Federat de 1ggg.
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# 
^ssrrBLErA 

r.EGrsLATrvÂËryffi

S 2o No demonstr:ativo da estimativa e compensaçâo da renúncia
de receitas dos benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia nó projeto da LOA
2023 sera apresentado um quadro de delimitação temporal da vigência dai renúncias de
receitas.

avariação, monitoramen,o 3 ïïfi,3:?:31Íj.?iíx?ffi;:ï"":Hïïilx1""i""r;ïii.ï'ï;
renúncia de receitas quanto aos impactos socioeconômícos que fundamentam a concessão
dos benefÍcÍos fiscais. (NR)

Art- 70. Fica o Governador do Estado autorizado a abrir crédito
especial durante a execução orçamentária quando as subações já estiverem programadas
no PPA 2A20-2023.

Aft-71. Será efetuada a desvinculação de órgão, entidade, fundo
ou despesa no montante de 30% (trinta por cento) das receítas oo Estaoo relativas a
impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser instituídos, seus adicionais e
respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes, nos termos da Emenda à
Constituição da República no g3, de 8 de setembro de 2016.

Att.72. Na hipótese de o autógrafo do projeto da LOA 2O2j não
ser sancionado até 31 de dezembro de 2022, a progrâmação relativaa pessoal e encargos
sociais, a juros e encargos da dívÍda, a amortiiação ãa dívida e a outras despeõas
correntes poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1t12 (um doze avos) Cb total
de cada dotação.

conta da LoA 2o2z a,,,,,=ïËl?nj3t"",.JJJ''ïj""Jlr:"#J:'j3*ff'::S,3ï1,r,:: 
crédito à

Art. 73. Para efeito do disposto no g 3o do aft. 16 da Lei
Complementarfederal no 101, de 2000, entende-se como despesã Írrelevante aquela cujo
valor não ultrapasse, para bens e serviços, os límites estipulados nos incisos t e li do cap'ut
do aft. 24 da Lei federal no 8.666, de 21 de junho de 199'3, ou, se a unidade orçamentária
optar, os limites estipulados nos incisos I e ll do caput art.75 da Lei Íederal no-14.133, de
10 de abril de 2021.

Parágrafo único. os valores dentre os quais a despesa será
considerada irrelevante, para os fins do disposto no $ 30 do art. 16 da Lei Complementar
federal no 101, de f!0.0, serão, a partir de 1b de abrilãe 2023, os previstos Ãõs incisos I elldo caput do art. 75da Lei complementarfederalno 14.133,de2021

Art.74. o SIGEF estará disponíverpara que a ALESC participe
do processo de análise e aprovação do projeto Oâ lOn ZO2S, na fase ?ssembleía
Legislativa".

$ 10 Entende-se por fase 'Assembreia Legisrativa" o período
compreendido entre.a data de entrêga dos projetos de que trata o cãput deste artigo na
ALESC e o encaminhamento ao Poder Executívo dos autógrafos dos rârp"rtúo. projetos
de lei.

$ 20 os módulos de eraboração dos projetos de rei de que tratao capuÍdeste artigo integram o SIGEF.
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RlA

w ASSEMBLËÍA I.,ECISLATIVÂ
DO ESI^DO DE SANTÀC:ÂïÁRINA

UNIC IDHM:2010
1 Negro 0,621
2 0,622
3 m o,629
4 São José do Cerrito 0,636
5 Campo Belo do uut 4,641

Carlo 0,643
7 rna 0,647I ts 0,649
I o 0,653

10 0,654
11 0,654
12 Rios 0,657**T;6F--
13 s
14 Passos Maia 0,659
15 Timbó Grandè- 0,659
16 lpuaçu 0,660
17 0,661
18 Macieira 0,662
19 Pa 0,664
20 São CristóvãõìõSl- 0,665
21 lmaruí 0,667
22 0,668
23 Santa 0,669
24 Q,671
25 Ba 0,672
26 Ita 0,673
27 r reles 0,673
28 An 4,674
29 0,675
30 Monte 0,675
31 o 0,677
32 no 0,682
33 T do 0,692
34 0,686
35 0,696

7
37 0,697
38 0,699

Íí(],ru,-45

S 3o O Poder ExecutÍvo disponibilizará a cada gabinete
parlamentar acesso ao SIGEF, no perfil para consultas de todas as funciona[dãdes do
sistema.

Art. 75. o SIGEF contemplará rotínas que possibiritem aapropriação de despesas aos centros de custos ou às atividades, com vistas ao
cumprimento do disposto na alínea "e" do inciso t do caputdo art, 40 da Lei Complementar
federal no 101, de 2000.

Art. 76. Atendendo ao disposto no inciso I do art. 70 da LeÍ
na 14-610, de 2009, e em observância ao Decreto no 1.196, de Zl Aeiunf.to Oe 2017, que
regulamentou a Lei federal no 13.019, de 31 de julho de 2014,Íicam lisiados os Municípios
com IDH inferior ag0% (noventa por cento) oo ion médío do Estado:
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r*.-ú*-
d.

Íítl

4Q 0,690
Major Viéira- 0,690

Caxambu do Sul 0,691
43. 0,692

Ponte Senadá -- 0,693
0,,694

46 0,694
4:7 0,694
48 Ouro Verde 0,695

são.João do,sul 0,696
50 Abelardo,Lú2 0,696
51 0,696
52 Coronel [iiartins

*r. Ëlf,ll ln Ârl^- l- F:-r-- -^r !,- - r ;i
atg'9.q

Ar1,.77. Esta Lêj:êntra êm vigOi na datâ dê sua publicaÇão.

PÂLÁC.IO,BARRIGA-V/ERDE,,êm Florianópolis, Lt de Agosto

de'2022.
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& ASSEMBIEIÁ LEG
DO ESTADO DE SANïA NÁ

LEt DE DIRETR|ZËS ORÇAMENTÁRAS
ANEXO I

pRroRtDADEs DA ADMINISTRAçÃo púellcA ESTADUAL
LDO 2023

PODER EXECUTIVO
0101 Acelera Santa Catarina
012191 Ampliação e readequação do hospital Hans Dieter schmidt - Joinvilte
012574 AmplÍação do hospitale maternidade Teresa Ramos - Lages
412575 Ampliação hospÍtal Regionaldo Oeste - Chapecó
012576 Ampliação do hospital Marieta Konder Bornhausen de Ítajaí
012586 Equipar as Unidades da Secretaria de Estado da Saúde
012588 Ampliação do hospitatsão paulo de Xanxerê
012665 EquÍpar o hospitat Marieta Konder Bornhausen - ltajaí
014016 Aquisição de veículos para asecretaria de Ëstado da saúde
014296 Pavimentação da SC-370, trecho Urubici - Serra do Corvo Branco - Grão pará

0105 Mobilidade Urbana
008579 Apoio ao sistema viário urbano - SIE
012932 lmplantação do acesso norte de Blumenau - vila ltoupava - slË

0í 10
008575
048577
014441
014749
015101
015105
015106
015124
015142
015194

0120
005693

0130
014319

414459

015223

Construção de Rodovias
Apoio ao sistema viário estadual - SIE
Apoio ao sistema viárío rural - SIE
Pavimentação da SC-390, trecho Aníta Garibaldi - Celso Ramos
PavÍmentação do rodoviac ostaduais - obras e supervisão
Pavimentação da sc-156, trecho são Domingos - VÍla Milani - Divisa sc/pR
Pavimentação da SC-28í, trecho São pedro de Alcântara - Angelina
Pavimentação da sc492, trecho são Miguel da Boa VÍsta - Romelândia
Pavimentação da SC-451, trecho FreÌRogério - entroncamento SC-452 (p/ Fraiburgo)
Pavimentação da rodovia sc-108 trecho JacÍnto Machado - praia Grande
Pavimentação da SC-370, trecho Urubici - Rio Rufino

lntegração Logística
Adequação e melhoría da infraestrutura dos aeroportos locais e regionais - slE

Gonservação e Segurança Rodoviária
Manutenção e melhorias das ptes Colombo M Salles, Pedro lvo Campos e Hercílio Luz em
Fpolis
Tratamento de pontos crítícos e passivos ambientais nas rodovias
Pa-vimkest vias p convênios c consórcios muníc incl aquis usinas e equÍptos , progr SC mais
asfalto

O14O Reabilitação e Aumento de Gapacidade de Rodoüas
014465 Reabilitação/aumento de capacidade/melhorias/superv Rod SC40014011402140314041405 e

406 em Fpotis
014471 Reabiliação/aum capac SC-283, tr BR-153 - Concórdia - Seara - Chapecó - S.Cartos -

Palmitos - MondaÍ
4M472 Reablaum capac SC-150/390, trecho Capinzal- Piratuba e acessos a Barro preto e Usina Hid

Machadinho

Fls 4?
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014477
014495
414496
014506
014774

014777
015047
015048

&

0190
01 15í0
011511
011512
013497
o13502
013508
414743
014744
014745

ASSEMBLEIA
DO ESTÂDO DE sANÏA Ëls t

014474 Reabiaum capac SC-114, trecho BR-116 - ttaiópotis -SC- TT
Reabilitação/aum capac da sc477, trecho canoinhas - Major Vieira - BR-116
Reabilitação/contenção encostas SC-390, tr Orleans - Lauro Muller - Alto Serra Rio do Rastro
Reabilitação e aumento de capacidade de rodovías - obras e supervisão
Reabilitagão da SC-135, trecho Caçador - Rio das Antas - Videira
Reab SC-1551480 tr Div PR/SC - Abelardo Luz - B.Jesus - Xanxerê - Xavantína - Seara - ltá -
Dv SC/RS
Reabilitação do trecho Mirim Doce - BR4Z0
Reabilitação/aumento capacidade acesso BR-101 - Distrito lndustrial de Joínville
Reabilitação do acesso sulde Criciúma à BR-101

0150 Modemização Portuária
012825 lmplantação de sístemas, aquísição de soÍtwares/hard. ou outros êquip. de Tl - Scpar porto

lmbituba
012828 Adequação da rede elétrica - SCpar porto de lmbituba
014733 Construções, reformas, ampl, aquis, e melhorías da superestrutura operacional

0182
000526
000583
000599
000744
000812
000922
000923
000941
000949
000952
CIo1573

014196
014798
a$077
015078
415261

Energia Elétrica Distribuída
Construção subestação atta tensão
Ampliação subestação alta tensão
Construção de linha de transmíssão de alta tensão
Ampliação rede distribuição elétrica
Melhoria rede distuibuição elétrica
Construção de alimentadores
Ëquipamentos especiais rede e acessórios
Aquisição de veículos
Pesquisa e desenvolvimento
Aquisição de equipamentos de tecnologia da informação
lmplantação de sistema de telecomunicação de dados e de rádio
Aquisição de máquinas, ferramentas e equipamentos - Distribuição
Projeto de Combate de Perdas
Projeto telemediçáo grupo b - rede intetigente
Licenciamento ambiental
lmplantação de redes de energia elétrica triÍásica na Área Rural.

Expansão do Gás Natural
Extensão da rede de dístribuição de gás natural - lndustrÍal
Ëxtensão de rede de distribuição de gás natural- GNV
Ëxtensão de rede de distribuição de gás natural - Comercial
Extensão de rede de distrÍbuição de gás naturat - Residencial
Expansão de rede de distribuição de gás natural - projeto sena catarinense
Remanejamento de rede de distribuição de gás natural- BR-470 e BR-280
Expansão de rede de distribuição de gás natural - Outros projetos de Expansão lndustrial
Expansão de rede de distribuição de gás natural - Redes lsoladas
Expansão de rede de dístribuição de gás natural - projetos Urbanos

O2OA Gompetitividade e Excelência Econômica
014172 Criar excelência no atendimento - BADESC

u
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w ÌJt.EIA LËGISI.AïIVA
DC) D[ SANTÀ CÁT^RÍNÂ

0210 Esludos ê projetos para o DesenvolvÍmento Regional
014769 Programa para a redução das desiguardades sociaís - sDE

0300 Qualidade de Vida no Campo e na Cidade
015173 Construção de cistemas
015211 Reforma e ampliação da Secretaria de Ëstado da Agricultura, pesca e Desenvolvimento Rural

0315
001800
002216
042625
002967
014711
014841

0343
015080

0í5081

0320 AgrÍcultura Familiar
411418 concessão de subvenção aos juros de Íinanciamentos para ínvestimentos nas propriedades

rurais - FDR
0í5009 Promoção e incentÍvo à agroecologia e produção orgânica

Defesa Sanitária Ag ropecuária
Fiscalização de estabeleclmentos ínspecionados
Classificação de produtos de origem vegetal
Ações de Defesa Sanitária Vegetal
Ações de Defesa Sanitária Animal
Ëducação sanitária
Educação sanítária para ensino fundamental

Fomento à Economia Solidária
Apoio projetos de educação, assessoria técnica e pesquisa
Fomento aos empreendimentos econômicos solidários e redes de
cooperaçâo

0346 Tecnologia e Inovação para o Desenvorvimento sustentáver
012987 Estruturar e implementar o Ecossístema catarinense de tnovação

0348 GestãoAmbientalEsúratégica
0í í681 Apoio a projetos de Mudanças Climáticas
011692 Apoio a projetos e programas do FEpEMA

0350 Gestão dos Recursos Hídricos
007658 Fortalecimento dos comitês de gerenciamento de bacias hídrográficas - sDE

0360 Abastecimento de Água
002008 Ampliação e renovação do parque de hidrometria e equípamentos diversos
013057 Expansão, melhoria e amplia@o das redes de distíibuÍçáo e boosters de água
4M724 Perfuração de poços para captação de água
014725 Expansão, methoria e ampliação das captaçôes de água
014726 Expansão, melhoria e ampliação da reservação de água
014727 Expansão, melhoria e ampliação dâs estaçõos de tratamento de água
014728 Expansão, merhoria e ampliação de adutoras de água bruta e EMBs
014729 Expansão, merhoria e ampriação de adutoras ae átua tratada e EMTs

Esgoto Sanitário
Expansão, melhoria e ampliação das redes de esgotamento sanitário
Expansão, melhoria e ampriação das estações erevatórias de esgoto
Expansão, meÍhoría e ampriação das estações de tratamento delsgoto
Expansão, melhoria e ampliação de sistemas completos de esgotariento sanitário

0365
013058
014730
014731
014732

35
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& ASSEMBI"EIA LECTSLATÌVA
DO E.IïADC) DE SANIÂ(}TARÍNA

RTA

ns,-5p-
íl

0370
009592
009596
01 3025
01 3028
013033
015260

0400
013252
013268
014755
015015

0410

04Ít0
005429
009375
01 1300
01 1308
014019
014251

0440

011254 Realização de exames e ensaios de interesse da saúde públíca pelo laboratório central(LAcEN)

Modemização da GASAN
Aquísição de veículos
Aquisição de equipamentos de laboratório
Adequação de infraestruturas diversas
Desenvolvimento do controle e gestão
Aquisição de softwares e equipamentos de informática
lncentivo a crtação, implantação, modernízação de assoc. e ou coop. munic. de captação edistr. de água, incl. com írnplantação de eneigia Justificativa: fotovoltaica

Gestão do SUS
Ampliações e reformas das unidades assistenciais de saúde
Realização de obras de manutenção, reforma nas edÌficaçóes da sES
Construção do Complexo Hospitalar de Florianópolis
Apoio fÌnanceiro aos consórcios intermunicipaÌs de saúde

Vigilância em Saúde

Atenção de Média e AIta complexidade Ambulatoriale Hospitalar
Manutenção das unidades assistenciais próprias
Manutenção das aeronaves do serviço de atendimento médico de urgência
Realização dos serviços de telemedicina
Ações do programa dê tratamento fora de domicílio - TFD
Repasse financeiro aos hospitais filantrópicos e municipais conforme Leí Estadual no 16.96g
Repasse financeiro para centro de hemoterapia e centro de pesquisas oncológÍcas

Assistêncla Farmacêutica
011200 Distribuição de medicamentos do componente especializado
011201 Distribuição de medícamentos do componente estratégíco

0450 Gestão das Redes Temáticas
014772 Rede de prevenção, diagnóstico e tratamento do câncer de colo ê mama

0520 lnclusão social - ldentificaçáo e EÍiminação de Barreiras
011655 construção, ampliação e reforma da âreafísica do campus da FCEE

0560
014179

06í0
01 1490
012482
015221

Proteção e Desenvolvimento Social Sustentávet
Gestâo Política Habitacional de lnteresse Socíal

Educação Básica com eualídade e Equidade
Construção, ampliação ou reÍorma de unidades escolares - rede física - Educação Básica
Manutenção e reforma das escolas de educação básica
Bolsa de apoio ao estudante de Ensíno Médio

Gestão do Ensino Superior
Construção ou reforma de bens irnóveis - UDESC/Lages _ CAV
construção ou reforma de bens imóveis - uDESC/JoinvÍlle, ccr
construção ou reforma de bens imóveis - uDESC/Balneário camboríú - cËsFl
construção ou reforma de bens ímóveis - uDESC/Florianópolis - CEFID

36

0630
005315
0053'17
0091 í 1

014838

38

P
ág

in
a 

51
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
13

33
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



& ASSfMBLEIA
DO I5TADO DE SANTÀC{TARINÀ

Desenvolvimento do Desporto Educacional
Realização de eventos - desporto educacional
Bolsa Atleta Educacional
lmpÍementar programa desportivo de participação ,lazer e rendimento

Desenvolvimento e Fortalecimento do EspoÉe e do Lazer
Apoio aos atletas catarinenses de rendimento

0635
015320
015321
015335

0650
015326

0745 Fortalecendo Direitos
Manutenção e modernização dos serviços de tecnologÍa da Ínformação e comunicação - DpE
Ampliação e manutenção da atuação da Defensoria pública no Ëstado
Aquisição de equipamentos de ergonomia para os servidores - DpE
Aperteiçoamento de Membros e Servidores
Modernização e desenvolvimento institucional

0880 Santa Catarina ËÍiciente, Ética e Transparente
014801 otimização e correção da aplicação dos recursos públicos - cGE

0660 Arte e Cultura
014952 Ëditais culturais de Íomento

0730
414677
014682
014685
014918

0735
014688
au718

0736
015215

Q12516
912522
414750
015034
0'í5035

0900
009259
014751
014752
415257

PODER JUDICÉRrc
Programa/Subação
093í Gestão Estratégica e Modernização do poder Judiciário
006673 Construção do Fórum da comarca de Garuva - FRJ
010529 Construção do Fórum da comarca de Araquari - FRJ
011625 construção do Fórum da comarca de Hervardo oeste - FRJ
0í 1633 construção do Fórum da comarca de são Lourenço do oeste - FRJ
0'11634 Construção do Fórum da comarca da lmbítuba - FRJ
412915 Construção do Fórum da comarca de Abelardo Luz - FRJ

Gestão de Riscos
Reforma, ampliação, manutengão e conseryação de baragens
Ampliaçâo, modernização e manutenção da rede de monitoramento e alerta
Ações preventivas em defesa civil
Projetos e obras preventivas de alta complexidade

Gestão de Desastres
Ações de socorro e assistência humanitária em defesa civil
Ações de restabelecimento e reconstrução em defesa civil

Gestão de Educação em Defesa Civil
Gestão do programa defesa civÍÍna escola

Gestão Administrativa . poder Executivo
Ampliaçâo e reforma de imóveis - FUNPAï - SEA
Contratação de consultorÍa, estudos e projetos - SEA
Modernização dos serviços de tecnologÍa da informação e comunicação - sEA
construção do Laboratório de Análise do Leite - uDÉsc pinhatzinho

ns.-5-{"

RTA
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RTA

rÌs.]fJ íÍl(]& ASSEMBLEI I.,EGISLATIVA
rX) EST,\DÔ DÊ -sANTA CÁïARINÀ

MINISTÉruO PÚBLICO

Programa/Subação
09í0 Gestão Administrativa - Ministério público
006614 Modernízação e desenvolvimento institucional
006763 Coordenação e manutenção dos seruiços administrativos
010117 Manutenção, conservação e reforma das instalações
011114 Aquísição, construção ou ampliação de espaços Íísicos do Ministério Público
412717 Construção do edifício das Promotorias de Jusüça de Chapecó
012718 construção do edÍÍício das promotoÍias dê Justiça de Joinville
014081 Aquisição/construção do edifício das promotorias de Justiça de Biguaçú
014087 Coordenação ê suportê dos serviços de tecnologia da informação e comunicação
014171 ReÍorma da Sede Paço da Bocaiúva - MPSC

915998 Aquisiçâo/construção do EdiÍício das Promotorias de Justiça de Porto União
015069 Ampliação do EstacÍonamênlo Promotorias de Jaraguá do Sul e urbanízação área prot. ArnbÍental

09í5
006499
006518
006765

Gestão Estratégica - Ministério Público
Reconstituição de bens lesados
Custeio dos honorários periciais
Coordenação institucional

38
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W"ffi
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS

ANËXO II
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMoNSTRAÏIVo DE RIscos FlscAIS E pnovloÊNcns
LDA 2023

ARF artF

PASSIVOS CONTINGENTES pRoVIDÊNcns

Descríção Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais L.540.789.244,77 3,540.789.244,77

LFTSC L.396.t77.606,72

Sistemo de vencimentos 72.377.745,85

Convênios 72.353.892,20

Em se tratando de litígio judicial,
caberá ao Poder Judiciário a

decisão final. Assim, o Estado tem
feito o acompanhamento das

demandas de forma manual até
que a integração prevista com o
ïribunal de Justiça e a

ProcuradorÍa Geral do Estado
esteja concluída.

Avais e Garantias
Concedidas

7.682.763-793,88
L.682.763.793,88

CASAN 532.686.044,L9

CELESC
1.L50.077.749,69

Operações ocorrendo
normalmente, sendo que os
relatórios são encaminhados para

SEF visando o acompanhamento e
registro dos valores amortizados.

Âssunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos
Contingentes

suBïoTAL (U 3.223.553.038,65 suBTorAr (3) 3.223.553.03E 65
DEMATS RTSCOS F|SCA|S PASSTVOS PROV|DÊNCNS

SUBToTAL (2) suBToTAr (4)

TOTAL (1+2) 3.22?.553.038,65 ToTAt (3+4) 3.223.553.038,65
Fonte: Diretoria do Tesouro - DITE

o valor referente à Demandas JudicÍais é çalculado a partir do saldo em ïl,/tz/zoz! corrigido pela projeção da Taxa
selic do Relatório Focus do Banco central derS/03/2022 para os anos de zoz2e2o23.

3;9
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ASSEMBLEIA LECISL/TTlVA
DO [.TïÂt,O D[ SÀNTA(ÂTARINÀ

AMF - Demonstrativo I (LRF. Art.4o, 51o)

Receita Total

Recdtas Primárias (t)

Receita Primária Conente

lmposte, Taxas e Conlribuições de Melhoria
Contribuições

Transferências CorÍ6ntes

Demais Receitas Prirnárias Conentes
Receitas Primárim de Capital

Despesa Total

Primárias (t

Despesas primárias CoÍÍentes

Pessoal e Sociais

Oulras Correntes

Despesas Primárias de Capital

Pagamento de Reste a Pagar de Despesas primárias
Resultado primário (ll l)=(l-ll)
Juros, Encargos eVariações Monetárias Ativos (lV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias
Resultado Nominal (Vl)=(lll+(tV-V))
Díüda Pública Consolidada

LEr DE DtREïRtzES oRçAMENïÁRIAS
ANEXO ilt

ANEXO DE METAS FISCAIS
DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS

LDO 2023

43,51

2025

R$ 1.000,00

%RCL

(c/ RcL)

xí00

109,08

Í03,04

í02,86

75.09

20,87

3,13

0,r8

í09,08

98,39

81.00

52,08

28,92

14,27

3,12

4,6s

1,O2

3,78

*3:?:!

è
Ìu

;,48

#

ts,
t

ce
I

3,29

o/o PIB

(c/PtB)

x10O

9,6S

9,'t5

9,í4

6,67

0,34

't,85

0,28

0,02

9,69

8,74

7,19

4,63

2,57

1,27

0,28

0,41

0,09

4,21

0,2s

4,76

Valor

Constantê

43.525.O72

41.114.182

41.M3.673

29.959.785

1.507.454

8.327.847

1.248.587

70.509

43.525.O72

39.260.330

32.320.382

20.782.277

í 1.538.10s

5.6S3.630

í.246.318

í.853.852

405.489

962.894

1.296.446

21.386.021

(c)

Vdor

Conênte

47.953.986

45.297.775

45.220.a91

33.008.357

1.6ô0.84ô

s.175.251

1.37s.637

77.ffi4

47.S53.986

4s.25s.283

35.609.157

22.896.987

12,712.170

6.272.988

1.373.138

2.042.49',1

446,750

1.060.874

1.428.367

23.s62.165

%RCL

(B/RCL)

x100

1Í 1,89

103,14

ï02,95

74,82

3,91

2í,00

3,22

0,19

1í 1,8S

100,42

82,m

s3,91

28,29

Í5,13

3,09

2,72

1,06

2,61

1,17

58,78

%PIB

x100

(B/PtB)

9,79

9,03

9,01

6,55

0,34

í,84

0,28

4,02

9,79

8,79

7,19

4,72

2,48

1,32

4,27

0,24

0,09

0,23

0,10

5.14

Vdor

Constante

43.130.462

39.759.025

39.68ô.393

28.840.577

'1.so7.454

8.096.652

1.241.710

72.632

43.Í30.462

38.710.256

31.ô87.428

20.782.277

10.905^1s1

5.831.075

1.191.753

1.048.769

407.384

451.1s9

22.658.159

1.004.993

15.828.754

2024

(B)

Valor

Corrente

46.135.167

42.528.857

42.451.166

30.84S.770

1.612.472

8.660,709

1.328.215

77.691

46.í3s.167

41.407.O25

33.894.949

22.230.085

1í.664.864

6.237.299

1.274.777

1.121-832

435.7M

1.07s.007

482.58S

24.236-6s1

%RCL

{A/ RCL)

x10O

112,33

fi3,24
't03,02

74,54

4,05

21,14

3,30

o,22

'112,33

100,53

83,08

55,79

27,29

14,49

2,96

2,71

1.11

2,73

1,09

61,86

% PIB

(A/PÍB)

x10G

9,€9

8,S1

8,89

6,43

0,35

1,82

0,28

0,02

9,69

8,67

7,'17

4,81

2,35

1,23

0,2â

0,23

0,1ü

o,24

0,09

5,34

Valor

Constante

41.844.A29

s9.460.274

38.379.881

27.768.711

1.507.454

7.874.428

1.229.288

80.393

41.844.825

37.449.632

30.948.400

2s.782-679

1A.$5.721

5.398.751

1.102.482

Lo1a.u2

1.017.866

412.877

404.897

23.O44.404

2023

Corrente (A)

Valor

43.393.087

39.883.304

39.799.9s7

28.796.153

1.563.230

8.1 65.782

1.274.772

83.368

43.393.087

38.835.269

32.0S3.4s1

21.55.,l.638

10.541.853

5.598.505

1.143.274

1.048.036

427.369

1.055.527

23.897.047

419.878

16.807.3S4
DÍvida Consolidada Líquida

Passivos (V)

16.207.709 3,75

40

16.931.472 3,59 41,06 1ô.037.831 14.556.616
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ASSEMBI.EIA I.EGIS LATIVÀ
DO ISTADO D[ SÀNTACATARINA

Receitas Primárias Advindas de ppp

Primárias Avindas de ppp

lmpacto do Saldo das PPP (lX) = (Vlt-VtÌt)

Fonte: secretaria de Eslado dâ Fazêndâ ' DireloÍia de Plãnejamenlo orçâmedário, secrèlafia de Estádo do Desenvolümento Econômico sustentá\iel.Notas : 1 ) As receitas e desp.sâs primáÍras não ioeruem var or6s intrÍrorçaÍnenráÍios.
2) Alé a data de envb do Projelo LDo 2023 o Estado de santa calârlna estudâ projetos de ppps para contrâta,ião, que estão em Íass dô ïvalieção € prêparâgão do pÍojetocontraro..

w

0

1.60

5q)

í,60

0

0,14

0,14

0

640.323

-tr0.323

0

705.479

-705,479

0

1,22

-1,22

0

0.í1

-0,11

0

471.714

-471.714

0

504.576

-504.576

0

1,12

-1,12

0.10

0

-0,r0

0

416.903

-416.S03

0

432.329

432.329

*
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AS5 EM BI.EIA L EGI SI.ÂTIVA
DO IsTADO DE SÀNTI\ Ci\TARI NA

MEMORIA E MËÏODOLOGIA DAS PROJËçÃO PARA 2023 A2025
Em cumprimênto ao disposto no art. 4", S 1o, da Lei Complementar Federal n. 101 , de 4

de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Físcal (LRF), o Anexo de Metas Fiscais da Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023, LDO 2029, estabelece as metas de poÍítica fiscal para o exercício
de 2O23 e planeja a gestão fiscal do ente de forma a garantir o equilÍbrÍo entre receitas e
despesas, a fim de prornover uma gestão equilibrada dos ràcursos públicos.

O anexo de Metas Fiscais busca rever, conforme a mudança nos cenários econômicos
nacíonal e estadual, as projeções realizadas em exercícios anterioies, adequando estas metas
à realidade e indicando previamente o ajuste que o governo deverá Íazer de modo a garantir o
equilÍbrio Íiscal.

Genárío Econômico

A situação econômica atual BrasiÍ e Santa Gatarina

No Brasil, corno resposta à crise ínstalada pela pandemia do COVID-l9 em 2020,
reconhecida como calamÍdade pública pelo Decreto Legislativo no e612020, do Senado Federal,
dÍversas medidas econômicas jáíoram realizadas pelo Governo Federal, tal como o benefício do
auxílio emergencial, em que foram pagos valores na ordem de R$ 293 bilhões em 2020 e Rg
60'58 bilhões em 2021, estando previsto, ainda, pagamentos no total de R$ 5,65 bilhões em
2422.

Com as regras de limites de gastos suspensas pela Lei Complementar no jTí,l2O2O, o
Governo Federal pôde, desde então, investir em gastos com saúde para o enfrentamento da
pandemia. Com isso, os entes Íederados receberam repasses novos para o custeio e para o
ínvestimento em saúde, a exemplo de estruturas hospítalares e in$urnos, como as vacinas.

lmportante destacar gue apesar das medidas de combate às crises econômicas e
hutttartitárias, o Brasll soÍre com o choque da inÍlação, desestruturação de cadeías industriais,
aumento de preços das commodifies (como do petróleo) e a desvaiorízação cambial do Real,
fazendo com que a recuperação do país fique prejudicada. O Banco Central do Brasíl reduziu a
taxa Selic para 2,00To em 2020, mas para 2A21 acelerou o aumento, passando para g,21yo no
final do ano, com expectatÍvas de novos aumentos ao longo de 2A22, que já consta na casa de
12,75o/o a prevísão para o final de 2022, rcmo medida parã conter a inriaçdo, que já está a uma
taxa acumulada de IPCA de 10,94% no período de12 meses em fevereíro de 2022-

w

AIém do petrólêo, outro fator que impactou a inflação foi a crise hídrica, O Brasil tem
como sua principal matríz energética as usínas hÌdrelétricãs e, com a escassez de água, foipreciso ligar usinas termeletricas, que prodrzem energia a um custo mais alto, o que inipactou
no preço da conta de energia elétrica de todas as posloas e industrias. Atualmentó, o rÍsco de
um apagão segue mais dÍstante, mas ainda é moniioradopelo mercado, Santa Catarina planeja
investimentos na Companhia Catarinense de Águas " éan"amento - CASAN para conter aestiagem nos próximos anos.

Quanto ao nÍvel de emprego formal, em 2021, apesar das medídas restritivas paru a
9t19u!ação de pessoas e setores econômicos, Santa Catarina acabou o ano com um saldo de
167.854, representando 6,150/o do total de empregos crÍados no Brasil, ficando em destaquo emâmbito nacionaÍ- lsso mostra, de certa maneira, uma reação positiva e a retomada do
crescímento da econômico no Estado.

Algumas medidas e estÍmulos econômicos e de proteção social estão sendo realizados
pelo Estado para auxiliar o setor produtÍvo e os cidadãos caiarinenses a se recuperarem dos
impactos causados pela pandemla.

No Ëstado, o Programa de Retomada Econômica espera alcançar R$ 2,g bilhões até oÍinal de 2022, disponibiÍizando crédítos e subsídios para apoiar o setor de turismo e eventos
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catarinense. Em 2021, o govêrno disponibilizou R$ 230 milhões para este setor, e, para apoiar a
cultura, realizou a operacionalização da Lei Aldir Blanc.

Podem, ainda, ser citados como ações governamentais de estímulo à retomada
econômica catarinense os programas de linha de crédito operacíonalizados pelo BRDE e pelo
BADESC, Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvofuimento Rural, Fundação
Gatarinense de Cultura, além dos benefÍcios tributários concedidos pela Secretaria de Ëstado da
Fazenda e o estimulo a inovação por meio da Fundaçâo de Amparo à Pesquisa e lnovação do
Estado de Santa Catarina.

Essas ações, juntamente com a heterogeneídade da economia catarinense, têm
mostrado, por meio da arrecadação tributária, sinais da recuperação econômica pós-pandemia.
As receitas tributárias estaduais atingiram valores recordes no ano passado, guando superaram
os R$ 35 bilhões de anecadação bruta, contribuindo para a geração de superávits nas contas
públicas, assím como para uma maior alavancagem dos investimentos.

Cenário internacional atual

No cenário internacional, no final de2020, a expectativa mundialera que o ano de 2021
Íosse de retomada da economia, com o avanço da vacinação contra a Covid-'Íg. Mas o cenário
não saiu como o previsto. O ano contou com uma série de críses, que afetaram múlüplos setores
das economias do Brasil e do mundo. A maioria delas está ligada à escassez. A queda na
produção de uma série de produtos na pandemia encontrou uma dernanda intensa conforme as
economias reabriram. O resultado foí um descompasso que elevou preços e levou à falta de
alguns produtos. A consequência envolve variável econômica bastante usada em 2021: inflação.
A alta dos preços foi um fenômeno global neste âno, reduzindo o poder de compra da população
e dificultando a retomada da econornia.

Tr6s grandeo ooonomias mundiais passârãm por crises energéticas pratícamente ao
mesmo tempo em 2021. Brasil, China e Europa tiveram que lidar com uma alta nos preços da
energia, o que reverberou tanto para os consumidores quanto para produtores e afetou a
economia global.

O petróleo foi uma fonte de problemas para diversos países no ano. A Organização dos
Países Exportadores de Petróleo e seus aliados, a Opep+, reduziu a produção da commodity em
2020 devido à pandemía, com o baril chegando à casa dos US$ 40. Em 2021, com a retomâda,
esperava-se que a organizaçâo retomasse os níveis de produção pré-pandemia, mas isso não
ocorreu' Com a demanda maior que a oferta, os preços dispararam, chegando quase a USg g0
o barrÍl' No ano, a alta foi de 60%. A principal consequência para os paises é nos preços dos
combustíveis, derivados do petróleo. Os preços dispararam ao redor do mundo e, em alguns
casos, outros fatores pioraram a sÍtuação,

Agora no início de 2022, com a Guena entre Rússia e Ucrânia, o preço do barril de
petróleo disparou, chegando a mais ou menos US$ 100, devido a intensâs r"nçb"" políticas e
econômicas do ocidente para com a Rússia.

No Brasil, o dólar valorizado com incertezas políticas e fiscais, devido ao ano eleitoral e
a instabilidade por conta da guerra, aumentou ainda mais a alta dos combustíveis, já que o
petróleo é cotado na moeda norte-americana. Essa elevação piorou o cenário inflacionáiio, ainda
mais pela dependência no país do transporte rodoviário.

Perspectivas futuras

Com o Ìnício da vacinação da população, as medidas restritivas foram reduzidas e as
atÍvidades têm voltado ao normal de forma a acelerar a retomada do crescímento, já trazendo
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reflexos positívos na recuperação econômica gtobal e brasileira, em que pese outros fatores
ainda impedirem o seu pleno crescimento.

De acordo com o Banco Mundial, a recuperâção global desacelerar-se-á como resultado
de possíveis novos surtos de COVID-19, menos políticas de apoio e prolongados gargalos de
oferta e expectativas de inflação e estresse financeiro, Se, no futuro, alguns paiseslrecísarem
reestruturar sua dívida, a recuperação poderá ser mais dÍfícil que no passado. As mudanças
climáticas podem aumentar a volatilidade dos preços das commodíties, e tensões sociaÍs poOãm
se multiplicar como resultado da maior desiguatdade resultante da pandemía. Esses desafios
ressaltam a necessidade de os países contÍnuarem a promovêr a vacinação ampla e
generalizada de suas populações, aumentarern a sustentabilidade de suas dívidas, enfrentarem
as mudanças climáticas e a desigualdade e dÌversífícarem suas economias.

Para 2022, as expectativas, portanto, não são das melhores. O PIB deverá decrescer e
o crescimento do mercado encontrará obstáculos, diante das difìculdades enfrentadas pelo paÍs.
A inÍlação, que já ocasionou uma forte alta dos juros, deverá seguir com tendência de alta em
boa parte do ano, limitando o poder de consumo das famílÍas. Também as incertezas típicas de
ano de eleições, que prorrogam investimentos, principalmente os prívados, agora se somam aos
efeitos desastrosos na economia internacional provocados pela Guena na Uôrânia.

Com isso, o cenário para o ano que vern ainda traz incerlezas e os desafios que a
economía rnundial precisará enÍrentar se renovam. Seja no enfrentamento aos entraves para o
crescimento econômico, influenciado mais recentemente pelo conflíto armado na Europa, seja
no abrandamento dos efeitos sociaís desastrosos desses dois anos de pandemia.

A seguir as informações do Crescimento do PIB Nacional, lnÍlação e Juros - Taxa Selic
que foram extraídas do Relatório FOCUS do Banco Central da data Oe i t de março de 2CI22.

Crescimento rlo PIB Nacional

Dados do Fundo Monetário lnternacional - FMI mostram um crescimento de 4,7o/o para a
economia brasíleira em 2021e de 5,9% para a mundial. Santa Catarina cresceu 8,3% no mesmo
ano' O resultado demonstra a cornpetitividade da economia catarinense e a continuídade do
avanço do Ëstado na participação no plB nacional.

As pesquisas realizadas pelo Banco Centraljunto às principais instituÍções financeiras do
país e resumidas no relatório Focus do Banco Central do Brasil apontarn uma expectatÌva para
o período de 2022 a 2A25, de um crescimento am 2022 do PIB de 0,49Yo, em z0àS de 1,43o/o e
para 2024 e 2025 um aumento de 2,OOo/o - expectativas menores que as apresentada s em 2O2j .

lnflação

A recente aceleração da inflação levou o Banco Central do Brasil a Íniciar um ciclo de
aumento da taxa de juros. Essas expectaüvas de aumento de taxas de juros seguem essa
tendêncía. Para 2022, o mercado espera uma inflação de 6,4SVo e, em 2026, 3,TAo/olJâ para os
anos de 2024 e 2025 a expectativa de ÍnÍlação ê de 3,15% e 3,00%, respectívamente,

Juros - Taxa Setic (%)

A crise ínflacionária, ainda resultado das consequências econômicas causadas pela
pandemia da COVID-19, levou as autoridades monetárias a elevarem gradativamente a taxa
básica de juros da economía. Em 2022, a êxpectativa do mercado é uma taxa de Selic de 12,75o/o.
Já para 2023, a expectatíva, segundo o Banco Gentral, é de 8,TSo/o, T ,SOo/o para 2024 e 7,00o/o
para 2425.
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Das projeções

As premissas das principais variáveis macroeconômicas utilizadas para a eÍaboração
deste anexo encontram-se resumidas na tabela abaixo.

Tabela 1'Parâmetros e prqieções para os pincipais agregados e varíáveis - 2022 a 2025

lnÍlação (IPCA acumulado - var. o/o)

PIB NacionaÍ (crescirnênto real o/oa.a.)

Selic (fim de período %a.a,) 7,00o/o

Câmbio (fim de perÍodo - R$/US$)

ËsÍorço FiscaÍ (% a.a) 2,50%
do CVFS (%a.a (+ 2% ajuste de

somente
Fator PIB SC últirnos 5

o

Fator de crescimênto do ICMS

Plg de SC (R$ milhOes, valores correntes)

Receita Corrente Líquida {R$ mílhões)

Fontes: Secrêtaria de Estado da Fazenda (SEF) / Diretoria de Ptanejamento Oçamentário (DIOR) com base em projeções de
mercado' secrêtariâ de Estado de Desenvolvimento Eçonômico sustentável 1doe). eanco centÍâl do Brâsil/Relatório Focus
(1110312022). Ministério da Êconomia do Governo Federal.

os indicadores apresentados na Tabela 1 são originários de fonteç oÍiclais do governo
federal e estadual e de empresas êspecializadas em estudo de cenários econômicos. lmportante
destacar que os parâmetros e indicadores apresentados estão em consonância com as
metodologías atuais utilizadas pelos órgãos e entidades da Admínistração pública Estadual para
projeção das receitas e despesas públicas.

PROJEçÕES DAS RECEITAS PARA OS ANOS D8 2023,2024 E 2025

A projeção das receitas foi elaborada conforme o comportamento histórico e a
caractêrística específica de cada receita, adotando metodologias técnicas e considerando as
principais variáveÍs que afetam a sua arrecadação.

Para subsidiar as estimatívas das receitas do Tesouro Estadual para este triênio, em
especial daquelas chamadas de suporte de receita (impostos do Estado, iniluindo os transferidos
pela união), adotou-se os procedimentos descritos detalhadamente a seguir:

l. Ajuste dos dados passados

A análise das receitas realizadas foi efetuada com base na série hístórica do perÍodo de
2013 a2021, observados os seguintes procedimentos:

a) exdusão, se clnsidêrado necessário, dos registros atípicos que evidenciavam .,picos"
ou'Vales" nos seus vâlores, explicados porfenômenos õomo efeiios cumulativos de um ano para
outro, mudanças transitórias de legislação, efeitos cíclicos não repetitivos para o período
projetado, Iockdown, entre outros;

b) verificação dos números reatizados até o primeiro bimestre de2022, íntegrando-os, ou

e

Fk.l9--

Banco
Central 6,45% 3,700/o 3,1s% 3,00o/o

Banco
Central 0,490/o 1,43% 2,000/o 2,000/o

Banco
Cenhal 12,750/o 8,75o/o 7,50%

Banco
Central 5,30 5,2'l 5,20 5.29

SEF 2,50% 2,50% 2,500/o

sËF/DroR 7,65% 3,51% 3,10ô/o 3,AA%

SDE 4,040/o 0,00% 0,00% 0,00a/o

SEF/DIOR 6,00% 8,000/o 0,00% 0'000/o

SDE 425.746,99 M7.813,07 471.157 ,57 494.998,í4

SEF/DIOR 45.030 38.632 41.233 43.961
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não, através de processos de análíse, na previsão para2023-2025.

ll - lnclusão de variáveis que afetam o comportamento Íuturo

a) Efeito Expectativa de Crescimento do plB e plB SC

índice de crescimento ou decrescimento realdo setor da economia. para as recêitas que
sofrem influência do PlB, admitiu-se uma elasticidade unitária, de forma que as mesmas
capturaram toda variação do PlB, As estimativas de 2023 a 2e25 utilizadas para o índice de
crescimento do Produto lnterno Bruto (PlB) nacional baseiam-se nas projeções de mercado
publicadas no Relatório Focus do Banco Central do Brasil.

b) Efeito Expectativa de lnflação

As estimativas de 2023 a 2025 utilizadas para o Índice Nacionat de pregos ao
Consumidor Amplo (IPCA), baseiam-se nas projeções de mercado, utilizando as estatísticas
publicadas no RelatórÍo Focus do Banco Central do Brasil.

c) Efeito Legislação

ïrata-se da variação da receita decorrentes de altera@es na legisla$o tributária vigente.
Não consideramos nenhum efeito legisla ção para o período projetado.

d) Outros Efeitos

Trata-se de fatores de correção da receita por motivos de ajuste ou compensação de
acordo com médias históricas, desvalorhação de mercado, esforço fiscal, taxa de juros. Fator de
crescimento do ICMS é a média de crescimento da receita; PIB Santa Catarina imédia do plB
SC dos últimos 5 anos) - as estimativas do crescimento reaÍdo PIB de Santa Catarina (plB SC)
basêtam-sê flÔs estudos reahzados pela secretaria de Desenvolvímento Econômíco sustentável
e publicados em seu Boletim de lndicadores Econômicos Fiscais-; Ësforço FÍscal (EF) está
atrelado ao controle da renúncia fiscal, malhas fiscais, cobrança e autorregularizaç;ão; Taxa
SELIC ê a laxa básica de juros da economia do Brasil e por fim o Ajuste de caneiras é o valor
relacíonado ao crescimento da folha além do crescimento vegetativo da folha salaríal cÍevido as
legislações aprovadas no final de 202l relacionadas as carreiras dos seryidores públicos.

O Modelo lncremental de Previsão implementa a seguinte Íógica: considera como base
a arecadação do período anterior ou período de estabilidade da receita, onde se aplica a
Variação de Preços (índice de correção da receita por elevação ou queda de preços), a Variação
de Quantidade (índice de crescímento ou decrescimento real do setor da económiã) e o Efeito
Legislação (variação da receita decorrente de alterações na legislação vigonte) e Ouiros Efeitos
(ajuste ou compensação por característica da receita)

Essa metodologia é matematicamente lraduzída pela seguinte fórmula:
Res: Am(-r).(1 +EP)"(1 +EQ).(1 +EL).(1 +OE)

Onde:
Re: Receita Estimada no ano t

Arn6.r1: Anecadação no ano(tí)

(1+EP): Efeíto Preço

(r+EQ); Efeito Quantidade

(1 +El): EÍeito Legístação

(l+OE): Outros Ëfeitos

orr.--@-- íí(,
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ASSËMBLEIA LEGIS LATIVA
DO ESTADO DESANTACÂTANNA

rv. 4L _

Na tabela abaixo apresentamos os efeitos que impactam cada tipo de receitas pâra os
exercícios de 2022 a2025.

Tabela 2. Prìncipais componentes da receita e os efefos que impactam as receitas

IMPOSTO, TAXAS E
coNTRtBUtçÃO DE

IRRF

lcMs

receitas
(clÍvida âtiva e muÍta e juros

RECEITA DE

Rendimento de Apl

patrimonlais não

RÊCEIïA
AGROPEC

NCIAS

rTï'Ëlpo

FUNDEB

co

AJuste de

tcMs

Esíorço Físcal

Taxa SELIC

Fator Coneção
ICMS e EsÍoço
Fiscal

o RECEITAS

de

Fonte: secretaria de Estado da Fazenda - Diretoria de planejamento orçamentário

I Somente para o âno dëzoz2.
2 Até o 

"no 
dè 2017 estas receítas €ram classificadâs como "outras ReceilÉs Çorentes,, e partir de 20íg (com a novacodiÍicaçãode rêceitss passaram â integrar as receÍtas tributárÍas).

" Somente para âs rec€Ítas de contribuições,
4 Lc Federal no 176 de 29 de dezembro de2o20 - lnstitui transfêrëncias obrigatórlas da união para os Estados, o DÍstfiÍoFederâl e os Municípíos.

Arrecadada202l CVFS

Nrecadada2021 IPCA PIB
Arrecadada2Q2l IPCA

Arrecadada202l IPCA PIB

errecadada202l IPCA PIB

Arrecadada202l IPCA PIB

Nrccadada2021 IPCA
púíecadada2021

Anecadada2021 IPCA

Arrecadada202l IPCA

Atíecadada2021 IPCA PIB

Nrec,adada2021 IPCA PIB
Atrccadada2021 IPCA PIB

Anecadada2021 IPCA PIB
Affecadeda202l IPCA PÍF
Anecedada 2021 IPCA PIB
Conforme Legislação

irio Educação Arrffi,adada2021 IPCA

Anec,adada2021 IPCA PIB

Anacadada202l IPCA PIB
Arrecadada202l IPCA
Anecadada2O2l IPCA

AtÍÊf,,adada2021 IPCA

AÍrecadada2021 ÍPCA
ÇonÍoÍme contrâto
Aríecadada2021 IPCA

Arrecadada202l IPCA

AfieÇadada2021 IPCA
ntal Arrceadada2021 IPCA
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w ASSEMBLEIA LEGISLÂTIVA
DÔ DE Si\NT^C^ï^RIN^

Tabela 3- Principais componentes da receitaprAjetada

A tabela â seguir apresentâ a estimativa da receita para os anos de 2e22 a 2025,
segundo os principais componentes da receita do estado de santa catarina.

R$ 1.000,00

rç.--fu-

RECEITAS CORRENTËS 36,588.598 40.248.232 42.900.2E0 45-67Ê.323
TAXAS E DE

MELHORIA 25.691.918 28.796.153 30.849.770 33.008.357
IRRF

IPVA

ITCMD

2,069.860 2.146.444 2.2.t4.057 2.280.475
983.695 1,034.679 1.088.6í7
572.628 593.816 â1?.521

1:1ls.701

630.897
tcMs
TAXAS

19.761.131 22.583.264 24.354.549 26.226.555
'1.775.960 1.868.006 1.965.3S5 2.0M.834

(dívida aliva e multa e 528.644 569.944 614.646 661.891
RECEIÏA DË coNTRtBUlçÕEs 1.507.454 1.563.230 1.612.472 1.660.846
RECEIïA PAÏRIMONIAL 588.004 573.082 586.067 601.561
Rendimento de AplÍcaçõês Finânceiras 160.726

427.279

145.713

427.369

150.303

435.764

154.812

446.750
Receitas patrimonia, não finance'ras

RECEITA AGROPECUÁRlA 2.708 2.848 2.996 3.148
RÉCEITA INDUSTRIAL 53 55 58 6í
RËCEIÏA DE SËRVICOS 631.798 658.586 684.324 710.099
TMNSFERÊNCIAS CORRENÏES 7.695.598 8.165.782 8.660.709 9.175.251
Cota-Parte do Fundo PartÍcipação Estado e DF 1.363.617 1.434.292 1.509.062 1.585.421- 
côta-Ëãrtê ãó iË - Estados Exportadores Prod.

ustrial 263.995 277-678 292-159 306.936
Transferênciâs da União - FEX (Aux.

Fom.Expgrt) Tesouro
Transf. Financeirás dô' lÇM$-Desoneiaçeo-tc

N. 87/96

ô
0 0

00 0

Outras Transferências da União -LC 17612020 64.728 65.654 66,967
Outras rránstercnCiâó Dii. Éunoo tlaciônal do

Desenv. da Educação - FNDE

Transferêncías Oe necursós dO FUNDEB

73.322 76.035 78.431

68.309

80.783

314.313 324.214 333.940

13.963

3.659.713 3.945.628

14.691

ì.âss.ôso

15.434

Ãisaz.t6q
Recursos dâ Saúde

Cônvênios dãnsietenci".
814.472

6í.95S

856.685

64.252

901:344

66.275

946.952

68.264
Outras Transferências 1.077.418 1.117.283 1.152.477 1.187.051

OUÏRAS RECEITAS CORRENTËS 471.066 486.496 503.883 519.000
RECEIÍAS DE CAPITAL 1.160.672 1.16p..763 1-192.423 171.924
Operações de crédito 1.050.094 1.050.094 1.074.141 50.094
Alienação

Amortização de empréstimos
550

30.098 31.212 32.195

571 589 606

33.16i
TransÍerências dê capitâl 71.989 74.652 n.004 79.914
Outras receitas de capital 7.941 8.235 8.494 8.749

RECEITAS INTRA oRçAMENTÁRhS 1.909.442 í.sE0.092 2.042.&5 2.í03.739
Receilas intra-oÍçamêntárias de contribuíções. 1.488,608

l..tti
1.543.687

1.218

333.319

101.874

1.592.313

t.iu
1.640.082

1.2g2
Receitas i ntra-orçamentárias patrirnoniais.

Receitas íntra-orçamentárÍas de Êervìços
ReCëiiãb- intra-orçãineótáiiâJ -"óutiaà iéòettàb
coÍïenlês.

321.423

98.239

343.815

105.083

354,130

108.235
TOTAL 39.658.713 43.393.0s7 46.í35.167

- Diretoriâ de pÍanejamento Orçamentário
Fonte; Secretaria de Estadoda Fazenda

48

47.953.986
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RTA

ASSIMBI,IIA LËCÍSI.ATIVA
DO ESTADO D[ .SANTACATARINA

A tabela a seguir apresenta a descrição das receitas classificadas segundo a origem

Tabela 4. Projeções das Receitas, segundo a origem

Fonte: secretaria de Estado de Fazenda / Diretoria de pranejamento orçamentário

PROJËçÕES DAS RECETTAS CORRENTES

w

R81.000,00

í í ' Receita de lmpostos, Taxas e Gontribuição de Merhoria

Estas receitas são decorrentes da arrecadação dos tributos previstos no art. 145 daconstituição Federal' são receitas privativas do Eitado, compostas pela arrecadação dosimpostos lcMs, IRRF, lpvA e rïcMD, taxas e contribuições de merhoria.

rcMs

A estirnativa da receita do ICMS, principal item na composição da receita pública
estadual, foi realízada pela secretaria de Estado àe Fazenda (SEFAZ) utilizando metodologiasde projeção de séries temporais e Íncrementais, considerando òs àr"itos preço e quantídade.

Recejta Tributária (lmpostos, Taxas e
Contribuição de Melhoria) 22.452.120

Ì.]ìlYii:lii$ig!ìÊirLiii'::l jì

24.929.197 28.796.153 30.849.770

itïiiïïï#ìffi
33.008.357

fiiiiifffi#
Receita de Contribuições 1.196.392 1.628.711 1.563.230 1.612.472 1.660.846
Rêceita Patrimoníal 476.521 354.829 s73.082 586.067 60í.561
Receita Agropecuária 2.531 2.978 2.848 2.996 3.14tì
Receita lndustÍiai 49 28 55 58 61
Receíta de Serviços 585.062 540.878 658.586 684.324 710.099
ïransferências Corentes 7.076.743 6.555.627 8.165.782 8.660.709 9.175.251
Outras Receitas Correntes 487.131 434.772 488.496 503.883 5í 9.000
Operações de Crédito 0 839.200 1.050.094 1.074.141 50.094
Aíienação de Bens í3.893 2s.181 571 589 606
AmortÍzação de Empréstímos 28.274 29.998 31.212 32.195 33.16'1
TransÍerências de Capital 67.627 77.153 74.652

In.004i 79.314
Outras Receitas de CapÍtal 51.869 0 0 0 0

intra-orçamentárlas deReceitas
contribuiçõês 1.324.360 't.325.340 1.543.687 1.592.313 1.644.082

intía-orçãmentáriasReceítas
patrirnoniais 1,101 1.283 1.216 1.254 1.292

Ìntra-orçamerrlárias deRocoitas
serviços 296.027 292.871 333.316 343.815 354.130

Recêitas intra-orçamentárias - outras
receitas correntes 52.12692.286 101.874 105.083 108.235

Outras ReceÍtas de CapÍtal intra-
orçamentárias 7-460 10.000 8.235 8.494 8.749

Total 34.159.448 37.100.172 4Ít.393.087 46.135.167 47.953.986
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$h AssEMBLETA LrcrsrÁrrvA
ËëFffi

IPVA

Para o cálculo do IPVA, foi utilizada a previsão de crescimento nas vendas de carros
projetada peÍa Anfavea (Associaçâo Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores) e
também a expectativa de desvalorização dos veículos em relação a2AÊ de acordo com a tabela
Fipe, utilizada como base de cálculo para o IPVA. Desta forma, foi possívet absorver os efeítos
da eventual alteração na venda de veículos e - por conseguÍnte, na frola tríbutável - e incorporá-
la como elsmento para a prevísâo dos próxÍmos exercÍcios.

ITCMD

Para o ITCMD foram aplicados os efeitos preço e quantidade.

í2 - Receita de Contribuições

As receitas de contribuições compreendem as receÍtas de contribuições dos servidores
ativos e inativos, dos pensionistas e do Estado para os Fundos Previdenciários. Estas receitas
foram projetadas conforme os critérios de crescimento da folha dos servidores ativos, inativos e
dos pensionistas.

í3 - Receita Patrimonial

E o ingresso proveniente de rendÍmentos sobre investimentos do ativo permanente, de
aplicações de disponibilidades em operações de rnercado e outros rendimentos oriundos de
ronda de ativos permanentês.

Para projetar as receitas patrimoniais consideram-se informações da arrecadação
realizada e prevista das receitas conentes e de capital pelas diversas unidades orçamentárias,
conjuntamentê ôôm o modelo tncremental de previsão das receitas, considerando apena" o
efeito preço.

Para as previsões de rendimentos de aplicações financeiras também Íoi considerada a
projeção de aumento da taxa Selic, utilizando as estatísticas disponíveis no Sistema de
Expectativas de Mercado do Banco Centraldo Brasil.

14 - Receita Agropecuária

Receitas de atívidades de exploração ordenada dos recursos naturais vegetrais em
ambiente natural e protegído. Compreende as atividades de cultivo agrícola, de ãultivo de
espécies florestais para produção de madeira, celulose e para proteção ambientaÍ, de extração
de madeira em florestas nativas, de coleta de produtos vegetaís, além do cultivo de produtos
agrícolas. A projeção desta receita foi efetuada consideranão a receita arrecadada em 20.tg e
aplicando o efeito preço.

í5 - Receita lndustrial

Ë o recurso anecadado com atividades industriais exercidas pelo ente público, taÍs como
da indústria extrativa mineral, da indústria de transformação, da indústria de construçáo e outras
receitas industriais de utilidade pública. A projeção desta receíta foi efetuada considerando a
receita arrecadada em 2019 e aplÍcando o eÍeito preço.

16 - Receita de Serviços

Decorrem da prestação de serviços por parte do ente público, tais como comércio,
transporte, comunicaçâo, serviços hospitalares, armazenagem, serviços recreativos, culturais,
etc. Ïais servíços são remunerados mediante preço púbfu:co, também chamado de tarifa. A

âs,*Í7-
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ASSIMBLEIA LECI SLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CAÏARÍNA

projeção foÍ efetuada aplicando os eÍeitos preço e quantidade sobre a receita arrecadada em
2019.

17 - Transferências Gorrentes

As Transferências Correntes são compostas basicamente pelas transferências
constiiucionais e legais da Uníão para o Estado, além de recursos quê retornam do Fundo de
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, do qual o Estado é o prÍncipal financiador.
Dentre as transferências que compõem esta rubricã, destacam-se por seu exprêssívo valor oFundo de Participação dos Estados - FPË e o lPl Exportação. Além das tiansferências já
citadas, fazem parte desse grupo os Recursos para o sistóma único ãã òã,iìà sus, as
Transferências previstas na Lei Complementar 87/96 (compensação pela desoneração do ICMS
nas operações de exportação, conhecida como Leí Kandir), a Contribuição de lntãrvenção no
Domínio Econômico - CIDE, incidents sobre o preço de combustíveis derivados do petróleo, o
Salário Educação e, ainda, a receita proveniente de TransÍerências Voluntárias.

Fundo de participação dos estados

O Fundo de Particípação dos Ëstados é composto por percentual de 21,5To da
arrecadação do lmposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza (lR) e do lmposto sobre
Produtos lndustrialÍzados (lPl). O valor projetado p"r" esia receita foi calcúlado, aplicando-se o
efeito preço e o efeito quantidade sobre a receita arrecadada em 201g.

Gota-Parte do lPl- Estadual

A Constituição de 1988 determina em seu artigo 159, inciso ll, o repasse de 10o/o da
arrecadação do lPl para os Estados e Distríto Federal, distribuídos proporcíonalmente ao valor
das respectivas exportaçÕes de produtos industrializados, como forma de compensação à
desoneração das exportaçóes. O valor projetado para esta receita foi calculado, apiicando-se o
efeito preço e quantidade sobre a receita anecadáda em 201g.

contribuição de lntervenção no Domínio Econômico - clDE
Essa receita, assim como a maioria das transÍerências constítucionais, foi estÍmada com

base na projeção do efeito prêço e quantidade.

Salário Educação 
,

o Satário-Educação é uma confibuição social destinada ao financiamento de programas,
projetos e ações vottados para a educação básica pública, conforme previsto no $ So do ar:.212
da Constituição Federal de 1988. Para a projeção dos rêcursos do salárió-educagão foi
considerado apenas o efeíto preço. 

'

FUNDEB - Fundo de Desenvolvimênto da Educação Básica
A contribuÍção do Ëstado e dos Municípios ao FUNDEB é direcÍonad a parauma conta

única estadual e o montante auÍerido e r:edistribuÍdo para cada ente, em função do coeficiente
de particÍpagão de cada um, calculado;com base no número de matrículas dos alunos da
educação básica. 

l

coeficiente de ParticÍpação: índice calculado com base no número de alunos
matriculados na educação básica pública; de acordo com dados do último Censo Escolar, sendo
computados os alunos matriculados no ensino fundamental e médio (inclusive EJA).

Para a projeção do retorno do FUNDEB foi considerado o aumento da arecadação dafonte 0'1.00 (efeito preço e quantidade) e estabilidade do meficiente de distribuição de receitas
da parte estadual. :

w ,tn.*b--
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& ASSEMtsLEIA I-EGISIATIVA
DO ISTADO DE SANTA CATARINA

Lei Complementar 17S12O2O

lnstituí transferências obrigatórías da uníão para os Ëstados, o Distrito Federal e osMunicípios, por praza ou fato determinado; declara atendida a rcgrade cessação contida no S20 do art.91 do Ato das Disposises Constitucionais Transitórias (ADCT);e altera a Leino 1g,gg5,
de 17 de outubro de 2019. ReceÍta nova a partir de 2021.

í9 - Outras Receitas Correntes

Definem-se com receitas cujas características não permitam o enquadramento nas
dernais classificações da receita corrente, taÍs como indenizaçbes, restituições, ressarcímentos,
multas previstas em legislações específicas, entre outras. pàra a projeçãô das outras receitas
corentes foi consÍderado apenas o efeito preço.

PROJEçóES DAS RECEITAS DE CAPTTAL

São as receitas derivadas da obtenção de recursos mediante a constituição de dÍvidas,
amortização de empréstimos e financiamentos ou alienação de componentes do ativo
perrnanente.

2'l - Operações de Crédito

São os ingressos provenientes da contratação de empréstÌmos e Íinanciamentos obtídosjunto a entidades estatais ou privadas, internas ou externas.

As receítas de operações de credito são projetadas pela Diretoria de Captaçâo de
Recursos e Dívida Pública da Secretaria de Estado de Fazenda. par" tanto, a referida Diretoria
considera o cronograma de desembolso das operações de créditos contratados pelos Governo
do Eetado de $anta cataÍna, por nreios tlos seus órgãos e entidades.

22 - Alienação de Bens

E o ingresso proveniente da alienação de componentes do ativo permanente. Alienação
de Bens Móveis: registra o valor da arrecadação da receita de alienaçâo de bens móveis tais
como: títulos, mercadorias, bens inservíveis ou desnecessários e outros. Alienação de Bens
lmóveis: registra o valorda arrecadação da receita de alienação de bens imóveis, de propriedade
do Estado.

23 - Amortização de Empréstimos

É o ingresso proveniente da amortização, ou seja, parcela referente ao recebimento de
parcelas de empréstimos ou fínanciamentos concedídos em títulos ou contratos.

24 - Transferências de Capital

São recursos recebidos de outras pessoas de direíto público ou privado,
independentemente de contraprestação direta de bens e serviços, desde que o objetivo seja a
aplicação em despesas de capital.

Transferências lntergovenamentais: registra o valor das receitas recebidas através de
transferências ocoridas entre diferentes esferas de governo.

ïransferências do Exterior: registra o valor das receitas recebidas por meío de
transferências do exterior.

Transferências de Convênios: registra o valor dos recursos oriundos de convêníos
firmados, com ou sem contrapresta$es deìerviços, por entidades públicas de qualquer espécie,
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& ASSEMBLËIA LECISLATIVÂ
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PROJEçÃo DAS DESPESAS

Tabela 5. Despesas conso tidadaspor categoria e grupo de naturcza.

ou entre entidades públicas e organizações particulares, para a realização de objetivos deínteresse comum dos partícipes, déstinadã* 
" 

ór.t""ia*.p.Ããu o" capitar.

89 - Outras Rêceitas de Gapitat 
.

são os ingressos de capital provenientes de outras origens, não classificáveis nasanteriores. :

Rg í.000,00

Fonte: secretaria de Estado d a Fazenda- Diretoria de pÍanejamento orçamentário
Notas: 1 ) PaE 2021 foram considerados os valores empenhados e 2022 osvalores de dotação inicíal.

Pessoal e Encargos Sociais

Para Íixação das despesas com Pessoal e Encargos Sociais, além dos limites legais decada poder estabelecido pela Leicomplementar no 1ülí000 (LRF), deve-se considerar:
a) O crescimento vegetatívo da folha;

b) A implementação e/ou alteração da.s estruturas de cargos, caneirae remuneração dosservidores da administração púbrica Ëstaduaraprovada em reí;

c) A previsão de preenchimento de cargos comíssionados e efetivos;
d) As contribuições previdenciárias, ern observância ao disposto na legislação específica;
e) o novo regime de previdência dos militares ínstítuído em 2020, com sêpâração dasdespesas previdenciárias da porícia Miritar e corpo de Bombeiros.

Juros, Encargos e Amortização da Dívida

Para a projeção das despesas com juros, encargos e amortização da dívida foramanalisados os contratos em vigoç conforme as características de cada um (indexador, prazo docontrato, moeda, etc.).

ns,--()7-

DÊSPESAS CORRENTES 29.5E4.379 3í.866.481 35.E10.57í 37.753.ô6Í 39.570.793
Pqssoal e Encargos Sociais 19.341.487 21.012.879 23.125.808 23.853.841 24.569.456
Juros e Encargos da Dívida 831.542 1.215.7U 1.Q55.527 1-475.007 1.060.874
Outras Despesas Conentes 9.41í .350 9.637.869 11.629.237 12.824.813 13.940.463

DESPESAS DE CAPITAL 4.í6,t.396 5_232.698 7.582.517 6.38í.507 8.383.í93
Ìnvesümentos 2.317.933 3.995.937 5.842.783 5.973.014 5.193.416
lnversões Financeiras 336.í99 274.362 667.'t73 1.192.765 1.934.027
Amortização da Dívida '1.506.265 962.391 1.072.561 1.215.727 1.255.749

RESERVA DE CONTINGENCIA 0 í.000 0 0 0
DESPE$A TOTAL 43.746.776 37.100_172 $.393.ü8t 46.í35..167 47,953-986
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É&* .Ass rM BlErA LEGI slÂrrvnwFffi

Outras Despesas Gorrentes

As "outras despesas corentes" compreendem as despesas obrigatórias (obrigações
tributárias e contributivas, precatórios judiciais), as despesas finalístiús, qu" contribuem
diretamente para a oferta de bens e serviços públicos, e as despesas de manutenção básica da
administração pública.

A projeção das despesas obrígatórias teve como base o crescÍmento das receitas
correntes e receita líquida de Ímpostos. Para as despesas não vinculadas a percentuais mínÌmos
de aplicaçâo constitucional, foi utilizada a previsão do índice acumulado de inflação para os anos
de 2020 e 2021 sobro as despesas de 2019.

lnvestimentos e tnversões financeiras

As despesas com investimentos e inversões financeiras foram projetadas com base nas
receitas de capital estimadas para o exercício e na disponibilidade de recursos corrêntes
vinculados para aplicação em despesas nessas naturezas.

Na tabêla a seguir é apresentada a projeção das despesas consolidadas por categoria e
grupo de natureza.
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ASSEMBLËIA LECISLAI.IVA
Dol DE SANTÂCATARINÀ

LEt DE DtRETRtzES ORÇAMËNTAR|AS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRAï|VO 2 _ AVALTAÇÃo Do cuMpRtMENTO
DAS METAS FISCAIS DE2O21

LDO 2023

AMF * Demonstrativo 2 , art.40 20 inciso I

Ëspecificação

Receita Totâ|1

Receitas Prirnárias

Despesa Totall

Despêsas Prjmárias

Resultado Primário

Resultado Nomlnal

DÍvida Pública GonsolÌdada

Díüda Consolidada Líquida

NOTAS EXPLICATIVAS;
1) lncluem as receitas edespesas intraorgamêntários,

w r'",,ó3-

R$í 00

o/o

(c/a) X

2,17

12,94

- 2,92

5,10

169,49

209,26

- 6,37

- 31,67

Fonte: secretaria de Estado da Fazenda - Lei de Diíêtrizes orçamentárias de2021 ,Lei orçamentária Anual de 2021e Relatório Resumidoda Execuçâo orçamêntár;a - RRÊo 60 Bimestre de 2021e pórtaria n" ãilóÀãílsEF/sc, de 24 de janetro de 2022

VariaçãoMetas
Prêvistas em

2021(al

oÂ

PIB
% RCL

Metas
Realizadas
em2021(b)

o/o

PIB
% RCL cValor

= 1o_a)

31.749.092 7,98 102,25 32,438.214 8,15 104A7 689j22
28.359.182 7,13 91,33 32.028.699 8,05 103,15 3.669.517

31.749.092 7,98 102,25 30.823.O21 7,74 99,27 -926-071

27.006.512 6,79 86,98 28.383.370 7,13 91,41 í.376.858
1.352.670 0,34 4,36 3.645.329 0,92 11,74 2.292.655

55í_340 0,14 1,78 1.705.091 0,43 5,49 1.153.751
24.636.370 6,16 79,02 22.972.538 5,77 73,98 -í.563.832
24.116.797 6,06 77,67 16.479.736 4,14 53,07 -7.637.061
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ASSËM BI,EIA I,EGISLÀTIVA
DO E.STADO DE SI\NÏÀ Ci\TÂRINÂ

AMF- 3 aâ-4o , inciso ll
ESPECÍFtcAçÃo

Recq'ta Totall
Receitas Primári*

Totalt
Despesas primárias (lt)
Rqultado primário

-tÉ
Resultado Nominat
Dlüda Pública Consolidada
Dívida Consolidada

ESPECIFTCAçÃo

Receita Totalr

Receitas Primárias (r)

Totall

Primárias

Resultado Primário (ltl=l-ll)
Resultado Nominal

DÍüda Pública Consolidada
Díüda Consolidada lhqida

Fonte: secretaria de Estadoda Fazenda* Drrêtoriade pranejamento orçamentário

Notâs Ëxplicativas:

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS

DEMoNSrRArvoi.ïiãff 3?'tãlï'"f+iifl ï.M'ARADAScoM
AS FIXADAS NOS TRÊS EXËRCÍCIOó Nr'riËNíOËES

LDO 2023

w

R$

(,to

VALORES A PREçOS CORRENTES

VALORES A PREçOS CONSTAÌ.ITES

-_-_lg4_6,51

3,94

4,46

42,o7

- 5,28

195,98

- 2,78

45.297.77s

47.953.986

47.S53.986

2425

43.255.283

16.037.831

ÌD

:-!qi
*_-gg-3_

6,32

6,62

7,O4

o,74

14,94

1,42

42.528.857

46.135.167

46.135.167

41.401.A25

2024

í6.931.472

1ô,96

18,25

16,23
'16,96

%

- 28,83

- 14,45

- 19,53

1,08

43.393.087

2423

39.883.304

s8.835.269

43.393.Ít87

16.807.394

oÀ

'16,85

*ï,9i-
__ 1-QS*

21,81

-'t8.54

8,87

5,36

3.6s

34.314.491

371A0J72

37.100.172

32,84Í.808

2022

23.641.016
''l9.645.141

'1.472.8U

521.8't0

7

ot

9,28

9,7S

9,79

5,27

- 36,49

17,00

- 19,25

27.006.512

28.359.182

2021

31.749.092

31.74S.092

1.352.670

24.116.757

551.340

24.536.370

28.919.324

24.713.107

28.91 9.324

2020

26.388.208

1.675.101

868.í51

20.612.928

23.308.633

3,41

0,91

0,9í

fo

't,42

76,76

187,36

- 8,04

- 5,61

2425

39.260.330

43.525.O72

41.114.182

43-52s.072

14.s56.ô.16

to

-iI!*--3.39
*.-- 919-7-

3,37

3,77
't 1,43

- 2,34

- 1,68

2024

43.130.4ô2

39.759.025

43.130.462

38.710.25ô

1.048.769

15.828.754

451.í5S

22.6s8.1s9

12,75

12,79

14,03

12,o8

.31,37

- 17,50

- 22,41

-2,52

41.844.825

41.844.829

37.449.633

2023

38.460.274

16.207.709

9,77

13,67

9,77

0/6

14,24

- 9,49

- 1 1,09

- 23,48

2,28

20n

32.841.808

37.1@.172

37.1ú.172
34.314.491

23.641.016

19.645.14í

521.810

1472.684

c/o

- 2,35

71

- 0,25

- 0,25

- 4,3s

- 26,63

- 42,30

6,30

2021

28-748.432

33.796.908

33.796.S08

30.188.34S

2020

28.953.537

33.881.553

33.881.553

30.9't6.126

1.439.917

25.672.330

586.90í

26,118.966

1.Sô2,52S

24.149.8t4

1.017.í 16

27.308.131

T
PL
IÕ
I

1) Receita Total e Despesa Totat incluem os vdofes intraorçamentários.
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ASSEMBLEIÂ I-EGISLATIVA
DO [Sï^DO DE SÁNn\CI\TAI{INÀ

AMF- Demonstratiro 4 (LRF, ertigo 40, $ 2', inciso lll)

Fonte: Balanço Geral do Estadodos exercícios de 2A2i, 2O2O e 201g.

LEt DE DtRETRtzES ORÇAMENïÁRnS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRAÏIVO 4 - EVOLUçÂO óiJ PErNrrr,rÔrVIO LÍQUIDO
LDO 2023

w

R$ í,00

Nolas Explicativas:

Social .

or
G'

1,34o/"

0,05%

98,ô'Í%

100%

2019

0

245.841.642,40

8.456.630.09

,5918.30ô.331.561

-O,12o/o

0,00%

100,13%

1000/"

2020

97.246.205.

245.841.642,40

8.456.630,09

96.991.907.450

oh

-a,41To

-0,157o

í00,56%

100%

2021

253.301.265,61

94.678.11 1,26

460.510.

LÍauDoP

RESERVAS

RESULTADO ACUMULADO

PAT

TOTAL

100%

10a%

20í9

16.283.49í

í6.283.491,46

lOAo/o

100%

202r

318.930.1

7.318.930 1

100o/o

1ïvlo

202,1

(8ô.

RËGItT4E
LlouDo

ACUMULADOSLUCROS OU PREJUIZOS

PAïRIMÔNN

RESERVAS

ïOTAL

*
L
t'

IGA
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ASSEMIÌI.EIA I. [CISLATIVÂ
DO ËSTADO DT SI\NTÀCÀTARINÂ

AMF - Demonstrativo 5 art,40 2o inciso I

Fonte: Anexo 1.'l do RREO referente ao 6" Bimestre dos anos de 2021,2020 e 2019.

Notas Ëxplicativas

LEI DE DIREÏRIZES ORçAMENTÁRAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRAÏIVO 5 - ORIGEM E APLICAçÃó OOS RECURSOS
oBTIDOS Corrt A ALTENAçÃo be nrvos - - -

LDO 2023

w

1,00

o)o

1 ' São consideradas como despesas executadas os valores do pagamento das despesas e reslos a pagar.2' o Estado de santa catarina não possuí controle discrÍminado de rendimentos de aprhações Íinanceiias de recursos oriundos de arienação de ativos.

2019

9.147,786.s5
5.384.809,61
3.762.976,94

2019

7.762.225,72

7.ô94.505.72
5.529.746,93

67.720,AO

2.164.758,75

ô7.720,00

2019

13.164.088,45

2020

19.108.466,37
1ô.268.471,80
2.83S.994,57

2020

12.486.790,88

3.372.853,17
2.67431A,51

8.913.937,71

8S8.542,66
8.913.937,71

+ tili)

2020

18.166.663,20

2021

í3.892.851,80
10.984.032,16
2.908.8Í9,ô4

2021

5.347.787,16

5.22s.433,26
4.752.390,94

Í22.353,90

473-042,32
'122.353,90

+ lllh)
2021

26.182.258,44

RECËITAS REALIZADAS

Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens lmóveis
Alienação de Bens lntangíveis

DE ATTVOS (t)DE CAPITAL -RECEITAS

FinanceircRendimentos de

DËSPESAS EXECUTADAS

(il)
DËSPESAS DE CAPITAL

lnvesümentos
lnversões Financeiras
Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREUDÊNCA
Regime Geral da prevídência Social

dos ServidoresPrevidênciaPróprio deRegime

AP RECU DA A

SALDO FINANCEIRO

VALOR (ilt)

T

k
I
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ASSNMBLEIA LËCISt^ATIVA
DO ISIÂ DO DE S^NTA CÁTA RINi\

LEI DE DIRETRTZES ORçAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRAÏIVO 6 - RËCEITAS E DESPESAS PREVÍDENCÁRAS
DO RËGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCA DOS SERVIbORES

LDO 2023

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, g2o, inciso lV, alínea ,,a,')

PLANO PREVIDENCÉRIO

w

R$ 1,00

RËCEITAS 20r9 2020

RECEITAS CORRENTES (r)

Receita de ConlrÍbuíções dos Segurados

Civil

Atívo

lnativo

Pênsionista

Militar

Ativo

lnativo

Pensionistâ

Receita de Contribuições patronais

Givil

Ativo

Compensação Previdenciária do RGpS para o RppS
Aportês PerÍódicos para Amortização de DéficitAtuarial do RppS

Demaís Receitâs Correntes

RECE|TAS DE CAPTTAL (ilI)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização dê Empréstimos

Outras Receítas de Capital

(Ít)'

Receitas lmobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniâis

Receita de Serviços

Outras Rêceitas Correntss

lnativo
Pensionista

Militar
Ativo
lnativo
Pensionista

Receita Patrimoníal

2.708.074.180,70

1.040.309.277,79

838.437.462,45

634.534.326,81

160.352.295,60

43.550.840,08

201.871.815,30

139.751.491,37

56.2'17.059,40

5"903.264,53

1.556.665.858,71

1 .277 .113.871,03

't.277.113.8"t1,03

279.571.987,68
279.571.987,68

52.323.726,29

1.565.679,02

50.758.047,27

12.326.579,15

46.428.738,76

45.727.453,28

701.245,48

67.72CI,A0

67.720,0A

2.427.286.908,37

't ,047.856.376,74

839.120.647,70

635.668.417,85

160.214.727,09

43.237.502,76

208.735.729,04

101.333.708,31

89.281.832,47

18.120.188,26

1.283.47'1.300,18

1.283.471.30Q,18

1.283.471-300,18

30.972.215,26

1.506.569,80

29.465.645,46

12.'t26.119,77

52.860.896,42

42.586.969,00

10.273.927,42

8.9',13.937,71

8.9r3.937,71

+
Nota: conÍorme modelo MDF de
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ASSIMBLEIA LEGISLATIVA
DO EST^DO DE SANTÂ C^TARINÀ

Nota: conforme modelo MDF de

RESULTADo pREvtDENCÉRtO (Vt) = (tv _v)' 2019 2020

- 4.015.484.426,56 - 4.686.777.329,07

RECURS os RPPS ARRËCADADOS EM EXERCÍCtOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORçAMENTÁRN DO RPPS

VALOR

Fontei Relâtório RêsuÍnido de
25 de janeiro de 2021.

- RREO 2020 p

&
DESPËSAS PREVIDENCIÁNNS - RPPS 2019 2020

Benefícios - Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Ben efícios Previdenciários

Benefícios - Milìtar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdencíária do RppS para o RGpS

Demais Despesas Previdenciáriasa

6't7.147,44

617.147

5.260.561.811,82

4.416.742.463,31

843.819.348,51

1.462.447.368,00

1,250.227.743,89

212.219.624,11

109.O24.228,49

1.897.262,49

107.1

5.475.761.46s,13

4.6'15.940.984,21

863.820.480,92

1.534.192.481,53

1.309.317.677,19

224.874.8A4,U

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENC ÁR IAS RPPS (v) 6.723.626.327,26 7.122.978.175,15

APORÏES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDËNCÉRIO DO RPFS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição patronal Sup[ementar

Plano de Amortização - Aporte periódico de Valores predefinidos

Outros Apo(es para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficlt Flnanceiío 4,728j40.523,05

EENS E DIREITOS DO RPP$ 20í9 2020

Caixa e ËquivaÍentes de Caixa

lnvêstimêntos e Aplicações

Outros Benç e Direitos

293.011,08

546.514.821,46

125.119.375,37

272.464,89

583.528.048,69

151.932.055,12

Receitas da admlnlstração RppS 2019 2020

Receitas Coríentes 1.701.025,82 107.651.706,60

Despesas da adminisbação RppS 20't9 2020

Despesas Conentes 95.436.629,34 105.154.840,1 0

Despesas ds Capital 25.812,34 65.054,00

60

Portaria no de
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ASSIM BLLIA LEGISLATIVA
DO TSTADO DE SANT^ CJ\TARINA

Nota$ Ëxplicativâs:

í' No Estado de Santa Catarina as fontes previdenciáriao não estão detaÍhadas entre cjvil e militar, assim odemonslrativo gerado automatic€mente pelo SiconfÌ, que tem como pt"míssa este dêtalhamento, apresenta
diversas inconsistências. Dêsta Íorma, o Quadro lun{ó em capitatizeção (ptano previdó;;úri;iló ãbboradocom base nas receitas da unidade gêstoÍa 470076 - Fundo Fidanceiró, exieto as relativas aos mÍlitares, e asdespêsâs prevídenciárias executadas pela unidade orçamentáriã 41076 - Fundo Financeiro somado aos valoresexecutados pelas demais unidades em elementos e subelementos caracterÍsticos de despesas previdenciárias
(01 - Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas ooJ úiritareç, 03 - pensões do Rpps e doMilitar,.9J.xx'Sentenças Judiciais, 92.xx - Despesas de ExercÍcÍos Anteriores e g4.xx - lndenizaçõeo eRestituições Trabalhistas), exceto a execução das despesas correspondentes aos militarês.

2' O.l.ttadro Administração do Regime Próprío de Previdência dos Servidores - RppS foi elaborado com basenas informações da unidade gestora 47OOZZ. lpREV.

3' Foram somadas às demais despesas previdenciárias e às receitas corrôntes da adminístração do RppS osvalores qSFF-ridgs (extraorçamentariamente) pela unidade gesúá ilíola - Fundo Financeíro à unídadêgestora 470022 - IPREV a título de Taxa de Administração pára 2021 no valor de R$ 109.398..s6i,,20. vator
obtido nâs contas contábeis 3.5.1.1.2.07 na uG 47Q076 é+.S.l.l.z.ot nauG 470022

4- O Quadro Receitas e Despesas Associadas às Pensões e aos lnativos Militares (Sistema de proteção Social
dos Militares) foi elaborado com base nas recêitas de contríbuÇões dos milares regìstradas na unioàáe gestora
470076 - Fundo Financeiro o dêspesãs previdenciárías execuiadas nas subaçõej 14793 - pensão Mititâres ê14795 ' Encargos com Ínativos Militares e demais d€$pesas previdencíárias dos mÍlitares identificadas pelo
elêmento e subelemento de despêsa correspondente.

5' Como a PortaÍie MPs 7461201 1 determina qu€ os.recursos provenientes desses aportes devem permanecer
aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não oevera comiôi ã total oâs receitas previdenciárias
do período de apureção.

6. o resultado previdenciário será apresentado por meio.da diferença entre prevÌsão da receita e a dotação da
despesa e entrê â recêita realizada e a despesa liquídada (do 10 aó s" oimdstrel e a oespãsà-ernpenÀaoa 1no6ô bimestre).

7' o Tesouro do Estado repassou ao RPPS/SC a tÍtulo de cobertura da insuficiência Íinanceíra - pessoal militaro valor de R$ 1.368.501.897,44, cnntabilizados na conta contóbil 4.6.1.6 - Transferência Rccebidas paÍa üSistema de Proteção Social dos MÍlítares (SPSM) da unidade gestora 470076 - Fundo FÍnanceiro.
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ASSEM BtE IÂ LECTSLATIVA
DO F.STÂDO DE.sANI^CÁT^RÍNA

AMF - Dêmonstrativo 6 (LRF, ar1,4o, g20, inciso IV, alínea "a',)

REGIME PRÓPRP DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORËS . RPPS

FU ND O EM CAp ITALr ZAç 
^A 

( PLANO pREVtD E NCTAR tO) 1

&
R$ 1,00

ns*fu- (í
u

RECETTAS PREV|DËNCÁR|AS . RppS (FUNDO DE CAp!ïAL|ZAçÃO) 2021

RECETTAS CORRENTËS (t)

Receita de ContrìbuiçÕes dos Segurados
Atívo

lnativo

Pensionbta
ReçeÌta de Contribuições PatronaÍs

Ativo

lnativo

Pensionista

Receita Patrimonial

Receitas lmobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os regimes
Aportes Períódicos para Amoúização de DéÍicit Atuarial do RppS (lDs
Demais Receitas Corentes

Outras Receitâs dê

REÇeITAS DE CAPTTAL (ilt)
Alíenação de Bens, DireÍtos e Ativos
Amortização de gmpréstirnos

2.359.516.840,65

952.142.611,35

665.321.591,62

234.262.609,98

52.558.409,75

1.327.286.640,67

1.327.286.640,67

16.559.897,3;

1.223.709,39

15.299.1 02,36

37.085,62

11.818.733,74

51.708.957,52

48.270.855,61

3.438.101,91

196.153,90

196.153,90

+lll-RECEITASDASTOTAL FUDO NDO EM 2.359.712.594,55

DËSPESAS PREV|DËNCÉRnS - RppS (FUNOO EM CAP|TAL|ZAçÃO) 2021

Benefícios
Aposentadoriâs

Pensões por Morlê
Outras Despesas PrevÍdenciárias

Compensação Financeira entre os reglmes
Demais Dêspe$as PrevidenciárÍas3

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAP rTALrzAçÃo M

5.713.24A-765,13

4.821.193.019,31

892.047.745,82

110.907.306,62

439.783,75

f4.467.522,87
5.824.148.071,75

Notâ: conÍorme modelo F a partir de 2021

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES
VALOR

RESËRVA DO RPPS
VALOR

RESULTADO PREVIDENCÉRIO (Vt) - (tV-V)6 2021

3.464.435.077,20
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w AS5ËMBTEIA LEGISIATIVA
DOI D[ SANTAC/\TARINÂ

modelo a parlir de 2021.

FUNDO EM

Nota

APoRTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAP|TALIZAç'iO DO RppS APORTES
REALIZADOS

Plano de - Contribu al Suplementar
Plano cÍe Amoítizaçâo - Aporte periódico de Valores predeÍinidos

Outros Aportes para o RPpS
Recursos para Cobertura de Déficit FÍnanceiro 3.418.297.010,57

BENS E DIREITOS DO RPPS 2021

Caíxa e Equivalentes de CaÍxa

lnvêstimêntos e ApÍicações

Oulros Bens e Direitos

280.636.30

588.628.779,52

161.413.756,47

RECETTAS PREV|DENC|ÁR|AS - RppS (FUNDO EM REPART|çÃO) 2021

RECË|ÍAS CORRENTES (Vil)

Receita de Contribulções dos Sêgurados

Ativo

lnativo

PensionÍstê

Recdta de Contribuições Patronaís

Alivo

lnativo

Pensionista

Receila Patrimonial

Receitas lmobiliárias

Receitâs de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimonlais

Rêcêita de Serviços

Outras Receitas Conentes

Compensação PrevÍdenciária êntre os regimes

Demais Receitas Correntes

Outras ReceÍtas dê

RECETTAS DE CAPTTAL (Vlil)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNOO EM +
Tabela confoÍme a paftir de2021
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Â5SEMBI,EIA LICISLATIVA
DO ESTADO DE SANTACI\ÏANNA

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPART|çÃO DO RppS APORTES
REALIZADOS

Recursos para

Recursos para Formação de Reserva

Nota: a paftt óe 2021.

DO REGIMË DE PREVDÊNCÁ DOS SERVIDORES , RPPS

w rtr.-f-1-

DESPESAS PREVIDENqÁRIAS - RppS (FUNDO EM REPART|çÃO) 2021

BeneÍícios

Aposentadorias

Pensões por Morte

Outras Despesas PrevÍdenciárias

Compensaçáo Previdenciária entre os regimes

Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO ÊM REPART|çÃO (X)

RESULïADO PREV|DENCIÁRIO - FUNDO EM REPART!çÃO fit) = (tX_X)2

RECETTAS DA ADMTNTSTRAçÃO - RPPS 2021

Receitas Correntes 3
't11.346.061,87

rOTAL DAS RECEITÁ,S DAADMI RPPS 111.346.061,87

DESPESAS DAADMINISTRAçÃO . RPPS 2021

Despesas Corr€ntês (Xll l)

Pessoal e Encargos Sociais

Demais Despesas Conentes

Despesas de Capital (XlV)

96.283.831,58

25.921.802,89

70.362.028,69

643.362,25
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMTNTSTRAçÃO Rpps (xg = (Xtil + Xtv) 96.927,193,E3

RPPS p{Vl} =DA
14.41

Nota: Tabela modelo MDF a

BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO

RECETTAS pREvIDENCtÁRnS (BENEFíCrcS MANTIDOS PELO TESOURO) 2021

Contribuições dos Servidores
Demais Receitas Previdenciárias

MANTIDOS PELOTËSOTOTAL DAS RECEITAS

64
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trr. J9- íÍl
UÂ558M BLEIA LEGISLAÏI VÂ

DO ESTADO DE SANTÀ C,ATARINA

DESPESAS PREVIDENCÍÁRnS (BENËFíCIOS MANTTDOS PELO TESOUROI 2021

Aposentadorias
Pensões

Outrâs Previdenciáriâs

RESULTADO DOS OS MANÍIDOS PELO TESOURO = (XVll -
conforme MDF a partir

Tabela coníorme modelo MDF a partk

REcÊlTA,s E DESPESAS AssoclADAs Às persÕes E Aos tNATtvos MILITAREs (slsrEMA DE
PROTEçÃO SOCTAL DOS M|L|TARES)

Fonter Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO 2021

Notas Explicativas:

1- No Ëstado de Sante Catarina as fonles previdenciárias não estáo detalhadas entre cívil e militar, assim o
demonstrativo gerado automaticamente peÍo SÍconfi, que tem como premissa este detalhamentã, ãpresenta
diversas inconsistências. Desta Íorma, o Quadro Fundo em Capítalizaôão (plano previdenciário) rãi ãïanoraao
com base nas receitas da unidade gestora 470076 - Funclo Ëinanceiró, êxcêto as relativâs aos militares, e as
dêspêsas prevídenciárias executadas pela unidade orçamentária 47076'- Fundo Financeiro somado aos valores
executados pelas demais unídades em elementqs e subelementos característicos de despesas prevldenciárias
(01 - Aposentadorias do RPPS, Reserva Remuneracla e Reíormas dos Militares, 03 - pensões do RppS e do
Militar'.91 .xx'!e.1!ençqs Judiciais, g2.xx_- Despesas de Exercícios Anteriores e 94.p< - lndenizações e
Restituições Trabalhistâs), exceto a execugão das despesas conespondentes aos militares.

2' O.q-t'adro Administração do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Rpps foi elaborado com base
nas informaçÕes da unidade gqstora 470022 - lpREV.

3. Foram somadas às demais despesas previdenciárias e às receitas conentes dâ âdministrâção do Rpps os
valores t1919!eridog (extraorçamentariâmente) pela unídade gêstora 410016 - Fundo Finanïeho à unidadegêstora 470022 - IPREV a título de ïaxa de AdminÍstração pára 2021 no valor de R$ 109.39s.g02,20. vator
obtido nas contas contábeis 3.s.1.1.2.07 na uG 470016 óa.s.l-t-z.ol nalJG 47oo22.

RECETTAS DE CONTR|BU|çÃO Dos MILITARES 2021

Contribuíção sobre a Íemunêração dos militares ativos

Contribuição sobre a remuneração dos militares ínativos

Conkibuição sobre a remuneração dos pensionistas

Ôutras contribuições

125.133,480,30

s1.050.319,95

25.138.808,88

TOTAL DAS CONTR|BU|çÕES DOS M|LITARES (XX)
241.322.609,13

DESPESAS COM INATIV(Xì E PENSIONISTAS MILITARES 2021

lnatiüdade

Pensôes

Outras Despesas

I .369.756.3í6,02

253.306.5s8,11

TOTAL DAS DESPESAS COM INAT|VOS E PENSION|STAS M|L|TARES (XXt)
1.623.062-874,13

RËSULTADO ASSOCIADO AS PENSÕES E OS INATIVOS MIL]TARES (XXt) = (XX-XXI)'
1.38í .740.265,00
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ASSËM BLE IA LEGÍSLATTVA
DO [5TÂDO D[ S^NTA (ÂTARÍNI\

4' o Quadro ReceÍtas e Despesas Associadas às Pensões e aos lnativos Militares (Sistema de proteção socialdos Militares) foi êÍaborado com base nas receitas de contríbuíções oos mltàies registradas na unidade gestorâ
470076 - Fundo Financeíro e dêspesâs previdenciárias execuiadas nas Juúações 14Tg3 - pensão Militares e14795 - Encargos com lnativos Militares e demais despesas previoenciaiias dos militares identiÍicadas pelo
elemento e subelemênto de despesa correspondente,

5' Como a Portaria MPsT46120ll determina que os.recursos provenientes desses aportes devem permanecer
aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não aevera cómpãi ãìotal ojs receilas freiiJenciáriasdo período de apuração.

6. o resuÍtado previdenciário será. apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a doiação dadespesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1c âó 5o bimdstre) e a despesa 
"rnf"nn"o" 1no60 bimestre).

7' O Tesouro do Estado íepassou ao RPPS/SC a título de cobertuÍa da insuficiência fÍnanceira - pessoal milítaro valor de R$ 1'368.501.897,44, contabilizados na conta contábil 4.s.'1.5 - Transferência Recebidas para oSìstema de Proteção SociaÍ dos MilÍtares (SPSM) da unidade gestora 470e76 - Funclo FinanceiÍo.

,*J9-* (Í1(,
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trh AssEMBLETA LEGTsLAïrvAgëFffi

LEt DE DtRETRtzES oRçAMErurÁnns
ANEXO DE MEïAS FISCAIS

DEMoNSTRATtvo 6 _ pRoJEçÃo nrunRAL Do RËcÍMEpRópnro DE pREVTDÊrucn socrAl Dos sERVTDoRES púgúcos
PLANO FINANCEIRO

LDO 2023

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4ô , $ 20, ínciso lV, alínea a) R$ 1,00
PLANO

RËCEITAS

PREVIDËNclÁRhs

(a)

DESPESAS

PREVIDENCüARIAS

(b)

RESULTADO
pnwtoercÉruo

(c)=(a.b)
2.436.200.846,08 7.122.978.175,15 (4.686.777.329,07)
2.60í.035.603,68 7.447.210.94s,88 (4,846.175.342,2O)
3.158.444.629,04 7.970.154.160,58 (4.8í 1_709.531,54)
3.146.165.049,27 7.883.399.250,37 (4.737.234.201,10)
3.128.114.651,96 7.800.558.593,17 (4-672.443.541,21)
3.086.576.548,86 7.786.775.993,24 (4.700.199.444,38)
3.036.904.900,s0 7.748.516.137,62 (4.711.611_237,321

2.980.843.569,83 7.716.581.252,36 (4.735.737.682,53')
2.928.760.220,82 7.657.640.275,05 (4.728.880.054,23)
2.869.224.130,48 7 .622.314.357,56 (4_753.090.227,08)
2.809.476.385,06 7.526.443.35.t,08 (4.7í6.s66.966,02)
2.747.980.666,56 7 .411.971 .348,92 (4.663.990.682,36)
2.681.794.468,65 7.298.480.007,16 (4.ô16.685.538,51)
2.615.032.496,74 7.200.148_901,67 (4.585.1 16.404,93)
2.s46.266.476,82 7.117.527.640,15 (4.571.261.163,33)
2.459.751.611,16 7.077.175.958,12 (4.617.4243M,96)
2.380.948.726,69 6.948.001.081,50 (4.567.052.354,81)
2.298.022.A67,65 6.921.894.362,20 (4.623.872.294,s1)
2.201.645.458,14 6.822.443.161,78 (4.620.797.703,64)
2.096.915.056,63 6.836.729.757,77 (4.rcq.A14.701,14)
1.993.333.179,24 6.780.98í.3't 0,88 (4.787 .648.131,M)
1.891.199.í 15,91 6.681.095.136,40 (4.789.896.020,4s)
1.781.687.519,99 6.698.01 9.355,00 (4.916.331.836,0í)
1.673.158.192,12 6.635.022.147,71 (4.96í.863.955,s9)
1.573.905.548.67 6.614.795.577,23 (5.040.890.028,56)
1.481.801.523,76 6.504.881.260,31 (5.023.07e.336,55)
1.390.181.434,37 6.358.082.90í,88 (4.967.901.467,51)
1 .301.5S8.842,61 6.242.601.177,60 (4.941.002.334,S9)
1.220.269.881,79 6.096.915.949,72 (4.876.646.067,93)
1.148.048.603,74 5.890.648.827,42 (4,742.600.223,68')
1.079.017.254,12 5.668.93í.667,89 (4-s89.s14.413,77)
1 .015.174.916,76 5.462.836.503, í8 (4.447.66't .586,421

956.087.564,62 5.243.148.719,79 (4_287 .061.155,17)
900.996.211,67 4.990.256.443,96 (4.089.260.232,29)
847.570.995,55 4.740.ô39.859,18 (3.893.068.863,63)
796.874.540,62 4.492.127.407,22 (3.695.252.S66,60)
748.325.596,60 4.246.796.994,51 _ (3.498.471.397,91)
702.474.210,22 4.003.430.1s1,30 (3.300.955.e41 ,0S)

EXERCíCto

2020

2021

2Q22

2023

2024

2Q25

2026

2027

2028

2025

2030

2031

2032

2033

2034

203s

2036

2037

2038

2039

204A

2041

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

205a

2051

2052

2053

2054

2055

2056

SALDO FINANCEIRO

oo rxencÍcro
exerc. Anlerio +

4.686.777 .329,07',)

(9.532.952.671,27)

(14.344.662.202,81)

(19.081.8e6.403,91

(23.754.340.345,12J

539.789,

(33.166.1 51.026,82)

(37.901.888.709,35)

630.768.

(47.383.858.990,66)

(52.100.82s.e56,68)

(56.764.816.639,04)

(6í.381.502.177,55)

18.

v4.5ô7.879.745,81]l
(7 5.'t 55.30 4.092,7 7')

(79-722.356.447,58)

346.228.742,09)

(88.967.026.445,73)

(93.706.A41.146,87)

(í03.284.385.299,00)

(108.200.717.135,0í)

13.162.581.090,60)

(18.2A3.471.119,1

(123.226.550.455,71

(128.194.451.923,22)
(í33.135.454.258,211

12.100.326,14'
(142.754.

(151.792.276.550,0í 
)

(156.079.337.705,1

(160.1 68.597.937 ,47)
(í64.061.666.801,1 0)

(167.756.s19.667,70)

(í71.255.391.065,61)
2057

67

(174.556.347.006,69)
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ASSEMBLEIA TEGISLATIVA
DO ESTADO DË SAlvT CÁTARIN^

orc,J,J--

AMF - Demonstrativo 6 art.40, S 20, inciso lV, alÍnea a) R$ 1,00
P

EXERCíCtO
SALDO FINANGE]RO

Do EXERCíCIO

exerc. +
2058 (177.864.076.321,42)
2059 (180.582.927759,27)
2060 83.316.673.818,49)
2061 (185.870.007.981,37)
2A62 (188.248.240.363,62)
2A63 90.467j46.912,74
2064 .632.017
2065 (1s4_390.780.992,12]l
2066 (196.127.777
2067 (í97.719.886.607,69)
2068 (199.173.44O.765,78)
2069 (200.494.838.580,90)
2070 1.690.537.171,04
207'l (202.767.057.108,1
2Q72 (203.730.989.992,e2)
2473

002.206,86
2074 (205.347.835.428,26)
2075 (206.014.298.967,18)
2076 (206.595.247.210,39)
2077 (207.Q97.545.846,í5)
2078 (207.528.030.777,87)
2079 .893.463.541
2080 (208.20A.483.759,73)
2081 (208.455.558.586,32)
2082 (208.6õ4.529.485,40)
2083 (208.834.558.71.1
2084

761,97
2085 (209.O76.720_973,52)
2086 (209.159.307.284,'l
2087

1209.222.167.6s4,12)
2088

133.37e,5e)
2089 (209.303.526.458,07)
2090 (209,328.168.91
20s1

.089,33)
2092 (209.357.1s0.713,48)
2093 (209.364.920.412,27)
20s4

.369.896.877,.1
2095 (209.372.971.398,54)
2096 (209.374.794.796,05)
2097 (209.375.825.971,20)

Fonte: Actuarial - Assessoria e consultoria AtuariaÍ Ltda Atuário R.e_slonsável: Luiz claudio Kogut - MIBA 1.30g
Notas ExplicatÌvas:
í. Conforme estabelece o Manual de Demonstrâtivos Fiscais, os valores referentes ãos anos de 2Q2O e 2021 correspondem aosefetivâmente executados, conforme Anexo 5 - DemonslratÍvo úas Receitás ã ó.tpe.* previdenciárÍas do 6q Bimestre de 202j.
2' Prcieção atuarial elaborada em dezemb ío de 2021 pelo atuário Luiz ôlaudio Kogut - MIBA 1 .808"

3. Ëste demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

RËCEITAS

PREVIDENCÉRNS
(a)

DESPESAS

PREVIDENCÉRIAS

(b)

RESULTADO

PREVIDËNCÉR1O

{c)=ía-b)
658.099.614,98 3.765.828.929,71 (3.107.729.314,73)

615.259.475,55 3.534.1 10.953,40 (2.918.851.477,85)
574.181.479,44 3.307.927.49E,66 (2.733.746.019,22')
534.675.027,70 3.088.009.'190,58 (2.5s3.334.1 62,88)
496.641.873,55 2.874.874.255,80 (2.378.232.382,2s)
460.017.721,97 2.668.924.271,09 (2.208.906.549,12)
424.819.669,51 2.470.304-774,13 (2.045.485.1U,62)
391.046.35í,38 2.279.195.326,14 {1_888.148.974,76)
358.708.666,40 2.495.705.647,23 (1 .736.996.980,83)
327.813.925,58 1.919.922.560,32 ('t.592.108.634,74)
298.368.006,53 't.751.922j64,62 (1 .453.554.1 58,09)
270.376.143,19 1 .591 .773.958.3í (1.321.357.815,12)
243.842.757,27 1.439.54',t.347,41 (1.1 95.698.590,14)
218.773.215,46 1.295.293.152,60 (1.076.51e.937,14)
195.174.576,76 1.159.107.461,40 (963.932.884,64)
173.055.062,91 1 .431"067 .276,95 (858.012.214,04')
152.423.491,75 911.256.713.15 Ís8.$3.221,40')
133.287.248,43 799.750.787,35 {666.463.538,92)
1 'Í5.649.257,66 696.597.500,87 (580.948.243,21)

99.505.157,5,t 601.803.793,27 502.298.635,76)
84.841.483,7s 515.326.415,51 (430.484.931,72)
71.6U.479,98 437.A67.243,51 (365.432.763,53)
59.849.366,76 3ô6.869.58s,09 (307.424_218,33)
49.439.6Q2,41 304.514.429,A0 255.074.826,59)
40.346.546,50 249.717.445,58 (209.370.899,08)
32.499.771,95 202.128.998,U (169.629.226,s9)
25.817.094,04 161.333.144,02 (135.516.049,98)
20.206.1 39,88 126.852.351,43 (46.646.211,5s)
'í5.566.205,93 98.1 52.51 6,59 (82.586.310,66)
11.790.382,76 74.650.752,7A (62.860.369,94)
8.768.943,5,1 55.734.668,98 (46.965.72s,47r'
6.393.699,32 40.786.777,80 (34.393.078,48)
4.561.457,01 29.203.918,87 (24.642.461,86)
3.176.574,63 20.414.744,03 (17.238.169,40)
2.153.286,06 13.896.910,21 (11.743.t24,151
1.416.465,77 9.186.164,56 (7.7ô9.698,7e)

901.152,81 5.877.617,70 (4.e76.464,89)
552.384,33 3.626.905,71 (3.074.521,38)
324.626,51 2.148.024,02 1.823.397,51)
181.624,39 1.212.799,54 (1.031.',175,15)

68

70

P
ág

in
a 

83
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 M

S
V

/0
13

33
/2

02
2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



& ASSEMBLEIA LEGISLA] IVA
DO TSTADO DE SANTÂCATARINÀ

n"J3-

Item Valor
Data Base dos Dados da Avaliação 31t12t2021
No de Servidores Ativos 59.096
Folha Salarial Ativc R$449.704.768,09
ldade Média de Ativos 44,5 ânos
No de ServÍdores lnativos 75-576
Folha dos lnativos R$552.720.287,35
ldade Médía de lnativos 67,7 anos
Crêscimento Real de Remunerações de Ativos 2,134/o ao ana
Crescimento Real de Proventos de lnativos 0,00% ao ano
Taxa Média de lnÍlagâo Nâo considerada
Taxa de Crecimento do plB Não considerada
Taxa de Juros Real 4,50o/oaa ar.o

e e
lnválidos IBGE 2019 Separada por Sexo

Experiência de Êntrada em lnvalidez ÁMaro Vindas
Gerações Futuras ou Novos Entrados Não considerada

69
71
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w ASSEMBLEIA
t)o Ë5T D()

LECIST,ATIVA
DE SÂNTÀCÁÏÂRINI\

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS

DEMoNSrRArrvo z - rsrffio=DfifreffiT;;Râ'B^ RENUNcTA DE RECETTAS
LDO 2023

AMF-

lcMs

7 arl. inciso

s ETOR /PRoCRAMA/EENEFt CtÁR o

FABRICANTÊ NAS SIíOES, DË ARTIGOS DE CRISTAL DE CHUMBO - AN2, Art 15, )fiI

FABRICANTE NÂS OPERAçÕES PNóPRNS CONA SICOS DE PAPEL - EXIGIDO REGIME ESPTCIAL -
AN2, ART 15, XXII

ESïABELEC}MEÀ'TO ABATEDOR I'lA SEíOR M PRODUTOS Rf SULTANÏES DE GADO EOVINO -
AN2, ART. 16

FABR. NAS SAÍDAS IUTERI'IIS ESTAB. DE PROD. DO ABATE DT AVES DOMESTICAS - EXIGIDO
REGIME ESPTCAL. ANz, ARÏ. 17, t

MEDIDAS DE
coruteruseçÃo

4. Crédito
presumido

lndústria

4.O24,81

391.304.283,14 411.263.93a01 432.O73.886,91

1

I

t

I

I

I

I

I

rnoleçÃo zozs

1.66s.188,60

16.621.(M9,62

64333461

t76.0,67,93

241.2A2.137,5r

93.208.596,34

299.446,940,10

1.468.274,58

4.22A,46

2,272.906,68

PRoJEçÃo 2024

1.s84.988,20

15.820530,76

612.3s1,62

167.587,98

229,661.276,9O

88.719,394,9s

285.024.690,75

1.397.558,14

2.L63.436,78

enoreçÃo zoer

Programas de recuperação de créditos tÍabutáÍios

SETOR

Diversos

DÍversos

Programã de Desenvorümento da Empresa catarinense (pRoDEC| - Lei n, 13.342105
lndústria

582,632,69

1s9,45452

1.508.064,83

15.Os2.721,54

Remissão de débitos de pequeno valor _ Leí n. 12.646/03

SAíDA DE OBRA DE ARTE RECËB1DA coM A lsÊNçÃo _An2, AÍt 15. ilt

FABRICANTE DE BoLAcHAs E B|scoIÏos - An2, Art 15, IV

Diversos

lndústria

SAÍDA TRIBUTADA DO FABRICANTE DE PRODUTOS DËRIVADO' DE LEÍTE . AN2, ATt 15, X

FABRICANTE NA sÂÍDA PÂRA SP DE FAR'NHA DE TRIGO E MISTURA PARA A PREPARAçÃO DF
PÃEs - Anz, Art 1t xilt

FABRICANÏE NAS SAÍDÂS CAFÉ TOR.^DO EM GRÃO OU MOíDO, UNHq AçÚCAR - AN2, ATt 15,xlx

e4.4L3.624,78

218.5r.s.25o,98

27L.19t.742,35

lndústria

3.429A7

1.329.737,2L

2.0s8.439,87

lndústr;a

lndústria

lndústrìa

lndústrie

lndústria

TABRICANTE NA SAíDA DE TEITE E DERIVADOS - ANz, ART 15, XIV

TúODALIDADE

1. Anistia

2. Remíssão

3. SubsÍdlo

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédíto
presurnido

4. CÍédito
presumido

4. crédito
presumido

4. Crédíto
presümido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

TRIBUTO

DIvERSOS

otvÊRsos

lcMs

lcMs

lcMs

ÍcMs

rcMs

tcMs

tcMs

tcMs

lcMs

\t
N

tcMs lndústriâ

70

222.788.392,58 233.s2L.778,53 243.33798A,52
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ASSEMIìLEI
DO ES'TADO DE

Â LEC ISI.ATIVA
CÂTAI{INÀ

SETORIPROCRAMA/ÊÊNEH clÁRIO

sAÍDAs DE pEÍxE5 cRusrÁcEos ou MoLUSCos _ Anf Ârt. 21, vl

PARA SP DE MA5SAS ATIMENTíC;AS, BISCOÍÏOS E BOI.ACHAS - AN2,

LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTARTAS

DEMoNSrRArrvo t - .slntfftïooJ5Jt4EJf*%ï3iâ'B^ RENúN.A DE RE.ETTAS
LDO 2023

SANTA

TRIBUTO

lcMs

lcMS

4. CÍédito

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumído

4. Crédito
presumido

INDUSTRIAL NASSAíDAS
Art.21, Vtt

INDÚSTRIA PRODUÌORA
- EXÍGIDO ÀEG ESPECIAL

ESTABETÊCIMENÏO

An6,Art 269

SAÍDAS DE FEUÃO - AN2. Art. 21, VIII

PRESTADoRTS DE SERVTçO DE TRANSpoRTE _ An2, Arr. 25

PRESTAçÃo ÌNTERNA DE SERVIçO DE IMNSPORTE AÉREO - AN2, ATt, 52

DE BENS E SERV DE INFoRMÁncA QUE ATENDAM LEI FED N9 s248l91
- AN2, Arr. 144

TNDUSTRTAL NAS SAÍDAS DE CÂUems rRtconÍptcls plna ceulNftÕEs -

40.541.179,00

190.608.478,97 200.253.268,01

266.299,3s 279.882,74 294.044FL

ts7.872.946,67 L65.925.729,94 774.32L,577,A7

244.347.12 256.810.78 269.805,41

tcMs

lndústria

EMPRESÂ QUE PRODUZIR PRODUTO SEM SIMITAR CATARINËNSE - EXIGIDO REGIME ESPECIAL-

MEDIDAS DE
coMPENSAçÃ(}

PRoJEçÃo 2025

198.11s.194,93

331.761.841,87

55.014.509,26

280.581.505,66

7.622.957,O4

PROJEçÂO 2024

188.s73.381,81

31s.783.211,38

53.316.68s,00

267.067.871,37

7.s44.790,64

38.588.596,04

PROJËçÃo 2023

L79.427.452,37

300.4s7.476,42

50.729.095,31

2s4.106.411,s3

1.469A18.1s

36.715.796,68

181.357.781,26

RNA DE PROO. DO ABAïT DE SUÍNOS - EXIGIDO REGIME ESPECIAL - AN2,

NA ENTRAoA DE CHAPAS FINAS A FRI0, ZINCADAS E Aço INoX . Ana ATt.

BARES, RESTAURANTES E ESÌABELECIMENToS SIMII-ARES-An2, Art, 21, IV

FABR. NAS SAíDAS INTE
ART.1Z fl

ESTAB. INDUSTRIAL
18

DlsTRtButDoRAS DE FTLME NAS SAíDAS DE FTLMES CRAVADO5 - An2, Arr. 21, v

SETOR

lnd ústria

lndústÍia

Comércio

Diyersos

e pescã
AgropecuárÍa

lndústria

Agropecuária
e pesca

lndústria

Transportes

Transportês

MODAI.IDADÊ

4. Crédito
presumido

4. Crédito
pÍesumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crêdito
presumido

4. Crédíto
presumido

4. Crédito

lcMs

tcMs

lcMs

tcMS

lcMS

tcMs

tcMs

lcMS

tcMs

{(^t

i

lndústria
PRÓ.EMPRE6o Art. 15.A

71

88,034,046,64 92.524.487,29 97.206.226,3s
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w ASSEMI}LEIA
DCr ESTr\DO lr[

LEGISLAïIVA
SÀNTÂ CÂïÂRINA

LEI DE DIREÏRÍZES ORçAMENTÁRÍAS

DEMoNSrnnlvo 7 - Ësïl#qïïffJ"tilrTâitÏ3iâ'B^ RENúN6A DE RE.ETTAS
LDO 2023

sEroR/P RoG RAma,/asrrn cúnro
PRoJEçÃo 2025

16.172.131"68 16.997.039,78 17,857.089,99

MEDIDAS DE

coMpENsAçÃo

seÍon trrrRun oe
INDUSTRIAL - AN2,

FAERICANTE NA SEÍON Or PRODUTOS CLASSIFICADOS NA NCM 8517.18.91 . EXIGEcoMUNlcAçÃo - AN2, ART. 15, $üt

VINHO, EXCETO OS DO SUBTIPO 53, PROMOVIDA POR ËSTABELECIMENTO
AÊT.21, Xil

DE CERVE'A E CHOPE ARTE'qNAIS PRODUZIDOS PE-A PNÓENN MCROCERVÜA*A _
colvtut'ttceçÃo - AN2, ART.15 xxxil

saíol oo tMpoRTADoR DE MËDtcAMENTos, MAT._pRtMAs E Eeutp. vrÉo.-ttosp_ exroe
REGIME ESPECIAL- AN2, Art. 196

sníoa
EXIGT

tcMs 4. Crédito
presumido

MedicaÍnentos
e

equipamentos
para saúde

{à

t

I

I

I

I

I

I

10.74s.923,19

76.O42943,62

47A-L63.t47,64

120.170.455,59

12.809.9t2,76

434,L59.365,74

83,01

94.O77,7L

lnoteçÃo loza

to.228.367,78

72380.490,79

455.733.397,72

7L4.382.697At

L2.Lsz,949,51

413.248.967,96

79,A7

89.546,5s

DE vlNHo' ËxcEïo coMPosro, PRoMovtDÂ poR EsTABEtEcTMENT' TNDUSTRIAL -
COVUT'flCIçÃO -An2, Arr.21, X

68.467.687,77

PRoJEçÃo 2023

9.731.959,95

SETOR

lndústria

lndústria (NcM 8903) - extcE RE6tME rsprcrupno_tÁulce
FABRTcANïE DE EMBARCAçÕEs NÁurtcas
- An2, Ârt. 174

slíon
EXIGE

ESTABELECIMENïO AEATEDOR NAS ENTRADAS Dr SUÍUOç r,qVES PRODUZIDOS NO ESTADO -
EXIGE REGIME ESPECIATÂN2, ART.17, IIt

FABRICANTE MAS SRíOS IruTERËSTADUAIS DE PRODUTOS RÊSULTANTES DA INDUSTR. DE LEIÏE- EXIGE REG ESP An 2, Arr. 1s, xXVilt

lndústria
433.044.655,91

108.831.418,42
lndústria

FABRICANTE NAS SÀÍDAS INTERNAS DE PRODUTOS RESULTANÏE DA fNDUSTRIÁTIZAçÃO DELEm - Ân2, Art. 15, )CfiX 11.601.19s,72
lndústría

ESTAB, INDUST. NA SAíDA DE PRODUTOS EM QUE O MATTRIAI RECICúVEL CORR€SP. Á 75%DO CUSTO-EXIGE COMUNTC- Àn2 Art. 23., Xti

85.200,73

75,18

lndústria

393.192.98O,42
lndústrÌa

lndústria

lndústría

4. Crédito
pÍesumido

4. Crédìto
presumído

4. Crédito
presumido

4. Crédíto
presumido

MODAIIDADE

4. CÍédíto
presumido

4, Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. CÍédito
presumido

TRIBUTO

lcMs

lcMs

tcMs

ICMS

lcMs

ICMS

lcMs

lcMs

tcMs

72

416.431.O34,00 437.672.348,!9 459.818.569,O0
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W ASSEMBLEÍÀ LE

DO ISTADO D
CISI.ATIVA

Ë SANTÀCÀTÀRÍNÀ

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRAS

DEMoNSTRAïÍvoz-ESïnâïïf J"t"^Ftt$ttti|iâB^RENúN6ADEREçETTAS
LDO 2023

srroR/P ROGRAUlnTseu trtcúnro

tcMs

4. Crédito
presumido

SETOR

Agropecuária
e pesca

Agropecuária
ê pesca

SAíDAS INTERËSTADUAIS MADEIRA EM BRUïO NCM 4403, OU BENEFICIADA NCM 4407 OU
4409, ORIUNDAS REFLOREST - AN2,ART.15,XLIII

CONCEDIDO COM BASE NO ART. 43 DA LEI Ng 10.297196, SUBSTITUI CRÉDIOS EFETIVOS -
EXIGETTD BENEFÍCIO384

PROJEçÃO 202s

692390,02

s2.t29.468,2t 54.767.219,30

3-362.2t7,2t 3.532.34s,40

12.378.628,79 13.010.037,89 13,668.345,81

{(,t

MÊDIDAS DE

COMPENSAçÃO

32,462.956,39

5s.416.366,71

21.584.663,36

595.302.709,73

6.337.492,77

PROJEçÃo 2024

s2.747 350,76

30,899.444,50

20.545.082,20

566.631.172,41

6.032.260,39

639.042,47

PRoJEçÃo zo23

s0,187.392,26

29.399.818,ss

t9.547.978,90

539.131.169,70

5.739.499,e8

627.O57,52

49.599.497,06

3.199.040.55

FABRICANTE DE LÊITE EM PÓ SUJETïAS À NIÍQUOTE DE 12% - EXIGE COMUNICAçÃO - AN2, ARI1s, xvil

BENEFICIADOR NA SAÍDÁ DE ARROZ COM BENEFICIAMENTO PRóPRIO . EXIGE COMUNICAçÃO -
AN2, ART 15, XX

FABRICANTE NASAÍDA INÏERE'IADUAI DE SUPLEMENTOS ALIMEMTARE5 {NCM 2106.90.90} -
EX|GE coMUNtcAçÃo - AN2, ARr. 1s, xL

INDUSTRIAL NAS SAíDAS DE ARTS. ÌÊXTEls E DE COURO, ALTERNATIVO AO SUBTIPO 51 - EXIGEcoMUNtcAçÃo -AN2, ART. 15, )0{XtX

CONCEDIDO COM BASE NO ART. 43 DA IEI Ng 10.29711996 - EXIG. TTD BENEFíCIO rZ:

SAíDÂ DE PRODUTOS ACABADOS DE
REGIME ESPECIAL. AN2, ART, 146

INFORMÁTrcA IMPORTADOS DO EXïERIOR - EXIGIDO

BENS E SERV DE INFORMÁÏCA qUE NÃO AÏENDAM À LEI FED N9
AN2,ART.145

FABRICANTE NA SAíDA INTERÊSTADUAI. DE ERVA.MATE 8ËNEFICIADA EM EMBAI-ÂGEM DE t.KG
- AN2. ART, 15, XLII

INDÚSÌRIA PRODUTORÂ DE
8248191- EXtctDo REc ESP -

lndústria

lndústria

lndústrÍa

lndústria

lndústriâ

lmportação

lndústria

MODAIIDADE

4. Crédito
presumído

4. Crédito
presurnido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. CÍédÍto
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumÍdo

TRIEUTO

lcMs

lcMs

tcMs

rcMs

,cMs

tcMs

lcMs

lcMs

tcMs Indústria

73

236.497.8ss,57 248.561.13&18 261.138.331,78
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w ASSE,MT}LËIA
DO ESTADO

LECISLATIVA
D[ SÂNTÀ C]\TAITINÂ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

DEMoNsrRArvoT-EsrrâTïf J5JÍr=J.1^1ï;Râ'B^RENúNçÍADEREGË;'AS
LDO 2023

SETOR

lndústrla

lndústria

lmportação

lndústria

MEDIDÂS DE

COMPENSAçÃO

4. Crédìto
presumido

4. Crédito
presumído

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

CRÉD[ro PRESU

BENEFíCIO 393
MIDO NA SAíDÀ TNTERESTADUAL DE MERCADORTA5 ALCANçADAS PELO TïD DO

tcMs

CRÉDITo PRESUMIDo NA SAÍDA SUBSEQUENTE DE MERCADoRIAS EM oPERAçÕES
ALCANçADÂS PELO TTD DO BENEFíCD 425

CRÉD.TO PRÊSUM'DO NA SAíDA SUBSEQUENTE DE MERCADORIAS EM OPERAçÕES
ALCANçADAS PELOS TTDS DOS BENEFíC|OS 409,41O OU 411

INDÚSTRIA TÁRMAco-QUíMIcA - ExIGIDo REGIME EsPECIAL . An2, Art. 149

133.73s.000.10 140.556.s5498 747.668.776,66

8.555.424.686,39 8.991.819.788,79 9.446.8Os.87q11

PROJEçÃo 2o2s

10.922.686s4

21.234,67

1.534.000.181,80

23.754.96t,!4

3.Osg,277,!4

133.735.502,94

PRorEçÃo 2024

10.396.617,69

1.460.118.200,83

22.610.852,03

20.21t,95

2.97O.9A\47

L27.294.405,99

PROJEçÃo 2023

9.892.0442s

1.389.255.077,82

1e,23101

21.513.491,84

2.769.704,39

121.116.495,?8

sETOR/PR0G RAMÂ/SENslctÁHo

CRÉDFO PRESÜMIDO NÂ PR€STAçÃO SERVIçOS DE TELECOMUNÍCAçÕES CUJO DOC. FISCAL
SEJA EMITIDO EM VIA ÚNICA . AN2, ART. 25.A

E5TABELECIMENTOIND, NAS5AíDASDËART.ÌÊXTEIS,DEVESTUÁRIO EDEART. DECOURO -
EXTGE COMUNTCAçÃO _ AN2, ARï. 21, tx

FABR]CANÏË NASSAíDAS DE BIODIESEL. ANz, ART. 15, )O(XVI

CONCEDIDO COM BASE NO ARï. 43 DA LEI N.O 10.297/96, PROPORCIONAI À SAÍDA DE
MERCADORIA - EXIGE TTD BENEFÍCIO 422

NA ÊXCLUSÃO DO REGIME DEAPURAçÃO DO SIMPLËS NACIONAL -AN4

OPERAçÃO INïERESTADUAT DE VENDA A CONSUMIDOR REAUZADA POR INTERNET OU
TELEMARKET|NG -EXtGE COMUNtcAçÃo _ AN2. ARï.21,XV

CRÉD]To PRESU'úIDo
ART.14-B

Comunicação

lndústria

lndústria

Comércio

lndústria

Diversos

MOOATIDADE

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumÍdo

4. Crédito
presumido

4. CrÉdito
presurnìdo

4. Crédito
presumido

4. Crédito
presumido

TRIBUTO

tcMs

lcMS

tcMs

ICMS

rcMs

lcMs

rcMs

lcMS

{
O)

tcMs

74

L36.434,2L 143.393,4s 1s0.649,15
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w ASSEMTìLEIÀ LECIS
DO ESTÀDO D[

LATIVA
SANÏA CÂTÀRINÂ

LEÍ DE DTRETRIZES ORçAMENTARTAS

D E Mo N s ï RAr rvo ? - E sï N#ïïff rP5ilr=#-trï;Êâ'B^ R E N u N c r A D E RE c E r ïAS
LDO 2023

sEToR/pRoGRAMAIBENFtctÁRto
PRoJEçÃo 2o2s

MEDIDAS DE

coMPENSAçÃo

cRÉo pnEsulvl

corusrnuçÃo
CONCEDIDO FABRICANTE MERCADORIAS ESPECIFICADAS PARA UsO
NO ESTADO -EXIGE REG ESP-AN2, ART,249,II

SNÍOA IVTçRTSTNDUAL PROMOVIDI PELO PNóPruO FABRICANTE PROD ALIMENTÍCIOS
E5PECIFICADOS-EXIGE REG ESP. AN2. ART, Z 252,1I

CP CONCEDIDO FABRICANÏE MERCADORIAS REUClo SEçÕES UI A IXVI DO AN 01, sEM
SIMITAR PROD NO EST.EXIG REG ËSP-AN2,ART.254

cRÉDFo pREsuMtDo run seío* trurcRErrADuAt coM pRoDUTos ALTMENTíctos
ESPECIFICADOS - EXIGE REG ESP . ÂN. 2, A&T. 253,II

4. CrédÌto
presumido

{{

87.297.289,71

8.366.897,24

18.999.135,82

9.517.519,61

4.063.096,95

ls.a9L476,37

11.771.883,59

17.745.404,33

27.889.396,67

nnolsçÃo zozc

83.o92,794,32

7.963.922,7s

18.084.081,31

9.059.127,74

3.867.406,20

15.126.095,92

11.204.914,90

16.890.733,23

26.546.1@,92

PRoJEçÂo 2023

79.060.096,90

7.577.414,a7

77.206.4L6,42

8.619.465,02

3.679.711,48

14.391.989,33

10.661.1L2,85

16.070,984,45

snÍon pRorraovtDA tNDUsrRtAt DE
EXIG REG ESP - AN2, ART.15,NfiVII

ótro vE€ BRUTo Ë RËFINADo, MARGARTNA E 6oRD vEG _

INDUSTRTAL DE MATONESE {NCM 21.03.90.11} _ EX|6E REGTME
)cfivill

sAíDÂ pRoMovtDA pËto
ESPECTÂL - AN2, ÂRT. 15,

:li?ll?.llE:u-"roo oreReçÃo enópnracou pRoDUro DE púslco PARA uluDADE
DOMESTICA ALCÁNçADAS pEro TIo aeNerÍclo tooz

S1!?]IO PRE. NA OETNNçÃO ERÓERIA COM MAÏ PARA USO MEDICINALONÚNOrcO,OrHrÁgO
vETERt ALcANçADAS pELo no nenrpíqo roog

SAíOA NITRTSTNDUAL PROMOVIDE PELO PRóPRP FABRICANTE PRODUïOSTÊXTEIS E
ARTtGos vEsTuÁRlos-EXIGE REG Esp-AN2.ARï.247,1

SETOR

lndústria

lndústria

lndústrÍa

Medícamentos
e

equipamentos
para saúde

lndústria

hdústria

lndústria

MODATIDADE

4. Crédito
presumído

4. Crédito
presumido

4. crédiro
presuíïido

4. Crédito
presumido

4, Crédito
presumido

4. Crédito
presumído

4. CÍédÍto
presumido

lndústria
4, Crédito
presumido

TRIBUTO

tcMs

rcMs

lcMs

lcMs

lcMS

lcMs

lcMs

lcMs

lcMS lndústÍia

75

25.257.8tO,52
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w ASSEMTìLEÍA
t)o [sïÀDo I)Ë

LECISLATIVÀ
SÂNTÀCÀÏÁRINÀ

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS

D E Mo N s rRArvo 7 . E s rl r\f;ïïff 
='"=JIFJâÏ*ï;Râ'B^ R E N u N c rA D E RE c E r ïAS

LDO 2023

MEDIDÂS DE

CoMPENSAçÃo

cRÉotto pRESUM|

nrNrrrcrÁRto - rx

cnÉo pRes saíol
erNerrctÁno-ex

0o seíon ot rneronrs aenícous pnoDuztDos prLo pRópnro EsTABEL
REG ESP- AN 2, ART. 257

JVERCAD CONSTANTES DA SEç LXVIII ANEX 1 PRODUZ PEIO PRóPRIO E'TABEL
REG ESP-AN 2, ARÏ263

PolÍtÌca social
e cestits
básicas

CRÉO PRCS IPIPORTAçÂO MAT.PRII4Â E MAÏ SECUN E EMB POR INDÚSTRIA, UNL ruO PNÓPNIO
PROC PRODUTIVO. O( REG ESP-AN 2,ARÏ.264

lsenção nas saídas dê ínsumos agropecuários _ AN2, art. 29

lsenção do lcMS na saída de veícuros automotores destinados a portadores de defíciência,
tâxistas ê entÌdades assistenciais _ AN2, ârt. 3g e g2

424.438.409,57 446.O88.163,96

{o

PRoJEçÃo to25

s1.258.240,32

2.367.266,20

793.364.637,44

4.249.504,s3

241.A26,52

6.4'Ì7.1L2,67

468.650.225,06

pnofiçÃozozq

48.789.492,03

2.247.540,64

184.051.625,21

4.04a.935,3*

230.179,M

6.165.L55,73

PRoJEçÃo 2oz3

46.42L.6].,A,1j

2.138.461,98

t75.119.147,72

3.848.530,02

2L9.008,27

5.865.945,s7

SETO R/PROGRAMA/8EN EFICIÁRlo

SAíOE ITTCNESTEDUAL PROMOVIDA PEIO PRÓPRIO FABRIC REFRIGERADORES E
coN6ELADORES FSpEcrFtcAD - ÊxtcE REG ESP_ÂN 2,ÁRT.255

SEíOA Og MATERIAL U'O MEDICINAI,CIRÚNE,OCNTÁRIO VETERIN,SÊM SIMITARI ADQUIRIDO
oUTRA UF - EX|G REG ESp _AN2,ART.24'[Í

OECNNçÃO IHTCRESTADUAL DE VENDA ACONSUMIDOR REALIZADA POR INTERNETOU
TETEMARKETTNG -EXtGE coMUNlcAçÃo _ Allz. anr.zlxv

SGTOR

lndústria

Medicamentos
e

equipamentos
para saúde

Comércio

lndústÍia

lndtistria

Agropecuária
e pesca

lndústria

MODAIIDADE

4. Crédito
presumido

4. CÍédito
presumldo

4. Crédíto
presumido

4. Crédito
presumido

4. CÍédito
presumido

4. Crédito
presumido

5. lsmção

TRIBUTO

lcMS

lcMs

lcM5

tcMs

lcMs

tcMs

tcMs

lcMs 5. lsenção

76

2,161.472,63 2.277.72s,o3 2,386.674,32
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w ASSEMBLËIA
DO ESTADO

LEÇISLATIVA
DE SANTÀ CÂ]i\I\INÂ

LEI DE DIREÏRIZES ORçAMENTARIAS

DEMoNSrRArrvo t - tslnâlfilno.o5Jnr=JfnÌ.ï;iâB^ RENúNçA DE RE.ETTAS
LDO 2023

lsenção do lmposto sobre ïransmissão causa Mortis e Doação (trânsÌnÍssões de pequeno varor,sociedades sem fins rucrativos, bens destínados a prograrr,ás de habitação popurar e outros) -teí n. 13.135/04, art. 10

PRoJEçÃo 2oz3

63.734.053,80

Medicamentos
e

equipamentos
para saúde

lsenção na saídas de produtos hortifrutÍcolas em estãdo naturãl _ AN2, ârt. 2, I

Saídas ìnternãs de ovos não destínados à industríalízação _ ANZ, art. 2, tl

lsenção nas saídas internas e interestaduais de eguipaÌneÍtos e acessóÍíos destinâdos à saúde -
AN2, art. 2, XLil

MEDIDAS DE

COMPENSAçÃO
tnoleçÃo zozs

230.4e6.s2413

152.264.13s,96

2so.5t9.347A6

77.s69.5t1,84

5.008.061.33

12.12t .467,O5

164.009.s36,17

74s74.441,44

rnotrçÃo zoz+

219.39s.130,s2

144,930.645,31

238.453.s9s,53

t6.723.372,24

4.766.858,30

11.537.651,38

156.110.3s2,34

66.985,000,42

t47.77s.t42,70

208.747.345,90

137,896.805,0s

226.88O.856,78

15.911.688.82

4.535,510,96

10.977.710,33

148.s33.933,46

SFTOR/PROGRAMA/BENEH CúRIO

lsênção nâ saída de produtos industrÍarizados de origem nacionar para comercialização ouindustrialização na Zona Franca de Manaus _ AN2, art. 41

lsenção do lmposto sobre a propriedade de veícuros Autcmotores {deficìentês físicos, ApAE,táxi, ônibus, etc.l - RlpVA, art. 6

lsenção nas saídas de maçãs e peras - AN2, art. 2, LXXVI

saídas de óreo dÌeser destinado ao consumo & embarcações pesgueirâs nacionais -

tsenção nas saídas de preservativos - AN2, aÍt. 2. )ofiVll

lsenção nas
AN2, art. 74

SETOR

lndústria

Política social
e cestâs
básícâs

Agropecuária
e pesca

e pesca
Agropecuária

Política roclal
e Cêstas

básicas

Diversos

e pesca

Agropecuária

ê pêsca
Agropecuária

MOOATIDADE

5. lsenção

5. lsenção

5. lsenção

5. lsenção

5. lsenção

5. Ísenção

5. Isenção

5. lsenção

5. lsenção

TRIBUÌO

lcMs

IPVA

tcMs

lcMs

tcMs

ITCMD

tcMs

tcMs

{
G)

ICMS

77

330.896.760,73 36s.372.s64,92
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ASSEMBI,EIA
DCI E.STÂDO

LECISLATIVA
DE sÁNIi\ CÂÏÀRINÂ

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMoNsrRATlvo 7 - EsrlMArlvA E corrirÈeúsÀõÃô'ón RENuNctA DE REcEtïAs
LDO 2023

TRIBUTO

6. Altêreção
de alíquota

ou
modificação
da base de

cálculo

6. Alteração
de alíquota

ou
modificação
da base de

cálculo

SEÌOR/PROGRAMA,/BENEfl CúRIO

Redução na base de cálcuro nas saídas de tijorq terha, tubo e manirha - AN2 - art. z, ilr

Redução na base de cálcuro nas saídas de areia, pedra britada e ardósía - AN2, art. 7, vl

92.6t2.A88,37

376.520.627,06

3.976.987,07 4.391.345,39

Redução da base de cálculo nas saídas intêrestadueis de carne e dernaís produtos comestíveÍsÌesuttântes do abate de aves, de leporideos e de gado bovino, bufarinq caprinq ouino .suino
AN2, art. 12-A

@o

MEDIDAS DE

COMPENSAçÃO
PROreçÂo 202s

20.364.596,96

448.883.991,03

PROJEçÃO 2024

L9.383,777,AO

427.264.41!,7e

88,151.616.s7

3s8.386.281,23

4.t79.845,23

PROJEçÃO 2023

18.443.O35,45

406.528.220,33

83.873.402,08

340.992.91464

lsenção nas saídas internas a consumidor Íinar de medicamentos {câncer, ArD$ AME, etc.}

Redução da base de cálculo dos produtos da cesta básica _ ÁN2, art. 11_A

Redução da base de cárcuro na pr€stação de serviços de comunicação (TV por assinatura) - AN2,ârt.13

SETOR

MedÌcamentos

e

equipamentos
para saúde

Política social
e cestâs

biisicas

Comunícação

Comércio

lndústría

ÌúODALIDADE

5. Isenção

6. Alteração
de allquota

olr
modifìcação
da base de

cálculo

6. Alteração
de alíguota

otr

modificação
da base de

aálculo

6. Alteração
de alíquota

ou
modìficação
da base de

cálculo

lcMS

tcMs

rcMs

lcMs

lcMs

tcMs lndústría

78

x.0.369.369,68 10.898.290,49 77.449.743,98
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w ASSEMI}LEÍA LECI
DO ÊSïI\DO

SLATIVA
D[ SÂNTÀCAïT\RINÁ

LEt DE D|REïR|ZES ORÇAMENTARTAS

DEMoNSTRAïrvo 7 - Esïn#ïlf="5ffiJâ-t ï;iâ'B^ RENuNcTA DE REcEIïAS
LDO 2023

MODALIDÂDE

Redução da base de cárcuro nas saídas internas é ìnterestêduais de máquinas e ímprementos
agrícolas - AN2, art.9, ll

Agropecuária Redução da base de cárcuro nas saídas ìnterestaduais de suínos vivos Ìributados a 12% - anz,ART.8-Be pesca

Exclusão do acréscimo financeiro nas vendas a prazo peÍo comércío varêjista - RlcMS, art. 23f Ìr
e art.24

Outros benefícios conforme relação em anexo

TOTAI.

20,255.894.507,44 21,289.707.279,58

Nota: irl Efeitos ínitigados pelo Art. 14 da LRF (LC 101/2000). A renúncia de receíta foÌ considerada na metodoÌogía de cálculo da projeção da arrecadação tributária efetiva, não afetando as meta5 de

MEDIBAS DE

COMPENSAçÃO
PRoJEçÃO 202s

e97.739.660,27

729.326.448,72

535.292.513,ss

3s.376.889,2s

s6.397.6s6,09

L95.638.202,44

22.366.336.10293

PROJEçÃO 2024

943.974.548,14

694.199.931,s8

509.s11.244,s7

33.673.033.78

53.68t.378,34

186.215.688,59

PROJEçÃo 2023

898.161.144.48

660.508.703,63

444.783.412,2a

32.038.798,73

51.076.089,19

177.178.183,80

sEToR/PR06RAMA/BENEFlctÁRto

Redução da base de cálcuro nas saídas interestaduais de insumos agropecuários - AN2, art. 30

Redução da base de cárcuro nas saídas internas e interestaduais de máquinas, aparerhos eequípamentos industriaís - AN2, art.9, I

SETOR

Agropecuária
e pesca

lndústria

lndústriã

Comércío

Díversos

6. Alteração
de alíquota

ou
modifìcação
da base de

cálculo

6. Atterôção
de aÍíquota

OU

modificação
da base de

cálculo

6. Alteração
de alíquota

ou
modificação
da base de

cálculo

6, Alteração
de alíquota

ou
modificação
da base de

cálculo

7, Outros
benefícios

7. Outros
benefícios

ÌRIBUTO

lcMs

lcMs

lcMS

ICMS

tcMs

tcMs

@

resultados Íiscais, prescindindo, poÍtanto, de medidas de compensação,

79
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w ASSEMBI,EIA
DO ESTr\DO Dl:

LECISI.ATTVA
SANï^ CATÂIì]NÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS

DEMoNsïRArrvo 7 - EsïÍ\#ïïff35Jir=Jáiri3Êâ'B^ RENuNcrA DE REcErrAS
LDO 2023

SETOR PROJEçÃO 2023

193.016.296,04 202.86r.67t,27
20.255.894.6A7 ,44 2t.289.1O7.279,58

PROJEçÃO 2025
Agropecuária e pesca

Comércio

TOTAL

o
N

2.336.572.987,40

816.032.932,79

LO3.534.774,9L

9.447.498.260,L2

7.783.045,988,73

857.434.516,69

608.542.862,64

2ú.547.3r2,82

213.L26.471.,83

22,366.336.107,93

PROJEçÃO 2024

2.224,036.728,92

776.730.375,77

98.548.234,26

8.992.478.83L,26

7.408.191.498,88

816.137.937,08

579.233.640,M

190.888.361,7L

2.1L5.098.763,20

739.O33.742,63
Comunicação 93.765.446,37
lmportação 8.556.051.743,91
lndústria 7.048.653.767,51
Medica m entos e ipamentosequ para sa úde 776.528.758,18
PoÌítica social e cestas básicas 55L.122.009,00
Transportes 181.624.080,61
Diversos
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w ASSEMBLEIA
DO F5TADO D[ CAT^RINA

Ngtas explicativas:

CONSTDERAÇÕES SOBRE A RENúNCrA FTSCAL

1' A política tributríria do Estado de Santa Catarina, no tocante à concessão de beneficios fiscais,obedece ao comando constitucionalprevisto no art. 150, $60 c/c art. 155, $2o, xII,0.g,,, ou seja,qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, óoncessão de crédito presumido, anistiaou remissão, relativos a impostos, tollol contribuições, só poderá ser concedido m.çdiante leiespecííica estadual' Em relação ao ICMS, a concessão do beneÍicio deverá ser precedida deConvênio aprovado por unanimidade peloÁ ,.pr.rrnt*tes dos Estados e Distrito Fed.eral noconselho Nacional de política Fazendáxía(coNF t.
2' o Estado de Santa catarina adotou o princípio da prudência na apuração da renúncia (renúnciatécnica), calculando-a a partir du

. ú o, o fato de a empresater se instalado ou permanecido no Estado exclusivamente por conta do benefÍcio concedido e que,eventrral revogação, ensejaria a sua migração para outra Únidade da Federação mais atrativa doponto de vista tributárior.

3 ' A projeção dos valores da renúncia é feita com base na renúncia efetivamente praticada no exercícioanterior, aplicando-se as projeções oficiais de inflação e PIB para os exercícios subsequentes. NaLDo de 2023, foram utilizados como parâmetro as projeções de pIB e únuçao do Banco Centraldo Brasil . (boletim focus) do dË l l de fevereiro de 20zz(https://www- bcb. gov-br/pubricacoesTfo cus/ r 1022022).

4. Os benefïcios fiscais de ICMS são concedidos com três finalidatles: i) âfiagão de empresas quejamais se instalariam no Estado sem o beneficio fiscal (ex.: importaáoras); ii) manutenção dasempresas úradicionais de santa catarina dentro do território 1ex.: ãgroinà,r.rtriu, metalomecânico);iii) atendimento de interesse púbiico de nível nacional (Zona Fraïca de Manaus); iv) questõessociais (cesta básica, medicamentos especiais); v) sobrevivência aur .*pr.ras num ambiente decrise (têxtil, na concorrência com produìos chinesós).

5' A quase totalidade da renúncia Íiscal apresentada (aftação, manutenção e preservação) nãocorresponde a ulïâ perda de receita efetiva. Isso porque, se o Estado revogar o benefïcio, nãosignifica que a arrecadação aumentará no valor da ienúncia apresentada. Na verdade, em face daguerra fiscal do ICMS, o cenário mais provável é que haja perda de arrecadação em virtude damigração de empresas catarinenses para outros Estados, que oferecem beneficios tributrírios maisatrativos' Da mesma forma acontece com os beneficioi concedidos para a sobrevivência dasempresâs' Se, porventura, forem revogados os beneficios do setor têxtilïaturalmente as empr€sasentrarão em falência, em virhrde da concorrência feroz com produtos chineses.
6' o maior beneficio fiscal ó aquele concedido às importadoras e trad.ings. Em virtude da política deincentivo à importação implómentada em 2007,*ilh-es de empresas vieram se instalar em SantaCatatrn por conta do beneficio da importação. sabendo-se que o príncipal mercado consumidorsão os Estados da região sudeste (principalrnente são Paulo), ô.rur á*pì.iur;u*ui, se instalariam

Ì A titulo de ilustração, podemos imaginar uma sihr:ação e1 1u", por conta do beneficio fiscal, uma empresa tem a suâ cargatributária reduzida de 12% 
.(com a apúçao normal ente débiios'. 

"ieàitot) 
para Syo.Se o seu volume de vendas é de R$ 100milhões anuais, sua arrecadação passaria-a ser de R$ 5 mílhões e u ,en*"iá que irá 

"oort 
, nu roo será de R$ 7 milhões (R$12 milhões - R$ 5 milhôes). No entanto, no mundo real, dificilmente esru empresa aceitaria passivamente o custo adicional deR$ 7 milhões decorrente.de eventual revágação do.benedcio nrrur, pii""ipalmente sabendo que qualquer estado vizinho ofereceÌrma carga hibuüíria mais vantajosa' ou seja, podemos dizer qu", ïu aitoução apresentada, enquanto existir a guerra fiscal, omais provável de acontecer é 

-q* 
u t.uoguçáo do beneficio, ".ì.r J. aumentar a receita em R$ 7 milhões, pode resultar numaperda arrecadatória por conta da saída dãempresa do Esüado.

B1
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,rc. *96

w ASSEM LEGTSLATIVA
DO DE SANTA CATARINA

ern Santa Catarina se- a vantagem tributária não fosse superior ao custo do frete paÍa São paulo. por
contâ disso, o valor da renúncia alcançou o valor bruto ãe R$ 7.696.8 60-s40,g0 emzl2l-por outrolado, essas empresas arrecadarampara os cofres públicos o montante de R$ 2.961.06;10.5g,16.

7. os benefïcios que são considerados renúncia fiscal são:

a' Isenção e redução da base de crílculo: as isenções e reduções da base d.e cálculo que são
concedidas numa etapa intermediríría da cadeia, sem a previsão expressa de manutenião dos
créditos, não representam uma renúncia, mas tão somente uma postergação do momento dorecolhimento do tributo parã uma etapa subsequente tributadal Dessã form4 soment" sao
considerados renúncia fiscal as isenções e reduções da base de cálculo concerdidas de forma
objetiva (a um produto para toda a cadeia até o ionsumidor final), as com previsão expressa
de manutenção dos créditos pelas entradas, as concedidas a um consumiãor final que não
possui etapa subsequente tributada e nâs operações interestaduais.

b' Crédito presumido: os créditos presumidos podem ser concedidos em complemento aos
créditos efetivos ou em substituição uos meì*os. No primeiro caso, o vaior do crédito
corresponde ao valor da renúncia. Já em relação ao segundo, a renúncia coÌTesponde à
diferença entre os créditos presumidos r o lr"lo, do estorno dos créditos pelas Ëntradas
decorrentes da utilização do beneficio;

c' Anistia: é. a hipótese de exclusão do créd.ito tributario, na qual o crédito já foi constituído e
houve o inadimplemento por parte do contribuinte, cuja consequêncii e a imputação de
multa. Trata-se de uma prárticaadotada para sinrações exlepcionais de 

"rise, 
queìrao poaem

ser precisadas na LDO;

d' Rcmissão: reruissão se refere à hipótese de exclusão d.o crédito tributario devidamente
constituído pelo fisco. A remissão é feita, em geral, para alcançar os débitos de pequeno
valor em que o custo da cobrança é superior ao próprió valor do débito.

8' As anistias decorrentes de programas de recuperação de créditos (REFIS) não estão discriminadas
na LDo porque a sua previsão pode fomentar, por parte dos contribuintós a práticada sonegaçãofiscal, haja vista que eventuais débitos, se forem objeto de Íiscalização, poãerão ser pagor-.à*
desconto no programa previsto. No entanto, o valor ãa renúncia;a e óonia'u,tiuadona pìoleçao de.- 1receltas'.

9' As isenções e reduções da base de cálculo são calculadas a partir de informações da Nota Fiscal
Eletrônica ou do Bloco 11yr9jo), apartir do código NCMreferente ao produto beneficiado, ocorreque' em muitos casos, a NCM engloba mais de um produto, além do bôneficiado, e abrange outros
alcançados por ouffa isenção (ex.: como a-saída parã órgãos públicos). Tendo em vista que e muitodiÍicil separarmos esses itens, pelo princípio dá prudêãcia, consideÍou-se como renúncia o valortotal da NCM.

l0' Os valores do PRoDEÇ são equivalentes ao ICMS gerado ou de seu incremento no caso deexpansão ou ampliação de empresa instalada e e- operação no Estado de Sânta Catanna,até atingiro montante do incentivo.

I l ' Não são considerados renúncia fiscal as desonerações previstas na própria Constituição Federal,como é o caso, por exemplo, das exportações.

2 A anistia não representa. urna renrincia para o ano corr€nte, mas relativas aos exercícios futuros, haja vista que, na qru$etotalidads dos casos' os créditos tibuuírioi levam décadar p*. ingr"s;r* aos cofies públicos, quando ingressam. Isso podeser verificado com o valor do estoque de dívida ativa queiá 
"rúï--nS n.$s.440.4ri,iã, o"r""odo a cada ano acima dainflação.
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w ASSEMBLEIA LEGISLATÍVA
DO ISTADO D[ 5ANI"A CATARINÀ

r'..-q]- ío

12' A lei 17 '878/2019, que reduziu as alíquotas internas com destino a contribuinte do impos to de l7%oou 25Yo paru l2Yo, não foi considerado uma renúncia fiscal, rra;a visia quì a abrangência da leialcançoq na maior pafie, as saídas da indústria com d.estino ao ítacadoou varelo. Tendo em vistaque o Estado adota uma política de desoneração das indústrias, a fim de torná-las mais cornpetitivasem âmbito nacional e internacional, a grande maioria desses contribuint es goza de um créditopresumido que reduz a, catgatributríria úal até determinado percentgal. Com isso, a indústria ficaainda mais desonerada' mas' em compensação, transfere um crédito menor pâra o atacado e varejo,fazendo com que estes aumentem â sua arrecadação.

13' Em virtude da redução de alíquotas nas operações internas destinadas a contribuinte do ICMS (Lein' 17'878/19), diversos beneficios que ieduziam a, câïga tributária de l7oÁ ou25%o para LZoÁperderam o seu objeto.

14' Foram excluídos do cômputo da renúncia os beneficios fiscais destinados à Administração pública,
haja vista que a fruição dos mesmos é condicionada ao desconto no preço. Ademais, mesmo seconsiderasse uma renúncia, o valor que o estado deixa de arrecadar com o benefício é o'mesmo que
ele mesmo teria que desembolsar naìomp.a do berg serviço ou mercadoria.

JUSTIFICATTVAS PARA O CRXSCIMENTO DO VAI,OR DÂ RENUNCIA
15. o valor da renúncia_ {r:.t projerada saiu de R$ 14.017.705.977,g2 em 2A22 para R$20'255'894'607,44-em2023, o que representa um crescimento de 44,5Yo. O crescimento se dá empor conta da base de referência subestimada de 2020 eo aumento do dólar.
l6' o cálculo da projeção de renúncia da LDo é feito com base na renúncia efetiva clo irltimo exercício

completo' PaIa aLDO 2022, utilizou-se como referência a renúncia efetiva de 2a2l,enquanto que
a LDo 2023 usou como referência arenúncia efetiva de 2021.

17' Tendo em vista que em 2020 o volume de operações foi baixo por conta da pandemia, a projeção
da LDO 2022 ficou subestimada. Com a retomada da econornia em2}Zl,a renúncia efetivadesse
ano apÍesentou um crescimento elevado, fazendo com aprojeção d.a LDO 2023 crescesse na mesmaproporção. A título de ilustração, o faturamento das empresas enquadradas no regime normal deaputação, que está diretamente relacionado com a remincía, apresentou um crescimento nominal de
40oÁ em202L, em relação ao ano anterior.

18' Outro fator que contribuiu para o crescimento da renúncia foi o aumento do volume de importações,
visto que esse valor afeta diretamente o montante do beneÍício da importação, que representa 42yoda renúncia do Estado. Dentre os fatores que contribuíram p*i .rr. aumento destaca-se adesvalorização cambial brasileira, com o dólar saindo de Rg S,ígg emZO2A para R$ 5,5744 em2021, e o aumento do volume de importações, que cÍesceu 54,85y0 em termos monetários (dólar
FOB) e35,57Yo em quantidade (quilograma líquido)
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fih AssEMBLETA LEGTsLAïrv^
ËdFffi

íí\
In'. - -9'L

saíü de Ìeite fresco, pasrewizado ou nã0, E de leire reconstituido, destinada a consumidor final, caso em que
fica ÍnaÍtido o crediro fiscal rtlativo à cntÍada. ocofiida no pcríoào de 1" de março a 30 de setembÍo dc cada
alo. dc leite em pó utiÌizado na reçonstirujção

OUTROS BENEFÍCIOS

NON{E DO INCENTIVO

saida de mexilhão. marisco. osra, beóigâo e üeira emestado natural. resíÍíado ou congelado

FÚ'NDÀIVTNNTO LEGAL

Aú 1". I. Anexo 2. RICMS/SC

Iscnção Ân. I".II. Ancxo 2. RICMS/SC

Aí. l', lII, Ancxo 2, RICMS/SC

Isenção Aí. 1",lV, a,nero 2, RICMS/SC

TIPO DE
INCENTIYO

FISCAL

Iscnção

' 
saida de veiculo auron:oror, rná_quinâ e equipamento, paÍa úilizaçãô exchsiva pelos coços de Bombeiros: Voluntários. dcvidamenre constituídos e recoúecidos como de útilídade publica por lci municipal

sâídã de produrô rípico de artcsmato regional. quando confeccionado sem. deslinadâ I consmidor final. promoüda diretâmene pelo artêsâo ou por
: artÈsão façâ paÍ€ ou pcla qual seja assistido

d^

utilização de rrabalho assalari:do,
intermédio de eilidade de què o

fomccimento & energia elétrica deslinada ao consumo pclos órgãos
ê suas fundações e autrquias, mmtidas pelo poder público e$aduâl.

dâ âdministrâção públicâ
devendo o benelicio sêÍ

estâdual dir"tâ
transfêrido âos

An. 1", V, Ânexo 2, zuCMS/SC

beneficiários. mediante redução do valoÍ da opêtação, om montane cor:respondenle ao impoÍo dispensado

' saida de peças de argamassa amada dc$iÍadas à coústrução dc obras coÌn ÍÌnalidâdes sociais, objelo de
: convênios ou conrãtos firmados com o Govemo FedêEJ. Estadual ou Munícipal

aqúsições cfetuados por adjudicação de mercadorias gue Íenham sído oferccidas à penhora

saída ds bens e mercadorías destinadas aos órgàos da administração pública esladual diÍ€a ç ás suas
fundações e aurarqúas, manridas pelo poder público esraduat

saída dc máquinas' cquipamento$, peças. pattes e acessórios quando adquiridos por industria naval ou náutica

saída do sarduíchc
McDonald's, lojas

Big Mac
próprias e Êaqucadas. que

I (m) dia a cada uo, pelos da

doâção do tolal da Í€ceÍa liquida auferida com
desde que coÍnprovêm â
após dedução dc ourío3

tributos. às seguintes enÌidadÊs:
a) Ássociação de Voluntários de Saúde do Hospitat Infantil Joana de 6usnâo (ÀvOS), inscrita no CNpJ n"
8t.840.340/0001-22: e
b) Hospiral Nossa sênlôra das cBças (Hospital Marerno lÍlfaDril Dr. Jeser AúarânÌe Fâria), inscrito no
CNPJ no

sida de caprino e produtos comês!íveis Íesulrantes d€ 
'ua 

matarça. exccro quudo dcstinada à
industrializaçâo

Isenção An. lo. VI, Anexc 2, RICMS/SC

AÍt. l'. VIf. Ânexo 2, zuCMS/SC

An. l', VIII, Anexo 2, RICMS/SC

AÍt. 1".IX. Anexo 2. RJCMS/SC

ÁÍt. lo, XI, Anexo 2, RICMS/SC

Aí. lô. XII. Anexo 2, RICMS/SC

Art. lo, XIII, Arcxo 2, RICMS/SC

Isenção AÍt. 1", XIV. Âncxo 2, RICMS/SC

AÍ. lo, XV, ÁnÊxo 2. RICMS/SC

Art. ld. XVI. Arexo 2, UCMS/SC

Aí, lo, XWI. Anexo 2.

AÍt. I'. XVIII. Ánexo 2. RICMS/SC 
;

I

padicipffim do evento McDía Feliz.
a venda dos mencìonados sandúches,

saída dos bens rclacionados na scçâo XXX do Anexo I, desinados exclusivamÊnle a inrÊgraÍ o ativo
imobiÌizado d€ eÍnPresa bôneficiâdâ pelo Regirne TributáÍio paralncentivo à Modcmizaçâ:o e à Ampliaçâo da
Esrurura PoÍruáüa (REPORTO). insrituído pelâ Lei federal no I 1,033. de 2l de dezembio de 2004'

saíd' de veícu.lo automotor, máquina e equípamento, parautilizaçâo cxclusivapclo Corpo de Bombeiros
Militar nas sure atividades especíÍicâs

saída dc morcadoria ou bcns dçstinados a Cruz Azul no Brasí|, dispcnsado o csromo dc crcdito dc quc lratam
os incisos I c II do an. 36 do Rcgulâmcnto

saídade rnercadorias ou bens dcsrinados ao cenrro dc Rccupcração Nova Espemça (CERENE), dispensado
o 6tomo de crédÍo de quc fraÌam os incisos I e II do an, 36 do Regulamenro

saída de merçadorias doadas pcla Rcccita FcdcEI do Brasil, promovidas porenridade bcneficentc

ArL 1". XIX, Arexo 2, RICMS/SC i

Isenção

Isenção

IscnÉo

saída de produto resultante do trabalho de íeeducação d.os delentos, promoüda pelos estabelecimentos do
Sísrema PeniÍenciário do Ëstâdo Isenção

ã€ 30 de âbril de 2005. a saída de v-eículo aüomoior. Íúquína e equipamento. gnando adquiridos pelo Corpo
de Bombeiros MÍlítar, paÍâ urilizâção nâs suas etíüdades especÍÍicas' l$enção

Art, l', X, Anexo 2, RICMS/SCÍsengão

Isenção

Isengão

s4idâ dê produÌôs fãffiacêuticos e de fraldas geíádcas a consumidor final prrmovida pclas farmáciar
inrcgrantcs do Progama Fmácia Popular do Brasil. instiruído pcla Lci fcdcra.l no 10,È58, dc 13 dc abril dc
2004

Iscnção

Isenção

Isonção

Isên9ão

lscnçào

Iscnçâo

84

Isen$o

AG lo, XX, ÁrÌêxo 2, RICMS/SC
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w ÂSSEMBLEIA LËCISLMIVA
DO EsTÂDO DÉ SANTA CATAR1NA

p?I,cela da d^ energia estabêlccida nol de lTde de: 2002, no Íespefiivo fomecimenro a consumidorcs cnquaúados ra.tubcÌassÈ Rôsidencial dc Baixa Rcndâ",de acordo com as condiçõgs fixadas nas Resoluções no 246, dê 30 de abÍil de 2002, e no 485, de 29 de agostode

saida de câmes Êesczs. resfriadas ou coÍgéradas de surnos. compreendida no período de 20 dejangiro dc20ll a3l dêmaiode20il

refeições promoüdas pelos eíabêlccimentos
adminisnção pública eíadual ou municipal
Íèspectivas Írdes de ensino

que as renham produzido, desde quc d.eíinadas a óÍgãos da
para Íomecimento aos seus servidores ou a aluos das

saidade gaÍna natural, inclusive em leiva

fornecimento de âlimenração oriunda de aulas prátìca: pronrovidas pelo Rcstaurant€/Escola do ScrviçoNacional de Aprendizagcm Courcrcial íSENAC), AdmínisÍação Regional de Sanla CâtaÌira sÊm fins
embora com cobrmça do scwiço

; saída dc artigos de vesiuáríoem doação com desdno à Fundação Nova Vida. enrídde beneÍÌctnle deassisrência social. nos rermos da lei Federal no 12. I 0 I . de 27 dc novembÍo de 2009

TTPO DE
INCENTIVO

FISCAI,
FUNDAMENTO LEGAL

AÍ. 1". XXI, Ànexo 2.

tuL 1", xxIII, Arrcxo 2, RICMS/SC

Aí. 1". XXIV. Anexo 2. RICMS/SC

Art. l', XXV, Anexo 2, RICMSiSC

tur. lo, xxvl, Arexo 2, RICMS/SC

Isenção AÍ. Io, XXVII, Anexo 2. RICMS/SC

AÍt. lo, XXVüI. Ânexo 2, RICMS/SC

Art. 2",I. "a", Anexo 2. RICMS/SC

Art- 2",I, "b". Ânexo 2. RICMS/SC

4n.2., I, "c", Á.nêxo 2, RICMS/SC

Isenção ÁÍ. 2". I. "d". Anexo 2. RICMS/SC

Art. 2', I, "e" , Anexo 2. RICMS/SC

Isenção Aít. f,I. 'f', Anexo 2, RICMS/SC j

Isençào ArL 20. I. "9", Ancxo 2. RICMS/S

NOME DO INCENTIVO

saíd's de-meÍcadorias promovidao por micropÍodutor primário, rearizadas neste Eslado, com destino âconsmidor Íinar ou uuário linar. ãi o timite oe R$ r)o.ooo.oo 1"*ro e vinre mil reaisl por uo

arpo,

saidà dos sèguinles prodüos hortifÍutícolãs em estad.o ndural:cacateír4 cambuquira. camooil4 ca4 cardo.catalonha. cebola, ceborinha. cenoura. chicória chuchu, coen*o. couvc, couve-nor,.ogu,n"lo a aoriìi,o

saidados scguinres prÕduos hoÍtitruttcola, èm esrado natwâl:cndívia, erva-cidreirÀ erva"de_suta_mar.ia,
wa-doce, êrvilha escarola e espinafre

i saída dcs seguintes produtos honifrutícolas em esrado naturâl:floÍes. fruÌas fescas nacionais ou pmvenienÌes: dos países membros dâ Arsociação Larino-Americma de IntogÍâçâo - AI_ADI c ârncho

saída dos seguintes produÌos honiÉutícolas emesrado natural;gengibre e gobô

saida dos scguintes produlos hoíifrutícolas em estado naruÍal:honelà

dos seguintcs produtos honifrutícolas cm esmdo natural:inhame

: saída dos scguintes produros hortifrutícolas em esudo raruraljiló

sãídâ dos seguiítes produtos honifn:rÍcolas cm cslado naÌural: losna

saída dos seguintes ptodulos honifruÌícolas em esÌado naÌural: manjericâ0. manjerona. maxixe, milho verdc.rnormga e mostaÍda

saída dos seguines pÍoduÌos hoÍifrutícolu em estado naÌural: mbo e nabiça

i saída dos scguintcs píoduros hoÍifrutícoras cnì csÌado naruÊr: parmiÌo. pcpino. pimcnta c pimcntão

saída dos scguinrcs produtos hortiftrtícolas cm cslado naturâl: quiabo

saida dos seguintcs produÌos hoíífnúícolas em cstado natüal: rabârele, Íajz-fortc, rupolho. repolho-chinês cdemais folhas usadc na alimentação hu.ana *"utau 
^iU".Uo---

Art. 20, Ì, "h", Anexo 2. RICMS/SC

ÁÍt. 20, I, 'i", Anexo 2. RICMS/SC

An. 2". I, "j,', Ancxo 2. RICMS/SC

Art. 2", l. "1", Anexo 2, RICMS/SC

Art.2", I, "m", Anexo 2, RICMS/SC

Aí.2'. Ì,'h". Ancxo 2. RICMS/SC

Ân. ?, I, 'b". Ancxo Z, RICMS/SC

Art.2', I, t'prr, tuexo 2, RICMS/SC

c;
,._.---.j

"ì
I

Fl,..-%,,
ú

RlA

Iscnçâo

lsenção

Isenção

Iscnção

Isenção

Isengão

Isengo

Isençã<r

lsenção

Iscnçâo

Iscnção

Isenção

Isenção

Isenção

Isenção

Iscnção

lsenção

85

Iscnção

87
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ASSEMBLEIA LEGISLÁÏIVÂ
DO IsÏADO DE SANTA CATÁRINA

NOME DO INCENTIVO

saída dos seguintes pÍoduÌos hoÍtiÊutícolas cm cslado narural: salsa. salsão e segurelha

w lrc.-fuQ -

saida dos seguíntes pÍoduros hoÍiftúÍcor's eil estado naEÍsl: taioba, rampala tomârc e tomilho

saidâdos seguintes produtos hortifrutícolas en estado natural: vagem

seguintes produtos hortifrutícolas em estâdo natufal: piúào

salda de ovos

matriz dc boüno. ovino. suino ou
que não lenhaatingido a maturidade

FUNDAMENTO LEGAL

AÍt.2', Í, "q", turcxo 2. RICMS/SC

Art. 2", I, r'r", Arexo ?, RICMS/SC

Isengão Aí. Z',l, '1" , Anexo 2. RICMS/SC

An.2",lI, Anexo 2, RICMS/SC

i saida de sêmen. embriào ou oóciÌo de bovino, ovíno, caprino ou suíno, congelãdos ou Ícsfriadós

saídade pósJarva de cmarâo

; saídâ do vasilhames, recipientes c enbalagcns. inclusive sacaria

j saida rplacionada côm a destroca de botüõcs vazios (vasilhame) desfinados ao acondicionamento de GLp
promovida por disrribuidorde giâs. como tal deÍinido peìa lcgislação fcdcral cspccifica, seus revendedores
credenciados e pelos esaóelecimenïos responsáveis pela deslroca dos botijôes

sâída com desdno â estabelecimento agropecuário: de {êrÉa de gado girolândo devidâheile registrâda fla
âssociação própÍi4 ainda que não tenha aringido a marwidade pãn Çroduzír

saidâ de esrãbclecimenro de concessionáíia dc serviços públicos de energia elé$ica: dc bcns destinados â
utilízaçào êm suas próprias instalações ou à gurdaem o'tro estabsreciÍÃnro dâ mcsma cftprêsa

Âí.2", lv, "a,'. Árexo 2. RICMS/SC

Iscaçâo AÍt 2e, IV. "b", Anexo 2. RICMS/SC

Art.2'.V, Anexo 2, tuCMS/SC

Isenção ÂÍt. 20. VI, Árexo 2, RICMS/SC

Art.2', VIL Anexo 2, RICMS/SC i

Art.2". VIIÍ. Anexo 2. RICMS/SC

AÍt.2', X. 'h", Anexo 2. RICMS/SC

AÍt. 20. )q 'b". Anexo 2. RICMS/SC

Aí.2', X. 't", Ânexo 2. RJCMS/SC

Arl.zo,XI, "a". Anexo 2. RJCMS/SC

AÍ.2", XI. "b". Arexo 2, RICMS/SC

Isenção Aít. ?, XII. Ánexo 2, RICMS/SC

Isenção Art.24, XIII. Arexo 2, RICMS/SC

Aí.20, XIV. Aiìcxo 2, RICMS/SC

Art 2", XV. Ânexo 2, zuCMS/SC

saída de eíabeleciÍrcilo de concessicndria de seruiços públicos dc eüergiaeléÌrica; de b€us destinâdos à
uÌilizâção por ouÌrâ empresa concessionária dos mesmos serviços públicos de energia elétrica dcsdc gue
csscs bcns ou ouÍros dc natuÍcza idõnticâ dcvam rcÌomfi a cstabclccimcnto da rcmctcntc

saída de cquipamcntos dc pÍopriedade da Enp$sâ gíasileira de Telecomunicaçõcs S/A - EMBRATEL: em
retorno ao €stabeleciÍnento de oriçm ou a outro da mesma empresa dos equipamenros referidos na alínea
"â":

saída dc embarcaçâo construída no país, bem como a aplicaçâo ds paça, pãÍe 0u
Í€paÍo, cons€ío c reconstrução de
38, ÍI do Regulanenro. desde que

embarcações, díspensado o esomo de sédito
aplicados pela industria naval

saÍde das meÍcadoÍias no Anexo I,
Íegimc de comodato, efeluada pela indústria de maqumas e
Recunos Humanos do Sistema Serviço Nacional dc

dcsres

componente urilizado no
pÍevisto nos aís. 36, I, II e

22 227, am tu,ào ou cesão. em
Ccnlrcs de Formação de
SENA,I, visudo o

o tEÌa o
saída dos equipârtèntos e acessóríos Í€lacionados Dâ WII do Anexo destinem.l. que se

aditivaexclusivamente, ao atendimento a pessoas ponadoras de deficiêncir Íisíca mental. vìsual e múltipla.
cuja aplicagão scja itrdispcnsávcÌ ao scu lrât8mcnto ou À sus locomoçâo. dccdc quc adquiridos por instinríçõcs
públicas csraduais ou cntidadcs assistcnciais scm fins lucralivos vincu.ladas a programa dc rccupcração dc

nos aís. 36.
Deficíéncia

de captaçâ0, tratanrnro e distÍibúção
empresa concessionária ou

TTPO DE
INCENTIVO

FTSCAL

lsenção

Ìsênção

Isenção ÁÍt. 2", l. "s". Anexo 2. RICMSiSC

Isênção

Iscnção

lsenção

Isenção

Isenfio

saída de estabelecinento de operadôn de seruiços públicos de telec{murticações Iscnção Art. 2'. lX, Anexo 2, RJCMS/SC

lsenção

Ísenção

saída de estabclccimento dê concessionáriâ do sruiços públicos de encrgiaelérrica: cm retomo dos bens
referidos ns alinea "b" Isençâo

saida de. equipamentos de propricdadc ú Empresa Brasileha dc Telccomuicaç'ões S/A - EMBRATEL:
destinados á pÍestação de seus serviços, junlo a seus usuáÍios, dcsde que estes bens devsm ÍetoÍnaÍ ao
estabelecimento rcmelênt€ ou a outro da mesmâ €mpÍesa

Isenção

Isenção

lscnção

Iscnção

saída ru fomecimcnto de água narunl, proyiliome dc ssruiço público
prestado por órgào da âdministração dircla ou índjÍeÌa, bèrn corno po,
pemissionária

86

Iscnção

Art,2', XVI, Arexo 2.

88

P
ág

in
a 

10
1.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 M
S

V
/0

13
33

/2
02

2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEM BLE IA LECISLÂTIVA
DO IsTADO DE SANTA CATARINA

NOME DO INCENTIVO

saída de fomêcidâ por industriat. ou pÍoduror: i$sÌiÌuição de educação ou assistência social, sindicato ou associâça-o de classe a seus emprcgados.
associados, professores. alums ou beneficiados, conforÍne o c8so, sendo que o bcneficio cstcnde-se à
operação que afiecêde a entrada darcfêição nos cstabclccimcntos referidos. dcsde que teúa o emprego nelc

de mercadoria própria, poÍ ínsÌitüição de social e de sem
Íìnalidade lucrativa. nsulrado das vendas líquidas sêja integÍalnì€nle aplicado tra nrânúcnção suÀ3
fìnal idades assistenciaie ou eduçacionais, no Pais, scm distribuição de quaÌquer parccla a Ìítrto dc lucro ou
panicipaçâo e cujas vendas no ano aítgrior não renhm ultmprssado o limitc de R$ 100.000,00 (Cem mil
rcais) sendo que
estâbelecimenro

o beneficio abnnge a trarslerência da mercadoria do estabetecimcnto que a produziu pam o
da

prôduto fmacèutíco, em operação eitre ou enlidadcs ca
federal. estãdual ou municipal, dírcra ou indiret4 e suas bcm como asaída rcaliuda pelos
referidos órgâos ou enridades para consumidoÍ final. desdê que afeÌuada por preço não superior aÕ custo do

! saida dos medicmentos de uso humano pâJa o tÉlaÍnenÌo de ponâdoÍes do
no AÍcxo I, Sêçào XXII, itenr 2.2.

víÍus da ÂlDS e dos fármacos
destinados à sua produção. Íelacionados e 3.2. dispensado o esÍomo de
cnêdito prcvisto no art. 36, I e II do .Rcgulamento

trava-blocos pata a consEução de pêra
populaçâo de baixa rcnda prcmovidos poÌ por órgãos ou
cotidadês de adminìsração pública, direta ou indireta estadual ou municipal. ou por fundâções instiÌuÍdas e
mantidas eíâdual

w

, saída realizada pela Fundâção Pró-TAMAR de produros que objetivem â divulgaçào das ativi<tades
: pre*roacionisras únculadas ao programa Naciónâl de lroteçâõ às TâÍarug"s ú*inh"s

saída de mercadoria em doaçãô a entidades.govemamcntais, para assisrência a vltimas de calamidade públíca,
assim declrada poraro expresso da autorídãde competente 

'

Fts..-48L--

FUNDAMENTO LEGÀI,

Art.20. XVII. A:rexo 2, RICMS/SC

AÍt.2', XVIÍI, Anexo 2, zuCMS/SC

Isençào Aí.2, XtX, Anexo 2, RICMS/SC i

Isençào tu1. 2", XX, Arexo 2, RICMS/SC

An.2'. XXI. Ancxo 2. RICMS/SC

Isençâo An, /. XXII. Ancxo Z RICMS/SC

AÍ. 2', XXIII, Ancxo 2, RICMS/SC

Á.Ít.20, XXIV. Anexo 2, RICMS/SC

Aít.20, XXV. AÍexo 2. RICMS/SC

saídâ de ÌneÍcadoÍia pua uso ou consumo de embacação ou aeronâve de bandèira estÍangci14 aponada no
duável da; país. podcndo esra destinaÍ-se ao consumo da lripulaçãÕ ou dos passageiros. a uso ou connmo

própria embarcaçào ou aêronâve, bem como a sua @íservrçâo ou menutençâo

saída dc combustível c lubriÍicmre para ãbasteciÌnêolo de embtcações e reronaves nacionais com dcstina ao
exterior

saída de mercadoria em deçonência de venda cfetr.Ìada à ompresa lraipu Binacional

lscnSo AÍt.20, XXVI. Anexo 2. RICMS/SC

Isenção Art.2', XXVII, Arexo 2. RICMSiSC

Isenção AÍ.20. XXVIII, Anexo 2. RICMS/SC i

. ''','',','''.',,,,''.. .. ' ''''''..,, ', !

mida de papel-moeda mocda metálica e cupons de distribuição do lcitc, promovidas pela Casa da Moeda doBruil

saída de produto manufaturado de fabricação
cmprcsas nacionais cxportadoÍâs dc scruiços
agosto de t978

nacional quando promovida pclo fabricanrc ç dctinada às
a quc sc rcfcrc o ut. lo, do DccÍcto-lci n" 1,633. dc 09 dc AÍt.2o, XXIX, Arcxo 2. RICMS/SC

Art.2",XX](, Anexo 2, RICMS/SC

Art.20, XXXI, Arexo 2. RICMS/SC

Iocnçâo Art.2". XXXJI. Ancxo 2. RICMS/SC

Isenção AÍt.2', XXXIII, Ânexo 2,

IseÍção

Arl.

AÍ.

Art 2". XXXVI. Anexo 2, RICMS/SC

saida de.mercadoria recebida por doação de orgaaizações intemacionais ou estrangiras ou paises
estm^geiros pm dÌs*ibuição gratúta em progmmm imprementados poÍ iDsrituiçãã cducaciãnar ou de
assrslencia social. imponadâs coúr o bcncficio prcviío no art. 3.. XVII

produto a ,ìo: XXXII dO capuÌ dcste aÍigo, dispensado o estomo dos crcditos rclarivos às mâtériõ -prímas, aos produtos
intemedjários e ao na industrielizaçâo dos produtos bencÍiciados pela

fabricrn16

aÌé 3 I de dezembro de 2005. a saída de mercadorias destinadas ao prcgrama de FÕnalÈcimeilo e
Modomizaçâo da Árpa Fiscar Estaduâl. âdquiridas através de ricitações ou conÌÍâraçõos efetuadas
noÍmas eshbelecidas pelo Banco lfteramcrjcano de DeseÍìvolvímanto _ BID

denÍro das

saída dc colcroros Elclrônicos dc voro (cEv). suas paÍcs, pcças dc rcposição c aessórios, adquiridos
dircrârncntc pclo Tribunaì Supcrior Elciroral (TSE)

XXXIV

XXXV

saída dos
na

bem como suâs
dos

saída de pÍeseflarivos, crresi6cados no código 40r4. r 0.00 da NBÀ//sH-NCM, dispensado o estomo dc
crêdito previ$fo nos aÍs. 36, incisos I e II, e 3g, inciso II, do Regulamenro

Art.2ô, XXXVll, Anexo 2,

RICMS/SC

Isenção

TIPO DE
INCENTIVO

FISCAL

saída de obrâ dê âne decôrÌeilè d€ operação rcalizada pelo próprio autor

saíd4,a títu.lo de distribuiçâo gratuita, de amosra de dinrinuro ou ncnhum vaÌor comêrcial, dcsde que enr
guanridade estrilamente n€ccssáÍiâ para dar a conhecer a natuÍ€zâ, espécie e qualidade damercedoris Isenção

Isenção

Isenção

lsençâo

Isenção

Iscnça-o

Isençào

lsenção

sâída de prodúo indusrÍiâlizado píoÍloüdâ poÍ lojas ftancas
caractcrizados como cidadcs gcmcas dc cidades cstrmgciro,
Decreto-Lei federal no 1.45i, de7 de abril de 19?6

(frte shops) instaladas em sedes de Municípios
autoÍizadas d4 âcordo corh o âÍ. l5-A do

Iscnção

Isenção

87

Íscnçâo

89
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& ASSEMBLEIA LECISLATIVA
DO ISTADO D[ SANTA CATARIN,{

NOMf, DO INCENTIVO

até 3 I dê dezembro dê 2021. a saida dos prcdutos rcleionados no Anexo l. scaâo *III. desrinâdos aoaprôveitamcnto dâs ênêrgiâs solaÍ c aólica

FUNDATÌÍENTO LECAI-

lsergão AÍt, 2'. XXXvttI, Anexo Z.
RrcMs/sc

Agropccuária e AgroÍndusrrial do Isençâo AÍt. 2", X)O(IX, 
^nexo 

J, UCMS/SC

Art.z',)(L, Anexo 2, RTCMS/SC

lSençâo Ârt.2", XLI, Ânexo 2, RTCMS/SC

Isorção AÍt. 2", XLll, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção Art.2'. XLIIL Anexo 2. RICMSiSC

lsdnção ÂÍ. 20, XLIV. Anexo 2. RICMS/SC

Isençào Art.20, XLV. Anexo 2. NCMS/SC

Ârt.2", XLVI, Anexo 2. RICMS/SC

Isenção AÍ. 20. XLVll. Ânexo 2. RICMS/SC

Isenção Art.2', XLVIII. ,'a". Ànexo 2.
RICMS/SC

IsenS'o An. 2o, XLVII. 'b". Árexo 2.
RrcMs/sc

An.2". XLVtll. "d". Ânexo 2,
RICMS/SC

Aí, 2". XLVIII, "e". Anexo 2,
RICMS/SC

An.20. XL'WÍI. 'f', Âne,(o 2,
RICMS/SC

Aí|20, XLVIÌI. "h', Áncxo 2.
RICMS/SC

An.2', XLVIII, 'ï". Anexo 2,
RICMS/SC

Art. 2", XLVIII. 'jj". Ânexo 2,
RICMS/SC

AÍ. 2', XLVIII. "k", Anexo 2,
RICMS/SC

ÂÍr. ?. XLVIll, Dl". Ancxo 2,
RICMS/SC

Ad,20, XLVIII. "mn, Anexo 2,
RICMSISC

I até 3 I dc dezênrbro de 2002, a saída dos produros rclacionâdos nos ans. 29, 3 I c 33 e no Anexo I Seção VILdestinâdos â contrìbdírcs abmngidos pelo Prcjeto InregÍado de Explorâçâô
Esmdo de Rorainra com üsta à rccupcração da agropecuári4 a qual foi assolada pelo fogo

] remessade anirnais à EmpÍ€sâ BËileira de pesqüsa AgropêcuáÍia (EMBRApA), para fins dc msemrnaçao eI inowlação com animais de raça e rêspectivo Íêtomo. dovèndo o úânspone Ser aCOmpaúado do Nota Fiscal,modelo I ou l-A- ou Nota Fiscal de produror
' saídas de mercadorías, em de a órgâos e direta c daUníàô. dos Esiados c dos Municipíos ou ás enddadcs assistenciais recoúecidas como de utiÌidade pública.

assiíência às virimas de situâção dÊ seca nacionalmente reconhêcid4 na iiÍea de ãbrangencia dâ
do Dessnvolvimento do NoÍde$e

pela de consuÍÍo. e outrcs pâRl
associações destínadas a ponadores de deficiéncia comunidadcs erenres. órgâos da adminisrraçãopública fedêÍâI, estadual c municipal,

fisiça
especialmente escolas e univcnidades, bem como findações dc dircitopúblim. autarquias c coçoraçôes rnantidas pelo poderpúblico, dispensâdô o estomo do cÉdito Íiscal quandoilflâr bens do ativo

I, Seção

are 3 I de ouilbro d€ I, as saÍdas de lâmpadas de descrga em baixa de bÊsc única,
rêôtor eletÍôníco incorporado, com cficiência
no código 8539.3 t.00 da NBIr,Í./SH-NCM, e

supenor a 40 (quarcnta) Iúmens por waftÍ,
lâmpadas de vaporde sódio, de altâ prêssâo.

no código 85J9.32.00 da NÊ\4/SH-NCM. êxceto as destinadas â05 Estados do Amâzonas c

sídâ dos seguintes medicamenros: ínterfemn alfa-2À _ NBÌVÍ/SH_NCM 3002.10.39

I saídados seguínres modicamenlos: peginrergeÍon aÌfa-28 -NBÌúSH-NCM 3004.90.99

saídadosseguintesmedicamentos: àbasedecloridratodccrlorínibe...NBÌúSH-NCM1004.90.69

saída dos seguinÍes medicmcnror; relbivudina 600 mg, NBÌúSH'NCM 3003.90.89 e 3004.90.79

saídadosseguinresmedicamenrosl ácidozoledrônico,NBM/SH.NcM5003,g0.7ge3004,g0.6g

saída dos seguinrês m€di cffi Èilos: lerozol, NBM/SH_N CM 3 OO3.}O.7 g e 3004.90.6g

saida dos scguintcs mcdicaÍ,cnros: niroünibc 200 mg NBM/SH-NCM 3003,90.79 c 3004.90.69

saida dos rcguintes medícamcnros: sprycer 20 rng ou 50 mg, âmbos com 60 comprimidos - NCtvísH
300i-90.89 ê 3004.90.79

rb.-l,Q_&_

RIA

TIPO DE
INCENTIVO

FISCAL

Isenção

saída dos equipamenÌos e acessóriôs Íeracionados na seção XX do Anexo l, destiÍedôs À pÍesraçào deseÍviços de saúde

Iscnção

saídadosseguinresmedicamenros: pegintcrferonalfa_2A_NBì/íSH-NCM3004.90.9i
Ísenção

lsenfo

Isençâo

saídâ dos seguintes modicarnentos; mâlato dê suitinibe, nas conccntraçôcs l2.j mg, 25 mge j0 mg,
NBM/SH-NCM 3004.90.69 Isenção

Isenção

Isenção

Iscnção

Iscnção

88

Isenção

90
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tb 
^ssEMBLErÂ 

LECTsLATTvAwËffi

NOME DO INCENTIVO

I saída dos seguinres medicamçntos: cômplexo protÍombínicÕ parcialmentc divado (apCC) - NClví/SH

saída dos seguinres nedicmrenros: rituimabe - NClvíS H 3002. I 0.3 g

saidâ dos seguintes medicamenos: alÍeplasè. nas concentÍsçfos de l0 mg, 20 mg c 50 mg

; Saida de fármacos e medicamenÍos reÌacjorad,cs na Seçâo
: admininração priblic4 direra e indiret4 fcderzl, cíadu;l e

TIPO DE
INCENÏIVO

FISCAL

Isenção

FUNDAMENTO LEGÂL

AÍt, 2'. XLVIII. "n", Ancxo Z.
RrCMS/Sc

tu1. 2", XLVIII, "ô", Anëxo 2,
RrCMsisc

4n.2", XLVIÍI. "p". Ánexo 2.
RlcMs/sc

AN. 2". XLIX. ANEXO 2. RICMS/SC
XXVI do Anexo I, desinados a órgãos da
muricipal, bem como suas fundações e autüquias

composiSo
rvciclaçnt,

Gestâo, de PlõejamÇnro c de Contml€ Extcmo dos Esrados s do Dislrito Fedcral, adquiridas por mcio de
licitações ou contrarações êÍeüadõ dentro dâs noÍmas cstabglecidas pelo Banco [nteramcricffo de

ou ô
saida de de murual, n0

- NCM. aserem in$aladas no

Isenção Art. 29, LII, Ancxo 2, RICMS/SC

Ârt. 20, LIII. Anexo 2, RJCMS/SC ,

Isenção Ar1.2., LIV. Anexo 2, RÍCMS/SC

Art 2o,LV. tuexo 2. RICMS/SC

Art. ?, LW, Anexo 2. RICMS/SC

AÍt.2', LVII. Ânex6 2. RTCMS/SC

Art.2s. LVIII. Anexo 2. RICMS/SC

Isenção ÂÍt. 20. LIX, Árexo 2, RICMS/SC

AÍ.2", LX, Ânexo 2, RICMS/SC

Isenção Aí. 2', LXl. Anexo 2, RICMS/SC

tut.2, LXll. Anexo 2, RICMS/SC

Iscngâo Art. 29. LXlll, Ancxo 2, RICMS/SC

Isenção An. 2o, LXIV. Ánexo 2, RICMS/SC

cuja èxêcução eslá sob a ÍespoÍsabilidâdê
serni.ári do brasileiro denrro
da Aniculação do Semi-Ári

do Programa
do Brasileiro,

o cstomÕ de

saida de medicamentos e reagÊntÊs na Seção Anexo l, de
c de egúpamentos, bem como suas panes e
o desenvolvimcnto dc novos medicamenros.

peças, de*ínadoo a pesquisas qüe envolvam serçs hurnanos, pant
inclrrsíve em programas de acesso expandido, dispensado o

rêagente pu diagnóstico Chagas em: micÍoplâc6 utilizando mistura de ântígenos recombinanlcs e andgenos lisados purificados. para derecçào
sìmuhânca qualitativa e semiquanthativa dc e IgM anthripalossoma cruzi em soro ou plasna
humaro. clrosiÍìcado no 3002. r 0.29

a 3.000 (tÍËs Ínil) flP, e dê tÍilho
c 7302.10. I0 dã NBM/SH-NCM.

supone fisico

mrimrpos IgG
daNCM/SH

sa.ida dc locomotiva do tipo diesêl-êlélrico, eom poléncja máxima superior a 3,000 ftrês mil) HP. e & trilho
püâ cstradã dc fcÍro. classificada rcspcctivamcÍtê noe códigos 8602,10.00 c 7302.10.10 da NBM/SH-NCM,

por eínpÊsa qu€ Ìcnha importado a locornotiva com a isençâo prevista no inciso XLII do ac. 3o

saída de locom-otiva do tipo dicwl<létrico, com porência máxiru superiora 3.000 (rÉs mil) Hp, classificada
no código 8602. I 0.00

equipamcntos a cscolas públicas paftr na
preÍaçâo de scwiços dc acesso à intemet e à conectívidade em banda larga por essa escolas, d€sde qu€.
cumuÍÍIivmenÌe, as esrejam desoneradas dos impostos de imponação ou sobrc produtos

e das a Cofins

saídâ de suínos vivos, coÍnprÊcndida, no período de 20 de janeiro de ?0 I I a 3 I de maio de 201 I

saída de ólco comestíveÌ usado de$inâdo à urilização como insumo indusuíal. cspccíalmente na indusuia
saboeirac na produção de biodíesel (B-100)

saídas dc pnc'suados, mcsmo guc. rcorrcrados dc úandono, quc tc'hzm omc objctivo sua rccicragcm,
rÍaÌâÍncDlo ou disposição 6nal trnbicntalmcnÌc adcquada, cxclúdas as saídas dcstinadas á rcmoldagcï.
Íecapeamcnto, recauchutagcm ou proccsso similar

Art. 2ô, LXVI. Áncxo 2. RICMS/SC

lscnção Art.20. LXVII. turcxo 2. RICMS/SC

Brailcins.

w.trai)3-,r&
Õ
d,

Iscnção

Isenção

Iscnção

Isenção

Isenção

Isenção

IseDção

IsenSo

Iscnção

Isenção

Isençâo

das

de seguranga decorente real

89

IPI c
Isenção Art.20. LXVÍÍ]. Anexo 2, RICMS/SC
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ÂSSEMBLEIA LËGI SLATIVÂ
DO [sÏÂDO D[ SANTA CATARINA

saída de cames fÍescas. resfriãdas ou congeradâs, de súnos, compreendida no peóodo de l 6 de julho de ?0 I 2
a 30 de setembro dc 20 l2 Isenção

coletado nos hçmocênros dê tódo o BÍssil,
Biotecnologia (Hcmobrás)

efenradas pela Emprcsa Brasileira de Hcmoderivados c

dcstinâdos ao trâtamentô de cânc€r relâ4ionados na Seçâo LVII do Anexo l,
créditô

' saidadesuínosv'ivos,compreendidanoperiododel6dejulhode20l2a30desetembrode20t2

saída de bens e mercadorias redes dÈ Ìransportes sobre PsSSagerros.dispensado o estomo de crédito de quc tÍatam os incisos I È U do aú 36 do Regulanenro, desdc qrc fique
comprovado o efelivo dos bens € das metcadorìs na con$rução. manutenção ou opêrâçào dÉs Íedc6
de

l?mg/Smï, destinado ao Fatamenro da AÌíofia
Comum do Mcrcosul sob o codígo 30M.90.?9

até 30 de junho a sâida dê produlos eleúóDicos e seu componenres, no âmbito do
logísÌica Íêvers4 relâÍivârrent€ ao retomo dos produtos após o seu uso pelo consumidor , enquadrados como
Íejeito desìinádo à disposição Íìnal ambientalmenre nos lermos da ki federal no I 2,305, de 2 de

de 2010.
adequada,

] NOME DO INCENTIVO

saída de fosfalo dê oseitâmiviÍ, classiÍicada nos códigos 3003.90.79 ou 3004.90.69 da NCM/SN, dcsde gu€
vinculada ao Prôgrama Farmácia Popultrdo Brxil - Aqui Tem Farmácia popularc destinzda ao ïratamenÌo
dos portadorcs da Gripe A (H lNl )

sâídâ de Ìeprodutores & cântaÌâo marinho produzidos no país

saída dos fármâcos e medicdìlentos dcívados doplasma hurusno Íelacionádo no Anexo l. Scção LVI.

FUNDÂMENTO LEG..\L

lsençãô Aí.20. LXIX. Anexo 2. RICMS/SC

Ismção Aí.2", LXX, Ânêxo 2, RICMS/SC

Isënção AÍ. 20, LXXI. Anexo 2. RjCMSiSC

An.20, LXXII. Anexo 2. RICMS/SC

Isençào

Art. 2o. LXXV. Anexo 2. RICMS/SC

Isençãô An.20, LXXVI. Aiçxo 2. RICMS/SC

Aí.2", LXXVll. Anexo 2,

RrcMs/sc

â.n, 20. LXXVIII, Arêxo 2,
RICMS/SC

AÍ.3ô, ÍI, Ànèxo 2, zuCMS/SC

tut.3",III. Arcxo 2. RICMS/SC

Iscnção ÂÍt.3", lV. Anexo 2. fuCMSiSC

AÍ.3o, V, Âfle'(o 2, RICMS/SC

Aí.3ô, \/JI. Anexo 2, RICMS/SC

AÍt.30, VIII. Anexo 2. RJCMS/SC

AÍt. 3", ÍX. Aucxo 2, RÌCMS/SC

saída do medicamento Zolgensma (princípio ativo Onasemnoçnc Abepawovec-xioí). classificado no código
i002,90,92 da NCM. dcstinado a tratamenro dâ Aïrcfia Musc-uÌar Espind (aME) ÁÍr.2", LXXIX. Anexo 2. RICMSTSC

operações_com mercadoriu imponadas do exterior: aentrada de fruraÉ fÍÊscas prcvcnientes dos paÍsos
ncmbÍos da AIÁDI. €xceto amêndoa, avelã. castanha, maçã. noz e përa

Operações com mercadorias importada do exterioÍ: ô ëntrâda_
matriz ou rcprodutor de bovino. ovino, suíno ou bufalino. puro
obter no país o rcgisrro çnealógico oficial

em eslâbel€címento comcrcial ou produtor. dÕ
de origcm ou puro poÍ cnÌ24 cct condições de

operaçõcs ccm mercadoías importadas do exterior: entmds, em eíabër€cimefto de produto( dc matriz ô
Éprodutor dc caprino dc comprovada supcrioridadc gcnétic

Operações com mercadoriâ importadas do exÍerior: entrada de iodo metálico

i Oçrenções
i impressâo
i Secrcraria

corn mcrcadorias impoíâdas dô exrerior: entrada dê équipsmenlos gíáficos destinados à
dc livros, jomais c pcíôdicos vincutados a projcroE apÍòúdos aré 3 i dc março de I 9g9 pcla
Especíal de Desenvolvimonto Indwtrial

de produto similar nacional ser atstada porórgão
produtivo de milquinas. aparelhos e equipamentos

com &ulas
classiücadg no código 8433.60,90 da NBM/SH, scm similar produido no país. ímpoíada diretamenle do
cKtçrior pâra inlcgraçâo no aívo irnobilizado d.o imponadorc uso cxclusivo na arividâde poÍ este realìzadâ.
devando a inexisrênçia
rcprcsentativa do setor

federãÍ competêôte ou poÍ cntidede
cofi âbÍangEncia em todo oteritódo nacional

com mercadorias maqulnas e
rnstrumcDÌos técnico-ciendÍìcos laboratoriais, panes e peças de Íeposição, accssórios, maéÍias"primas e
produtos intcmcdiários. dcsrinados à ciontifiça c tccnológica rcalizâda diÍetamcnto pcla
EMBRAPÂ coÍn frnanciamcnto dc Íimados Govcmo Fcdcral

com dc cquipamentos cjnsrrumcntos módico-hospitalarcs ou 1érnicocienrífi cos laboratoriais, scm similar prodr:zido no país,
importados do cxÌcrior dirctmcnÌc por órgàos ou cnúdadcs dâ sdministração pública, dircta c indircta, bcm
como fundações ou entídades beneficBntes ou de assistência social ceÍificadâs nos Ìcmos da Lei federaln'12. de 27 de noveÍnbro de 2009

Operações com mercadorias importadas do €x€rjor:entrad.a de pâÍtes 6 pcç:ls, para aplicação cm haqutras,
apareìhos. equipamentos e instrumentos, rcagcntcs qulmicos dcstinados à pesquisa rnédico -hosp italar. c os

sem similarproduzido no Pais, inponados diÍcrâmenle

ns.-LU-

TTPO DE
rNctNTtVo

FISCAL

Ìscnção

lsenção

Isenção

Isenção

Isenção

^ft. 
3ô, I, Anflo 2, RICMS/SCIsen$o

Iscn€o

Iscnção

Iscnção

Iscnçâo Art, 3". VI, Ancxo 2, RICMS/SC

Iscnção

Isenção

Iscnção

mcdicamentos relacionados na Seção X do Anexo I

90

Isenção Aft.3O. K Anexo 2. RICMS/SC

92
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t&* AssEM BLE rA LEGrsLArrvAËëryffi

Operaçôes com meÍcadorias impoÉadas do exterior:entrada de mercadoria.
dirctamcnre do èxrerior pôr órgão da âdminisrrdçâo púbÌicaèsraduâl diíeÌâ,
dcstinâdas a intêgÍar o seu ativo ímobilizado ou parã seu uso oo consu-o

internacionaiS ou estrançiras ou
poÍ instituiçâo educacional ou de

paírcs esrrmgeiros pará di$Íibuíção
assistência social relacionados com

graruiÍaem
suas fi nalidades esscnciais

ôu

!em siüilâÌ nâcional. impoíáda
suas autôrqúas ou firndações.

doadas por orgmizações
programas i mplerrcntados

NOME DOINCENTIVO

poÍ ôu
entidâdes bêneÍientes ou de ãssisrenciâ sociâl ccÍiÍicadas nos termos da Lei de

com do cxrerior:ÕtÍadâ dè beru, decoÍtenles de conorréncia
intêrnacionsl com paÍicipâçâo de indústria do País, conrnpagâÍDeoto com rcursos oriudos de divisas
convtrsívei s proveniefi es
intemacionais. destinados

de contrato de firalciameruo em longo prazo ctlebrado conl ertidades financtiras
à implântãção de pÍojeto dê saneamento b&ico pcla Compalhia Caurinense de

0
e Saneamenlo (CASAN), desdc que a operação csteja bcneÍiciada com isençâo ou alíquota rcduzida a

ou do PÍodutos

FUNDAMf,NTOLEGAL :

lsenção tut. 30, XI, Árexo 2, RICMS/SC

Aí. 30, XIÍ, Anexo 2. zuCMS/SC

Isenção An. 3', XllI, Anexo 2, RICMS/SC

AÍt,3". XIV, Anexo 2, RICMS/SC

Art.3", XV. Arexo 2. RICMS/SC

An. 30. XVL Arexo X. RICMS/SC

Art.3", XVII. Anexo 2, RICMS/SC

AÍt. 30, XVIIÍ, Anéxo 2, RICMS/SC

Isetrção AÍt.3ô, XIX. Anexo 2, zuCMS/SC

AÍt,3", XX, AneKo 2. RICMS/SC

Art. 30. XXl. Anexo 2. RICMS/SC

Isênção AÍt.3ô, XXII. Arìêxo 2, RICMS/SC i
I

I

Openções com mercadorias do exteÍior pot doação, dc produtos imponados do: exlerioÍdiÍêlâmente por órgãos ou e:rtidades da administração direta ou indircta, bem como: ftndações ou entidsdes benèficèntes ou de assjstência social portadons do Cenificado de Enridzde de Fins
Socialfonrccido pelo Consclho Nacional dc Scriço

Opeações com mercadorjas importadas do êxtcrion entrada de equipamenros cicntíficos e de ínfonnática
sua panes, peças de reposição e acessórios, bem como rogentes químicos, ímponados do exrerio,
diíêlamente poÍ óÍgâos da adminisrraçâo pública dirctae itrdiÍera

com mercadorias do eÌllrada de â serem uílizadas no procês$
de ftâcionamenro e indusrri alizaçâo de componentês ê derivâdôs do sangue ou na su! êmbalagem,: acondicionarncnto ou recondicionainento, desde que r€alizad! poÍ oÍgaos ou cntidÂdes de hematologia c

' hcmorempia dos federal, estadual ou rmrnicipal, sem Íins lucrativos, e a irnponação seja efctuada
com ou redwida a 0 de

OpêÍâçõês com mcrcadorias impoíadas do exreríoÍ:
sem similar nacional, Ímportados do

ÍEcebimcnto dos produÌos Íelacíonados nô AÍexo I,
SeçãoXXXÍX. exrerior diÍelarÌìènÌe pela Âssociação de país e Âmigos
dos (ÂPÂE)

Operações com oercadorias impoÍadas do exterioÌï ÊcebÍmento de mercad.orias

com mercadori as do exterior: entmda de equipamentos e acessórios relacionados na
exteriorpor instituições públicas esraduais ouSeção VIII do Anexo I, sêm sìmilaÍ nacionâI, ìmportados do

entidades assis'tenciais sem fins lucrativos, vinculadas a programa de rccupcração de ponadoÌes dc
ponadoras de deÍÌeiénciã Ílsicã.dcficiincio. c sc dcstinem, exclusivamonto, uo otcrdimcnto apc!3oas

audidva" menlal. visual e ao seu lÍalâÍÌtento ôu à suÂ
Opcmções com do exteriot pelo dos mcdicamentos ll:lo
humilo püa o tratamento dC poÍtadores do víruS da AIDS. dos fámacos e dos pmdutos intcrmediários
destinados à su produção, relacionados no Anexo I, SÊção XXII, itens 1., 2, l. e 3. Ì, desde que a imponação
esreja beneficiada com isenção ou alíquota rcduida
Indusrializados

a0 (zerc) dos impósrôs de ImpoÍtação ousobrô produtos

Operações
acessóÍios.
ou aliquota

Operações com do extcrior: produtos imuobiológicos,
medícaÍnentos c inseticidu relacionados na Seção XVII do Álexo l, iôpoÍtâdos pela Fudação Nacionai de
Saúde (FLNASA) c pclo Ministério da Saúde, por meio da Coordenação 6eral de Recursos Logíscicos. CNPJ
bõÈ 00.394,5214, ou suas unid.ades, destinados a de nacronars
de combate à febre amarela c outms

com mercadorias imponadas do exterior enrada de CEV. suas pâícs, peças de reposição e
adquirídos diretamenre pelo TSE, condicionada a que o produto'c*eja bcneficiado'com isenção
rcduzida a 0 (zcro) do imposto dc imporrãção ou do ÍpI

Openções com mercadoriro imporÍada do êxterioc emrada dos equ;pffinros e ãcêssórios rclacionados ns
Seção XX do Anexo I , destÍnados à prcslação de seruigos dc saudè

Operações com mercadorias imponadas do exterior dos seguintes nedicamentos: á base de mesìlato de
imatiíib - NBM/SH-NCM 3003.90.78 e NBÌr4iSH-NCM 3004.90.68

Opcraçôcs com mcrcadoías importadm do cxtcrioÍdos scguintcs mcdicamcnaos: intcÍfcroú alÍa-2A -
NBMiSH-NCM 3002.10.39

Opcrações com mercadorias impoíadas do cxtcrior dos seguinles medicameÍltÕs: inteÍferon alfa-28 -

IsëDção AÍt.30, XXUI, Árexo 2. RICMS/SC

Isenção Aí.3.. XXIV. Ânexo 2. RICMS/SC

Iscnção 4n,3", XXv, Anexo 2, RICMS/SC

An. 3'. XXVI. "a", Anexo 2,
RICMS/SC

AÍt. 3", XXVI. "b", Ancxo 2,
RrcMs/sc

Art,3', XXVI. r'c". Anexo 2,

RICMS/SC

Opcraçôcs com
relacionados no

módico -hospitalaresdo cxtcrior:
Arexo l. Seção XXJ, importada do exrcrior pelo

da Rede no

F'.. 49ï íÍl(,
nè

TIPO DE
INCENTIVO

s'IsrcAL

lsenção

lsênção

lscnção

Isengo

Isenção

Isen€o

exterior destinada à comercializaçio por lojas francas
gémeas de cidades estrangeiras, autorizadas dc acordo com o an, I
de 1976

domcrçaooÍ IOpcrações com mercadorias Ímponadas do ouo ÍecebiÍhento dç
(6rcc shops) insraladasero sedçs dc

caracterizados como ci dades 5-A do
Dècrcto-Lii federal no 1.455.

IseDção

Isençào

lscnção

IsençâoNBM/SH+ICM 3002.r0-39

91

Iscnção

93
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9rry*r.:g^ ryrcadorias imporrad.ss do Exrérior dos seguintes medicamcDtos: peg interfcÍon arfa-2A -NBlvÍ/SH-NCM 3004.90.95

9*r:.t*t :ql ryrcadorias inrpoíadas d.o enerior dos sêguinres med,camentôs: peg irtêrgcrôn aÌfa-28 .NBM/SH-NCM 3003.90.99

. o9el9iesc-o-l.mercadoriasimponadasdoexteÍiordosseguinÌcsmedicmentos: 
àbâsedecloÍidratôdc. erlorinibc - NCM/SH J004.90.69

operações 
-com 

meÍcadotias imponadas do_exterior dos segujnres medicaJÍenrôs: malato dé sunitinibç, nasconcêotrâçõcs t2,5 m9,25 mge 50 mg_NCMISU:OO+.íO.eS

operações com mercadorias importadas <ro exteriordos seguintes mêdicamentôs: relbivudina 600 mg -NCM/SH 3m3,90.89 e i004.90.29

'operaçõescomnercadoriasimportadasdoexreriordosseguintesmcdicamenros:ácidozorcdõnico-
NCM/SH 3001.90.?9 e 3004.96.69

9I^1r"1-"11."1 l:rcadorias imponadas do exreríordos seguinres medicamentos: lerrozot _ NCÌúSH
3003.90.78 e 3004.90_6f

operações com mercadorias ìmDô(Àdes do e$erior dos seguintes mcdicamcntos: nirotinibe 200 mg _NCM/SH 3003.90.79 ë 3004.s0.6s

Operações com meÍcadoric ímponâd-ds-do^ exterior dos seguintcs mcdicmcntos: sprycel 20 mg ou S0 mg,ambos com 60 comprimidos - NCM/SH 300j.90.89 c 300;.90.79

operâções com.meÍcadoriss imporlãdâs_ do eÍerior dos seguintes m€dicam€ntos: complexo protrombínico
parcialmcnte arivado (aPCC) * NCM/SH 3002. t 0.39

oP^eraÇôes com mercadoria' imponadÀ1 do extcríor dos ccguintes môdioafi!.ilô,: rittximâbê - NcM/sH
i002, I 0.38

orèrâções com.ÍneÍcâdori_õ importadss do exterior dos seguintes medicamentos: âlt€prâse, nss
concentrações de l0 mg.20 mg e 50 mg

ASSEMBLEÍA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CÁi.ARJNN.

NOMEDOINCENTTVO

Opcrações com mcrcadoriro irnponadas do e$eÍior: entâda de fármacos c medicaÌnentos relacíonados naSeção XXVI do Anexo I, imponados por órgãos da admíni$raçeo pública direta GdeÍal, estadual e

TIPO I}E
INCENTIVO

FISCAL
F'UNDáJI,IENTO LEGAL

Art 3', XXVI, "d". Anexo 2,
RICMS/SC

ÁÍ. 3', XXVI, 'è", Anexo 2,
RTCMS/SC

AÍ1.3', XXVI. "f'. Ancxo 2,
RICMS/SC

Isengo AÍt.3". XXVI, 'g". Anexo Z,
zucMS/SC

AÍ. 30, xxvÍ, ,,h," Ânexo 2,
zucMSisc

Á,rt. 30, XXVI. "i". Ancxo 2.
zucMs/sc

An, 30, XXVI. 'j". Ânexo 2.
RICMS/SC

AÍt.3". XXVI, "k", Arexo 2,
RICMS/SC

Isenção An. 3É. XXVI, "1". Anexo 2,
RtcMs/sc

AÍ1.3", XXVI. "m"- Á,nexo 2,
RICMS/SC

fut.30. XXVI, "n,'. Alexo 2,
RICMS/SC

Aú 3", XXVI, "o", Arexo 2.
RICMS/SC

AÍt,3'. XXVII, Ancxo 2, RJCMS/SC

Issnção Aí,3ô. XXIK Anexo 2. RTCMS/SC

ArÌ.3o. XX& Anexo 2, RICMS/SC

Aít.3", XXXI. Arexo 2. RICM9SC

lscnção Art.3', XXXII. Ancxo 2. RICMS/SC

Iscnção

Isenção

lscnção

Ismção

Isenção

Isenção

Isenção

Isençâo

Isençâo

Isenção

Isenção

lsenção

Isenção

municipal, bem como suu fi,mdações e atanquias

92

Iscnção Art.3', XXXIII. Arexo 2, RICMS/SC r
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ASSEMBLEIÂ LEGISLAÏIVA
DO ESTADO DE SÂNTA CATANNÂ

NOME DO INCENTIVO

com mercadorias do exterior: 2 müca modcloMasrerDRl) 100.5236. equipamento de levantâÌrento paÍa contêineÍcs ISO de 20 a 40 pés, +- 1000 mm
dc dircçâo KalmarWDB,

desÌocanento lateÍâ|. capacidade I 0.000 kg. moror com scionamento a dieseÌ. eixoclassificãdo no código U27.20.10,d^ MM/SH.NCM, sem similr no país, impoÍtâda porpÍOduzido
empÍËsa portúria para aparelhamento do porto de lt4iaí. devendo â incxiíéncia de produto similâÍ nacionalseÍ atestada por óÍgão federal mmPeIeóle do scrorprodutivo dc máquinas.coÍn
Operações com mercadoric impoÍtadâs dô 1.500 mil e quinhentas; tonel adas dc estacas-prancha metálicas. dc aço
simiìar pmduido no pais.

laminado a quente. classificadas no código 730Ì . I 0.00. da NBÀ4/SH-NCM. sernimpoÍradas pelâ Âdministração do Porto São Fransisco

FUNDAMENTO LEG.A.L

Isenção Áí- 3', XXXIV, Âncxo 2, RICMS/SC

Art. 3', XXXV, Anexo 2. RICMS/SC

4.rt. 30, XXXVÍ, Ánexo 2, RICMS/SC

Isenção Aít..3', XXXVII. 
^nexo 

Z,
RICMS/SC

Art.3", XXXVIII. Árexo 2.
RICMS/SC

Aí.3", XXXIX. Ancxo 2, RICMS/SC

fsenção Aí.30. XL. Âncxo 2. RÍCMS/SC

Isenção An. 3'. XLI. Anexo 2, RICMS/SC

Aír. 3'. XLIL Ancxo 2, RTCMS/SC

lsenção AÍt.3'. XLIII, Anexo 2. RICMS/SC

Isengo Art,3', XLÍV, Ancxo Z, zuCMS/SC

Art.3', XLV. Anexo 2. RICMS/SC

Isênção AN,3', XLVJ, ANCX<r 2. RICMS/SC

Art. 30, XLVII, Ancxo 2, RICMS/SC

An,30, XLVJII. Àncxo 2. RICMS/SC I

&

obm marítima, devendo a inexisrênciâ dc si milar naci onal ser ateslâda porou êntidâde do setoÍ de

do Sul para aplicaçâo em
órgão federal compeÌente

com
porência miíxima supcrior a 3.000 (lÍes mil) HP, e de trilho pan estrada de feÍro.

com
cl6si Íicadâ Íesp€cÌivamente
no PãÍs. para utilização na

nos códigos 8602. I 0.00 e 7302. Í0.10 dâ NBM/SH-NCM, senì simila produz:do
de fenoviário de

Operações com
rclacioDados na

do entrada dos
Seção XXXIII do Anexo I, dc kirs laboratoriais e

dcstinados a pcsquisâs quc cnvolvam scrcs humanos parâ o
em de acesso

, Operâções com Ínercadorias do entrada maqutníìs. cqulpametrtoslr mslrumenios, $u6 rcspeclivas pancs. pegas ê accssórios. rclacionados na Segâo XXXIV do Áncxo l, semsimilar produido no país. efeÍuada por cmpresa conccssionária de prcstação de sewiços públicos deodifr.são sonora e de sons e de livre e

Opcrações com mercadorias imponadm do exÌerior: enrrada dç componentcs. panes e peçâs, sem simílarproduzido no País.
locomotívas novas

destinados a estabelecimmto indusrrial. cxclusivamente paÍa cmpr€go na hbrjcaçào &com potência máxima zuperior a 3.000 (rr€s míl) Hp. classificada no código 8602.10.00

rus..4-02- í(ì
(7

TIPO DE
INCENTIVO

FISCAL

Isenção

lscrÉo

Isenção

Iscnção

Isenção

Isenção

Iscnção

lscnçâo

lscnção

93

,\rt. 3', L. Aroxo 2, RICMS/SC ;

95
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ASSEMBLEIA LËCISLAÏIVÂ
DO D[ SANTA CATARINA

i Nour oo rNcENTrvo

coFrNs para o

com dnrrada de n0scódigos 3003.90.79 ou 3004.90,69 da desde que vinculada ao programa Farmácia populudoNcM/SN,
Brasil - Aqui Tem Farmácia PÕpulaíe destinsda ao tÉlamalo dos poúadoret da gripe A (HlN l) c que asmulalivamente esteìa desoneEda

ë Cofins
do imposto de iüponaçeo ou do IPI e das contribuiçõcs para

Operações com mercadorias imponadas do
de Patóçnos EspecíÍÌcos (SpF), desde que
de n:elhoranrcnto genético

exterior entrada de pósìaras de cãmsrão e ÍepÍodutores LivÍcs
â impoíação eja r€alizada direramcnte por prcìutores para fins

w

Opcrações corn mercadorìas imponadas do exterion entrada
do Ânexo I. desdnados ao |ratmento de câncer. dispensado
Regulamento

TTPO DE
TNCf,NTIVO

FISCAL
TUNDAMENTO LEçAL

Isenção An.3', LI, Anexo 2. RICMS/SC

AÍ.3", LII, Anexo 2. RICMS/SC

An, 3o, LIII, Árexo 2. RICMS/SC

Án.3'. LÌV, Arexo 2, RICMS/SC

Isarção Aô. 3', LV. Anêxo 2, RICMS/SC

Isenção An. 3'. LVI. Anexô 2. RICMS/SC

Iscnção An.30. LVII. Anexo 2. RTCMS/SC

Isençâo AÍt,1", LVIII.,C,nexo 2. RICMS/SC

Art 30, LIX. Anexo 2, RÍCMS/SC

Art. 3o, LX, Ancxo 2. RÍCMS/SC

AÍ. 30, LXI. Á,exo 2, fuCMS/SC

Iscnqão ^Í. 
30. LXU. "a", Anexo 2,

RICMgSC

e

Operações com mercadorias do entrada de m: co monocabo Pulse, comseis cabincs, para seis pessoas, conr cabos, motores, caÍx| de íêdução, poliâs c roldãas, sèm siÍïlilaÌ
pmduzido no País, classificado nc údigo 8428.60.00. da Nomcnclatura C<rrnm do MERCOSUL - NCM.deveôdo a da auència dc similar produzido no País ser feita por laudo emitido por erüdadc
representativa de máquina, aparclhos e cquipmenÌos com abrmgência em rodo teriÌórionãcional ou aÌizado

Openções com mercadorias iínponâdos do cxrcriolì êntrada dos fárüÌâcos e medicaneilos derivados do: plasoa hunao relacionado no Anexo L Seçào LVI. colclado nos ilemocenrros de todo o Brasil, efeoradas
pela Empresa Brasileira de Hêmoderivados e Biotecnologia (Hcmobrás)

I

,'l

dos mcdicamcmos rclacionados na Seçâo LVII
o e$omo de cÍédíto de que rata o aÍÌ. j6 do

Operaçôes com meredorias imponadas do exterior: una lelecadÊira cabot
independcntes (tiroìesa) da marca Tena Nova" modcÌo Zìprider, com uma cadeira por crbo, torÍes meülicâs.
ancoÍagens, motores. cabos, plataformas de lançamento, comprimënto de pisÍa de 76 I mctÍos, com
capacidade de rmspone dc 20 (vinre) passagciros por hora por

no código 8428.60.00 da

liúa e velocidade dáxina de 90 kn/h, scm
similar proúzido no País, class;ficâda Nomenclarura Comum do Mcrcosul cNcM).devendo a comprovação da ausência de similar prcduido no país ser feita por laudo cmitido por emídade
rcpresenrniva do setor produtivo dc máquinc, aparelhos e equPmentos com abra,gência emtodo o

ou

Operaçôes con mercadorías imponadas do extcrior entrada de bens c mercadorias scm simìlu produzido
no País. desrinados às redes de ÌÍanspones pírblicos sobre
cÊditô

trilhos dê pâssagÊiÍos, dispensado o estorno de

cxrcíor: entrada de medicamentos destinados ao râÌâmcnto da
por pcssoa ffsica ou por sua conta c ordcm, domiciliada ncste

, Operações com mercadorias importadas do
. Atrofia Muscular Espinal (ÂME), rcalizacla
, Estado

I OpeÍações.comrnercadorjcimpoÍadasdocxrerior:cntradadcmed.icamcntosdestinadosaotratamsntode
, cánccr rcalizada por pessoa fisica domiciríada em teíirório catarinense ou por sa conta e ordem

Operações com mercadorias de diversão, classifi cados no
9508.90.90 da NcM, imponados do Pais: I (um) rotôtivo
Íixo em I (um) eixo central venical. com g (oito) eixos horizonta;s pâÌa fixação de I Íotativos,

dêl 4

a5sênÌos

Operaçõcs com mercadorias imponadas do ercrior: entrada do medicamsfio Zolgcnsmâ (princípio ativo

cqurpamcnto
(oito) braços

On?seftoogËnc Abepawovec-xioi), classificado no código
AME

3002.90.92 da NCM, dcsrinado a tfatam.nÌo dâ

en rctomo, pclo respcstivo cxpoíadoç dc bem ou mcrcadoria cxpoÍada

pelo mcrcadoria ou bem estrangËiÍo ídêntico. em quanÌidade evalor. c que se dcstine a de outro antcdormenle importado cuJb iüposto tênha sidolenha rgyelado, após o descÍDbüaço adumeiro. defeiruoso ou imprcstável para o fim a que se

Isenção ÂÍt.30. LXII. "b". Ároxo 2.
RICMS/SC

4d.30. LXII. "c", AnÊxo 2,
RrcMs/sc

Afl. J1 LXIII, Arexo 2. RICMS/SC

Aí,4ô, I. Ancxo 2, RICMS/SC

Aí.40,II. Anexo 2, RICMS/SC
Pago e quc se

desÌinava,o DA federal

rccebimento de amosrm do exrerioç sem varor comcrciar. tar como definida pcra lcgisÍação fcderar que
outorga a isençào do Imposto de Importaçào

ns../93-

RTA

íío

Operaçõés com mercadorias
pelo prôprio auÌoÍ ou quando
Ministério da Culrum

Isenção

Isenção

Isençâo

Isenção

Iscnção

Isençâo

Ísenfo

Isengão

Ìscnçâo

Isenção

94

Isenção

Art.4'. III. Anexo 2, RICMS/SC

96
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NOMT DO INCENTIVO

recebimento de medicâÍnenÌos imponados dô êxrerior por pcssoa fisiça para uso humao. próprio ou
índividual

ingÍesso de bers pÍocêdeítes do exrorior iffegÍantes de bagagem de vi4jántê

recebimento de mercadorias ou bens, imponâdos dó extêÍior, sujeitos ao Regimc de Tributação Simprificada

úh ASsEMBLEÍA LEGIsLATIVArëPffi

saÍdã dÈ mÊrcâdoria com destino a sxposição ou fein em terÍitóÍio nâciônal,
público em-geÍâI, ê ô Íespectivo Íëtomo ão estúelecimenro aa òrii"r, O"ra"
{sèssenta) dias contados da dara da sâida

coÍr, iDsuhos destinados à fabricação de vacinas pam o
coÍonaúm (SARS{oV-2). classificadas nas posições i002,20, l9

FUNDAMENTO LEGAL

Ârt.40, V. Anexo 2. RICMSiSC

lscnção AÍt.4', Vl, Ánexo 2, RICMS/SC

Isenção 4n.4". VII. Anexo 2, RICMS/SC

IsËrção AÍt.4". VIll, Anexo 2. RICMS/SC

Isençâo Art.4', IX, Ancxo 2, RJCMS/SC

Isenção Àrt. 4", X, Arcxo 2. PJCMS/SC

Aí, 40, XI, Anêxo 2. RTCMS/SC

AÍ,4.. XlÍ, Arexo 2. RICMS/SC

Art. 40, XIII. Anexo 2. RICMS/SC

An.4'. XIV..Aaexo 2. RICMS/SC

Art.5',I, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção Art.5',II, Ánexo 2. RICMS/SC

An.5ô, llt, Arexo2. RICMS/SC

AÍt. 50, tV, Anexo 2, RJCMS/SC

AÍ.5o, V, Arexo 2.

Iscnçâo Art. 50, VI, Anoxo 2. RTCMS/SC

Art, 5o, VÍÍ, Ancxo 2, RJCMS/SC

An. 54, IX. Ancxo 2. RÍCMS/SC

Art, 5'. X, Ancxo 2. RICMS/SC

Art. 5", XL Arexo 2. RICMS/SC

para fins de exposiçâo ao
que ocona no prazo do 60

râ aquisição inteÍesraduâ|, efêruada peta EMBR^PÁ, de bets do arivo i'obiÌizado e

saida inreÍ€stadual de suino de aré 30 kg, compreendiú nopeÍíodo de I l dejunho a l0 dejutho de 2012

imponaçâo e as operaçõcs com vacinas e
enfrE tamcnlo da pardemia causada pelo
e 3002.20.29 dâ NCM

reebìmento do exterior deconpntc de retomo de merca&rias que tenham sido rcmeiidas com destino acxposição ou feira

as op€rações eas com destino da fedeação n0
úníco da cláüsula primein do Convênio ICMS 4 l/2 I de oxi gênio mcdicinal, classiÍìcado na p03,çaô
2804.40.00 da NCM. bcm como as pÈstações de serviço de transpone da

decorente da pandemía de
mercadoría objoto da iscnção, para

en&entamenro da ene rçncia de saúdc pública COVID-19, dispensado o estomo
de crédirô

presraçôes de seruiço de transpone: de passageiros, desdê quÊ com caraeterístiças de ÌíanspoÍïc urbeo ou
merropolitano. cónforme estabclecido pelo Depanamento de TnnspoÌrês ê Tcminais -DETER, da SecÍelaÍia
de Estado dos TÍmspodes

até 3 I dc dezembro dc 2005. de mercadoriâs destinâdâs âo Progmma de
Ar€a Fisel Estadual. adquiddu atraves dc licitações ou contÍãtaçôes

eferuadas denlro das norms cstabèlecidâs pêlo BID

às saídas mercadorias em deçorrencia de a
diÍeta ê indiÌcta, federal, estadual e municipal ou às cntidadcs

para assistëncia às vítimas de situação de seca
SUDENE

de órgàos da
admínistraçâo públÍca cstadual dircta c sur firndaçõcs c autarçias, mantidc público csradual,
conformc o disposto no an. Io. XI. dcvcndo o bcncficio ser transfcrido aos mcdiantc rcdução
do valor da prcstaçâo, em montute correspondenle ao imposÌo dispensdo, indicardo no rcspecÌivo

o valor

;
,j

t
presrações de seniço dê rmnspone: fenoviário de c4Ígu vincuradas a opeÉçôes de exponação e imponação
de paises signatários do AcoÍdo sobre o Trunspoíe tnternacional

ptesÍações de s€rviço de Ìranspone: de fieÍcadoÍia doâda a entidadÈs goveíìmentais. para assistênciaavÍtimc dc calmidadc públie. assim dccluada por ato cxprcsso da aìtoridadc compcicntc

pr€stações de seiliço de Ìrãnspoíe:
Fortalccimcnto e Modcmizaçào da

j Prt-staeõesdcserviçodelranspqne:ferroviáríodecargas,fljoroíïadorsej4conrribuinïeinscrironocclCMs
, ne$eEsradoeamercadoriasejadesrinadaaponocararinenseparafinsdèexportação

j prcstaÉcsdcsuwiçodctmsportc: até3ldcjulhodc20ll,relativoasaidadcmcrcadorjasoubcns
; dcstinados aCruz Azul no Brasjl, dispcnsado o cstomo ac crCaito

TÍPO DE
TNCENTIVO

FISCÁ,L

IsêÍrção

Isenção

Isenção

Isençâo

Isençào

Isenção

Iscnção

Isençâo

Isenção

PÍsstâçõcs de sewiço de ransporle: de mêrcãdorias doadas à Fundação Nova Vida destinadas à Fcsta dos
Estados realizsda no Diírito Fedeml: Ísenção

Iscnção

Iscnção

Isengâo

Isenção

95

a.s Áú.5', XII. Aíìexo 2, RICMS/SC
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w ASSEMBLEIA LECISLATI VÂ
DO ISTADO DE SANTA CATARINA

çts.-44,8- íÍ\ú

esÌeja. desoneradâ das conrribuições para o PIS/pÂSEp e COFÍNS

prêstações de sewiços: de comuoicâção ÍeÍorcnte ao acesso à internet e ao de conecriüdade om bmda larga
no ámbfto do Programa Govemo ElctÍônico de Scwiço dc Atcndimmto do Cidadão - GESÁC. instiruído peto
Govemo Federal. dispensado o €stomo dc crrdito

saídas dc eqüínos püo-sangue. exeeto o eqüino puro-sugue inglês _ pSI

ae J I de dezembro de 2003, em30% (tÍinra por cenÌo), ro fomccimento de refeição promovido por bares.reíaurantes e estabe lecimenlos similares, assim como na saída promovida p0r empresas preparadoru de
saida dc bebidsrefeições coletivas, êxcetuado, em qua.lquer das hipóreses. o fomecimenro ou

i saídas de tijolo, relha. rubo e manilha

FUNDAMENTOLEGAL ;

Ísençãô Art.5', XIII, Ancxô 2, RICMS/SC

Isenção An.5', XÍV. Arcxo 2, RICMS/SC

An.6', lI. Ânexo 2. RICMS/SC

Art. Sq. lII, Anexo 2,

Arr. ó", IV, Arexo2, RICMS/SC

Iscnção Art.6o. V, Ancxo 2, RICMSiSC

NOME DO INCENTIVO

ou e per Ò

j saídaç de
i

ferÍos ê aços não planos. Íçlacionados ra Scção XI dô Ancxo I R€dução da bâse de
cálculo

Redução da base de
cálculô

AÍt. 7s, I. Ánexo 2. RICMS/SC

Árt.7, II. Anexo 2. RICMS/SC

An. T,IIÍ,Anexo 2, RICMS/SC

Árt. ?, IV, Arero 2. RICMS/SC

ÂrL 7ô, Vl. Anexo 2, RICMS/SC

AÍt. 70, VIl. Anexo 2, RICMSISC 
:

An. 7, VIÍÍ. Anexo ?. RICMS/SC

Art. ?ç.IX, Anex<r 2, RICMS/SC

AÍ. ?". XII. Anexo 2- RICMS/SC i

Art. 70, XIIÌ. Arcxo 2, RICMS/SC

An. 7'. XIV. Ancxo 2, RICMS/SC

AÍt. T. XV, Ancxo 2. RJCMS/SC

4n.7. XVI. Anexo 2, RICMS/SC

saidas de.areia, pcdra ardósia e pedra bÍitada. façurrado açrricar diretamente o percenruar de 770 (sete por
ccnÍo) sobre a base de cálcuÍo ínregrat

saidas dc cquipamentos d6 aulomaçâo, informiítjca e relecomunicações, relacionados no Anexo I, Seção XJX

saídas de máquinas' apreìhos ou equipamentos íeo reracionados no Àrcxo l, scses vr e vII. não sc
aplicando o disposro no aí.30 do Rcgulancnto

operações promor"idas por cootribuintes gue- participem dos projctos habiracionais para população de baixa cmêdia renda aprovados pela Compantria ãc liabitação do esiadá de Sanra Catârina r COHÂB

sidm dos PÍoduÌos dcsrinados ao tratamenro e controlc de eíìuentes industriais e domésdcu. mediute o
emprcgo de recnorogia de aceleraçâo da biodegradãçeo, relacionados no Aaexo I. seção LV

até 3 I de mârço de zerT, saidu de rcrhas dc concrero crassificadas nâ NcM 6g l 0. r 9

aé 28 dc fcvcrcíro dc 201 5. saídas.dc Pcdra brilada. faculrado aplicar dirclâmcntc o pcrc4ntual dc 4% (quatro
por ccnto) sobrc a bsc dc cdlculo intcgral

sujcitas á alíquota de I 7%
destino a consumo dc cmprcsa dc

TT?ODE
TNCENTIVO

F'ISCAL

de deprestações scwigo deÍododÉriotrasspone: tofiadorc1{ocrg89, tnscntocontri buintc noseJa
ncst0CCICMS exclusivamenteEsrado. nas temessas de mcrcsdori as nestesituadopoío 0utro

comEstado. finali dedade sêr doexteriotêxpôíãda pzfa estomodispensarbpaís, crédirodo

Isenção

Isênção

Isenção

Redução da base de
câculo

Redução da base de
cálculo

Redução da basc de
cálculo

Reduçào da base de
cálculo

Redução da base de
úlculo

Rcdução da basc de
cálculo

Redução da base de
cálrulo

ReduSo da base de

cálculo

Redução da base de

cálculo

RcduSo da bosc dc
cálculo

Reduçâo da base de
cálculo

Reduçâo da base de
cálculo

saídx de biogiás e b;ometõo destinados a e$abclecimenÍo industÍiâl

96

An. 7. XVII. Anexo 2, RICMS/SC
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Sââ AssEMBLËIA LECrsLArrvAryëffi
íí(]ns*/Lll-
n

NONIE DO TNCENTIVO
FUNDAMENTO LEGAL

AN, 7. XVÍII. ANCXO 2. RICMS/SC

ÂÍt. 7ô, XlX, Anexo 2, RICMS/SC

Aí, 8",I, Anexo 2, RICMS/SC

ÁÍ.8'. II. Anexo 2. RICMS/SC i

tul8', íII, Arexo 2, PJCMS/SC

Art. 8", V, Anexo 2. zuCMS/SC

An.8o, VI, Anexo2, RICMS/SC

Aí. 8". VII. ANEXO 2, RICMS/SC

An. 8" VIII. "a". Anexo 2,
RICMS/SC

An. f, VIII. "b". Ancxo 2.
ucMs/sc

AÍt.8", VIII, "c", Arexo 2,
RrcMs/sc

An. 8", vIIt. I'd". Arêxo 2.
RICMS/SC

Afi. 80,IX. Anexo 2. RICMS/SC

Aí. 8o, X, Ancxo 2, RICMS/SC

Art.8ô, XIL Anc:(o 2, RICMS/SC

Art. 8o-4, Anexo 2, RICMS/SC

AÍ1.9'. l. Arexo 2. zuCMS/SC

: saídas com óleo dicsel e biodiesel de€tinadas âs emprcsâs concessionádas ou permjssionáÍías dc rranspoÍtè
'colëtivodepassâgeiros'aseremuEirizâdôsdiÉtffienrenapÍ€saçãodescrviçãdctransponedepassagiro

ate 30 de junho de 2022, operagõcs intems com óleo dieseì marítínro (NcM 2710.19.2, cEST 06.00ó.0g) a
sa consumido pelas embarcações destinads às advidades de pêsguis4 explorâção, proúução dc petróleo e
g,ás natual e movimentaçãô IogisÍicô de peÌróleo e <laivados

do imposro. na saida lributadados produtos
códigos indicados da NBÌúSH-NCM:

décimos por cento). nas operações inreresraduais sujeitas à alÍquora
esrabelecimento fabricanre. ern substiruição âos crédiros efetivòs do

Redução da base dê
cálculo

sai dâ de caÍoceri a para veíctú0. maquina. motor ou apmlhos usados

saída de veiculo aurorhotorusado Redução da base de
cálculo

d€ g:ás natural desrinado a esrabelecinÌento industÍial

aré 3-l de ourubro de 2005. poropção do estabelecimento çe cfetuar a pÍimeiÍâ operaçâo tributáver com
mâç4

Reduçào da bae dc
cálcuJo

saida tribuladas de produtos resultantes da indusrialização da mmdíoca

saidas de alho nobrc roxo nacional in natura produzido ío Estâdo de Santa Cakdna e acondicionado cm
caixas ou sacos contcndo I 0 kg (dez quilogramasJ ou mais, pronovidas por produtor primário ou coopêrâtivê
dc pÍodutoFs dc alho. por opção d€stes, em subsriruição aos cÉdiros cfctivos do imposro

intemas poÍ ou l2Yo (dozc poÍ (scis por
cento). nas operações ìnrere*aduais srjcítas àal íquota de l2% (doze por cenlo). c 3.5% (tÈs inleiÍo6 € cinco
décimos por ccnto;, nrs opemções inteiesraduais sujeil6 á alíquota de 7% (setc poÍ cenro), por opção do

Reduçâo dâ bâse dceÍabelecirÌìento fabÍicame, em subsrituição aos créditos efetivos
a seguir discriminados. cÌâssifi câdos nas posições, subposiçôcs c

ôutros ârtigos de uso doméstico e artìgos de hígiene ou toucador, de porctlm* classificados na

operaçõcs internas sujeitas à alíquora l7o/o (dczcssete poÍ ou (doze por cento), poÍ
cenro). nas opeÍações inrerestaduais sujcjtâs à âÍlquota & lzYo(doze por c€rto). e 3.5% (tÍ€s inreiros e cinco

cálcuìo

Redução da base de
cálculo

Redução da base de
cálculo

Redução da basc dc
ciilculo

a seguirdisriminados.
objelos pm sfliço de

classificâdos nâs Fosições, subposiçõcs c
mesa ou de cozinha, de êrisrâÍ de chumbo.

de 7% (seaê poÍ cenÍo), por opção do
imposto, na sâída tributada dos pÍodúos

códigos indicados da NBM/SH-NCM:
c)tcèto copos € os objctos de vítrocerâmica.

no 70 l 3.3 1.00

r saídas do produto dcnominado "laboÍâtóÍio didático móvel". acompaúado dc kit de mareriais básicos,I classiÍÌcado no código 3822.00.90 daNBM-SWNCM

saídas tributadas cm I 7% (dczcssctc por cçnto) dc biodicscl :B-100" rcsulrantc da industrialização dc grâos,
sebo dc origco animâÌ. scmcntcs, palma, ólcôs dc origom uimalc wgctal c algas maÍjúâs

saíd.as de bicicletas Eadas Êlétricas ou convencionais

operações rcalizadas por industrias vinícoras e por produroras de derivados de uva e vinho

sid6 inlçÍcstaduais dc suinos vivos originários do Esrado dc Santa Catarina triburadas cm 12% (dozc pot
*nro)

opcrat'cs inrcmu e intcrcsraduais: com máquinro. aprclhos e cqui;ramontos indurriais rclacionados no
Anexo l. Seção VI

€ inter€staduais: com máguinas e implementos agrícolas rclacionados na Seção VII do

TIPO DE
INCENTIYO

FISCAL

Redução da base de
cálculÕ

Redução da base de
cálculo

ReduSo da base dc
cálçulo

Reduçâo da base de
cálculo

Redução da bue de
cálculo

Redução de bâse de
ç'álculo

Rcdução da basc dc
cálculo

Redução da basc dc
cálculo

Redução da base de
cálillo

Rcdução da basc dc
cálculo An.8'-8, Ancxo 2. RICMS/SC

Rcdu$o da barc dc
cálculo

Redução da base de

cálculo

97

AÍt.9',II, Ancxo 2, RICMS/SC
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I(b ASSEMBLEIA LEGISLATTVÂ

ËëFffi nt -4-Q-

NOME DO INCENTIVO

suâ3 pãíes. peçâ6 e

dc liwos. parasem similarproduzido no pais, cfctuadas poÌ cmprÊsajomalísÌica ou editora emprcgo
exclusivo no pÍoc€sso de industrialização de liwos, dejomais ou de peÌiódícos, ou efetuâdas poÍcmpÍesa d€: mdiodifusão, para emprcgo exclusivo na geração, eÍnissão, Íecêpção, lÍusmisseo, rctmnsmíssão, Í9pêtição

de

Redução da base de
cálêuIô

Redugo da bâsè dc
cálculo

FUNDAMENTO LEGAL

AÍ. 10, Ârêxô 2. RICMS/SC

AÌt. I l-A I, tuexo 2, RTCMS/SC

AÍ. I l-4, IIÍ, árrexo 2, RICMS/SC

Art. I I -À V, Anexo 2, RICMS/SC

ÁÍ. I I-Á, VI, Arexo 2, RICMS/SC

Até 3.0 dejunho de 2022, nas operações internas das scguintes mercadorias dac€sta básíca: farinha dc trigo,
de milbo e de nandioca

Até 30 dejunbo de 2022. nas opemções inremas das seguintes mercadorias da cestg básica: massc
âlimertícías ía foÍÍne secâ. não cozidâs, nem recheadas nem preparadas de ôuÌío rüodo. exceto as do tipo
grmo dwo

Até 30 de junho de 2022, nas operâçõês inrcmc das segurntes meÍcadorias dâ cesra básicâ: pAo fÍancés, de
úigo ou de saÍ ôbrido pela coclão de massa preparada

venha a nrodificar o
com farinba de trigo, femento biológico, água e sal e

que não contenha ingcdiente que seu tipo, a sua cüactêristica ou a sua classificação

i Até 30 de junho dc 2022. nr opcrações irtemas das seguinres norcadorias da c€sta bãsica: fcijão

Âté 30 dcjuho dc 2022. nas operações inteÍÍlas das seguintes mèÍcadorias da cesta básic?: l€ile c$efilizado
longa vida

Até 30 dejurho de 2022' nas operações intemas das soguinres merçadoÍias da cesta básicã mcr

Até 30 d€ junho ds ?027. nas operôçõos intcmas das scguintes mercadorias da cesta básica: farinha dc anoz

AÉ 30 de junho de 2022' nas opêrações inÍemas das seguinrcs mcrcadorias da ccstâ bósica: arrcz polido,
paÍboilizâdo Polido. parboilizado jnlegÍâl e intcgral. exceto se adicionado a ourro, lngt"ai.mes oui.iperor:

Até 30 de junho d€ 2022, nâs operações intêmas das sêguintcs mercadorias da ceía básica: carnes c
miudezas comeÍiveis frcscas. resfiadas ou congeladasìe aves das cspccies aom;srícas e dc cuíno

AÍé 30 dejunho de 2022. Íras operações intcrnas das seguinrcs mercadorjas da çe$a básica: crv6-n1âlc
beneficiada, inclusivc mm adição de açúcar, cryécics vlgctais ou aomas

Nu operaçôes interras corh produtos ds cesrâ bibic4 aré 3 I dê oulubÍo de 20 I 9: fuinha de anoz

ArÍ. ll-A VIII. ÁÍexo 2, RICMS/SC

Rcdução da base de
cálculo AÍt. I l-Á" IX, Anexo 2. RICMS/SC :

ÁÍt. I l-Â X. Anexo 2, RICMS/SC

Aú I I -Á, Xt, Anexo 2, RICMSiSC

Aa. I l-8, I. AÍrcxo 2, RICMS/SC

An. ì l -8. II, Ancxo 2. tuCMS/SC

Rêdução dã base de
crilculo Aí. I l, $ Io. l. Anexo 2. RICMS/SC

Art. I l. $lo, ll, Anoxo 2. RICMSSC

An. I l, 511o, JIl. Áncxo 2. RICMS/SC

Aí. I l, $ l', IV. Anexo 2. RICMS/SC

Aí. I l, $lo. V. Anexo 2. RICMS/SC

AÍt. I l. $lô. VI. Ancxo 2, RICMS/SC

AÍ. I l.Â VIl, Ànexo

I'- .'.' -, .-, . . '. -.' .', ' ' .!
I

2. RICMS/SC I

Nas operâçõ€s jntemãs com ptodutos da cesta básìca até 3 I de outubÍo de 2019: arÍoz polido. puboilìzado
polído. parboilizado intcgral e integral, excero se adicionado a outros ingredierucs outémp.roJ 

-

I Nas opcraçõcs intcrnas com produtos da ccsta básica. alé 3l dc outubío dc 2019: cwa-maÍc bcncficiada com
adição dc açúcu, cspécics vcgctâis ou uoma6

opcrações com os PÍodutos da indú.striâ aeÍoespâciâl: âeÌonaves. inclusivc veiculo aérro não.tripulado
(vÂNT)

operações com os produtos da jndustÍia aeroespacial: veÍculos espaciais

opcraçõss com os produtos da indústria aerocspaciar: sisrcmas dc acronÊvc não"tripurada(sANT)

operações com os produtos da indwtria acroespacial: paraquedas

com os produtos da indutria acroespacial: aparelhos c dispcsíïivos paÍa lançaftento e atcnissagmiac veículos aércos e espacia

;j opcrâ@cs com os produtos da índústria acrocspaoial: simuladorcs de voo c similarcs

operações com os produtos da industria acroespacial: equipamontor de apoio no solo

da írdustriâ reoespacial: equipmcntos de auxilio à comu.nicaçào, navegaçâo e

Rcdugo da basc dc
cdculo

An. I l, gl", VII. Âncxo 2,
RICMS/SC

Afl, I l. glo. Vlll, Anêxo 2.
zucMsisC

TIPO DE
INCENTIVO

FISCAL

ReduÉo da bsse de
cálculo

Redução da base dc
cálcrrlo Aí. I l-A Í1. Anexo 2. RICMS/SC

Redução da base de
cálculo

ReduçÀo da base de
cálculó

Redução da base de
cálculo

Rcduçào da base de
cálculo

Redução da base de
cálculo

Redução da basc de
cálculo

Redução da berê de
cálculo

Redução dâ baçê de
cálctrlo

Rcdução da base dc
s{lculo

An. ll-8.Ill. Alcxo 2, RICMS/SC

R€dução da batê de
cálculo

Rcduçãô dâ bëc dc
cálculo

RcduÈo da base de
cálculo

Redução da base de
cálculo

Rcdução da buo do
cálculo

Redução da bse de
cúlculo

98
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Wffi rv.*1!3* í(\ü

NOME DO INCENTIVO

com os produtos da indüsÍÍia
incluindo aqueles deíinados

FUNDAMENTO LEGAL

''Ì

i

operaçoes
separzdos.
fuocionarnento dos prcdutos de que trâtâm os iÍ,cisos I a Vtll dcstc parágrafo

áeÍo€spâcial: panes. peças, acessórios, sistcoas ou componentes
ao projeto e desenvolvimeilo, montagem. intcgração, teìtes c ÂÍ. 11, $ lo, IX. Anexo 2. fuCMS/SC

operâções com os pmduros da indúslÍia aeroespacial: 6quipa$eíto,
apoio ao proccsso pmduÍívo e na mãrurenção, modificaçãó e rcparo
IX deste parágrafo

gabarito e ferramenrâI, eüpÌtgâdos no
dôs produtos de que ÌÍatam os incisos I â

no CCICMS, tÍibmaüem l2ô/o (doze por centot de camc
frcscas, rcsfriadas ou crngcladas, receúidas de ouros

opeÍâ-ções com os prÒdutos da indústria aeroespacial: matérías-prirnas e materíais d€ uso e consuíno
urilizados na fabricaçã0. manuençâ0, moclifi caçâo e reparo dos produtos descritos nos incisos Í a VÍ, VÍtt e
X de$e e no firncionamcnto dos produtos de que tmtã o inciso U de$c parágrafo

sâidai triburãdas em 12% (doze por cento) de carne e demais produtos comcstívcis fitscos. rcsíriados.
congêlados. saÍgados. secos ou temperados, tÊsultânteg do abate de aves. dc leporideos c de gado bovino,
bufalino, caprino, ovino e suíno, com desÍino â outÍo EsÌâdo ou ao Digriro Fede.al

saÍda intema com destino a contribuinte inscriro

Redugo da base de
cálculo

Redução da báse dê
cálculo

Redução da base de
câculo

Redução da basc de
cálculo

Redução da base de
cálculo

AÍt. I l, $ lo, X. Ânexo 2, RICMS/SC

Aí. I l, $1". Xl. Anexo 2, zuCMS/SC

Art. 12.A. A^exo 2. RICMS/SC

AÍt. l2-8, Ancxo 2, RICMS/SC

operações realizadas pelo industrial fabrÍcole com õ mercadorias ao Miniíério dâ Defesa e seus órgãos:
veiculos militarcs - viarum operacíonal militar

boüna ou bufalina e suas miudezas con:esÌlveis

, saida intercstadual de estabelecimento industrial com destino a cofiribuiíte do imposto. triburada pela
alíquora de I 270 (doze por cento), das scguintcs meÍcadorias. produzidas pel o propÍio cslabelccimento:
molorcs dc vciculos âutomoÌoresl classificados nos códigos 8407.33.90 e 8407.34,90 da NCM

Art. í2-C,\ Arexo 2. RJCMS/SC

An. l2-C. II, Anexo 2, zuCMS/SC

AÍ. l2-C. ÍII. Arexo 2. RICMS/SC

Rcdu$o da base de Art. l2-D, $ lo, I, "a". Anexo 2,
RICMS/SCcáÌculo

Aí. l 2-D, $ 1". I, "b". Anexo 2.
RICMS/SC

Att I 2.D. $ lo. I, 'b". Anexo 2.

RrcMs/sc

ÂÍr. | 2-D. rS t'. IL Anexo 2
RICMS/SC

às
Redução da base de AÍr. l2-D, g 1", III. Anexo 2,

cálculo RrcMs/sc

AÍr. Í2,D. $to. IV. Anexo 2,
RrcMs/sc

Aí. 12"D, Slô. V,,q,nexo 2,
zucMs/sc

Art. I2.D, $l', Vt, Anexo 2.
RrcMs/sc

Reduçeo dâ base de
AÍt. l2-8, Arexo 2. RICMS/SCcálculo

An. 13, I. Anxo 2. RICMS/SC

An. 13, II, Alcxo2, RICMS/SC

AÍt. 13.III. Anexo 2, RICMS/SC

Redução dà base de

operações realizadas pelo indusnial fabricaate com as mercadorias ao MinistéÍÍo dâ Dêfêsa c seus órgãos:
veículos milítares - caro bìindado e carÍo dê cÕmbatê, terestrc ou anfibío, sobÍê laganas outod:s. com ou
scm âJÌnamento

opcraçõcs realízadas pelo indusrrial fâbricüte com as mçÍçadorias ao MiDisrério Íra Defesn e seus ôrgâor:
veículos militaes - oulÍos veíolos de gualqucr tipo, para uso peÌas Forças
própria dos órgàos militaes

ÂÍmadas, com especiÍicação

opemções rualizaús pelo industrial fabricanle com as mercsdorias ao Ministério <ia Defesa e seus órgãos:
simuladorcs de veículos mililârês

operaçôes reaìizadas pclo industrial fabricarte com as mercadorias aa Ministério da Defesa e scus órgâos:
sistemas de medidas de apoio â guerra eletrônica para uso militar

operaçõos realizadas peìo indwtrial fabriculc com x mcrcadoríâs ao Ministério da Defesa e seus órgãos:
radarus para uo milita

operaçõ€s realizadas pelo indusrial fabricanÌc cúm as mercadorías ao Minirério da Defcsa c seus órgãos:
centros de opcrações de anilharia antiaérca

sâidâ de veículo automotorproduido para rranspone de l0 (dcz) pessoas
I cÌassi fi câdo no údigo 8702_ I 0, 00 da Nornenclatum Comum do-úercosrl

ou mais. incluído o mororista
(NCM)

presraçôes de scrviço: de televisão poÍâssinatura

, prcstações de sewiço: de sewiço de radiochamada com rrarrsmissão unidirecíonal

prestações de serviço; onerosa de conunicaçâo, na modalidade de provimenro de âcesso à IntenìêL rcalizadro
por provcdor dc accsso

prcsta1Écs dc sorvigo; oncrosa dc scwiço dc comunicagãq na modalídadc dc monitoÍamcnto c ÍastÍcâmcmo
dc vcículo c carga

prestações dc scwiço; dc scrviço de comunicação por meio de veicur4ôo de mensaçns pubriciuírias epÍopagilda na telcvisão por âssinatum

TIPO DE
INCENTTVO

FISCAL

Rcdugo da bzse de
cálculo

Redução da base de
cálsulo

Redução da base de
cálculo

Reduçào da base de
cálculo

Redução dâ base dê
çáÌculo

Redução da base de
cálculo

Redução da base de
câculo

Rcdução da base dc
cálculo

Rcdução da base de
cálculo

Redu$o da base dc
cálculo

Rcdução da base de
cálculo

Redução da base de
cálculo

Rcdução da basc dc
cálolo

An. 13, V, Ancxo 2, zuCMS/SC

99

cálculo

Aí. 13. lV. Ancxo 2. RTCMS/SC

101
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ÊSTÂDO DE SANTACATAR]NA

NOME DO INCENTIVO

início e término nestc Eslsdo, de foma
cenÍo) do valor da pÍcsraÉo, âré 30 de

aIé .3 I de dezembro dô 2004, ás irdústrias vinicoras e as produroras de derivâdos de uva € vioSo: uvaanlericarâ e hiblida

ate 3 I de dezemko de 2004. às indúsnias vinícolas e as produtoras dc derivados de uva c vinhol wa vjnífera

opcmçâo a esabclccimcnto quc prcmover a saída de obra de ane rçcebida dirrtamentê do autor com aisenção prevísta no an. 2., XVII

saida inlemas sujeiras à alíquora de I 7% (dezesserc
biscoiros salgados, clâssífìcados nar posíçõcs 1905.3
NBM/SH-NCM

pof c6ro) de bíscoitos c bolachas, wafftes e wafers e
1.00, 1905.32.00 e 1905.90.20, respectivamsnlc, da

TIPO DE
INCENTIVO

F'ISCAL
FUNDAMENTO LECAL

An. 13. VI. Anexo 2. RICMS/SC

CÌédito prcsumido Art. 15, I, "a". Anexo 2, RICMS/SC

Aí. 15, I, "b", Anexo 2. RICMS/SC

Art, 15. lII, Anero 2, RICMS/SC

Crcdito presumido AÌ1" 15, IV, Arexo 2, RICMS/SC

produto scja objeto de Crcdito presumido An. 15. Vl, Anexo 2, RICMS/SC

An. 15, X, Anexo 2. RICMS/SC

(cem por cento). Credho prosumido ÁÍt. 15. XIII, 'h". Anexo 2.
RICMS/SC

AÍt, 1 5. XIII. "b". Ancxo 2,
RICMgSC

ÂÍt. 15. XÍV. "a". Ânexo 2,
RtcMs/sc

Crédito prenrmido Art. l5,XIV. 'b". Anexo 2,
RICMS/SC

AÌt. ,5. XlV, "c", Arexo 2.
RICMS/SC

CÍédito presumido Aí. 15, XIV. '?". Anexo 2,
RrcMs/sc

Aí. 15, XV, Anexo 2. RTCMS/SC

Crédito presumido Aí. 15, XVÍI. Ancxo 2, RICMS/SC

n n. 15. xx, 'h". Ânexo 2,
RrcMs/sc

Aí. Ì 5, XIX. "c". Alexo 2,
RICMS/SC

An. 15, XX, Anexo 2. RICMS/SC

Aí, 15. XXI, Ánexo 2. RJCMS/SC i
i

AÍt. t5. XXIII. Ancxo 2. RICì4S/SC

w

sâídas inÍemas de prodmo denominado adcsivo hidroxilado. cuja matéria-prina espccífi ca seja macrialresujtote da moaçm ou de ganafa PET, não compreendendo aqucla cujotrituração
simbólico

entrâde de- leite *in 
naturâ ' pÍoduzido em territóÍio caÌaÍinense, proporcionalmente ág saídas ributádâs de. produtos derivados de leite

posterior rclomq rcal ou

de trigo e mistura püa a prepuação de pãôs classificâda no códi go 190 1,20,9900 da NBÌV{,/SH,
calculado sobre o valor do imposto devido pela operaçào própri4 no percentual de I 00%, quardo o destinatáÍio for contribuinte localizado no Estado de São Psulo

saídas inlÈrnas dê queüo prato e mozarrlá

Èrinha de trigo. tributada pera aliquot a de r2o/o (doze por cento). calcu.rado sobre o varor do imposto devidopela operaç5o pópria CÉdito presumido

saídas inremas de leite esterilizado longa vida

'uidas 
dc lcitc Íluído acondiciorradu cm_ëmbâragefi com âpÍesenração pÍoÍlÌaparè consumo humano pea osdemais Esrados dâ regíão sur e para os Esrados da regiâo iudeae, áxcéro para o Esrado do espfito s'ano

saídas de leiÌe fluído acondÍcionado cm embaragem coú apresóntãgâo pm.Ìapâfa consumo humano pÀB osEÍadôs da região None. Nordôsrc e cenro_Oeire e pan d fsraao ao ÉspirirJSmto

saidas de queijo praro c mozrcla pua os demaís Estados da Região Sul e paraos Estados darcgião Sudeste.exceto pm o Eflado do Espírito Seto

até 3-0-de-j-tmho de 2022. de 3%o (rrcs por cento) d.o imposto a rccolher mcnsalmcnrc. limitado a Rj75.000.000.00 (serenta c cinco milhõcs de ruais) anuais

saídas irterestaduâis de leire em p6 sujeitas à alíquotadc l?%

saídas intemas dos seguintes produlos: café tonedo em grão ou moido

sídas intemas dos s€guíntes produtosi açúcar

sida inr€GstâduâI de aroz beneficiâdo pelo pópdo estabelecimerto

saídas, do e$abelecimenro fabricade, de anigos de cristar de chumbo, crassificados nos cótrigos NBM-SHn{CM ?013.2t.0000. 70li.3l_0000 c 70Ìi.91. produ;ao. pcú iìroao an";"ì ;;";;ü;;;;;

saídas de produÍos Íesullantes da industrializaç{o de avcs domésticas produzidas em teÍitório catarincnsc

ns.l4\ - íÍttl

Reduçâo dz base de
cálculo

Credito presumido

CÍedito pr€sumido

Crédito presumido

Crédito prcsumido

Crédito presumido

Crcdito prcsumido Att. 15, XlV. "cn, Anexo 2,
RICMS/SC

Crcdíto presumído

CÍédito presumidô

Crédito prcsumido

Crédiro presumido

Credito prcsumido

Crédíto presumido

100

CÉdito prcnmido

Aít. 15, XXIV. Anexo 2. RICMS/SC

102

P
ág

in
a 

11
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 M
S

V
/0

13
33

/2
02

2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



út* AssEMBLEIA LEcrsLAïrvAwüffi

DO INCENTIVO FUNDAMENTO LEGAL

ao adquiÍente de mercadorias, em operaçõês inÍemae. do emprcsa indusrial enquadrada no Simples Nacional Credito presumido AÍ. 15, XXV!. Anexo 2. RICMS/SC

aé 3 I de dezembro de 2010, âs Ceottais Elérricâs de Santa CataÍina S,Á. - CELESC, no valor equivalenre a
até 0,5% (cilco déêiÍvros poÍ c€nto) do imposto efeiivailente recolhido no urés imed.iúammte âilerior

saídas interestaduais sujehas à alíquor a de lzy. (dôze pôí ccnro) dos scguinr€s produtos ÍesuhaíIes da
industrialização de leite: doce de Íeire

saidas inteÍestadnais sujeitu à alíquota de I 2olc (doze por cenÍo) dos seguintes pÍodutos Íesultutes da
iDdustrialização de lÊilê: lêite condensado

inrcrenaduais sujeitas àalíquota de l2% (doze poÍ cenro) dos seguintes produtos resulmntes da
indu$riâlização de leire: cÍane de leite proteuizado

An, 15, XXVII, Arexo 2, RICMS/SC

Crédito presumido AÊ. 15, XXVüÍ. "â". Anexo 2,

zucMs/sc

An. 15. XXVIII. "b", Anexo 2.
RrcMS/SC

Credito presumido AÍ. 15, XXVIII, 'b", Ancxo 2.
zucMs/sc

AÍ. 15, XXVIII, 'd". Ânexo 2.
RICMS/SC

AÍt. t5, XXVIÌI. "e", Anexo 2,

RICMS/SC

AÍt. I 5. XXVIII. "f', Anexo 2.
zuCMSiSC

AÍt. 15. XXVIII, '9", Anêxo 2,
zucMs/sc

An. 15. XXVIII. "h". Arexo 2.
zucMs/sc

Att. 1 5. XXVIIÍ. "i". Ânexo 2.
RICMS/SC

Aí. I5. XXVIII.'j". Anexo 2.
zucMs/sc

AÍ1. 15, XXVIII.'k". Anexo 2.
RICMS/SC

CÉdito presumido AÍ. 15. XXVIII.'1". Anexo 2,
RICMS/SC

CrÉdito presumido
An. 15, XXIX, "a". Irem 2, Anexo 2,
RICMS/SC

Crédito presumido Aít. 15, XXÍX, "a". ltem 4. Anexo 2,
RJCMS/SC

Cédito presumido Ân. 15, XXIX. "a". Ircm 5. Anexo 2.
RICMS/SC

Art. 15, XXIX, "s". Item 6. Atrcxo 2,
RrcMs/sc

tuL 15, XXIX, "b". trcrn ì, Ancxo 2, i

RTCMSiSC

l\r1. 15, XXIX. "b". Item 2. Anexo 2,

i saidas interestaduais zujeims à alíquo:'a de t2% (doze por ccnto) dos sôguintcs produtos resultanrcs da: indusrialização de leire: creme de le;te uht

saidas intcrcstaduais sujcitas à alíquota dc 12% (doze por cento) dos seguintes produtos resulraÍtes da
industrializaçào de leite: queijo mínas

saídas interestaduais sujeiras à aliquota de lTYo (doze porcenrô) dos scguiDtcs produtos rcsultantes da
ização de lcirc: outros queijos

'saidasintercstaduaissujeitasàaliquotâdelTyo(dozeporcento)dosseguintcsprodutosrcsulrmlesda

; industrialização dc lcitc; rcqueijão

sâidas inleÍesÍaduais sujeitas àalíquotade lTYo(doze por €mlo) dos seguinles produtos Íesultâlres dã
industrializsçãô de leite: ricota

saidas inrercsraduais süeiras à 4líquotade 12% (doz9 por cento) dos seguinÌes pÍodulos Íesu.lrmres dâ
indusrÍializaçãô dê leite: manrei ga

saídas intêrcstâduâís sujeitas à alíquora de l2o/o (cl.:lze pot c€nto) dos seguinres produros resultantes da
indrstrialização de leile: achôcolatado liquido

' saidc inremr dos seguintcs prcdutos resuÌtutes da industrialização de lcilc nas opcmçõcs zujcitas â
i alíquota do I 2% ldoze por cento)i doce dc lcitc

saidas inrernas dos seguintes produlos rrsultantcs da industrializâç'ão de lèite nas operações sujeitas à
aìíquota de I 270 (doze por cento): r€queijão

! saidas intemas dos seguintes pÍodutos rcsultãÍes ú industrializaçdo de leite nas operações sujeitas àj auquota de l2ô/o (doze por cento): rícota

saidas intemas-dos seguintes produtos rÊsultanles da industrialização de leite nas operaçôes sujeitas á
aÌíquota dc I 27o (dozc por ccnto): iogurtes

?d* inr:TT^99". sôguinÌcs produros Ìesurrilr€s da írdusrÍializaçâo de lêire nas operações s{eitas â
alíquora de l2o/o (d,oze por cento): bebida láctea fmentada

saidas iítemas dos sêguintes pÍodutos ËsuhaÌrtês da industrialização de Ieite nas openções sujeitas à
alíquota dc lÌoh (doz.c por ccmo): acbocolatado líquido

saidas intcmas dos scguintcs produÌos rcsultatcs da industrializâçâo dc lcitc nas opcraçôcs sujcilÀ9 á
alíquota dc lTVo (dozc pot ccnto): lcitc condcnsado

saídasintemu-dos_sguintesprodutosresuhanesdaindustrializaçãodelcirenas operaçõcssujcitasâ
aliquota de 17o/o (doze por cenro):crcme de lcitc pasteurizado

ns.*415- ííú

TIPO DE
INCENTJVO

FISCAL

Credito presumido

Crédito presumido

Cédito prcsumido

Crédito presumido

Crédito presumido

CrÉdito presumido

Crédito prezumido

saídas inlercstâduâis sqieitas à aliquota de lTyo (doze pot cento) dos seguintcs produtos Íesulhntês da
indwrializaçâo de leile: iogunes Crédiro prcsumido

Cédito prtsumido

saídas interestaduais sujeitas à allquota de l2% (doze por cento) dos seguinres produtos resuharìres da
industrialização de lejÍe: bebids lácrea fementada Cré<lito presumido

Crédito presumido Art. 15, XXIX, 'h",Itcm l, Ancxo 2.
RICMS/SC

Crcdito prcnrmido Art, 15, XXIX. "a", ltem 3, Anexo 2.
RICMS/SC

Credito prcsumido

Crédito prcsumido

101

CÍédito presumido
RICMS/SC
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ASSEMBLEIA VA
DO I.STADO DE SANTA

NOME DO INCENTIVO

ao com tÌÃtamento no Capítulo V pan d€
apuração do imposto por ele devìdo por subsituiçâo rributária na foma do aí, 9l -8. nos scguintes YaloÉs,
cal culado sobre a base de cáJculo utilizada pelo remetente nas opgraçôes com mercadorias lraladas no

âo

saídas de BIODIES€L

saidas intÈrnas dÕs seguiilês prodrlros rcsultufies da indusfializáção de lcitê nas ôp€rsções sujeitas à
alíquoÌâ do l7o/o (d,oze por cenlo):cÊme de têite UHT

sajdas inletrrs-do_s_ seguinrgs pÍodutos.rêsulÍartes da indusrrialização de leire ras operações sujeitâs à
âlíquora de l2yo (doze poÍ cento):queijo minas

saídas internas dos seguintes produtos resultantes da industrialização de lcite nas operações srjeitas à
aliguota de 120lo (doze por cento):ouÌÌì's queiio6. exceto muçaÍelae pÍâto

saidas intcrnas-dos seguintes produtos rcsultantes da indusriaÌizaçâo de leite nâs opcÍações sj€kãs à
alíquota dc 12./o (doze pot cenÌo):manteiga

saídas de prodsros cÌassificados na posiçâo 85 I7.l g-91 da NCM, praricadas pelo póprio fabricame nas
saidas triburadas à alÍquora de 17%

saidasdeprodurosclassificadosnaposição85lz.lg.gldaNCM.pmticadaspcloprópriofúricantc 
nas

saídõ triburadas à alíquora de l2%

sâÍdâs de pÍoduros classificados na posiçâo 85 I7,lg.9l da NcM, praticadas pelo próprio fúricaúê nas
saídas tributadâs à aÌíquola dê 7%

: saidadecervejâ€chopeanesanaisproduzidospeloprópÍioestabelccimetlto.tributâdospelaalíqwtadè2lo/o
: (viNee cinco poreento)

w

saidas de óleo vegcraÌ bruro degomado. óreo vegerar rcÍinado. mugarina vegerar. cÍcme vegcuj e goÍdua
vêgêtal. proÍlovidãs pelo industrial fabricârte, triburadâs pela alíqì:ota de l?%

saídÀ5dc óÌeo vegetal bruto degomado, óleo vegeral refinado. margarína vcgêtâl, cÍcmc vêgcral e gordura
veçtal, promovidas pelo indusrrial fâbÍicantê, tributadas pela allçota de 7%

FUNDAMENTO LEGAL

An. 15, XXIX, "b". ílem 3. Anexo 2.
RICMS/SC

Aí. .|5, XXÍX, "c", Itcm l.
RICMS/SC

Credito presumido Art, 15, XXIX, "c".Item 2, Anêxo 2.
RrcMs/sc

Crcdito prcsumido Aí. 15, XXÍX.'c", Ír€m3. Âdexo 2.
RlcMs/sC

Crédiro presumido Aí. 15, XXXÍ, "a", Anexo ?,
RICMS/SC

Crédho prcsumido An, 15, XXXI. "b". Ancxo 2.
RTCMSiSC

Aí. 15, XXXI. 'c". Anexo 2,
RrcMs/sc

Crédito presumido An, | 5, XXXIÍ. Ançxo 2. RtCMSi SC

^n. 
15. XXXIV. Anexo 2,

RICMS/SC

Crddito presumido Aít. 15, XXXVI. Anexo 2,
RrcMs/sc

AÍt. 15, XXXVII. "a", Anexo 2.
RlcMs/sc

AÍt. 15. XXXVIL "b". Anexo 2,
zucMS/SC

An. 15, XXXVII. "c", Anexo 2,
RICMS/SC

AÍt. 15. XXXUII. "â". Anexo 2,
RICMS/SC

Aí. 15, XXXVIII, ,'b"" Áxexo 2,
zucMS/SC

Art. 15, XXXVIII, "c", Anexo 2.
RICMS/SC

Aí. l5,XXXIX.Ancxo2,
RICMS/SC

AÍ. 1 5, XL. Anexo 2. RICMS/SC

Aú, 15. XLII, "a", Arcxo 2,
RICMS/SC

Aí. 15, XL!I, "b,'. Anexo 2,
RICMS/SC

Âí. 15, XLIII, í'ar, Alcxo 2.
RJCMS/SC

Aú 15, XLIÍI.'b", Arrxo 2,
RtcMStsc

saídas de maionese. classificadâ na NCM 2 I,03. promovidâs pelo irdustrial fabricantÈ, nbvadí}. a ljyo CÍédilo pÍesumido

saídas dc maioncsc' classiÍicads na NCM 21.03. promovidas pelo industrial fabrìcafie, triburadas a lZ%

saidas ds maionese, classificada na NCM 2 1.03. promovidas peÌo indwuíal fabricânte. lríbuladas â Zyo

saídas de anigos têxteis, de vesruário, de artefatos d€ couÍo c seus acessórios. promovidapclo
cslabclccimcnto industrial quc os tcnha produzido

saidas inrercstaduis de eruâ-mâle bêÍleficiada pelo proprio estabel€cimcnto, acondicionada em embalaçm
de aré I kg (ìm quilogma), rributadas a 12%

saidas irterestsduais de erva.mare beneficiada pelo proprio cstabêlècimento, acondicionada em embalagem
dc aró I kg (ìm quilo-$ffia). ributadas a 7%

saídâs inlcrcstaduais dc madcira bmta scnada, classi6cada na NCM, pôsíção 4403, ou simplesrncntc
bcncfi ciada, clmsifi cada na NCM posiçâo 4407 oú4409. dcsdc quc oriunda dc rcfl orsstamcnto locdizado
nesÍe Estado, tributadss a I 7%

saídas inteÍesÍaduais dc madcira bruta serrada classificada na NCM, posição .lr103, ou simplesmente
desde que oriunda de reflorestamcnto localizado

. "44h-Fls

TIPO DE

'NCENTIVOFISCAL

Crédito presumido

Crédito presumido

CrÉdito presumido

Crédito prerumido

Crédito presumido

saídas de óleo vegËral bruro degomado, óleo vegetal refinado, nurgarina vegeÌar. cíeme v€geral e gorduÍa
vegetal. promovidas pelo industÍial fâbÍicdÌe, tributadâs pela aliçota de IZ% CÉdito presumído

Crédito presunido

Credito prcsumido

Crédito prcsumido

Crédito premmido

saídas inÌeÍèsÌâduais de suplemenlos alimcntares çlassiícados na posição 2 I06.90.90 da Nomenclatura
Comum do Mercosul . NCM, fúricados pclo próprio bcnoficiárió ou porsua eocomcnda CÉdito prcsumido

Crédito prcsumido

Crcdito pmsumido

Crcdito prcnmído

CÉdito prcsumidoposição 4407 ou 4409,

102
104

P
ág

in
a 

11
7.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 M
S

V
/0

13
33

/2
02

2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASsËMBLEIA LEGI SLATÍVA
DO [5TADO DE SANTA CAïARINA

i xour DO INCENTIVO

saídas irteÍeíaduâis dc madcira bmra senada. classificâdâ na NCM. posição 4.O3. ou simplcsmcnre
beneficiada. classiÍìcada na NCM, posição 4407 ou 4409. desde guc oÍiünda de reflorcsrmento localizado
neste Estado, tÍtbúadâs a 7yo

: saídas inrernas de cames e nriudezas contcstivcis, frescas, rcsfriadas, congeladas ou tcmperadas de aves das
cspécics donrésticas, produzidas e abatidas trestc Estado, d€sde que o

FUNDAMENTO LECAI

Al1. 15. XLIII, "c", Arexo 2.
RICMS/SC

AIt. 17. II. 'b". Arcxo 2, RICMS/SC :

Credito prcsumido AÍ. 17, U. 'b". Anexo 2. RTCMS/SC

Crédito presumido Aí. 17. IlÍ. Anexo 1 zuCMS/SC

AÍt. 18. I. Anexo 2. RICMS/SC

Aú. 18, U, Anero 2. RICMS/SC

AÍt. I8,lll, Anexo 2, RICMS/SC

An. 18, IV, Anexo 2, FJCMS/SC

Aí, 18, VIL Anexo 2. RICMS/SC

Art. 18. VIII. Anexo 2, RICMS/SC

An. 18. IX, ÂIexo 2, RICMS/SC

AÍt. 19. Anexo 2, RICMS/SC

AÍt.21. I. "a". Anexo 2, RICMS/SC

Att,Zl,L "b". Ancxo 2. RICMS/SC

F ,,41L-

'a-

Estado, no nlíninto,30% (uinra por cento) do valor total dos ixumos aplicados na pÍodução

saídas intemas dc cams € miudezas comestívcis. fiescas, resfriadas. congeladas ou temperadas de aves das
espéciès domésricâs. produidm e abatidas neste Ëstado, desde quc o estabÈlecimento abatedor adquíÍa neste
Estado. no mínimo. 207o (rinra por cento) do valorlotâl dos insuíÌ1os âplicados na produção

: saÍdas intemas de cames e miudezas comestlvsis, frescas. resfriadas,

eslúelccin:eilo âbatedor adquira nesre Cúelito prcsumido Aí. 17, I, "a^, Alexo 2,

.Aí. 17. I, "b", Anexo 2. RICMS/SC

congeladas ou temperadas de avês dâs
csÍabclccimÊnlo abaledoÍ adquira ne$c CÌedito pÍesumido Aí. 17, 1. "c", Ancxo 2. RICMS/SC

que
Credito prcsumido Âí 17,II, "a", Arcxo 2, RICMS/SC l

espécies domésticas. produzidâs e abatidÂs
I 0% (trinta por cento)Estado, no mínimo,

neste Esrado. dcsdc quê o
do valor rotal das insumos aplicados na produção

: saídâs inremas de produtos resultantes da maança dc suínos preduidos em teritóÌio catarínense, desde
o e$abeleciúeDto abâtedor adquira nesÍê Estâdo, no
insrrntos aplicados na produção

mlnrmo, 3070 {trinta por cento) do valoÍ tolal dos

saídas intemas de produtos resúÌantes da
o estabelecimento abatedor adquiÍa neste
insumos aplicados na produção

saidas intêmas de pÍôdutos ÍesulÌanÍes da
o estabelecimênto abãtcdor adquim nesÍe
insumos aplicados na produção

matuça do su[nos produidos em tenitório caarincnsc. dcsde que
Estado. no nínimo, 20% (rrinta por cenÍo) do valorloral dos

maança de suinos pÍoduidos eltl lcnitóriÕ catarin€nse. desde que
Estado, no mínimo, l0% (tÍinla poÍ certo) do valoÍ total dos

cntrada de suinos e aves no estâbelêcilllênto, produzìdos em lerritório calârinense

ao estabelecimeDlo industrial que adquirir
NBM/Stl desde que recebidadireramcnte

matéria-pÍima classificadâ na posição abaixo indicada da
da uinaprodutora ou de ouro estabelecimento da mesmausina

produrora ou de empresa inlerdcpendente desta: lingotes ou tarugos de feno - NBÌúSH 7207.20.00

ía
de ouro estabçlecimenÌo da mesma usina
finas a quenre e chapas grossas - NBM/SH

ao ôstabclecimsnto industrial que adquiriÍ üaÌéÍiaarima classificada na posiSo abaixo indiçada da
NBM/SH. desd€ que Íecrbida diÊtamenre da usina produtora ou de outro estúelecimento da mesma
prodütorâ ou de empresa interdependcnrê de$â:bobinas e chapas zincadas - NBM/sl{ 72ro

usma

ao estabelecimenlo industyial que adquirír
dirctamenteNBM/SH. dedc quc rcccbida

1lsina

c7226

Ì!trna

ao eíabelecimento industriâl quc adquirir mâtéria-pÍirra classificada na posição abaixo indicada da
NBM/SfL desde que rcccbida direlamente da usina produtora ou de oüÍo estâbeÍecimcnto da mesma usina An. 18. V. Anexo 2, RÍCMS/SCprodutora ou de empresa inrcrdependente desra: liras de bobinos â gueôto c â Aio -NBIúSH 721 I

matéía-prima classificada na posiçào abaixo indicada da
da usina produtora ou de ourc cstabelecidenÌo da mesm4 usina CÉdito presumido AÍt, I6. VI. Anexo 2. zuCMS/SCprodutora ou dc cmprcsa inÌoÍdcpcndcntc dcsta: tiras dc chapas zírcâdas - NBlvySH 72 12

produtora ou de empr€sâ inteÍdepend€nte destâ bobinâs dr aço inoxidávet a quente e a frio - NBÌví/SH 7219

ao estãbelecimenÌo indusÌrial qtte adquirir
díretamcnte

materia-prima cÍassificada na posigo abaixo indicada da
NÊÌ\.t/St{ desde çe recebida da usira prtdutora oü dè outro cstabelecímonto da mesma usína
produlom ou de empresa inÌeÍdepsndente desrai tiras de aço inoxidável a quente e a frjo - NBM/SH 7220

ao esÌabclccimento industrial que adquírir maéria-prima classificada na posição úaixo indicada da
NBWSH. desde que Íecebida diÍÊtarncntc dâ usina produtom ou de outró es6belecimento da mesma usina

-ao-esÌabelecimenrô 
indusÍriâl que âdquirir mâtéÍia-primâ classificadâ na posiçâo abaixo in<licada da

NBM/sll desde que Íecebida dircrafieôÌe da usina produton ou de outró egabelecimento da mesma
produora ou dc cmprcsâ intcrdcpcndcntc dcsra: chapas cm bobinas dc aço rc silício - NgwsH 722j

As emprtsas produtoras de discos fonográÍicos e de oüÍos swortes com so* gravados poderâo IüçaÍem
suas esrïiÌas fiscais. como credilo do imposto, o valor dos dirçitos autorais. anísticos e ionexos

até 3 I de dezembÍo dê 2004, ao esÌabclecimento ind.ustÍializadoÍ nas opeÉções de saída ÌÍibuÍadzs de
produtos resulÍaÍtes da industrialização da mudioca, sujeitas a I Z%

aré 3 I de dezembro de 2004. ao esÌabelecimeDto industrializadoÍ nâs operaçõôs de saídâ rÍíbutâdâs de
produtos rcsult3ntcs da industrializaçâo da madioc4 stjcitas a t 2%

aré 3 l. dc dczcmbro dc 2004. ao produt<rr primário, nas opcraçôcs dc saída dc alho, cquivalcnrc a 50%
(cinqücila por ccnto) do valor do impOsto incidcntc na saída Art. 21. II. Ancxo 2. zuCMS/SC

refcição promovido por bares. ígstaurarÌtcs c cstabelscimentos similarcs, assim como na
por empresas prepandorc dc rcfciçõcs coletivâs, excetuado. em qualqucr das hipóteses, o

TIPO DE
INCENTIVO

F'ISCAL

Crcdito presumido

CrÉdito presumido

CÉdito presumido

Crédito presumido

Crédito prcsumido

CÍedilo presurüido

CÍódíto presumido

Crédito prezumido

Crédito presumido

Crédito prezumido

CÍédíto presumido

Credito prezumido

Crédito prcsumido

Crcdito prcsumido

CÌódito prcsumido

a saída de bebids

103

Crcdíto prosumido Art.7l,lV, Anexo 2, RICMS/SC
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ÂSSEMB LË IA LEGISLATIVÂ
DO ISTA DÊ sANïACAÏARINA

NOME DO TNCENTïVO

saidãs proÍnovidâs porestâb€lecimeilo indusrrial, desrinadas a mntíbdíte localizãdo no Estado de Sâo
Pauio, de: masr alimcntícias não cozidas, ncm rccheadas ou preparada dc outro modo, desdc que
çlassiÍicadas na posição I 902. I I ou 1902, l9 da NBM/SH-NCM,

saida5 dê feúào, calculado sobre o valor do imposro devidô pela operâção própría. nas operações
ínteresaduais sujeiras à alíquora de 12%

&

i saídasdepeixes,cÍusÌâceosoumotuscoqcalculadosobreovaloÍdoimpoÍodevidopelâóperâçãoprópri4
I promoüdas por estâbelecintento iildustÍiâ1, sujeiras a 17%

: saidas de peixes, crusráceos ou úoluscos. câlculedo sobre o wÌor do imposto deüdo pela opemçâo prôpria.
r promovidas porestabelecimento industrial, sujeiras a 12%

saidas de peixes, cmsúceos ou moluscos. calculado sobre o valoÍ do imposro devido peÌa opcração própria
prornovidas por estabelecimenro industrial, sujeiras a ?/o

saídas de peixes, crustác€os ou nìoluscos, calculado sobre o valor do imposro devido pela operaç ào pripnc
proilovidas por estabelecimento indutrial, sujeitas a 4%

: saídas de.peixes, crustác€os ou molusços. calculado sobÉ o valor do imposto dcüdo pela operação própria, promovidas poroutÍos esrabèlecimeôÌos, exceto v:Ìrêjjstas, sr$cítas a l7%

, saídas de peixes, cru$áceos ou moluscos, catculado sobre o valor do imposto devido pela operação própria.
; promovirÍas por ourros estâbelecimeilos, cxceto vaÍEjiíâs, suj èitas a l t%

saídas de peixes, crusráceôs ou moluscos. calculado sobrc o valor do ìmposto dcvido peÌa operaçào própria
promovidas por ourros esrabelecimentos, exceto vaÍËjistas. zujeiras a 7%

nas

nas saídas de viúo, ral como no an. 3ô da
vinho composto, promovidc pelo estabelecimcnto industrial
vinho acondicionaú cm vailhamc dc

de ta.l como definido no afi. da Leí federal no ?.678. dê 8 de de I 988. ê:(c€to
que o tenha produzido, quando se trâlâr dê

or a 750m1 (setecentos e cinqüenta mililiros).

de 8 de novembro de exceto
o trúa pÍoduzido, guando se fratar de
ml (seteentos e cinqüenta mililitros) e não

FUNDAMENTO LEGAL

AÍt.21, V, Arexô 2. RICMS/SC l

AÍ. 21, Vl, "â", item l, Anexo 2.
RICMS/SC

An. 21, VI, "a". iÌem 2, Anexo 2,
RICMS/SC

Aí, 2l, VI. "a". item 3. Anexo 2.
RICMS/SC

tuL 21, Vl, "a", item 4, Anexo 2,
RrcMs/sc

ÁÍ,21. VI, "b". item l. AnËxo 2,
RICMS/SC

Arl 21, VI, "b", itcm 2, Anexo 2.
RICMS/SC

Art. 21. Vl, "b", Írcm 3. Anexo 2.
RrcMs/sc

AÍt. 21, VII. "a', Anexo 2, RICMS/SC

An. 2 1, VII, "a". hcm i . Anexo 2,
RrcMs/sc

An. 21. VIL "a'. item 2, Anexo 2,
RrcMs/sc

AÍt. 2 Í. Vlll, "a". Anexo 2,
zuCMS/SC

Art. 21, vÍll, "b", Arexo 2,
RICMVSC

Aí. 21. tX. "b", Anexo 2. RICMS/SC

Aí. 2 l, IX. "c". tuiexo 2, RICMS/SC

AÍt.21, tX. "d", Ancxo 2, RICMS/SC

AÌ1. 21, X. "a". item 2. Ánexo 2,

RICMS/SC

AÍt.21, X. "b", itcm l. Âncxo 2.
zucMs/sc

An.2l, X, "b". Ancxo 2. RICMS/SC

AÍ. 2 1. XII. "a". Ancxo 2,
RICMS/SC

TIPO DE
INCENTIVO

FTSCAL

Crédito presumido

Crédito presumido

promovidas por destinadas a no Estado dc São; Paulo. de: biscoitos e bolachas deÍivados de trigo, dos Ìipos "cream crâcke/'. "águã e sal", 'tnaísena".
"Mariâ" e ouroS de consumo popuÌar, classificados nos códigos 1905.90.20 ou 1905.3 I .00 da NBM/SH- Crédíto presumido

NCM
pronrwidas por à no Ëstado dc

Paulô, de: biscoílos ô bolâchas derivados dc rigo. dos tipos 'ÌÍeâm clãckeÍ". "água ê sal", "maisena".
"Maria" e outros d€ consumo nâo sejam adicionados de ecarl recheados, cobefios ou amanreigados,

dc su comcrcial

r saidaç de fètão. calculado sôbrê o valor do imposto deüdo pela opcração pÍópria nss opeÍâçõ€s
| ;nÌêrestâduâis sujeitas à aliquora de 7%

de anigos têxteis. de vesruário, de aneãtos de muo e sus acessórios. promoyids pelo
: cstabclccimcnlo industrial quc os tcnha produzido, tributadas a I 7o/o

nas como no aÍt, í'7 de &

I saÍda_de-artìgos rêxreis. de vesuário, de anelãÌos de couo e seus acessórios. pÍomovidas pelo
i cíabelêcimcnto industrial que os tcnha produido. úibutadas â l2%

têxteis. de vesrufuio, de aÍtefatos de cowo e seus acessórios, promovidas pelo
iÌdustÍial que os renha produzido. tribúadõ a ?%

saídas de anigos rèxreis. de vesruário, de aÍrefaros de couro e seus ac€ssórios, promovìdas pelo
cstabclccimcnfo industíal quc os Ìcnha produzido. tributâdâs a 4%

virìho compôsto, promovidas pelo estabelecimeno industrial que
virrho acondicionado em vrilhame de capacidade nâo superioi a
n4 saidd tributâdos a 25%

gxceÌo

o teúâ píoduzido. quando se tÍaÌaÍ dc
750mI (sotecentos e cinqüenra mililitros).

vitrho composto, promovidas pelo estabelecimento industrial
vinho acondicionado em vasilhame de capacidade não superi
nas saídas tributadas a I 2%

saídas intemas de filmes gavados em videoreipe. inclusive em compact disc (cD). promovidas por
distribuidoras de íilmcs Crédito pesumido

Crédito presumido

CÍértito pÍesumido

CÍedjto prcsumidô

CÉdito presumido

Crédito prezumido

Crédito prcsumido

Credito Eesumido

Crcdito presumido

Crédito pÍesumido

Crcdito pÍcsumido
^n.21,1X. 

"â". Ancxo 2, RICMS/SC

Crédito prcsumido

Credito presumido

Crédito prcsumido

Crédito prenmido An. 2l. X. "a", Íem l, Anexo 2,
RICMS/SC

Crédito prcsumido

Crédito pmumido

Crédito prcsumido

a 5.000 ml mil
capacidadc superior a

que
750

104

Crédíto presumido
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th ÂssËM BLErA LECTsLAïrvA

ËÜffi

NOME DO INCENTIVO

I saiclasdeproduros
: a. nô Íninimo. 75%

indusrrialìzados
(setenÌã € cinco

industriâl guc os tenha prodruido, nas operâções sujeilas a l2%

!

i saídâ

I cìrslo

i' .-'

j sajdas interesladuâis.
videoteipe. incluive
4o/o

saídas interestaduais,
üdeoteipe. inclusive

, 7o/o

saíd6 inleresÍaduais. com desÌino â consumidor final não conrÍibuifie do imposto, de filmes gravados em
videoreipe. iDclusive em compact disc (CD). promovidas por distnbuidoas de fiìmes, sujeitas à alíquoÌa de
l2o/o

ÂÌé 3
23. o

, saidasintemasdeviúo,excetosçbenefcìadaspelodispostonoincisoX,promovidasporesrabelecimenlo
. indusÍÍial produtoí de ünho

& produtos iÍdustÍializados onde o üme rÈpÍescntc no mínimo ?J% (scrcnra c cinco por ccnto) do
da mtéria-prima utilizada, ao esÍabelecimeilo fabricanre

, nas opcnções interestaduais de venda direta a consumidor Íina.l não conribuintc do imposto, rcalizadas por: rleio da inremet ou por seruiço de telemarketing. nas operaçôes sqjeiras a 4%

nas operaç<ìes interestaduais de venda direra a consumidor Íinal não conribuinte do impoíq realizadas por
mÈio dâ inrêmct ou por scrviço dc telemarketing. nõ operaçôes sjeitr a Z%

venda direta a consumidor final não conuibuinre do imposto, realizad.as por
de lelemarketing. nas operaçôes rujeitza a l2o/o

com desrino a consumidor final nâ.o contribÌÌinle do imposto. de filmes gravados em
em compao disc (CD). promovidas por disrjbuidoras de Íìlmes. sjejraeà alíguora de

com destiro a consmidor fins.l não conÍríbúnte do imposto, de Íilmes gravados em
em compaú disc (CD). promovidas por d;stribuidoras de Íilmes, sujeitasà alíquora de

Crédito prcsurnido tuL 21, XV, "a", Anexo 2,
RICMS/SC

Crédito prcsumÍdo Âú 2 1, XV, "b". Ancxo 2,
RICMS/SC

AÍt.21, XV, "c", Anexo 2,
RICMS/SC

Aí.21. XVL "a". Anexo 2,
RICMS/SC

ArÍ. 21, XVI, "b", Áncxo 2.
RICMS/SC

Aí. 21, XVI, 't", Anexo 2,
RICMS/SC

Crédito pÍesurrido ÂÍt. 22. l. Ánexo 2, RICMS/SC

Att.22,Il, Aflexo 2. RICMS/SC

Att.22,Íil, Anexo 2. RICMS/SC

Crtdito presumido Att.22,lV, Altêxo 2, RICMS/SC

Art 25. Âncxo 2. RICMS/SC

Crcdiro prcsumido 4n.25-,t Ânexo 2, zuCMS/SC

AÍ1.29. I. AÍexo 2. RICMS/SC

An,29, II, Anexo 2, zuCMS/SC

lscnção Aí.29. III. ANCXO 2. RICMS/SC

Isençâo Aít.29.iV, Anexo 2. RICMS/SC

Crédíto presumido

FUNDAMENTO LEGAL

An. 21. XII. "b". Ânexo 2.
RICMS/SC

An, 21, XII, "c", Anexo 2.
RICMS/SC

Aí.21. XÍII. Arexo 2. RICMS/SC

An.2l. XlV, Ancxo 2, RICMS/SC i

em substiÌuição âos
estabelecimento fsbricute poderá optar por crédito

no eÍt

prcsumído dê 50% (cinqücnta por cçoto) do valor
a se guir discriminados, classiÍicados nas posiçôes.

os de virôcerámica.

o

do imposto incidcÍ1Ê sobrc a saídatributada dos prcdulos
prcsunido de 50% (cinqüenra por ccnto) do vâloÍ
a seguir dismimínados. classificados nas posições,

subposições e indicados daNEM/SH: ouÌros aÍtigos de uso domésrico e anígos de higiene ou
de classificados na u

2004 em efetivos o disposro no an.
23. o esrabclecimento fabricante poderá optar por cÍÉdito
do imposro incidente sobre a saída rrÍbutada dos produros
sultposigões € indicados da NBM/SH:copos de crislál de chumbo. êxceto
classificados no 70 13.2 t.0000

Os estabeleçimentos prestadores de serviço de rransporte. emsubstítuiçâo aos cÉditos cfctivos do impôsto

Os contribuintcs prcstadorcs dc
presumido no valoÍdÊ l% (um

scruÍços dc tclccommicaçõcs podoão optar
por csnlo) dos débitos de ICMS relacionados

pcla utilizaç{o
à prcsÍâçào dc

dc cródito
scruiçor de

aditivos, prcmix ou
da Agricultura c da

rclccommicaçôes, cujo doc'umento fiscal seja emirido em üa única

saídas dos seguinrcs fungiçidas, hcròicidas,i gèrmicidas, acaricidas. tatícidâs. desfolhâÍtês, dcssecurcs. 6palhmtcs. adcsivos, eslimulado1es
; e inibidores de cÍescimenÍo Ínoculantes, vacinas, mros e produzidos para uso

Íla ena a dada ao diversa

saídas inlêríâs dos seguintes produtos: ácido nítrico, áciclo eulfliÍico. ácido fosfórjco. fosfato naÌurâl bruro €
enxofre

saídas irtemas dos scguintcs produtos: açõcs para animais, conccÍtÍâdos. suplcmcnros,
núclco, fabriedos pclas rospccrivas indutrias. dcvidamcnrc rcgistradas no úinistório
Rcfoma Agrária

sída inlemas dos sôguíntes produÌos: câlcário e gcsso. dcstinados ao us exclusìvo na agrio,tura. çg11s
correÍivo ou reoperadordo solo

saídas intcmas dos seguinles produtos: scmenÌc genética. semenÌê básic4 semente €íificada de primciÍa
geÍação - C l. semente cenificadâ dc seguda geÍaçâo - C2. scmene não ccrtiÍicada de primcin geração - S I

- 52. dcstinadas à scmcadura dcsdc quc prodwjdas sob

nx-4!3*

P.lA

íÍ1o

TIPO DE
rNcENTrvo

FISCÁL

Crcdito presumido

saídas de produtos Índustrializados em cuja fabricação haja sido utilìzado material reciclável corgspondente
a' no nrínimq 75% (sercnta e cÍnco por cento) do custo da ilatéria-prima, realizadas peto estabclcénrearo
industrial que os lenha pÍoduzido, nâs ôperações sujeitas a Zolo

Crédito prcsumido

Crédito prcomido

Crédíto presurnido

Crédito presumido

Crcdito prcomìdo

CÍédito presuíüido

Crédito prcnrmido

Crédiro presumido

CÍédiÌo pÍesuÍnido

Isenção

Isenção

c scmntc nâo ccÍificada dc scgunda gcraçâo

105

lsenção An. 29. V, A.nexo 2, RICMS/SC
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*b AssEMBLET^ LEcrsLArrvAgëPffi
as*L@*-

DistÍito Fed€ml
saídas intemas dos produtos: alho enr 3OÍ90, lheto, sal de peixe, de
ostra, de cme, de osso, de pea4 de sangw e de riscer4 calcário calcítico, cuoço

tle linluça, de mamona, dc nrilho
de algodiio, frclos c rortas

de âlgodâo, de babaçu" de cacau, de amendoim, e de trigo, íarelos dc anoz,
de girassol, de glúren dc milho, de gérmen d€ milho descngordurado. de quirera dc milbo. de casca e de
semente de uva e de polpa cítrica glútcn de milho, silâgens d€ foríageiras e de pÍodutos vegaais, feno. ólcos
de aves. resíduos de óleo e gordura de origem anirul ou veçtal. descartados por empresas do ramo
aliIÌ)eDtíc;o. ê outros residrros industísis. destinados â alimentação animal otr ao e mprcgo na fabricaçâo dc

saidas inlemas dos segujntcs pÍodutc: esterco mimal

i saidas intemas dos seguinres produros: mudas & plaÍltâs

DO INCENTIVO

ou como 6 aôj lri n' 10.71 l. de 05 de agosto de 2003, regulamentadz pelo Decreto 5.1 53. de ã de julho de eas
exigências eslabclecidas pelos órgàos do Ministério da AgÍiculÍur4 Pecuárjae Abãstecimènto ou por oúÍos

TIPO DE
INCENTTVO

FISCAI
F'UNDAMENTO LEGAL

Isençâo ArL29,VI, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção 4n,29, VÍI, Anexo 2, RICMS/SC

ÁN, 29, VIII, ANCXO 2, RICMS/SC

,,ln.29, IK Anexo 2. RICMS/SC

Arr.29,X, Arexo 2. RICMS/SC

Art,29,X1, Anexo 2, RICMS/SC

AÍt. 29. XII. Anexo 2, RICMS/SC

[senção Aí. 29, XÍII, Anexo 2, RICMS/SC

lsenção AÍt.29, XIV. Arexo 2. RICMS/SC

Att.29,XV, Anexo 2, RICMS/SC

Att.29.XVL Arexo 2, RICMS/SC

AÍt.29, XVIÌ, Ancxo 2, RICMS/SC

saíd6 inTemas dos seguintes produtos: embriões. sêmen congelado ou resfriado, cxceto os de bovino. ovos
fcncis. avcs dc um dia- cxcclo as omamcntais, girinos e deúnos

I

saídas_intemas dgs.:"8t1ll:sÌrgditgs_._c.n_zlgrq preOamda para decomposição de matéria orgânica anímat.
clõsificada no código J507.90.4 da NBÌvíSH - NCM

saídas intemas dos seguintes produÌos: gipsrta bÍitâda destinada ao uso na agropccuária ou à fabricação de sal
minemlizado

saidâs intemãs dos seguintes produlos; casca de coco trítuÍadâ paÍa uso nâ agriculrúrá

saidas internas dos seguinÌes produtos: vcrmictrlita para uso como condicionador e atiwdor de solo

saídas intemas dos seguintes produtos: extralo pirolcnhoso, piro alho, silício liquido piro atho e bio birc plus.
todos para uso na agtopecuária

. saldas inÌemas dos seguinÌes produros: óleo, ext'ÂÌo seco e rorla de Nim (AzadiÍachta indica A. Juss)

sidas intemas dos seguines produtos: condicionadores de solo
produros eíejam Íegistndos no órgão eompsr€nre do Ministério
que o ôúmerô do rcgistro seja indicado no documento fiscal

e substratos para planlas, desde que os
da AgriculÌuÍa, PcclráÍia e AbrstccjÍlenro e

como matéria dc
saídro dos seguinres hcôicidas.
gemicidas, acaricidas. temáicidâs. Íarjcidas. desfolhãntes, espalhântes, adesivos. cstimuladorcs
e inibidores de cÍescimenlo inoculantcs. soros e medicmentos, produzidos Parê uso
DA e DA divesa

inteÍestaduais produÌos; semente semênle semetrte c€Íti6cada depnmelftt geraçâo - Cl, semefie cêÍtiÍicada de seÊunda geÍação - C2. scmente não ccÍíificada de pnlnelra
geÉção - Sl e semente nâo eíificada de segunda gerâção - 52. destinadrs â semeedur4 desdc que
produzidrs sob controÌc dc cntidadcs eÍtificadoras ou fiscalizadcras, bcm como as impoÍtadas.

n" 5.153. dc
atcndídõ as

disposiçôcs da Lci nô 10.71 l. dc 05 dc agosro dc 2003. rcgulamortada pclo Dccrcto 23 dcjulho
dc 2004, c órgãos do Minisrério da Agriculrura pccuiária c

Reduçâo da base de
cálculo Arl 30, Anexo 2. RICMS/SC

AÍ.30. Ânexo 2. RICMS/SC

AÍt,30. Ancxo 2, RICMS/SC

Rcdução da base de
cálculo Art.30, Ancxo 2, RICMS/SC

Reduçâo dâ bse de
cálculo

tut. 30, tucxo 2. RICMS/SC

Reduçâo dâ basê de
cálculo

saidas iÍtêres-taduâ;s dos *guintes produtos: ácido nitriço. ácido sutflrrico. ácido fosfórjco. losfalo natural
bruto e cnxofre

'-t

Iscíçâo

Isênção

Isenção

Isenção

IsenSo

IsÊnçâo

lseÍrção

Iscnçã0

RcduçÀo da base de
cálculo

Rcdugo da bcc dc
cálculo

ou
as cxigéncias csrabclccidas pclos

106

Abâíccimcnto

Aa 30. tuexo 2. RICMS/SC

108

P
ág

in
a 

12
1.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 M
S

V
/0

13
33

/2
02

2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



*h .AssEMBLETA LEcrslÂrrvA
ËËffi

TIPO DE
lNcSNTtvO

Ftscá,L

Reduçâo da basc de
cálculo

a'.. !,&L-

FUNDAMENTO LEGAL

Àí. 30. Anexo2. RICMS/SC

Ân.30, Anexo 2. RICMS/SC

Aí. 30, Ânexo2, RICMS/SC

Art,30, Arexo 2. RJCMS/SC

NOME DO II\'CENT|VO

Ì saídas interestaduais dos seguinres produros: esterco animal

saídâs intÈresraduâis dos scguintes produtos: nìudas de planas

saídas-jmffistaduais dos seguintos produto5: embriões, sémen congelado ou rcsfriado. exccto os de bovino,
ovos féneis, aves de um dia exccÌo alr or'ìátÌìentais, girinos e aleünos

saíds.interesÍaduais dos sêguióles produtos: cu ima prcparada para decomposição de marériâ oÍgânica
animal, classiÍicada no códìgo 3507,90.4 da NBI\4SH - NCM

saidas inrerestaduaís dos seguintes prudutosr gipsita britada de$titrada ao uso na agopecuária ou à fabricação
de sal mineralizado

I saídas intcrestaduis dos ssguintes produr.os: casca de coco rrirurada pra uso na agricu.ltura

' gídas inteÉslsduais dos seguinles produtos: vermiculita para uso como çondicionador e ativador de soÌo

saídas jnteÍestaduâis dos seguintesprodutos: exlÍâro piÍolenhoso. piro a1ho, sìlício Ìlquido piro alho e bio bire
pÍus. rotlos para usô na âgrcpecuári a

sidas inlèÍestaduâis dôs seguintes produtos: óleo. exrÌato scco e tortâ dc Nim (Azadirachta indica A Juss)

saÍda inrerestaduais dos seguinres produtos: cond.içionadores de solo ç súslraros para plantas. desde que os
produtos e$ejam regísrrâdos no órgão compêÌênte dô Ministério da Agrícrltura
que o número do registro sejz indicado no docrrmento fiscal

Pecuáriae Aba$ccimcnto e

Art, 30, Ançxo 2, RICMS/SC

Art.30, Anexo 2. RICMS/SC

Art. 30. Anexo 2, NCMS/SC

Rcdução da base de 4n.30. Anexo 2, RICMS/SCcálculo

Redução da base de
cálculo

4n.30. Anexo 2. RICMS/SC

Art. 30. Anexo 2, RICMS/SC

Rcdução da base de
Art, 30, Anexo 2. RICMS/SCcálculo

Ar. 31. I. Anexo 2. RICMS/SC

Isenção Art. 31, II, Anexo 2, RICMS/SC

AÍ. 31. III, Anexo2. RICMS/SC

Art.32. Anexo 2, RICMS/SC

Ân.32. Anexo 2. RICMS/SC

An,32. Anexo 2. RICMS/SC

Iscnção Arl33, I, Anexo 2, RICMS/SC

Art, 33, II, Anexo 2, RICMS/SC

Aí.35. AÍcxo 2, RICMS/SC

Arr 37, Anexo 2, RICMS/SC

como dc

indústria de ração aniÍDal ou a órgào oÍìcial de
ou Di$riro FederaÌ

quando destinado a pÍodutor, à coopeÍativa dc produtores, à
fomeato e desenvolvimcnro agropecuário üncúado ao Estado

a
aidu intcmu dos seguíntes produtos: farclos o tonas dc soja e dc canola, cacc e faelos de cascâs de soja
e de canola saj6 desatívadas e seus farelos, quando
fúricação de mçâo mimal

dpstinados à alimentação mimal ou ao cmprcgo na

: saidÃ inlema.s dos seguintes produtos: rnilho.

i saídss inremas_ dos seguintes prodüos: aveia e farclo & aveia. destinados à alimcnkção animd ou m: cmpÍcgo na íúÍicaçào dc ração aimal

interestaduais dos seguintes produtos: farelos e tonas de soja c dc canola, cascas e farelos de cxcas dc
soja e de canola, sojas desativadx e seus farelos, quando
fabricação de ração animal

dcstinados à alimcnração mimal ou ao empÍego na

; sãtdõ i'rcrcslâduaìs dos seguintes produtos: milho, çando de$inado a pÍodutoí à coaperativa de
i produÌores' àìndustria dç rôção aniÍÌral ou a órgão oÍìcial de fomenro e dcscnvolvimcno agropecuário, vinculado ao Eslado ou Dislrito Federal

saídâs inÉÍestaduaís dos seguintes pÍÕduÌos: aveia e farelo de avei4 destinâdos à alimeilação animal ou ao
cmprcgÕ na fabricação de raçào animal

do
(MAP). di-anônio fosfato (DA-P), cloreto de poÌássio, adubos simplcs e compostos, fe*ilizmtes

e pccuária. vcdada a zua aplicação
eDL

Metionina e seus aúlogos. produzidos para uso na agricultura quando
dada an divers
saíd* urei4 sr:.lfato de de amônio, mono-amônio
fosfato (MAP). di-môrio fosfaro (DAP), clorero do potrissio, adubos simples e composÌos. fcniljzuts e DL: Metionina e seos anrí{ogos, produzidos parauso naagricuhura c lrcuáriÀ vedada a sua aplicaçâô quando
dada ao díversa

saida dc bcrn adgürido para imcgrar o âdvo pcmmcntc

saída de material adquirido para uso e consumo do ëstabclecimenÌo

saídro intemas e interestaduais dc veículo âulomolor
deficiência Íïsicq visuaÌ, menraì severâ ou pmfund4
reprusenante legal

novo quildo adquirido por pcssoas ponadoras dc
ou auiislas. dirctamente ou por intemédìo de seu

Redução da basc de
cálculo

Rcduçâo da base de
cálculo

Rcdução da basc dc
cálculo

Reduçào da base de
cálcuìo

Rcduçâo da base de
cáÌculo

Redução da base de
cálculo

Redução da base de
cálculo

Isenção

Iscnção

Redução da basc dc
cálculo

Redução da base de

cálculo

Reduçào da basc de
cálculo

Redução da bce do
cálculo

Iscnção

Isenção

107

Iscnção

Aí.38. Ânexo 2, RICMS/SC
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:

: NOMf, DO NCËNTIVO

! enarãda de
suspensão, em gue
com suspensâo dos impostos sobÍp

sâídas de produlos industrializados de origem nacioml para comercialização ou industrialização naZona
Fmca de Muau (ZFM)

saídas de produtos industri-alizados de origeÍn nâcionâ|, pâra comercializâção ou indusaialização nas
seguinles AÍeas de Livrè CôDércio

sob o regime na modalidade
a mercadoria forenpregada ou nopÍocesso de indllsrrialiaçâo, beneficiada

FUNDAMENTO LECAL

lsençâÒ ÁÍt.41. Ancxo 2. RICMS/SC

An 43, ÂnExo 2, RICMS/SC

Iscnção An 46, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção An. 50, Í, Anexo 2, RICMS/SC

TIPO DE
INCf,NTIVO

FÍSCá,L

Rcduçâo da base de
c'álculo

e sobrs produtos indusÍializados e dcstinada a

integraro alivo imobilizado da emprvsa induírial, adquirentê pan uso exclusivo enr sua oividade produtiva, desde que an:paradas por Programa Especial de
- BEF]EX

perações de nrercadorias estrulgeiras no estabelecim€nto do nas opêraçõcs com
máquina, equipmento, apaÍel ho, instrumcnto ou mate rial. c sws rcgpsctivos accssórÍos. sobrcssalcntEs ou
fermmenÍas, dçstinados a inÌcgraro ativo imobilizado da exclusivo cm
sua atividade de

prEslaçâo if,Ìerna de seruiço de transpoÍe aerÈo.

ao esrabeÌecimÊntç anendatário de bens creditar-se do imposto pago na aquisição do referÍdo bem pela
emprcsa arÍÊndadôp-

venda do bem arrendado ao anendatário, desde que est€ seja contríbuinre do imposro,

entradâ de mercadorias estrangeiras no
lmponaçâo, nas operaçõcs com máquina, cquipamento,
acessórios, sobrcssalcntcs ou fcrramentâs, dcstinâdos a

saídas de veículos nacìonais adqüridos por: Míssões Diplomáricas.

cmprcsa Voilh Sicmcns
S.A.

permânente ê Í€spedívos 6.mcionáÍios esEângeiros.i RepÌesentações
: psrínanent€ c íespectivos funcionários estrmgeiros.

cntrada dc mcrqdorias adquiridas dircramcntc do cxtcrior pori I - Missõcs
Conzulms de caráter permõcnte € respectivos fimcionários estrangeiros; II
Intemacionais de caráter pemanenÌe e tspectivos funcionários €strangei Ío5.

desde quc Imposto de
aparelho, inírumBnto ou materiâI, e seus respectivos

Rêpartiçõcs Cónsulares de cráter
de Organisrnos Inlemacionais de caráter

DiploÍÌ1áticâs, Rcpâíiçõcs
- Representaçôes de Organismos

AÍ1. 50, II, Ancxo 2. RICMS/SC

Art- 52. Arexo 2. RICMS/SC

Aí.53. Ancxo 2. RICMS/SC

AÍt.54, Anêxo 2, RICMSiSC

Iscnção

An,70. I. Ancxo 2, RICMS/SC

Isenção AÍ.7O III, Anêxô 2, zuCMS/SC

lsenção AÍ. 71, Ânexo 2. RICMS/SC

Art.72, Anexo 2, RICMS/SC

Arr. 74. Áncxo 2, RICMS/SC

Art. 82. L Anêxo 2, RICMS/SC

Art. 82.lI, Árexo 2, RICMS/SC

AÍ. 82, III, Ánqo 2. RICMS/SC

AÌ.82, IV, Anexo 2. RICMS/SC

Iscnção Art. 86, Arcxo 2, RICMS/SC

saidas intemas e intere$âôais. profiovidas peÍos estabelecimenros fabricotes ou por seus revendcdorqs
autoÍizâdos. de automóveis novos de passaçiros (tiixis). equipados com motor não superioÍ a cilindraílâ de
2,000 cm, (dois mil cenríÍreüos cubicos), destiÍados a motoriltas prcfissionais

pÌestações e operaçôes destinadas a MissõÊs DÍplomáticas, Rcpartiçõcs consularos c Rcprcsntaçõcs de
Organismos Int€macÍonais. de carátcr peÍmaÌcnte c rcspeaivoi funcjonários estrarrgeiroi indicados pelo
Ministério das Relações Exteriores: fomecimento de eneÍgia eléïrica

saídâ inÌemã dê óleo diesel destÌnado ao consumo dc embarcações pesqueiras nacionais Íegistrôdas ncste
Estado junto à Copilffiia dos PoÍos e âo lfftituto Bnsiteiro do Meìo Ambicntc e dos Recrirsos Naturais
Renováveis (IEAMA)

95.37.20.00 da NBÌvtSH-NCM. Ícatizada pcÌâ
dqtinada â Usina Hídrclórim dc Machadinho.

i saídas inremâs de v€íetlos automolor€s adquirídos: peÌa APAE:

saidas internas dc vcículos auÌomotoros adquiridos: pelo In$iüto Pêdagogico dc Reabilitação c Íncluâo
(TSPERE)

saidas intemss de veículos automotores adquiridos: pclo CcnÌÍo de RecupeÍãção Nova Esperança(CERENE); Iscnçâtr

saidas iDtemas de veic1}los auomotores adquiridos: pela orìonópolis caurinensc, cNpJ g0.670.6 3t/oo0l-57

da imponâçâo cxlcrior do país, bcm mmo a subscqücntc saída intcma, umâ
Subcstâçãô IsoÌãda ã Gfu -

a

entr€ â alíquoÍa intema e a interestadual. as aquisiçõcs intercstaduais de máquinas. aparelhos,
e peças e outÍos Ínateriais. constânlcs do Ançxo I , Seção XVIII. quando

Machadinho Energeti ca S.A.

Isenção

CÌédito prêsumido

CÍedilo presumido

Iscnção

Art. 6 I, Aoexo 2, zuCMS/SC

Í6cnÈo

eprêstações adestinadas MissôesopeÍaçoes ConsulDiploÍÍ!áticas. Repaniçôes dêReprcsentaçôes
[nternacionais.Organismos ëNá1etde epemuentE firncioniáriosrc$pectivos indiçadoscstEngeiÍos pclo

dasMinisrério Eneriores:Relações deservíço telecomunicação

lscnção Art. 70.II, Áncxo 2. RICMSiSC

pftslaçõe s e opeÍaçôes desrinadas a Missôes Diplomáticas, Repaníções coniuí;ìã;ËËõ;üüã;
Orgmismos Internacionais. de caÍáter pcrmanene e respectivos ftmcioÍáriôs estmgeiros inaimãos peu
Ministério da! Relações Eneriores: saida de metcadoria destinada à ampliaçâo ou riforma dc imóveis de lso
dessas cntidades

Iscnção

Isenção

lscnção

Isenção

Isençâo

difercnça

Usina Hidrclétrica de Machadinho, peíenccntc È,

í08

Isençào Art. 87. Anexo 2, RICMS/SC
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Éb AssEMBLEiA LEcrsLArÍv^wËffi

NOME DO INCENTTVO

Nâs opemções intemas com os produtos coníantes do Arexo I, Seçâo XVÍlÍ, quando dcstinados à
consrrução da Usinâ Hidrelérricâ de Mãchadinho, penencenle a Machadiúo Enlrgérica S.A,

F'UNDAMENTO LEGAL

Reduçâo da basc de
cálculo

4a.88, Anexo 2, RICMS/SC

i opeÍações prcmovidas poí distribuidorcs ou atâcâdistâs estabelecidos em lerirório cataÍjíense conr destino a
' contribui0te do inposto. nas saídas de nìeÍcadôrias sqjeiras ?allq\oÌade lTyo

operaçôes promoüdas pordistribuidores ou alacadií4 estabelecid.os em tenítório calarin€nsÈ com dcstino a
conrribuinte do imposro. na9 sâídâs de mercadorias sujehas a alíquola de 25%

saidas intemas dç meÍcadoÍias odundas de ourras unidades da Federaçã0. promovi&s por centrais de
CompÍas exclusivartlenÉ pafà seÌrs integmtes

Rêduçeo dâ basc de
cálculo ÁÍL 90. Í, Ânexo 2. RICMS/SC

AÍÍ, 90, Il, Anexo 2. RICMS/SC ,

AÍ. 9l -Á. Anexo 2. RICMS/SC

Oftros An, 9l-c, Anexo 2.

Isenção AÍ1,96, Anexo 2. RICMS/SC

Redução da base dc
cálculo

Art. 1 03, l, "a", Anexo 2.

Redução da bue de
cáÌculo AÍÌ, 103. I, "b". Anexo2, RICMS/SC

AÍt. I0l.Il. Anexo 2. RICMS/SC

An, 1 03. IÍ1, "a". Anexo 2.
RICMS/SC

AÍt. 1 03, III, "b", Anexo 2,
RrcMs/sc

ArL 103, III, "c", Anèxo 2,
RICMS/SC

An. 104. Arìcxo 2, RICIúS/SC

Reduçâo da base dc
Art. 105, Aaxo 2, zuCMS/SC

cáÌculo

Isenção AÍt. 107. I. Anexo 2, RICMS/SC

Iscnção tut. l07,II, Áncxo 2, RICMS/SC ;

AÍ. 107, III, Anexo 2, RICMS/SC

Iserìçâo An. I 07. IV. Anexo 2. FJCMS/SC

AÍ. 107. V. Ancxo 2. RICMS/SC

Rcdução da basc dc
Art. 108, I, Arexo 2. RICMSiSC

Nas de que úâtarlr as P(XIII,XXXV,
Iodas VI dô Tituló II do Arexo 3, pmmoüdas pm Centrais de devidau:ente inscritar

inô e da qual paÍicipcm cxcl$ivffiente Ëmpresãs optetes pelo Nacional, fica
autoÍizada â do de de

' operaçôes de saida dc ólco lubriÍicantc usado ou contârninado, desdnado a estabelecimetto rerÍefinador ou' colelor'revendedor aurorizado pela Âgência Nacional de Petróleo. Gris Natural e Biocombustíveis (ANp)

opcrações cfeuadas por fabrícante ou imponador
i seguir reÌaciônadas, nô
i adotar-sè-â tmtmdô-sè

3006.60.00, 340 l. I 1.90. 310 I .20. I 0 e 9ó03.2 I

caso de prcduro &macêuÍicÕ, de pernmsria de toucâdor
de produtos famacêuticos classificados nas posifres 300

ou de higiene p€ssoal,
l,3003. excao no cód.igo
t0, I. 3002.1 0.2, 3002.10,3.

nos códigos 3002.90.20. 3002.90.92. 3 A02.90.99.300i. I 0. I 0.
.00 daNBÌvíSH-NCM

3003.90.56, 3004. exceÍo Do código 3004.90.46 c 3303.00 ã 3302, nos itcns J002.
3002,20. l. 3002.20.2.3006.30.1 e 3006.30.2 c

Nas operaçôes interesÍaduâis efetuadas por estabelecimenÍo fabricante ou ímporlador das mercadoÍias a
seguir nclâcionadãs, no caso de pneumáticos nôvôs de borracha classificados na posição 40 I I e de câmsras
de âr dê borrâchâ classificadas nâ posição 4013 dâ NCM/SH

Nas operaçòel inteÍesladuair èfetuadrs por eetcbolocímonto Íhbriconro ou imponador d63 mcrcadorias
relacionadas na Seção XXVU do Anexo l: rÍaÌsndo.se de mercadoria constatrre no irem I da Seção XXVII
do Atrxo I

Nas opcraçÕes efctuad6 por csÌabclocimcnÌo Íabricante ou dr mercadoric
relacionadas na Seção XXVII do Anexo t: ratando-sê de nrercadoria constântê do item 2 da Seção XXVIT do
Ánêxo l. dcsde que obseruada a redução de 30.2./o (rrinra e inreiros e dois décimos por cento) na base de
cálculo
Nas s efeBadâs lrot ôu das

i rclacionadas na Scção XXVII do Arêxo t: tíalando-se de mercadoria constanre no iÌem 3 da Seção XXVII do
Anêxo I, dcsdc obsewada a rcdução de 48,1o/o (quffinrâ e oito intêíros e um décimo por cento) na base
de cálculo !s contri

saida promoüda porarmazem geral & mercadorias que tcÍbam sido rânsponadás até csÌc Esado por
navcgação dc caboragcm

à difeÍença entÍF a e a interestadual de
equìpamentos, suas paÍes e peças e oulros materiais: conslântcs dô Ancxo l,
dèstinados à construção dâ AJ{E Quebra Queixo localizada no mmicípio dc Ipuçu SC, peflcnccnte ã

à dífercnça entre a lnÌema e a de inerçstaduais âpaÍelhos.
cquipamcntos, suas partcs

deíinadâs
c pcças c outros matcriais: aré 30 dc abrjl dc 2006, dônstânrcs do Anexô I. ScçãÒ
à construção da Usina HídrcléÍrice Cârnpos Novos. p€íen€nle ã Campos NovosXXIV quando

. ENERCAN
à difercnça entre a alíquota de máquinas, aparelhos.
equipameilos. suas paÍtes e pêças d de 2005, constantes do Ànexo l, Seção
XXV. quâ$do destinadâs à construção da Us;íâ TemelétÍicâ Lagcs. loca.lizada no múnicípio de Laçs.

Lrda

cntrc a alÍquota çâ intorcsladuis aparclhos.
cqurpamcntosr Suas pcças s ouÍros malcriaisiconstantcs dó Ancxo I Scçào )O(IX, quando dcsdnados
à mnstruçâo da Pai localizada nos municípios dc Lagcs c São Joaquim. SC, pcncnccrtc ao
Consórcio

a

Pai

TIPO DE
INCENTIVO

FrscÁL

Rcduçâo da base de
cálculo

Reduçào da basc dc
cálculo

Redução dâ base de
cálculo

Redução da base de
cálculo

Rcdução da bcc de
cálculo

Rêduçào da basê dc
cálculo

Rcdufo da basc dc
cálculo

prcsração ds sérviqo de trasporte relativo à subs€quente saída das mcrcadorias do annazém gcral

Iscnção

a cnlÍË adifêrcnçâ de maqurnal
Oulrospeças malsri ai s: co n$antes Anexodo SeçâoI, xxutI. quando

UHE Saito Piìào, noslocalizada de Lôntrâs.úuficrplos IbiraÍnà sc.Ápiuna
PilãoSâltô

Iscnção

na c_perações intemas com os produtos constmtes do Arexo l, Seção XXIII. quando destinados à consrrução
da AHE Quebm Queixo, penencenÍe a Compuhia Encrçtica Chapecó

'109

cáÌculo
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Éil} AssEM BLE rl. LECI st.Arrvgwffi

NOME DO INCENTIVO

aé 3l dejulho de 2005,

i aé .30 de abril de 2006, nas opeÍações ittetnas com os pÍoduÌos constetes do Ánexo l. Seção xxlv. quando, desinados à construçãô da Usina Hidrelérrica Campos Novos, peÍtencênte a ENËRCAN

. destirsdos àcon$ruçãô
Bioemrgética Lrda

tas operâçõgs intemâs com os produtos constmtes do Arexo I, Scção XXVIII, quando desinados À
construção da UHE Sa)ro Pilão, localizada nos municípios dê
Consórcio EmpÌesaÍiaÌ Salto Pilão

Lontras, Âpiúna e Ibirama. SC. pene$cente ao

nãs opêmçõcs intcmõ

nas operâçôes iÍremas conì os pÍoduros consËntes do Ânexo l, Scçãó XXV, quando
da Usina TermcléFica Lág€s, locâlizada nô município dc Lagcs, peÍencente aiages

6m os prcdutos constanres do Arexo l, Seção XXIX, quarrdo <lesrinados à
Querc. locâlìzâda Íos municípios de Lages e São Joaquim. SC. penencenÌe âo
Pai Querc

â presrsção de serviço de Ìransporte que tenha origem: em e$abelecimento localizad.o em zpE e coÌlo
destino o locaÍ do embarque paÍa o exterior do país

FUNDAMENTO LIGÀL

An, I 08, ÍÍ. Anexo 2, RICMS/SC

ÂÍt. 108, Ut,Anexo 2, RICMSiSC

Redução da basé de
cálculo Att. 108. JV. Anexo 2. RICMS/SC

Rcduçeo da base de
cálcuìo Art. 108. V. Arexo 2. RICMS/SC

lsenção Art, I 10, Anexo 2, RICMS/SC

Isenção i AÍt, I I l,I, Aìexo 2, RICMS/SC

Art. I I I, II! na", Anexo 2, RICMS/SC

AÍ. I I Ì.11. "b". Anêxô 2, zuCMS/SC

Aí. I I I, III, "a", Ànexo 2.
RrcMs/sc

Isenção
An. I I I, III, "b". Anexo 2,
RlcMS/SC

AÍt. I 28. Arexo 2. RICMS/SC

AÍt. 128, $lo. l, Anexo 2. RICMS/SC

Art. 128. g l'. lII. Anexo ?,
RICMS/SC

Aí. I 28, $ l', IV, Anexo 2,
RICMS/SC

Art. 132. Anexo 2, RICMS/SC

Exclusão da Base de
cálcuìo

AÍt. 144. Ancxo2. RICMS/SC

Ârl 145, Ârrexo 2, RICMS/SC

Art, 149, Arcxo 2, RICMS/SC

consüução daUHE Pai
ConsóÌcio EmpresaríâÌ

: saidâinteríadentercadoriacondestinoaesrabelecimenÍoloÉlizad.ocmZonadcProccssanrçntodc
i Expofiação (ZPE)

entradaem esrabelecimento locaÌizado cm ZPE. dc mcrcadoria ou bcm imponados dô cxterior

: aprcstaçâo dej impoÍados do
serviço de transpone çe teúa origem: En local de desembarque de mercadoía ou bem
exterior e como de$ino estâbelecímentô localizado em ZpE

ÍÈieÍenle ao difeÍencial de alíquota Ías: aguisiçôes interestaduais de bens destinados ao Btivo imobilizado

refereÍlte ao difêÍenciâl de âliquota. nas: prêstaçôes de seryiçôs de ïrânspoíe dos bens de que tÍâtâ a âlínêa
"4" destê inciso

saidas de mercadorias doadâs paÍa o atendimento ao programa de s€gurançâ Alimeímr e NurÍicional

prestações deserviço de transpone relalivos a distribuição da! Ínercadorias destinadas ao programa de
Segurança Alimenrar e Nurricional

às operações em que inteweDhâm entidades assistcnciais reconhecidas como de urilidade pública. no âmbiro
do Programa de Segurança AlimentâÍ e Nutricional

às operações €m que interuenham municípios pantcipes do ProgÍama de Segurânça Alimeniâr e Nulricionsl

à6 saídas em das aquisiç{rs de alimentos peÍa Compaúia Nacional de A,basreciÍnenlo
(CONÁ3) de pÍodúores runis, de Exeução
Descentralizada celebrados com de Scguraça Alimentar

r O valoÍ coÍÍ€spondçnte â gol'era

Na saida de produtos de infomáÌica rssultantes da indusrrializaçâo, e que atendam ao disposto na Lei federal
nô 8.248- de l99l

i

ì Na saída de produtos de infomâiça resulrailes da indusrrialização, e que não arendafi as disposiçõcs: conridas na Lei federal n" 8.248. de 199 I

saidu dc produtos acabados dc informáÍic4 importados do cxrcrior <lo pais. promovidrs por csrabçlqcimcnro

: na opcraçào própria com mcdicamcntos Íïtolcrápicos c gcnóricos, similarcs ou corrclatos. dc uso humano,i dcstinados a conrÌibuintcs dô irnpostô

oPerÂções caracrerizadzs pela emissão e ncgociação dos títulos de credito denominados Cêrtificado de
Depósilo Âgrop€cuário (cDA) e wmmr AgÍopccuáÍio (1vÁ,). nos mcrcados de bolsae de balcão como
arivos finoceiros

suâs coopentivas ou asociações, mediure Tcmos
o Ministério da Cidadanía, no âmbjto do Progmma

Frc*^I-W íÍ1ü

TIPO DE
INCENTIYO

FISCAL

Reduçãô da basê dè
cálculo

Redução dâ bâse de

cálculo

[scnção

Isenção

Isenção

Isenção

Isenção

Isenção Aí. 128, Sl', Í1, AÍexo 2, RICMS/SC

Isenção

Iscnçãó

midas dc's prcdutos rclacionados nos aÍts, 29. 3 I e 33 e na Seção VII do Anexo l. quando de*jnadas a
contribüntes abrangidos pelo Projeto IDt€grèdo de Exploração Agropocuáriae Agr;indusrrial do Estado dc
Roraima com visas à rqflpeÍaçâo da agropecuária, a qual foi usòlada pelo Íogo

Isenção

An. 14l-.A. Âncxo 2. zuCMS/SC

Cródito prosumido

Crcdito prcsumido Art. 146, Ancxo 2. RICMS/SC

CÉdito prcsumido

lsêdção

110

Crédito presum.ído

Aí. 153. Anexo2, RICMSiSC
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NOMf, DO INCEI{TI\/O

I saídas de embarcâções f,ánÌicas clffsificadx nas pooições g903 e g906 da Nomenclarura comum doI MeÍcôsul (NCM), promovidas pelo estab€lecimênto industrial

AS5 ËMBLE IA LECI SLÂTIVÂ
DO IsTADO DE SANTA CÂTARINA

descmbaraço adumeiro, na impoíação realizada peÌa própria indústia náuric4 desdc que poÍ

adweiro de bEns ou na sob o
instalagões dc
reguìamèntam o

FUNDAMENTO LÊCAL

Crediro prczumido Art, 176, Anêxo 2. RICMS/SC

Diferinento Art.177,1, "a", Anexo 2, RICMS/SC

fufi. 177,1, "b". Anexo 2. RTCMS/SC

Diferimemo Aí,'177,lI, "a", Anexo 2. RICMSiSC

DifcÍiúenro Art. 177,11, "b", Ancxo 2, RICMS/SC

w

' por ocasião do
inreÍmédio de

TTPO DE
INCENTIVO

FISCAL

Reduçâo da base de

çálcuìo

Reduçâo da base de
cálculo

Redução da base de
cálculo

Rcdução da brec dc
cálculo

Rêdução dâ bõe de
cálculo

Art. I E0. Arexo 2, RICMS/9C

Art. l8 I, Arexo 2, RJCMS/SC

AÍ. 183. Ânéxo 2, RÍCMS/SC

Aí. 183. Ánexo 2. zuCMS/SC

At. 183. Ánexo 2, RICMS/SC

Aí. 183, Ancxo 2, RICMS/SC

AÍt. I 84, Ânexo 2, RICMS/SC

Án. 188-4, Ânexo 2, RICMS/SC

Aí. I 88-A. $3o. I. Arcxo 2.
RICMS/SC

AÍt. I 88-4, 93", II, ADexo 2,

ponos, aeroponos ou pontos de fronteira alfudegados. siluados nesÌe Eslado: de máquinas,: equipamêilos. peças, paíes e acesórios, desdnados ao seu ativo peroanente;

i pela ruaJização de openção ìntema com destino à indústria náutica: de rnercadoria para inregraçâo ao ativoi pemuente do adquirente

pcla realizaçâo de operaçâo írrtema con: destino à industria náutica: de matéÍia-prima, para uo cm prcccsso
industrial no estabelecinrento do adquircme

relativo.ao diferencial de alíquota, na aquisição inrerestadual de máqünas. eçipamentos, peças. paÍes e
acessórios destinados ao ativo pemareme da indústria náutica Difcrimento Ari. 177, lll, Anexo 2, RICMS/SC 

I

Rcdução da base dc
cálculo

Aí. I 79, Ançxo 2, RICMS/SC

l.
amparo do Regrme Aduaneiro Esperial de Admissâo Temporária, para aplicaçâo nu
cxploraçâo de pctróÌco c gás natural, nos lermos das normas lederais específicas que
REPETRO,

opsraçôes aÍtecedentes á a pessoa sediada no e mercadorias lo
país que venham a ser subseqüeítemenÌe impoíãdos nos termos dos arts. 179 e 180, sob regime aduaneiro de
aünissão temporári4 paÍâ utilização n6 ativìdades de exploragào c produção de perróleo e de gás nanÚal,
dentro ou fora do se localiza o fabricmre

utilizadas conlo iltsutÌrÒs ns
perÂuaçã0. bem como de
unidades indusniais

Iscoção
I

AÍr. l8l, $2', I, Anexo ?, RICMS/SC i

Isençâo Art, l8l . g2o. II, Arexo 2, RICMS/SC

Isenção
Art. I 8 l. $2", tII, Arêxo 2,
zucMs/sc

i à saída de aos cascos e módulos, quando uÍilizados como insmos na constroção. rspâÍo c motrtagem dc
: sisremas fluÌuanles e de plalafomas de produção ou pcrftrÍação

I à operâções ÍÊalizadas sob o amparo do Regime Adusneiro Especial dc Drawback, na modalidade suspensão
: do pagamsnto, no que w refere à comprcvação do adimpleÍncnto nos Ìemos da legislação federal espeìífica

I operações antecedentes à a pcssoa sediadano dos bens e meÍcadorias n0
país que venham a ser subseqüeítemenle imponâdos nos Ëmos dos âns. 179 e t g0. sob Íegime aduaíeiÍo de
admissão nas alividâdcs dc cxploraçâo c produçâo dc pctrólco c dc gás nâtuÊl.

3C

as

do

à saída de equipamêntos, máquins, acessórios, aparclhos, pcças e mercadorias. utilizadas como insumos m
construção e mofiagen de sisÌemas flutuâúes e de platafomrs de produção ou pcrfuração. bcm como dc
suas ujdades modulares a serem processadc, industrializadas ou monladas cm unidades indugriajs

; à saida dc aos cascos e módulos. çar:do urilizados como insumos naconstrução, Bparo e montagemdc
1 sistemas flutumtes e de platafomr de produção ou pcrfi.uação

operações reâlizâdâs sób o âmpâío do Regime AduanêiÍo Esp€ciâl & Dr6ìilbaclç na modalidade suspensào
pagamcnto, no quê sc rcfcrc à comprovação do adimplcmcnto nos tcmos dâ lcaislação fcdcrat cspccífica

imponaçâo dos bens ou meícadoriâs Íelacionadas na Seçào XL do Arcxo I

Àre 30 de junho de reduzida a base de cáIculo do
aquisiçâo no mcrcado intcno dc bcns ou mercadorias PCmânoDtgS
produção de petóleo e gás narural definidas pela Lej federal no 9.478. de 6 d€ agosto

Âduaneíro Espêcial de
de 1997. sob o ampaÍô

das normas federais específicas que regulamentam o Rêgime Exponaçâo c de
Imponâçào de Bens DêsÍiDados às Atividades dc pesquisa c dê Lâvra dâs Jazidâs de P*Íôlêo c de Gás
Narural Lci fcdcral no de 2017

; aos aparclhos c a_outras paícs c pcças a scÍcm d;Íctâmcntc incoqporadas aos bcns principais dcsrinâdos a: garmtir a opcracionalidade dos bcns dc guc trara o $ 20

fenamentas urilizadâs dirÈtâmsnle na manu€ngão dos bcns dc que lmlâ o $ 2ô deste anigo.

Diferimenro

lsençào

Rc<Íução da base de
cálculo

ReduÉo da bsse de
cálculo

Isengão

Rcdução da buc dc
cálculo

111

RICMS/SC
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Wffi n,.4^JÁ- íÍ\ü

i Nonln oo INCENTTVO

no REPETRo-
e proàrçào de

operações inteÍestaduais íealizadas por labricantc <le fens finais, dçvidamene habililado no FJpETRO-
sPÊD, com bcns e mercadorias destinados às atiüdades de exploração, descnvolvímento e p.orlao a"

. petróleo e eás ranìral

iÍnpon!çãô de bêns ou mercadorjaslemponírios para aplicação nas
n" 9.478, de t997,

atividades de expÌoração e produçfu de
natural definidas pela Lei federaì sob ampao das normas fedcmis

o REPETRO-SPED.

' expoÍtação, âinda que scm saída do ÍsrÍitório nacional, dos bcns c das mcrcadorias fabricados no país por
: pessoaj\rídicâdevidamentehabilitadanoREPËTRO.SPED,qucvenhamaserimponadoscomosbeneÍìcios
: prcvistôs nos arrs. Ì 88,4 e 188-C desre Arexo

aS iltecêdentês às nrencionadas no I do caput considerâdas âs operaçõês dê
frbricanle itìrem)êdiário deüdâmente habilitrdo no inclusive as importações, com bens e

fomecidos â pessoâjuÌídica de que tmta o incíso I do capu deste anígo,

às

Ao Complexo Industriat Conelatas definido do at. poderâo ser concedidos os
seguintes tramentos tributáÍios diíeíenciados dunnte as íases de construção. pÉ{peraçâo e operaçâo: âs
prestâçõcs de serviços dô rmnspoÍc e de comuicação deninrdu a estabelecimeffo do Complexo Industrial
Naval e Arividades Cotrelatas

Navaj è Arividades aÍt, I90 podarão ser conccdidos os
seguintes tratamentós ÍriburáÍios di
imponações dc bens e mercadoris
aqwlas realizadas sob o mparo do

de

aí. ser concôdidos os

T.UNDAMENTO LEGAL

Áí, 188-8. I, Anexo ?. LICMS/SC

Iscnção An. 188-8, lV, Anexo ?, RICMSi SC

ÁÍt. 188-D. l. Anexo 2. zuCMS/SC

benefi ciário
Ao Cornplêxo e Conêlaüs âÍt. I ser concedidos os
scguinles halarrcnrus rributários tli ferencÍádos dufânrc Às tàses de construçào. prÉoperaçâo e opemção: âs

exponação. aìnda que Íicta. realizadas por: saídâs de bens e mercadorias em operações intemas ou de
esmbelecimenro benefi ciário

â

módulos e de
Ao CoÍnplexo lodustrial Naval e dcfinjdo do art. 190 podeÍão scÍ concedidos os

as fasos de consrrução. pÍé.opeÍâçào ê opcração: âsscguintôs lÍâÍâíbcntos tributários diferenciados duranre
sâidas interôas e imponaçõês de bens e mercadorias destinadas a pessoa jurídica ou consórcio. contratdos
pelo beneficirário pua a realizção dc obrc de construçôo civil è prcstação de serviços dc implaÍtação do
complexo industrial rêfeddo aÍt. 190. quando os referidos bens e mercadorias sc dcsÍinarem a serempregados: nas obns e sewi
Ao Industrial Naval c Alividâdcs Corrclatas do âí. 190 podcrão scr conccdidos os

seguintes trâlamenlos tribulários dif€Íenciados
diferencial de aliquota devido a este Estado. na

durântc as íases de consmrçã0, préoperação e opemçào; ao
enÌrâda d€ bens e mercadorias em estabelecimcnlo

Isengo Art. lE8-D, II, Anexo 2, RICMS/SC

Isengo An, 19l. l, "a". Anexo 2, RICMS/SC

Ísenção AÍt. l9l,I,"b", Anexo2,RICMS/SC l

Iscnçâo AÍt. 19l, I,'t". Ânexo 2, RICMS/SC

AÍr. l9 I, I, "d". Aíaxo 2, RICMS/SC

AÍt. l9l. I. "e", Anexo 2, RICMS/SC

Aí. l9l. I. "f'. Âno(o 2, RICMS/SC

Isênção AÍ. I9l, I, "g". Aíexo 2. RICMS,SC

Isêsção Aí. l9l, t, "h". Anêxú 2, RICMS/SC

AÍ. .l9l.II. Anexo 2, RICMS/SC

Art. 1 91, lII, "a". Ancxo 2,
RICMS/SC

Diferimento
Art. l9l. IÍ1. "b". Aaexo 2.
RICMS/SC

ÂÍt, l9 l. III, "c', Anexo 2,
RICMS/SC

Segurnles lratementos ÌÍibutários diferenciados duranle as fases de construçã0, pré+geraçâo e operaçâo: ao
diferencial dc aliquola devido a cstc Esrado na cnrrada dc bcns c mercadorias cm estabclecimcnto dc pessoa
jurídica ou consórcio, contratados pelo booficiário pm a rcalização dc obras de coDslruçào civil . prestação

feridos bens e mcrcadoriasde seruiços de implafitâção do complexo indusrrial referido an, 180, quando os rc
se destinffim â ser nas obras e

Ao Complexo Industrial Naval e Árividades Correlatas dêfinido do aÍr. I 90 poderão ser concedidos os
seguirtes tratamentos tributários diferenciados durdnle as fases do constraçã0. pré-operação e operação:

c$abclècimênro do ComplËxo Industíialisaidas intcrcstaduais dc bcns c mcrcadorias rcalízadâs poÍ
i Âo Complexo aí. sèr 0s

scguimcs lratamcntos triburários difçrcnciados dumntc as fascs de conslruçã0. pré+pcração c opcração: ò
saídas intêrnas dÈ bens e meÍcadorias qìJe sêjaín destinados a integraÍ o alivo fixo de estabelÈcimeíto
b€neficiário
AO e Conelatas art. ser o5
seguintes lÍarmentos tríbutários diferenciados dumre as fases de consrrução, prc.opcraçâo e opcíâçâo: às
inçonaçõcs de bcns e mercadoria quc sejam dcsrinados a intcgrar o ativo 6xo de esràbeleciÍnenÍo
beneficiário

Ao Complexo ConËlâtas de6nido aí seÍ o5
seguintes raramentos lri butários
diferuncial de alíquora devido na
cstabclcci mcnro bcncfi ciário.

diferenciados duranre as froes de consÌrução, pÍé-operaçâo e opeÍaçâo: âo
aquisição de bens e mercadorias de$inados a integÍar o ativo ôxo dc

Na subscqucnte à importação dc mcdicamcntos, suas intcmcdiários.c

calculado sobrs o valor do imposto
anual auferìda pelo beneficiário no

produtos para diagnóstíuos c cquipamonrm módico-hospiralaros, podcrá scr conccdido crédito prcsurnido.
dcvido pcla opcração própria" dc acoÍdo corn a faíxa dc rscciÍa bruta Crcdrro prcsmido AÍ1. 196, Ancxo 2, RICMS/SC
ano.calendário aterior, exclusivamenÌe nas operações com as: mercadoÍiâs de trâta estã obsewado o no âí. 23 dest€ Ancxo

TIPO DE
INCENTIVO

FISCAL

Isençâo

Isenção An. 188-C, IV, Ancxo 2. RICMS/SC

Isen$o

Isençào

lsenção

lseDção

Crédito presumido

Diferimenro

Difcrimenro

de Emissor de Cupom Fiscal (ECF), confomc dísposto na Subseção II

112

Crédiio presumido AÍt. 197,I, Anexo 2, RICMS/SC
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Wffi
NOME DO INCENTIVO

TIPO DE
INCENTIVO

FTSCAL
FUNDAMENTO LEGAL

I aquisição de ProgÍama Âplicativo Fiscal (PAF-ECF) e eguipamcntos desinados ao scu firncionamento.
: confome disposto nâ Subseção III Crcdiro premmido An. 197, Í1, Anexo 2. RICMS/SC

aquisição ou arrendametrlo n)ercetil de Medidor Volumétriço de Combustíveis (MVC), conforme disposro
na Subseção IV desta Seção. Crédito pEsumido Aí 197,1ï, Anexo 2, RICMS/SC

aquisição de equipanento EmissoÍ de Cupom Fiscal (ECF). quc alcnda os rcquisiros definidos nos Aftxos g
e9 Crédito presumido AÍ. 20 l. Arexo 2. RICMS/SC

aquisiçâo de equipmento Emìssor dÈ
c 9: computador, uuário e seruidor, e
operacional

Cupom Fiscal (ECF). quc arenda os rcquisiros definidos nos Anexos g
respectívos Ìeçlado, vídeo. placa de rede c progÍâmâ de sistema Crédito presumido Art.201, $2", l. Anexo 2. RICMSiSC

' aqrisição de equipanrento Emissor de Cuponr Fiscal (ÊCfl, quc atenda os rcquisirc deÍinidos nos Arexos 8: e 9: leitor óptico de código ctc baras;

aquisiçâo de equipmento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), qu€ atcnda os Í€quisitos dcfinidos nos An€xos 8
e 9; impressora de côdigo de baras:

aquisição de equipanento Emissor de Cupom Fiscal (ECF). que atenda os requisiros defïnidos nos Aflexos 8
e 9:estabilizador de tensão

aquisìção do Programa Aplicarivo Fiscal (PÂf-ËCF) c cquipamcntos dcstinados ao scu firncionarncnto, a
contribúnrcusuáriodcEquipamcntoEmíssoÍdccupomFiscal(ECF): astabitizadordctcnsão

aquisição do Programa AplÍcativo Fiscal (PAF-ECF) c cguiparncnlos dcstinados ao scu funcionamcnro, a
coltribujnte uuário de Equipamento EmissoÍ de Cupom Fiscal (ECF): no breakt

imponação 6 aptrelhos, máquinas, equipamentos. materiais promocionais e demais instnmsntos. incÌusive
animais, deslinados à realizaçãn dos Jogos Olímpicos e Paraolímpícos dc ?0 I 6. scu evenÌos têstss c evêntos
conelatos

saÍda dc caruão mincral c calcário.

maqurnas c cqujpamcnlos induslriâis, bcrn como accssórios sobrcssalcntcs c fcrrancntas qu acompmhcm
desdnâdos à inregÍaçâo ao ativo pêfiüanente dc uÍna rcmclélrica para projero de implantação e

de aquisiçào

destinadas ao uso ou consumo exclusivo na organização e realização da

Crédho presumido AÍt. 20 l, $2", II, Áìexo 2, RICMS/SC

Art. 20 I , !2e, III, Anexo 2,
RICMS/SC

Art. 201, g2', IV. Anexo 2,
RlcMs/sc

AÍ.204, I. Aíexo 2, RICMS/SC

AÍt.204.11. na". Ârcxo 2, RICMS/SC

Cíedilo pÍesumido Aít.204,lI, "c". Anexo 2. RICMS/SC

Ârt.204. II, 'd", Ancxo 2, RICMS/SC l

AÍ.204.II, "f', Anexo 2, RICMSiSC

An,2l l. Arexo 2, RJCMS/SC

Iscnção Aí. 2l l-A, Ancxo 2, zuCMS/SC

Difcrimcnto Art. 215, Ançxo 2. RICMS/SC

Art. 216. Anexo 2. RICMS/SC

j âqrlisição de equipâmentô ËtÍissôÍ de Cupom Fiscal (ECF), que alends os requisiros definidos nos Arexos g
: e 9: no break Crédito presumido AÍt. 201. $2". V. Anexo 2, RICMS/SC

I aqlisiçãodeequipementoEmissordeCupomFiscal(ECF),queatendrosrequisitosdefinidosrrosAÍlexos8
: e 9: balmç4 desde quc firncione inre gmda ou interligda ao ÈCF

ÂÍ. 20Í, 5\2', \4, 4ns1. 2,
RrcMs/sc

aquisiçâo do PÍograma Aplicativo Fiscal (PAF.EcF) e equipamcntos desrinados ao seu funcionamcnro, a
contribuinte usário de Equjpmenlo Emissor de Cupom Fiscal (ECF) CÍedito prcsumido AÍ.203. Ârexo 2, RICMS/SC

ao seu
contribuine de Emissor dê Cupom
descnvolvido nos tcrmos do Convênio ICMS lJl08 e Ato

de

do Pmgrama Àplicativo Fi
j conrÍibuinÌe usuário de Équipamento Emissor de

a

a
será instalado o

PAF-ECF. com Ícspcctivos lcclâdo, vídco. plâca da ÍÊdê c pÍogÍama dc sistema opcracional;

aquisição do Progama AplicaÍjvo Fiscal (pAF-EcF) e equipamenros destjnados ao seu firncionamenÌo, a
côilÍibuinte $uririo de Equipamenro Emissor de cupom Fiical (ECF): impressora de código de barras

! aquìsiçâo do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) e equipamcntos desdnados ao scu funcionamento, ai contÍibuinte Ëuirio de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF): balarça- desdc que frücione intcgÍadaI ou intedigada ao ECF

aquisição ou anendamcnlo mcrcaÍltil (lcuing) dc McdidorVolumétdcô de Combusríveis (MVC) quc átcnda
ao dispono neste Regulamento

opemçôes com aparelhos, máquinas. equipamentos c demais in$rumentos e produtos. nacionais ou
cslrangriros. inclusívc animais, dcstinados à rcalização dos Jogos OlímpicoJe PamolÍmpícos de 2016, seus
ev€ntos testes e eventos corclalos

FEJ!&.

Crédito presunido

Crtdíto presumido

Crédito presumido

Crcdito prezumido

Crédito prcsumido

Crédíto pÍcsumido

Art,204,ll, "e". Anexo 2. RICMS/SCCredio presumido

Crédito prcsumido

Cúdito prcsumido Ân. 206, Arrcxo 2, RICMS/SC

Isenção

Diferimentorais bens

113

Isenção Aú, 2 I 8, Anexo 2, RICMS/SC
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Wffi
NOMf, DO INCENTIVO

e
estadul e mmicípal. desde que sejam
Seleções, sual autâquic e fiudações,

cônsuÍno na

scdc da Compctição ou dc Cêôtros d6 TÍÊinamcnros de
à FIFA à Súsidiárja FIFA no Brasil ou à Emissora FonÌe da FIFA

da

à unidade corrcspondente

FUNDÂMENTO LÊGAL

AÍ.220. Arexo 2. RICMS/SC

IsenÉo ÁÍ.220, $ único, l, Anexo 2,
RICMS/SC

Frt. 224. Anexo 2, RICMS/SC

ÂÍ.228, Ânexo 2, RICMS/SC

Art. 232-4, Anêxo 2. RICMS/SC

Isençâo Art.233, Ànexo 2. zuCMS/SC

Crédíto presumido AtÍ. 244. Atexo 7, RICMS/SC

Art'. 245. Anexo 2, RICMS/SC

ÀÍt,24J-4. I, Ánexo 2. RICMS.6C

ArÍ.245.A,11. Anexo 2. fuCMSiSC

Diferimento I Aít. 246, I, Anexo 2, RICMS/SC

DiferimenÌo Art.246.1, Anexo 2, RICMS/SC

Crúdito prcsumído An. 246, II, Ancxo 2, RICMS/SC

A:ti.247,1, Arcxo 2, NCMS/SC

Redução da base de
cálculo

^ft.247.11. 
Anexo 2, RICMS/SC

Difcrimcnto Arl24g. I, ua" Ancxo 2.

^í.248.1. 
'b". Arexo 2, RICMS/SC

Diferimenro Aí.248,í,,,',c", Anexo 2. RICMS/SC

Art.248, III, Anexo 2, RICMS/SC

de L

e

doação ou dação cm pâganreffo, e nÒs casos de quarquer ouba fornu de pagamento, irclusive mediante o
fomccinrenlo de bens ou prestação de sewiços

pÍtstaçôes intêmas de sêryiços dc tclëcomuicaçâo a @nsumidoÍ finâl localizãdo no tetritorio de Sstã
Catarina

prcsnções internas dc scrviços dc lclccomuicaçõcs a mromidor Íinal localizado neste Estado, dc modo quc
a carga ÌÍiburáÍia seja equivalente a l7% (dezesscte por c-enro)

n4
energia clérrica injetada na rede de disribuição pcla mosma unidade consumidom com os
ariva originados na própria unidade corsumidoÍa ro fiesmo oês, em meses anreriores on
consumidora do mesmo drular. nos termos do Sistema de CompensaÉo de Energia Elérica estabelecido

Resolução Nomativa n' 482, de 17 de abrit de 2012, da Agência Naciond de Energia EÌétÍicâ

contribuinte do imposto

openções proprias com materiais pra uso medicinal, cirúrgico, dentário ou lrterinário

com ao lralamento no
çzpü do aí,245 deste Arexo. de matéria-prima produto inrermeúiírio e maÌedal d€ embalagem,
no Esudo, promovida por esubêlecimentos iídusrriais oupor ccnlro de disrribuiçào aesres

vinculados, urilizãção em de no esÌahelecimnto heneficiário

uàtm€ntô
tributário dífercnciado prcvisro no inciso I do capw do aí. 245 dêst6 Ancxo, de$inadas a cenro de

ao siruado no Esudo. hípótese em que d€vem scr inlcgralmcnte

créditos dc cncrgia
en outra unidadc

; :rylT!:l Pl"llas corn pÍodutos dê plasrico para utílidades domésticas. classificadas no código NBÌv/SH-. NCM 3924, 10.00 ê 3924.90.00. produzidos pelo próprio estabelecimeno no Esrad.o. com desrino a

desembâraço aduaneiro de mercadoria imponada para comercialização pelo esrabelÈcimento iÍrponador, por
inl€rlÌrédio dê pôÍros, âêropôÍtos oü ponto.s de frortêira âlfandegâdos. situados nene Estado, paia a etapa
seguinte à dâ entrada no estabelecimento beneficiário

I dÈsembaÍaço aduaneiro de mercadoria imponada para comerciaÌizaçâo pelo e$abelecímento imponador, por: inlermedio de Potlos. aeÍopoÍos ou Fontos de fronteira alfandegados, shuados neste Esta<lo, pà a etapa: seguinle à da cntrada no èstabelecimento beneÍiciário

àÉ mercadofias Íêmetidas an cenlro dc di

saída tributada subscqrrcnrc à cntrada da mcrcadoria imponada pclo próprio cstabclccimcnto

saidas i nÌerÈsladuais decontnles de vstrdas dc produÌos téxteis. anigos do vcstuário e botôes de plástico não
Í€cobertos dc maÌérias têxteis. produzidos pelo próprio cstabelecimcnto no Estado

I saidas internas com os pÍodutos Íelacionados no inciso I do caput deste anígo, produzidos pelo prôprioi cstâbelecimento no EÍâdo, pàÍa cômercializaçâo ou industrialização pelo ústinarlrio

imponação dc bcns dcstinados à inrcgração dô ârivo iÍrôbilizadÒ do csrâbclccimcnÌo bcncficiário com o
tralancnto prcüslo no Íncjso 1I do câpul dçstc atligo, adquiridos dirctamcnlc do cxtcrior, scm similar
produido nestÈ Esrado

entnda dc mercadorias, produzidas no Estado. paÍa utilização como ÍÌlaléÍia-prima- mâleriaì irtermediário ou
marcrial sçcundárío cm proccsso dc indutriatizaçâo no estabolacimento beneficiário

da entrada de máqünas, aparclhos
destinados à integração do ativo

diferencial de alíquota devido pelo estabelecimento beneficiário em rzão
e equipamentos indusrriais provenientes d9 outrâs uridades da Federação
imobi lizado do estabelecimçnto bcncfi ciário

saida intcrcstadual dc produtos fabricados pclo próprio cstabcÌccimcnto fúÍicântc dc csnrturas para uso na
aonstrução civii iituado ro Esrado CÍédito prusumido Ârt,248. U, Ancxo 2, RJCMS/SC

operação pópÍi4 nc saída intsmas com produtos fúricados pelo estabelecimentofabÍicanle de egruilras
pffi uo na construção civil sinrado no Estado

: dcsembãnço aduanciro de bens destinados à integrãção do arivo imobiìizado do êsrabelecimmo bencticiáÍio; do ratamcnto prcviío no inciso II do capuÌ desttaíigo. adquiridos diretarncnrc do oxrçrior. scm similar; produido neste Esrado

FE. lAl -
d-

TIPO DE
rNcf,NTrVO

F'ISCÂL

Isenção

Ísenção

Redução da brse de
cálculo

Rcdução da brc dc
câÌculo

Crédito prcsumido

Diferimento

Diferimenro

Cédito presumido

Diferimento

Reduçâo da base de
cálculo

114

DifcrÍmento Art. 249, I. Anexo 2. RICMS/SC
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&ffi d,

çvJ:23- íílü
fr,è

; NOME DO INCENTIVO

: operações póprias submetidas às aìÍquotas de 12% (doze por cenÍo) ou
às seguintes mercadorias: constnrções pre-fabricadas: casas mod.ularEs,
húitâcionais è comerciais, NCM 9406.00.92

l7% (dozessete por
uridades de ensino

cenÌo) referentes
e prédios

bens destinados à inrcgração do arivo imobilizado do
no iíciso II do caput desÍé âíigo. âdquiridos dirêtamenle

TIPO DE
INCENTIVO

FISCAL
FUNDAMENTO LEGAL

AÍt.249, II. 'rb". Anêxo 2, RICMS/SC

Credito prcsumido tut.249,11, "cn, Anexo 2, RICMS/SC i

Crcdito prcsumído Aí,249,11, "d". Arexo 2. RICMS/SC

Crédíto presmido AÍt. 249. Il, "e". Anexo 2. RICMS/SC

AÍt.252,1, "a", Anexo 2. RICMSi SC

Difcrimento r'"ft. 252,1. "b". Anexo 2. RICMS/SC

Crúdito presumido Arf. 252, II, "a". Anexo 2, RICMS/SC

AÍt,252,11,'b", Anexo 2, RICMS/SC

Aí1.252,11. nc", Anexo 2, RICMS/SC

Diferimento i A-rt. 253, I, Árexo 2. RICMS/SC

ÁÍt.253, Il. ''a", Arexo 2, RICMS/SC

An.254, Anexo 2, RICMS/SC

Crédíto prezumido Arl 255, L Arexo 2. RICMS/SC

CrÉdito prcsumido Art.255. Il. Ancxo 2. RICMS/SC l

DifcrimenÌo

4rt.257. Anexo 2. RJCMS/SC

4n.257-4, Âncxo 2, RICMS/SC

Diferimcnto Art,258. I. "a". Arexo 2. RICMSiSC

operações proprias submetidas as alíquotas de l2%o (doze gor ccnlo) ou I ?% (dezessere por cenÌo) íefêÍEnres
às seguintes mercadorias: sreel deck NCM 7308.g0, I 0

' operâções próprias submetidas ás alíguotas de l2To (doze por cento) ou I 7% (dezessete por cenro) referenresi às seguinres mercadorios: cobenuras iemroisotanres, NCú 230S,10.90;

operações pmprias submeÌidas à aliquotas de l2% (doze poÍ cento) ou I 7% (dezèssele poÍ cento) refeËntes
âs seguintes mercadorias: cobemrras simples. NCM 7308,90.90

AÍt. 250. Anexo 2, RJCMS/SC

saída de nêstc Estado, em
montete equivalentç a 45yo (q)aíenta e por cmlo) do valor do imposto devido na operaçâo própría a

com base zupcrior a 40 cm (qurênta cêDtímerÕs), classificados Credito pÍesumido Aít. 25 t, Anexo 2. RICMS/SC
no código NCM 4819.30.00. e sacos de papel com base de *é 40 cm (quarenta centimetros). classificados no

NCM 48t9.40.00

; incidente por ocasião do dewmbuaço aduanciro de
, estab€lôciúento bene ficiáÌio do u"Ìámemo prcvisto
: do exterior. sem similar prodrrzido neste Estadoi

operações intemas sujejtas à alíquota de Ì 770 (&zessete por cento), conr telhas onduladas de ÍbrocimenÌo, de
êspessuÍa nìaior que 5 ntnr (cinco millmerÍos), NCM ó81 1.82.00, senr uriÌização de amianto, produzidas pelo
próprio estabeleci mento

eíabclecimcnlo fabricutc de sacm de papel

I incidente sobre as open@es de aquisição de bens prodruidos nere Esrado destinados à inrcgÍaçâo do âtivoi imobilizado dó esÌâbelecimcmo beneficiário e à indusrrialização das mercadorias relacionadas no incisô II do
i caput desÌe aíigo

saída intercstadual ributada dos scguintes produtos fabricados pclo proprio ç$abclcçimcnto bcncficiário
neste Estado, dc forma a resukar cârga tribrüária final equivalenrc a 3%lrês por cento) da basc dc câculo
integral r€lâtiva â operação própria: ceÍeal matínal à base de milho. NCM lú4,10,00

saida intercstadrnl rÍibutada dos seguintcs produtôs fabÍicados pclo próprio esrabelecimcnto beneÍÌciário
neste E*ado, de forma a resulrar carga Ìriburária Íinal equívalenre a 3% (lr€s por cento) da basc de cáJculo
inÌeRral Íelariva à ôperação pÍópriâ: snack de baraÍa_ NCM I 905 g0 90

desembaraço aduueiro de bens desÌinados à integração do ativo imobilizado do e$óelecimènto beneficiáÍio
do lrâtâÍnento pttvisto nô inciso !I do caput deste aÍtigo. adquiridos diretamente do exterior, sem similâí
produido $este Estado

, saída inreÍêstadual com destino a contribúnte do imposto: pratos pmntos, lasanhss e pízzas

saida intcrcstadual com dcsrino a contrjbuinrc do imposlo: cmpanados dc frango

operações próprias com rercadorias retacionadas nas Seçõ€s LXI. LXrI, LxlII. LXIV. Lxv e LXvl do
Arexo I deste Regulamento, pÍoduzidas pelo póprio estabelecimento no EsÌãdo

I saída inlerestadual dos seguintes produtos fúricados pelo proprio estabeleciÍrenro beneÍìciário neste Esta{to:: refri geradores e congeladorcs ( freezers) domésticos. NCM Sa I S. I O.OO

I saidainlcrcstâdu.sldosscguintcsprodutosfabricadospcloprópríocsrabclccimcnrobcncÍÌciárioncstcEsrado:
; refri-teradores domesricos de comprcssão (ftigobarct, NCV ã+t g,Zf ,OO

dcscmbaraço adumeiro de bens destinados à hltegração do ativo imobiÌízado de estabel€cincÍrÍo indugrial do
sctor siderurgico situado neíe Eslado, adquíridos diretamente do exterior. sem sìmilaÍ produzido neste
Estado

operações próprias com trarores agdcolas, classificados nos cóúgos NBM/sH"NCM g701.92.00 a NCM
8701 .93.00. produzidos pelo próprio estabelecimento beneficiáriõ neste Estado

cnÍada dc mcrcadoría no cstabclccimcnto bcncfiçiáÍio com o trataíìcDlo p.cvisto no aí, 257 dçsts Anoxo.
produidas no Ëstado, paa ulilização como matória-pÍimq matcrial intcnrrdiário ou matcrial sccudário na
fúricação dc ÌÍaÌorcs agricolas a quc sc rcfcrc o an, 257 dcstc Ancxo

Crédito prcsumido

Credito presumido

DiferimènÍo

Crédito presumido

saida iÍlteÍêstadul tributada dos ssguintes produtos fabricados pelo próprio êstabclecimcnto beneficiádo
ncstc Estado. dc forma a rcsultar erga tributária final eqü l€nte a 3olo (três por cento) da basc dc cátculo
intcgral rclativa à operação própria: prepamções atimentÍcias. NCM 2 1.06.90

Crédito prcsumido

Crédito prcsumido

Crédho prcsumido AÍ.253.Ir, "b". Arcxo 2, RICMS/SC

CÉdito presumido

An. 256. rq.nexo 2. RTCMS/SC

Crédíto presumido

Difcrimcnto

í15

Difcrimento AÍt.258. l. "b". Arexo 2. RICMS/SC
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ou à inÌegração do ativo
neste Ëstâdo

] NOME DO INCENTIVO

incidente sobrE a entrada de rteÍcâdotias. pÍoduzidas nô Estado, pua ütilização cono matéÍia-prim4 mâêÍiâl
no êstab€lecimènto fabricante deem processo de industrialização

: saide dos produtos acabados, relâcionâdôs nâ Seçâo LXVII do Anexo I deste Regulamênto, Íhbrícados pelo
próprio esrabelecimenlo bcneficiário ncsrê EstâdD

entruda de óleo degomado destinado à produçâo do biôdiesel pelo próprio e$abelccimento bcneficiário

saidade biodiesel produzido pelo próprio esrabclccimcnro benefi cíário

por masião do

Wffi

desembaraço aduaoeiro de bens c mcÍcâdorias dêstinados à construçâo da montadoÍa
inobilizado da industrÍa automobilistica situada n€ste Esrado, sern sinrilar produido

FUNDAMENTO LEGAL

Diferimcnto AÍ.2J8. t, 't", Arexo 2, RICMSTSC

CÍédito prêsumido Art.258, II,Anexo 2, RICMS/SC

AÍt.259. I. Ancxo 2, RICMS/SC :

Crcdito prcsumido 4rt.259, IL Arexo 2. RICMS/SC

AÌt 260, l, "a". Ancxo 2, RICMS/SC

AÍr 260. I.'b". Arexo 2, RICMS/SC

AÍt,260. I. "c". Aaexo 2. RJCMS/SC

An,260. I. "d". Ancxo 2. RÍCMS/SC

Aí.260, I. "e". Anexo 2. RICMS/SC

An.260.I, "f'. Anexo 2, RICMS/SC i

Án,260. II. Anexo 2. RICMS/SC

ÁÍt. 261, I, Anexo 2, RICMS/SC

,ótn.261. IJ. tuexo 2, RTCMS/SC

An.2ó1.lll. Ancxo 2. zuCMS/SC

Diforimenro Art. 261. IV. Ánçxo 2. NCMS/SC

Dífcrimcnto AÍÍ. 261 , V, Ancxo 2. RICMS/SC

Diferimcmo AÍt.262.1, "a". Arexo 2, RICMS/SC

Aa.262,1, "b". Anèxo 2, RICMS/SC

Art.262,II. Ancxo 2, NCMS/SC

Art. 264, Ar,cxo 2, RICMS/SC

i incidente sbr€ as opcrações de agrisição de bens e íncÌcadorias produidas ncstc Estado desrinados âi intcgação do arivo imobilizado da industria automobilísricâ siÌuada neÍ€ EsÌado

relativo ao diferenciaÌ de alíquota devido pelo estabelecimento bencficiário em Íazão dq entÌsda de ben6 e
mercadorias provenienlcs dc outras unidadcs da Fcdcração dcstinados à inegraçAo do ativo imobiljzado da
indutÍia automobilisÌica situadâ neste Estado

incidente por ocasiâo do desembaraço aduaneiro de artomôvcis. componcntes ou zubcompóncnres. panes ou
I peças, impoíados pela indusrria auromobilística situada rÊstc Ëstadd pm a ctapa scguinic de circulaçÈo

incidente sobrc a presÌação de seryiço de rÍanspofiê Íealizáda nos limirê6 desre Estâdo. r€lâtiva à cnlrâdade
bens. rnáquinas..aparelhos, equipamentos, paíéT e peças destinados à construgão da monfadora ou à
inregração do atívo jmobilizado da indúsrria automòbilística situadê nese Estado

60
diferenciado preüsto no inciso II do caput dcste
secudádo e maieÍial de embalaçm, produzidos

ftatamento
artigo, dc maréria-prima. prcduto intemcdíário ou
no Esrado, para utÍlízaçâo em processo dc indusnialização

a lntcma com

na indu$ria situadâ nêste Estadô

saída rribuÌada dc mtomóveis, component€s, subcomponertes, pdte6 oupeças

incidene sobre as operações de aquisição dc bcns c materiais dc cstabclecimcnÌos locs.lizados n€sre Estado
destinados à integação do ativo imobilizado do cstabelccimcDto fãbricanlc do sistema auromolivo: dcnominado powcÍtÍâin siruado ncstc EsÍado

incidente por ocasião do desembaago adumeiro dô bêns dsstinados à ímegraçâo do arivo jmobilizado do
estabelecimento fabÍicante do sistêma aulomotivo dénôÍninado powearain situado ne$e Estãdo, adquiritlos
diretamente do extcrior. sem similar proúuido neslê Estâdoi

incidente por ocasiâo & desernbaraço aduâneiÍo de bens desrinados à inegrâção do arivo imobilizado do
estabelecimento fabÍicaÍìÌe do sislemâ âutoúotivo dênominado pôwêírain:iluado Ícstc Estedo. adquiridos
dirctamente do exterior, sem similu produzido neste E$adoi

incidente sobre a prcstação dc serviço d€ rraôsporte rcalizada nos limir€s dcslc Eflzdo. rclativa â cltada dc

incidente o saídâ inlema com dêstino âo a que se refere de
matéria-prime píodu1o intenrcdiário ou secundário e matcrjal de cmbalagem, Esrado, para
utilizçâo em processo de indusrrialização no estabelecimenÌo fabricafie do sistem automotivo denominado

siruado ncstc
Íelativo âo

bms e mercadorias destirados à constmção da monadora ou à
estabelecimenïo fabricante do sistema rutomotivo denominado

pelo
aparclhos c cquipamcntos industÍiais pÍovcnic0tcs
do ativo imobilizado do cstabclecimcnto fabricatq

integraçgo do atil'o írnobilizado do
s;tuado rcste Eslado

ë,m âzão da
dc ouras unidadcs da Fcdcração dctinados à inrcgnção
do sistemâ automolivo demmitrado powcrtrain sihrado

incideme por ocasiâo do desembaraço aduareíro de bens dcÍinados à inÌegração do atívo imobilizado do
fabricante de ernbalagens situado no Estado adquiridos diÍerameúe do enàrioi, sern similar produzido neste
Estado

relalivo ao difçrencial de alíquota deüdo pelo eslúelecimento beneficiário em razão da entrada de bens e
mercadorir provenientes de outras unida<les da Federaçâo, sem similar pro<luido nêste E$ado, de$inados à
integração do ativo imobiììzado do fabricante de cmbaÌagens siruado ro EsÌado

saída dc produtos fabricados pcto fabricantc dc cmbalagcns situado no Estado

importação dc maréria-prim4 dc malcrial íntcmcdiário ousceudário, inclusivc rotcríal dc cmbalagcm,
promovida por estabelccimento inCustrial, para scr utilizado cín scu pÍoccsso produtivo

saídas intcresladuais de café tonado em grão, moído ou descaíuinado, classiticado na subposição 0901.2 da
NCM.

TIPO DE
TNCENTIVO

FISCAL

Difeímento

Dìferimento

Diferimenro

Diferimento

Difçrimenro

Difcrimento

Difcrimenro

Credho presumido

Diferimenro

Diferimenro Ân. 26 I, I, Anexo 2. zuCMS/SC

Diferimcnro

Diferimcnro

Diferimento

Diforimcnro

Crédito presumido

Crédito presumido

116

Art.265. Anóxo 2. RICMS/SC
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Wffi n'*!3L-

; NOME DOINCENM/O

i aquisiçõesdeenergiaêlétricapeloeslabelecimentofabricanêdâsmeÌcadoígsrelacionadasnaSeçãoLXXI
i do Anexo I

FUÀIDAMENTO LEGAL

Díferiúênto AÍt.266. I. "a". Ánexo 2, RÍCMS/SC

. e equipamcltos destinados ao ativo p€m)ilente dâ ulidads industrial, com, industrial pelo esÌabelecinrçnto fabricante das nrercadorias rclâcionadas na

impoÍâção de matéria-primq maerial intermediário ou
ser utilizado no proccsso pmdutivo do beneficiário pelo
rclacionadas na Seção lXXl do Ánèxo I

aguisições de gís na$Ìal pelo eslabêtecimêtto fâbricutc das meÍcâdoÍias Íelacionadas nâ Seção LXXI rlo
Anexo I

relativo ao difercnciâl de alíquotas devido nas entÍadas oriundas dc ouras uridades dâ fcdeÍâção dc máqúnas

aquisíções de máquinas c cquipamentos destinados ao ativo p€rmanente da cmprcsa com rso gxclusivo no
processo industrial e adquiridos de contibuíntes sin:ados ncirc Estado, pelo esàbelecimenro fabricânre dâs
mercadorias rclacionâdas na Seção LXXI do Arcxo I

imponaçìes dc máquinas c cquipamcntosr suas pütes e pÈças, paÍa üso exclusivo no proccsso produtivo da
uidadc indutrial, pelo estabelecimenÌo fabricaÍÍe das mercadorias relacionadas na Segão LXit ao enexo t

Diferimento l.lt.266,1, "b", Anexo 2, RICMS/SC

DifeÍimenÌo Art.266.1, 'c". Anexo 2. RICMS/SC

AI1. 266, I. "d". Arexo 2. RICMS/SC

AÍÍ,266, I, dex, Aüexo 2, RICMSi SC

AÍt,266, I, "f". Anexo 2. RICMS/SC

Aí.266,11, Anexo 2. RICMS/SC

An. 77.E. Anexo 6. RÌCMS/SC

Isenção An. 77-L.I, Anexo 6, RICMS/SC

Ara.77-L.ll. Anexo 6. RICMS/SC

Isenção Art. 378, Anexo 6, RICMS/SC

AÍt.379-A, Âncxo 6, RICMSiSC

An,2ó9. Arçxo 6, RTCMS/SC

Crédito presumido AÍt. 4 ì 4. Arexo 6. RIC.ï\4SISC

An. 3, II. Aréxo 3, RICMS/SC

DiferiÍncnÌo Arr. 3, tII. Ancxo 3. RICMSiSC

uso cxclusivo no pr0ccsso
Seçào lj(Xl do Arexo I

secundário, inclusivs matcrial dc cmbalaçm. pan
cstabclccimcnto fabricanre das mercadorias

; saídas

i

da prodüção do esrabelecimenlo fabricante das mercadorjas relacionadas na seção LXXI do Ancxo I

na saída das seguhttcs mercadoriu, quando
agropecúria: erva-mate em folha ou cancheada:

6ca diferido para a

' remessâ da pafie ou peça defeituosa para o fabricaote, dosdô quo a Íeüéssâ ocona até 30 (trinta) dias após o
, prazo de vencimenio da gaÍâ$tia

temessa da pane ou peça defeituosapara o fóricute

remessâ da paÍte ou peça nova em substitBição à defeiuosa, a ser aplicadana aeronave

saida de gêneros PM poÍ ou
fãfilllâf r1Jrâl ou poÍ
SecreÌaÍias Esladual

suas organizaqõcs, p:ra s€Íeü porestabelecìmentos das redes de ensino das
ou Municipal de ensino ou porescolas de edrcâção baisica pertef,çenles às ÍespÈcfrvas

tedés de eosino. decomn'Ìe do Programa dc Aquisição dc Alimcntos - Atendimeilo dã Alimentação Escolar,
instituído pela Lei Í€deral n. I 0.696. dé 2 de julho de 2003, no âmbiro do Prcgrama Nacional de Alimenraçâo

de 16 de juho de 2009

saidas internas dc gêneros alimentícios promovidas por empreendimentos da agiculura familiar

saídâs inleÍnâs de câmaras frigorificas para caminhões. promovidas pelo estabelecimênto i1dusrial quê âs
produir

Projcros cullurâ;s aprovados pcla Fudaçâo Catarincnsc dc Culora (FCC), dcsdc que arcndidos os limitcs e
demais reqüsitos pÍ€vÍsÌos no inci$o II do caput s no parágrafo único do an. 5" dilri n" 17.762. de 7 de
agosto de 20 I 9, e nz Lei no 17.9 42, de I 2 de maio de 2020

de apuraçâo no âÍt,5J do Regüamento. ao excluído mçdiantc
comunicaçã0, cm confomidadc com o art.30 da Lci Complementar federaÌ no I 23. de 14 de dezembro dc
2006, Íìca concedidc crédito prcsumidc em substituição
em ributaçâo efetiva equivâlente a1'/a (sete por cenro) do valor das operações ouprestações de saídas
ÍÍibutadâs em câdâ

aos crédhos eletivos do imposto, dc forma a resultar Crédito prcsumido AÍt, l4-ts, Álexo4. zuCMS/SC

o imposto ficâ diferido pan a etapa seguinte de circulâçeo nâ sâidâ dâs scguinrcs mercadorias, quando
dcstinadas à comcrcialização, ìndustrializaçào ou atividâdc agÍopccuária: iarna dc aviário '

o impoío fica difÈÌido para a Ètapa seguinre de circulação ra sâida dâs séguinres mermdorias, quando
destinadas à comercializaçâo, industrialização ou atividade agÍopecuária: ãscadc anoz:

i O imposto ÍÍca d.iferido pam a etapa seguinte dc circu.laçào
, destínadas â comerrialização, industri al ização ou atividade

à comercializaçâo.
etapa seguinte de circulação oa sâlda das seguiiles meÍcadoÍÍas.
industrializaçâo ou arívidadê âgÍopecuária: farinha grossa e raspa AÍt. 3, ÍV. Anexo 3, tuCMS/SC

DiÍcrimcnto Aí. 3. V, Ancxo 3. RICMS/SC

quando
'i

i

TIPO DE
INCENTIVO

T.ISCAL

Diferimcnto

Diferimemo

Diferimento

ParceÌamento do
imposto

IsenSo

Isenção

Redução da base de
cálculo

Crédito presumido

Diferimonro r{'n.3, l, Anexo 3. RICMS/SC

Diferimento

Diferímento
pcsada dc mandioca:

117

leve ou

c

DiferimenÌo Art.3, VI. Anexo 3, RICMS/SC
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Wffi

: O imposto Íica diferido para aetapa scguinte de circulação na saída das scgtintes rnercâdoriâs. quando: destinadas â comercialização. irdusrrialização ouatividade agropecwária: lojaem grão

: oinrpostoficadifêridopaÍâaeÌapâseguinredeciÍculaçâonâsaidedasscguinrçsmercadorias,quando
; destioadas à conìerciâlizâção, industrializaçãó ou âÌiüdâde agÌopecuáÍia triticale

NOME DO INCENTTVO

na quando
dcslinadas agrope cuária: mravalhè cavacÕ.
refilo ou desropo, rcsultancs dc scnagcm ou beneficiamento de madeiÍ4 incÍusive quando deíinados a

cm industrial

: dc estabclccimenlo agÍopecuário, ds *guintes mercadoÍias, quedo destinades à comercialização,
ì industÍializâção ou atividade agropecuária: gado bovino ou bufalino

i de egabeler'imento agropecuário. das seguinles mercadorias. quando destinâdàs à comercializaçã0,
. industrialização ou arivídade agropecuáÍÌa: gado ovino com dJnino a eslabêl€cimeilo abatodor ou em

opÈraçào enrrc produtores

de e$abelecimento

vegeral

documcnlo coum e pele em eflado fusco,
casco, fragrncnto, caco, apara dc

dc qualquor nàtwza qwdo for

FUNDAMENTO LEGAL

Dife rimcnto AÍt. 3. VIl, Anêxo 3. RICMS/SC

AÉ.3, VIll, Anexo 3,

Diferimento 4n.3. ÍX. Ancxo 3, RICMS/SC

AÍt. 3, X, Ârexo 3, RICMS/SC

Diferimento 4n.3, XII, Arexo 3, RICMSiSC

AÍ. 3. XIÍ]. Ancxo 3, RICMS/SC

DiferimEnro Art.3, XIV, Ánexo 3, RICMS/SC

Diferimento An.3-A- Anexo 3, RICMS/SC

An.4, I, Anêxo 3. NCMS/SC

Diferiftenro An.4, Il, Anexo 3, RJCMS/SC

Art. 4, IIl. Anexo 3, RICMS/SC

Diferimenro AÍ.4, IV, Anexo 3, RICMS/SC

Diferimento AÍt.4, V. Anexo 3. zuCMS/SC

Difcrimcnto AÍt,5. Anexo 3. RICMS/SC

Aí. 6, Anexo 3. RICMS/SC

An. 7, Anexo 3. RICMS/SC

ÁÍ.8, I. Ancxo 3, RICMS/SC

Aí, 8, IÍ, Anexo 3, RJCMS/SC

Árt.8, IIl. Ànexo 3, zuCMSiSC

Difcrimcnto Aft. S,IV. Ancxo 3, RICMS/SC

Art.8, V, Arexo 3, RICMS/SC

agïopecuáÍio, des seguintes mercadorías, quando destitâdas à comercializaçâo,
atividâde ag/opecuáda: gado eqüino em operação entre produtores

o

Ì industrializaçãôou

o imposto fica dílerido para aetapa seguinte de circulação na saída das s€guintes mercadorias, quando
destitradas á comercialização, indusrrialização ou atividade agropecufuía: trigo em grão

o imporo fica diferido para a etapa seguinte de circulação na saída das seguintcs nerçadorias, quaodo
destinadas à conrercíalizaçã0, indwrialização ou atividade agropecuária; ovo inregral pasreurizúo líquido,
cl:ra pasteurizada líquida e gema prteurizada llquida

o inposto fica difcrido para actapa seguintc de circulação na saída dro seguinres meredorias, qumdo
destinadas à comercializaçâo. indusrriaÌização ou atividade agÍopecuária: Ìarinha e farelo de sú

o irnposto ÍÌca diferido pôra a êrapa seguínte de circulaçâo nasaida das seguinres mercadorias, quando
destinadasàcomêrcialização,industrializaçãoouarividadcagropccuária: prorcínadesojafirnciònal

saída dc sbstâncix mincnis. críccÌo caruâo mincral.

saída de carvão mineral.

, saida de peixe. cru$áceo ou molwco

saida dc mcrçadoria dc cstabclccimcnto dc prodÌrto( para c$abclcciÍreilo dc coopcrariva dc quc faça paíc

sida de mercadoria de estúeÌecimento de coopcruiva dc pÍodutorss pam estabelecimento da pópria
cooperativa. de cooperativa ccntral ou de fcderaçào dc coopeÉtivas de que a rcmetente faça pane 

-

saída de mercadoriu dé è$abelêcimento de conÌribuinte para outro €stabelecimento da rnesma empresa

por pessoanào ',''l

I

I

I
!

salmourado ou salgado. sebo. fcrro vclho c sucatâ dc úctais, osso. chific,

*ida de rapoe e passadeira, fabriedos com aparas de Ìecidos e oüÍos reeíduos, com utilização de rcares
muuais, pÍomovida pelo próprio fabricante com desrino a estabelecimenlo inscriro no cclcMsi

pap6l. dc papclào. dc canoÌina, dc plástico. dc fio ou dc tccido c rcsíduos
cmitida norâ fiscal fins dc cntmda acobcrte o

saída de produÍo típico de artesanato regionâJ com desÌiro a estabelêcim€nto inscrito no ccICMS,
promvída pelo anesão que o produzir scm o amprego de trabalho assalaiado

TIPO DE
INCDNTIVO

FtscÂL

Diferimento

Diferimenro

Difcrimcnto

Diferimento

Diíerimenro

Difcrimento

Difcímenro

Difcrimcnto

Diferimenro

Diferimonto

Diferimento

118

Difçímento Art,8. VJ. Anexo 3, RICMS/SC
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NOMEDO INCENTTVO

i saida de erergia elétrics p6Ía estâbeleciúento de empresa concessionária. distribuidora dc produto

saida de nrercadoriãs penscêntes a terceiÍos, de estabeleciúento de cntprcsa de transpoÍte ou dc seu
depósiro, pot conta e ordeDl dèsta? desdc que ô estâbelecinrenÌo remetente êstejâ situâdo cm rèrdtório
catãinênsc c Ícssalvada a aplicação do disposto no an, 30, IV do Regulamênto

saída de madêirâ e pÍoduros ÍEsultmres de sus trillsformãção eilÍe esÍúetecirnentos inscritos no CCICMS
localizados na área de abrangência da Zon4 de PmcÈssamento FlorcsÍal - ZPF. inslituída pela Lêi n" I 0. t69,
de Ì2 dejulhô de Ì996

saída de perÂtnres. cosméticos e produtos de higiene pessoal promoüde pelo c$ab€lecimento fabricantê com
destino a empresa

maÌeÍiâl intemediário ou material secundário destinados à onstrução. consetrôçâo.
de embâÍcaçõos

i saída de cowo e pele em esrado fiesco, salroourado ou salgado promovida por côntribuinÌc

saida de sucatas de mcrais. ftagmentos, cacos. aparas de papcl, papclao, canolina. plásrico. tecido e resíduos
de qualquer murcza com destioo a eslâbclecimento inscrito no CCICMS

: saída de embalagen para acondicionamento de produts dcrivâdos da industrialização do tÍigo, promovida
, por esÌâbelecimenio fabrícatte, com desrino â estâbelecirnenÍo indu.$riâl

saída de cmbalaçrn grafica impressa,

9Íá6ca com desritro a eÍabolecimenro
de rónrjos e etiquetas, prômoüda por cstóelêcimento dc indúsrria
Índusrial exportador

saída de aparclhos e destinados à empresa
Tribuário para lncerrivo à Modemizâção e
Lci n' I L033, de 2I dc dezembro de 2004.

à Ampliaçâo ú Éstrururâ PoÍruária - REPORTO. insrituído pela
para udljzaçeo exclusìvaem poÍo locâlizado emreÍritóÍio

na de dc mcrcadorias

, saida de meÍçadoriâ de esÌâbelecimento de coopeÍâtiva corh destino a esrúelsimento de emprcsa comercial: expoÍadora

saida de vinho promovida pelo e*abelecimento industrial que o tenhaproduzido, com desÌino a outÍo
cstabeiccimento indusrial produtor dc vinho

Wffi

saidas intemas de cames e miudezas comestive;s, frescas, resÍriadas, congeladas ou temperadas, de suínos
produidos È abatidos nesre EsÌado. promoüdâ por qrubelecimcmo abatçdor. com desrino a ectabelêcjmenlo
inscriro no CCICMS

rv*!3Ã**
&

FUNDAMENTO Lf,GAL

Aí.8. VTÍ. ANEKO 3. RICMS/SC

Áfi. 8, VUI. Ânexo 3, RICMS/SC

DifêÍiÍnènro Aí. 8,IK Ancxo 3. RICMS/SC

Difcrimcnro AÍt, 8, Xl, Anexo 3, RÍCMS/SC

Art.8, XII. Anexo 3, RICMS/SC

AÍt.8, XIII, Anexô 3, RICMS/SC

Aít. 8, XlV. Anexo 3, RICMS/SC

Difcrimcnto Art.8, XV. Anexo 3. RICMS/SC

Art $, XVÍ. Ancxo 3. RICMS/SC

Diferimento An. 8, XVIJ, A'lêxo 3. RICMS/SC

Diferimçnto Art.8, XlX. Ârexo 3. RICMS/SC

AÍt, 8, XX. Anexo 3. zuCMS/SC

DifcÍimcnro Art. 8. XXI, Ancx€ 3, RICMS/SC

Art. 8, X)(J11. Ánexo 3. RICMS/SC

Án. 8, XXIV, Ânexo 3. RICMS/ SC

Diferimento AJt. 8, XXV. Arexo 3, RICMS/SC

Difcrimento AÍt.8, XXVÍ, Anexo l. RICMS/SC

Án.9, Anoxo 3, RICMS/SC

Difcrimcnro Aí. 10. I. Ancxo 3. RICMS/SC

saída dc mcrcadoriâ com dcsÌino â cstabclccimcnto dc cmprcsa
por si, seus sócios ou acionistr, seja titnlar de pelo menos 5070

intcrdcpôndcntc, assim cntcndida aqucÌa quc
(ciaqücnlapor cento) do caphal da ourra

saída de gás naural, biogás e biometaro d€ esrabelecimenla produtor ou impoíador

' sída de suinos vivos de esÌabelecimento de produtor agropecuário com destìno a estabel€cimento de ouÍro
I produlor ou Â estabelecimenro industrial que efetuar o abare. localizados êm teritóÍio cauríncnse

saída de suínos ür,os de produtor agÍopccuário com dcstino à eoopcrativa de que faça parte

saída de súnos vivos de côopêrativa de pÍodutores ou de oÕperativa entÍâl

TIPO DE
rNcf,NTrvo

FISCAL

Difedmento

DiferiÍnênÍo

no Íetomo de meÍcadoria recebida para conssno. teparo ou industrializaçâô. nas condições previstas nô inciso
I do an, 27 do Aíexo 2, salvo se a encomcnda for feira por não contribuinte ou por qualquer emprcsa púa
usQ ou consrlmo no sell cslabêl€cim€nto, fica diferido o imposto corrcspondcnle aos seryiços prcshdos,
devendo sernormalmente Eibulâdâ a palcela do vaÌor acrescido Íelativa â,s mcrcadorias adquiridas e
enrpregadas pelo própdo esrabêlecimento

AÍt.8, X, Arçxo 3, zuCMS/SCDiferimenro

Diferimênlo

Diferimcnto

Diferimcnto

Difcrimento

Diferimento

DiÍcrimento

Diferimento

Diferimenro

1í9

Difcrimenro AÍt. 10,II, Ancxo 3, RICMS/SC i
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úb AssEM BLEÌi\ LECI sL^TrvAwwffi
FE.-il:L íÍ1ú

: NOME DOINCENTIVO

saídas. sujcitas. respectivamente. às alÍquot0s de l7olo (dezessete por cento) e de 25% (üntê c cinco por
informárica promovidas por estabelccineruo quc utilize o beneÍIcio previsto nos
do Ane)io 2;

saÍdas. sujeiras. respectívamente, às ãliquotas de l7o/o (dèzessetep0Í (vinte e cinca por

TTPO DE
INCENTIVO

FISCAL
FUNDAMENTO LEGAL

Diferirunto Art. 10. IÍI. Ancxo 3. RICMS/SC

AÍ1. l0,IV, Aoexo 3, RICMS/SC

Aí. 10. V. Anexo 3. RICMS/SC

Diferimento AÍi. 10, VII, Anêxo 3, RTCMS/SC

entrada de mudas dc videira no estabelecimento do impoíador. desd€ que a imponaçào sejs rcalizada alravés
de ponos, âêropoÍtos ou pontos de frontcira alfandcgaãos situados n.rÈ Esrrdã

Ío

An. I 0-4" Ánexo 3, RICMS/SC

Diferimento An. l0-8, I, Anexo 3, RÍCMS/SC I

Aí. l0-8, 11, Ânexo 3, zuCMS/SC

AÍt. ]0-8, V. Anêxo 3, zuCMS/SC

Difcrimenro Aí, l0-8. vl. tuiêxo 3. RICMS/SC

An. t0-8. VIII. Arexo l. RICMS/SC

Diferimento An. l0-8. IX, Ânexô 3, RICMS/SC

Art. l0-C, Anexo 3. RJCMS/SC

I saídas-sujeitas,Íespectivãmenre,àr_alíquoasdelT%(dezessetepoÍcento)ede2J%(ünteecincopor
:cento): dcestâbelecimentoímpoíâdor,demercadoriacujaentútenhasidoabrangiàpelodifcrimtnro
, previstonoan. l0e noAnexo 2. an. l4t-A,

cenÍo): de vinho, pÍomovida porestãbelecimento
mercadorias beneficiadas pelo dieposto no Ànoxo

industrial produtor
2, qn, 21. inciso Xt

cetÍo) e de 25o/o

de ünho, exceto em relação às

saídas. sujeitas. rcspecdvmenre, às alíquoras de l?% (dezessete porcênro) € de 25% (vintc c cinco poÍ
cento):dc embalagcm do ÈstabelccirrEnto fabricanre para estabelecimenro industrial. utilizad: no
acondicionamento de mercadoric produzidas pelo próprio eslúelccimento d€.IinaÉrio

difercncial de atíguotõ n6 enÌÍadss inteÍestaduais dc bcos dcstinados a ìntegrar o ativo pcrmanon!ç dc
conçcssionária de seruiço público de transmissão cÌe enetgia elétrica

dcscmbaraço aduanciro dc gás natural cm csrado gasoso ou riqucfcito. dcsdc quc a imponação. no caso do
gás nalunl liqucfcito. scja relizada por mcio dc porto sirudó ncstc Estado. 

-

desembaraço ro de mercadorias, e eqürpamenlos. poÍ
emprua bcneÍiciada pelo Regime Tribulário parâ Incãrrívo à Modemização e à Ámpliação ds Estrutura
Porruária - RÊPORTO, instituído pela1-ei n" I 1.033. de 2 I de dezembro de 2004. para trrilizaçâo exclusiva

câlaÍinenseiem localizado em tenìtório
Ârt. l0-D, Anexo 3. RJCMSiSC 

i

AÍ. l0-E,.Anexo 3, RTCMS/SC

An. l0-F. Anexo 3, RICMS/SC

An. l0-c, Ancxo 3, RICMS/SC

Difcdmcnto Art. I 0-H, Ancxo 3, RICMS/SC

Àrt, l0-I. Àncxo 3. RICMS/SC

!

; saídu com denino a contribuinÌe detenÍoÍ do tÍaÌamcnto tributário prcvisto nos aÍts. 9o e l0 do Decrcto n"i 105. de t4 de muço dc2007

saídas de perc-ados processados promovidas porstabelecimento indusrial las hipórss prcvisas na alínea
"b" do inciso i do $ 4" do an. 2l do Áncxo 2.

Nas saídas subsequcntes à importação de mercadoria que foi imponadapa"u comercialização pero próprio
cont ri bui nte

gás natuÍal com desdno a
manulênçEo expressffi eile

autorizada dc crqditos fiscâis rclativos a operatõcs ou prcstaçõcs subscqrcntcs com dcstino ao cxtcrior.

veículos automotorcs lÍanspoíe (dez) pessoas ou
e demais impicmcntos rodoviários. em tenitório catarinensc, destinados ao alivo

rodoviário de cargas e dc passagcircs e$abelecido neste

Diferimento

Dife rimenro

Diferimento

Diferimento

Diferirremo

Diferimeíro

Diferimcnto

Diferimcnro

Difcrimenro

Difeilmnto

Difcrimento

Difcrimcnto

saídas de

de prestador de swiço de transponc

120

DiíeÍimenro AÍÍ. lo-K Anêxo 3, RICMS/SC
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Wffi

A crirério do conselho Delib€Íativo. podeú ser concedido desconro de até 40% (quaÍenÌa por€ento) Ío
pagaíncnÍo dà püccla mcnsal do inccntivo a cmprccndimantos

NOME DO INCENTIVO

concedidos peÌo obedcccrão aos

lll - atc 48 (quarcnta e oiro) mes€s de car€ncia para o início da amonização conrados apanirdo início da
ftuiçâo dos beneficios. devendo cada parcela libcrada ser quitada ao final do prazo & caréncia (Lei
t4.075t07).

desembâÍaço âdüaleiÍo de máqüiÍras e equìpâÍnentos importados porempreenctimento in<lustrial para
integração ao aÌivo pemanenle do próprio imponador

Poderá seÍ difeÍido o ICMS íelâtivo à saídâ dâs sêguintes nrêrcâdorias, de csrabelecimenro loelizado nesre
Estâdô. parâ utilizâçâo em processo de industíalização em terrítório cararinense, poÍ empresas exponâdoras:
ilaléria-priúâ, oraterial secundário, matcriaj de €nìbalagenr, energia eÌérrica e outsos insumos

Poderá ser difcrido o ICMS relativo à saída das seguintes mercadori*, de esrabelecimeno localizado nesrc
Eslado' para utilizaçào em processo de ind&Íriâlização em teÍritôrio cataÍiÍeíse, porempresas exponadoÍas:
bens desdngdos â inrcgraçào ao ativo pcÍmânente

materiais e bens adquiridos de esÌabelecimenlo localizado neste Êstado, paÍâ a construção dc
empreendimeno que se enquadre nas regns do Programa, considerando-se encenada a fase do difeÍinenlo
na data da alienação do empreendimento.

FUNDAMENTO LEGAT

Diferimento tut. l0-L, Anexo 3. RICMS/SC

DiferimÈnto AIt. 9, I, D€cÍ.to 105/07

An. 9. Í1. Decrcto 105/07

Difcrimcnro An, 10. DecÍero 105/07

Difeilmeúro Art. 12, DecÍeto 105/07

Aí. 15, Decrelo 105/07

Diferincnto An. l8-8, Decrcro 105/07

AÍ.24. RICMS/SC

Ouros AÍ,2ó. $3". RICMSiSC

aÍt.53, Sf, zuCMS/SC

Outros aí.53. ç I2'. RJCMS/SC

Outros Àrt. 16, Decrrto 704107

I

r saidas intçrnas de msÍcadorias destinadas a ccntros de distribúção

Paa e expansâo geradores de energia
transmissâo, terminais ponuários e estabelecidos emzona primária ou secundáriae ponos
secos. podcÉ ser conedido difcrimanto. na aquisiçâo de bcns c materiais destinados à integração no ativo

casiâo do desembaraço de mercadoria importada. p0Í de trâtâúento
difeÉnciado previsto ne$e RegulmÈtrto. Ímbém podeÍá sú aplicado no cso de ulilizâção dc poÌtos ou
aefoportos siruados em ourras midades da Fedenção, em deorência de limitações Íìsic6 de dcsembaçrc
de mercadorias ou ainda em casos fonuiros alheios à vontade do imponador. desde que o desembmço seja

A excluão dcs acréscímos finmceìros de que tmta o aÍt- 23, 1I. Íica condicionada a quc a bue dc cálculo do
imposto, om cada oporação, não seja infcriorao valorda enrrada da mercadoria no estabclecimcnto, acrcscido

de mrgem de lutro bruÌo definido em ponariâ do Secrerário de Eíado da Fzènda.

i FicareduzidaparalT%(dezessctepoÍcenro)aalíquoradoimposronasoperaçõescom protctor solar

Fica facukada a apropriação cm parcela unica dc cédiro de aré R$ L000,00 (mil reais). rElativo a bemdo
ativc permanente, não se aplicando o disposto no inciso I do çapÌll desle aíigo.

entradadc máquinas c equipamentos, suas paÍtes e peças, imponados dielamente do exteÍiordo país.
destinados ao ativo pemanentc do importador adquircnte

difenncial de alíquoras devido por ocasião da entradano estabcÌecimenro, de máquinâs, ôporelhos ou
cquipmêntos oÌiudos dc outrauidade da Federaçâo, destinados à inegração ao ativo'permanente do
adquirËnlc

Os

I - montante equivalente a até 1Jolo (sèIentâ e cinco por ccnro) do valor do incícmento do Imposro sobre
Opcrações Relativas à Circulação de Meredorías e sobÍe Prestações de Scrviços dc Transporic Interesradual
c.lntcrmunicipal c dc commicaçõcs - ICMS 'çrado pclo smpÍccndimcnto inccntivado, obscrvado o
disposto úos $$ I o e 2o (Lci 14.075/07);

II - aré I20 (cento e vinte) meses pam fruição dos incendvos, conÍados a panirdo irìício dâs opemçõcs d.o
cmprcendimento incentivado, obsewado o dísposto no $ 8.: e

Att. l7,DcúctoiMl07

rf,,*-135_

Ê14

Outros

TIPO DE
INCENTIVO

FISCAL

Diferimênto

DifcrimenÌo

Outros

AÍt.39. $4'. RICMS/SCOutros

Otrtros

121
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Fre-73É_

Ê14

ín(]MBLEIA LEC
DO DE SANTA Ci\TARINÀ

LEI DE DIRETzuZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS
DESpESAS oBRtGAToRtAS DE cARÁTER comrttúnpo

LDO 2023

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 40, S 20, inciso V) R$1.000,00

EVENÏOS VALOR PREVISTO PARA 2023
Aumento Permanente da Receita 7.387.752
( - ) Transferências Constitucionais -1.683.999
( - ) TransferêncÍas ao FUNDEB -996.890
Saldo Final do Aumento permanente de Receita (t) 4.706.863
Redução Permanente de Despesa ( ll ) 0
Margem Bruta (lll) = (l + I 4.706.863
Saldo Utilizado da Margern Bruta (tv) 3.867.716

Novas DOCC 3.435.387
Novas DOCC geradas por PPP 432.329

Margem Líquida de Expansão de DOCC (v)=(lll-tv) 839.147

Notas Explicativas:

1.O Aumento permanents de receitas será rle 14,05% das receltâs correntes para20ZJ em
relação ao valor executado em 2021. A esümativa considera como ampliação da base de cálculo o
crescimento real da atividade econômica, conforme pârâmetros econômicos apresentados no cálculo das
metas fiscais para2123,2024 e2A25.

2' Forarn considerados para o cálculo das novas despesas obrigatórias de caráter continuado os
aumentos constitucionais dos gastos com Saúde (12o/o) e Educação (Z5o/ol que estão vincutados ao
crescímento real das receitas conentes. Além destas despesas Íoram considerados os aumentos de Íolha
de pessoal derivados de alteração legislativa no ano de2021 e2022 e o planejamento de concursos
públicos para o ano de 2023.

3- Foram considerados os projetos de ppp previsto para o ano de 2023.

122
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w ASSEJVIBLEIA LEí.}TSLAÏIVA
DO E.STi\DO DE SANTr\ C/\TARIN^

LEI DE DIREïRIZES ORçAMENTARIAS
ANEXO IV

MODELO DE PLANO DE ÏRABALHO DAS EMENDAS IMPOSITÍVAS
LDO 2023

I,DESCR|çÃO Oa EMENDA tMPOStTtVA

NÚMERo DA EMENDA: ANO DA ËMENDA:

NOME DO AUTOR:

UNIDADE

SUBAÇÃO:

VALOR:

ORDEM DE PRIORIDADE:

2. DADOS CADASTRAIS - PROPONENTE

NOME CNPJ

ENDE BAIRRO

CIDADE UF DDD/FONE2

BANCO CONïA CORRENïE (com dígito verifi'cador)

REPRESENTANTE CPF

IDENTIDADE
MATRiCUI-A

EMAIL DO RËPRESENTANTE DDD/CËLULAR2

3. DESCRTçÃo Do oBJEïO

rÉ.73L_

CEP DDD/FONE1

AGÊNCIA (com dígito
veriÍÌcador)

ESTADO CIVIL PROFTSSÃO CARGO/FUNÇÃO

DDD/CELULARl

ÏÍTULo Do oBjEÏo

DO OBJETO

JUSTIFICATIVA

OBJETIVOS

123
125
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w ASSEMBLEIA LËGISLATIVA
DO IST^DO DE SANTi\ CM^RIN^

4. CRONOGRAMA DE EXECUçÃO

1.2

Total:

s. cRoNoGRAMA DE DESEMBOLSO {R$)

Janeiro

Fevereiro

Março

Abrit

Valor Total

Setembro

Dezembro

rv.J-2!--aô
&.

l.,.riili,tij. ::i. :i:.i..

1. ..: r.r....:..i.-._
!1,rt.,...11 ; i:j:i.1...

' i,:i, ri ii.li.:;;i !::.:.. :-1.i. j:, ii'1
,r:LreSOnqaO:Oa, irrl

,Mêtâ,1,,,:r.1'. j 
i.. .:,,:,,. ;l

1...;;.1"' '.t t '
l:' :: l':': :

í.r,.: 'li: '

:1,r.,.,,ri,j.,.'' :,':ii:iil
iji .i: r j:j:'ji:.:--il:l

-t:::,t:jilrl:ii. :: :. l
:.: t.j.:t I:.::i :t.:: j.r:tr:l.i

liii i:.'i,:r'i,''jl ':j: :l'.:L. .:.r::: .;. :: :i. .
l.. .r. rj r.: ..... f 1

liji. ".r::tt:.j.r.| .:.' : .. ::. .. ..:

'::::::i ijrrr:.: r' .

' :: 1:r': l 
' l:

. '.i i: ::r..' .

1,1
Descrição da

Etana 1.1

da
1

,r',DesCri6o''dâ',,,1,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DTRETOR|A DE ADMTNTSTRAçÃO TRTBUTÁR|A
GERÊNCIA DE TRIBUTAçÃO

TNFORMAÇÃO:
PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

cETRt Ne 32012022
scc 12816t2022

SCC-GEMAT
Autógrafo do Projeto de Lei ns 0081.712022

Senhor Gerente,

A Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL) da Casa Civil, por meio
do ofício ns 984/GG-DIAL-GEMAT, de 2022, encaminha para exame e emissão
de parecer a respeito da existência ou não de contrariedade ao interesse
público do autógrafo do Projeto de Lei ;1e ooïl'.7l2o22, aprovado pela
Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC), de origem
governamental, contendo emendas parlamentares.

Tal projeto "dispôe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício financeiro de 2023 e esLabelece outras providênclas", cuJos arquivos
digitais encontram-se anexados aos autos dos processos-referência nò Sff
419812022 (Anteprojeto de Lei) e ns SCC L278812022 (Autógrafo),

A DIAL ressalta que a Secretaria de Estado da Fazenda (SEF),
conforme preceitua o inciso V do art. 18 do Decreto ne 2.382, de 20L4, deverá
encaminhar o parecer sobre a matéria no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para
que o senhor Governador possa tomar as providências cabíveis e inerentes ao
processo legislativo, cumprindo com exatidão os prazos constitucionais.

Por fim, o referido órgão solicita que a manifestação deve ser
encaminhada à Gerência de Mensagens e Atos Legislativos (GEMAT) e, em
caso de indicação de veto, encaminhada também em formato Word para o e-
mail gemat@casacivil,sc,gov.br, consoante às normativas do Sistema de
Gestão de Protocolo Eletrônico (SGP-e).

É o relatório.

Conforme já explanado, o presente Autógrafo do Projeto de Lei (pL)
pe 008L.712022 dispõe sobre as diretrizes orçamentárias (LDo) para o
exercício financeiro de 2023 e estabelece outras providências.

A LDO tem como função constitucional arrolar as metas e as
prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o
exercício seguinte, orientar a elaboração da lei orçamentária anual, dispor
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s.obr.e alterações na legislação tributária e estabelecer política de aplica
das instituições financeiras oficiais de fomento,

No entanto, as emendas parlamentares ultrapassam os objetivos da
LDO e adentram em matérias próprias da Administração Tributária óu, ainda,
que implicam prejuízo à organização tributária determinada pela Constituição
Federal. Vejamos.

como elemplo, pode ser mencionado o convênio lcMS 101/97, que
concede isenção do ICMS nas operaçôes com equipamentos e componentes
para o_ aproveitam_ento das energias solar e eólica que especifica, em que o
prazo é superiora 5 (cinco) anos e a limitação pelo piazo do projetoterminaria
por implicar prejuízo ao Estado com pouca atração de empreéndimentos na
área.

o PL em seu art. 50 dispõe que "as proposições legislativas que
concedam, renovem ou ampliem benefícios tributários deverãb: I - conter
cláusula de vigência de no máximo cinco anos, e com data de encerramento
que não coincida com o ano eleitoral de eleições gerais;,,.

Ainda, o art. 51 prevê a apresentação de relatório de atuação do
Estado de Santa Catarina no âmbito do Conselho Nacional de Éolítica
Fazendária (CONFAZ).

Assim, cabe dizer que, nos termos do S 6e do art. 150 da
constituição Federal, qualquer subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remiésão, relativos a
impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei
específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as
matérias acima enumeradas ou o correspondente tribúto ou contribuição.

Especificamente em relação ao lcMS, a concessão de isenção
depende ainda de aprovação unânime de Convênio pelos Estados e o Distiito
Federal no âmbito do coNFAZ, nos termos da alínea "g,' do inciso Xll do S 2s
do art. 155 da Constituição Federal, regulamentado peta tei Complementar
Federal ne 24, de 7 de janeiro de 1975.

Dessa forma, pela própria dinâmica do coNFAZ, é impossível à
Administração Tributária do Estado informar com antecedência todo e
qualquer benefício fiscal que irá aderir, bem como impossível estabelecer
metas quantitativas ou com limites temporais.

como de conhecimento público e notório, alguns setores da
economia demandam planejamento de longo prazo e lnvestimentos de
elevada monta, m.itigando qualquer sinalização de prazo menor sob pena de
perda de competitividade do Estado de Santa Catarina.

SEF/DIAT/GETRI

Da mesma forma, existem benefícios relacionados à Petrobrás com
prazo de vigência determinado até o exercício de 2040, conforme o Convênio
ICMS 03/18, que trata do regime especial do REPETRO/SPED, internalizado em
sc por meio da Lei L7.7621L9 e seção xxxvlil-A do Anexo 2 do RtcMS.

. o projeto, então, apresenta impropriedade técnica que ocasiona
óbice à operacionalização da norma.

2
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SEF/DIAT/GETRI t::

tl,

Outrossim, art. 67, mais uma vez fugindo ao objeto da LDO,
determina que será concedido acesso ao Sistema de Arrecadação Tributária
(SAT) a todos os membros do Poder Legislativo Estadual, do Tribunal de
Contas do Estado e do Ministério público de Santa Catarina.

Prescreve o art. 50, X, da Constituição Federal, a inviolabilidade da
intimidade, da vida privada, a honra e da imagem das pessoas, assegurado o
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua úiolação.
O inciso Xll, do mesmo dispositivo constitucional, por sua vez, determina ser
inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de
investigação criminal ou instrução processual penal.

Como não bastasse, o art. 198, do Código Tributário Nacional, assim
dispõe:

Art. L98. Sem prejuízo do disposto na legislação criminaÍ, é vedada a
divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de
informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou
financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o
estado de seus negócios ou atividades.

S 1o Excetuam-se do disposto neste aftigo, além dos casos previstos
no art. 199, os seguÍntes:

| - requisição de autorídade judiciária no interesse da justiça;

ll - solicitaçôes de autoridade administrativa no interesse da
Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração
regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade
respectiva, com o objetivo de ínvestigar o sujeito passivo a que se
refere a informação, por prática de infração administrativa.

$ 2o O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da
Adminístração Pública, será realizado mediante processo
regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à
autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência
e assegure a preservação do sigilo.

5 3o Não é vedada a divulgação de Ínformaçôes relativas a:

| - representaçôes fiscais para fins penais;

ll - inscrições na Dívida Atíva da Fazenda pública;

lll - parcelamento ou moratória; e

lV - incentivo, renúncia, benefício ou imunidade de natureza tributária
cujo beneficiário seja pessoa jurídica.

Mesmo nas hipóteses em que não é vedada a divulgação de

3
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Ìt1oçc..4!Q-,SEF/DIAT/GETRI

informações, salienta o Ministro Dias Toffoli que não há respaldo para
intepretação deq ue seria possível instruir a representação "com documentos
do contribuinte i nvestigado que contenham informações sigilosas suas e de
terceiros" ( RE 1055941, Relator(a): DIAS TOFFOLT , Tribunal Pleno, julgado em
O4/L2I2OL9, PROCESSO ELETRÔIVICO DJe-243 DIVULG 05-10-2020 PUBLTC 06-
L0-2020 REPUBLTCAÇÃO r DJe-052 DIVULG 17-03-2021 PUBLTC 18-03-2021)

Em outras palavras, até mesmo as informações autorizadas devem
estar conectadas com a descrição do fato suspeito ou configurador, em tese,
do delito objeto de comunicação e pertinentes com a descrição do fato
suspeito ou ao qual se atribua, em tese, o caráter de ilícito.

O sigilo fiscal é direito fundamental e representa projeção específica
dos direitos à intimidade e à inviolabilidade de dados, garantidoi pelo art. 5e,
X e Xll, da Constituição Federal. Daí a razão pela qual é necessária a
autorização para a quebra do sigilo: trata-se de matéria sob reserva de
jurisdição,

Nessa toada, conclui-se pela, considerando o sigiro fiscal,
impossibilidade constitucional de ser dado acesso ao SAT à entes õstranhos à
Administração Tributária, sob pena de ferir o direito ao sigilo fiscal.

Também, deve ser dito que os demais dados, não protegidos pelo
sigilo fiscal, também devem ser resguardados e não podem sei franqueados a
qualquer pessoa, aqui sob pena de ferir o sigilo funcional.

Dessa forma, como o acesso previsto tem relação direta com a
situação econômica ou financeira de terceiros, revelando dados protegidos
pelo sigilo fiscal, uma vez que não enquadrado nas exceções dos parágiafos
do art. 198 do CTN, bem como pela ausêrrcia cle justificativa ftausívet a
permitìr a entrega de dados protegidos pelo sigilo funcional, entendemos pela
i nconstitucional idade do projeto.

Por fim, o art. 68 do Projeto de LDO determina medidas a serem
adotadas pelo Poder Executivo, quais sejam: (i) elaborar metodologia de
acompanhamento e avaliação dos benefícios tributários, financelros e
creditícios, além do cronograma e periodicidade das avaliações, com base em
indicadores de eficiência, eficácia e efetividade; e (ii) 6"r'nnar os órgãos
responséveis pela supervisão, pelo acompanhamento e pela avaliação dos
resultados alcançados pelos benefícios tributários, financeiros e creditíiios.

Todavia, o presente dispositivo também não tem pertinência
temática com a LDo, além de criar obrigação ao poder Executivo que
necessita de claro aumento de sua estrutura administrativa e,
consequentemente, de despesas, impossibilitando, portanto, a
operacionalização da norma.

Dessa forma, não há qualquer motivo razoável para aprovação dos
artigos descritos no PL em evidência, sendo contrários à Constituição Federal
e/ou ao interesse público.

sendo assim, opinamos pelo vETo INTEGRAL dos artigos 50, 51,
67 e 68 do Projeto de Lei ns 0081.7 /2022.

4
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DE AcoRDo. A apreciação da Diretora de Administração Tributária.
GETRI, em Florianópolis,

SEF/DIAT/GETRI

É o que tínhamos a informar.

GETRI, em Florianópolis, 10 de agosto de 2022

Thiago Fernandes f usto
Auditor Fiscal da Receita Estadual

Fabiano Brito Queiroz de Oliveira
Gerente de Tributação

Lenai Michels
Diretora de Admi nistração Tributária

APROVO a manifestação da Gerência de Tributação.
Encaminhe-se para a COJUR para as devidas providências
DIAT, em Florianópolis,

or*141

5
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FABIANO BRITO QUEIROZ DE OLIVEIRA (CPF:026.XXX.434-XX) em 1OlO8/2022às 18:S9:1G
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBvS", emitido em 09/e312022 - 16.22:1't e válido até 0BlO3/202s - 16:22:11
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,,n.'l!í-
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DTREToRTA DE ILANEJAMENTo oRÇAMpNrÁRro

Oficio DIOR n'89/2022 Florianópolis, ll deagosto de2022

Assunto: Resposta ao oficio CC-DIAL-
GEMAT n' 98412022 - Análise do autógrafo
ao projeto da LDO Projeto 081.712022 do
Processo SGP-e SCC 1281612022.

Senhor Consultor,

Tendo em vista a competência desta Diretoria de Planejamento Orçamentário em
supervisionar e compatibilizar o processo de elaboração da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, estabelecidas pelo art. 45 do Decreto no 2.094, de 28 de julho de
2022, e em face das emendas ao projeto de LDO 2023,PL 081.712022, apresentadas pelo
parlamento catarinense no presente autógrafo, faz-se necessário trazer as manifestações
que seguem, as quais julgamos necessárias para que os requisitos legais e os princÍpios
relacionados à matéria orçamentária a que se subjuga a proposta sejam efetivamente
atendidos.

Dessa maneira, apresentamos o quadro a seguir, contendo arcdação proposta pelo
Poder Executivo, a redação aprovada pela ALESC, constante do autógrafo e as
respectivas sugestões desta DIOR sobre as emendas apresentadas.

centro Administrativo do Govemo - Rodovia SC 401 - KM 05, no 4.600 - 88032-000 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3665-2799 - E-mail: dior@sef.sc.gov.br

Redação propostâ pelo Executivo Redação aprovndr pela ALESC
(autógrafo) Sugestão

Alteração na redação do inciso VIII do art. 1'
propostfl pela ALESC

Art. I' Ficam estabelecidas, em cumprimento ao
disposto no g 3'do art. 120 da Constituição do
Estado, no inciso VIII do caput do art. 163 e no
$ 2'do art. 165 da Constituição da República e
na Lei Complementar federal no l0l, de 4 de
maio de 2000, as diretrizes orçamentárias para o
exercício fïnanceiro de 2023, compreendendo:

(...)

WII - a política de investimentos, incluindo
programas de municipalização de recursos para
o desenvolvimento esfuturante; e

Art. lo. Art. l'Ficam estabelecidas, em
cumprimento ao disposto no g 3'do art. 120
da Constituição do Estado, no inciso VIII
do caput do art, 1 63 e no g 2o do art. 1 65 da
Constituição da República e na Lei
Complementar federal n' l0l , de 4 de maio
de 2000, as diretrizes orçamentárias para o
exercício financeiro de 2023,
compreendendo:

(... )

VIII - a política de investimentos,
incluindo programas de municipalização de
recursos para o desenvolvimento
estrutuÍante de seus municípios e de
enÍidades lilantrópicas sem lins
lucrativos; e

Sem Sugestão de veto

Alteração na redação do parágrafo único do
art.2'pela ALESC

Art. 20 Com referência às metas fiscais e em
observância às regras sobre a responsabilidade

Art. 2o Com referência às metas fiscais e em
observância às regÍas sobre a
responsabilidade fiscal, são apresentados
os Anexos desta Lei, assim descritos: (...) .

Sugestão de Veto 1: art 2'

Página I de 3l
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO

centro Administrativo do Govemo - Rodovia sc 401 - KM 05, n" 4.600 - 88032-000 - Florianópolis - sC
Fone (48) 3665-2799 - E-mail: dior@sef.sc.gorbr

Página2de3l

Redação proposte pelo Executivo Redação aprovada pela ALESC
(autógrafo) Sugestão

fiscal, são apresentados os Anexos desta Lei,
assim descritos: (..,)

Parágrafo único. As metas fiscais poderão ser
ajustadas no projeto da Lei Orçamentriria Anual
para o exercício financeiro de 2023 (LOA,2023)
se forem observadas alterações da legislação ou
mudanças na conjuntura econômica, inclusive
quanto a efeitos parciais ou totais ocasionados
pelo reconhecimento de situações de calamidade
pública no Estado, nos parâmetros
macroeconômicos utilizados para a estimativa
das receitas e despesas e no comportamento da
execução do or çamento de 2022.

Parágrafo único. 0 projeto de lei
orçamentária anual deverá ser
elaborado de forma compatível com o
plano plurianual e com as normâs e

metas Íiscais estabelecidas nesta Lei,
devendo ser acompanhado de ancxo
demonstrativo da compatibilidade da
programação dos orçâmentos com os
objetivos e metNs estabelecidas para o
exercício Íinanceiro de 2023.

Inclusão do $5'ao rrt 4" pela ALESC

Art. 4'As prioridades da Administração Pública
Estadual para o exercício financeiro de 2023
estão discriminadas no Anexo de Prioridades da
Administração Pública Estradual desta Lei.

(... )

Art. 4" As prioridades da Administração
Püblica Estadual para o exercício
financeiro de 2023 estão discriminadas no
Anexo de Prioridades da Administração
Pública Estadual desta Lei.

(... )

$ 5'Para aÍendimento ao disposto no
inciso IX do parágrafo único do art, 3'da
Lei no 5,254, de 1976, a unidade
orçamentária, Fundo Estadual de Saúde
- FES deverá progrâmar no projeto dr
LOA 2023, subação específica, para
pagâmento e repâsse dos recursos
conveniados com as Redes Femininas de
Combate âo Câncer, legalmente
constituídas nos Municípios
catarinenses.

Sem sugestão de veto

Inclusão dos g3'e g4'ao art, 6" pela ALESC

Art. 6' O projeto da LOA 2023 que o Poder
Executivo encamiúará à ALESC será
constituído de:

(...)

Art.6o O projeto daLOA2023 que o Poder
Executivo encaminhará à ALESC será
constituído de:

(... )

$ 3" O projeto da LOA 2023 será
acompanhrdo de Nnexo para
demonstrações gráÍicas abrangendo os
valores apurados no período dos l0 (dez)
anos anteriores ao exercício corrente,
dos vrlores projetâdos para o exercício
corrente e para o exercício de referência,
nas seguitrtes métricas:

I - evolução:

a) receita prevista (orçada), ajusúada e a
receita realizada (arrecadada);

sugestão de veto 2: $3" e $4. do
art 6o

*
GOìrERtktESATN
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Redação propostâ pelo Executivo Redação eprovada pela ALESC
Sugestão

b) despesa prevista (orçada) e a despesa
realizada (arrecadada);

c) receitas tributárias:

1 total;

2. ICMS;

3. ITCMD;

4. taxas;

d) o percentual da Dívida Consolidada
em relação à Receita Corrente Líquida;
e

e) a disponibilidade financeira no
primeiro dia de cada mês;

II - comparativo (nominal
percentual):

a) receita prevista e a despesa prevista;

b) receita realizada
realiz,ada;

c) Produto Intcrno Bruto Catarincnsc
(PIB/SC) e o Produto Interno Bruto
Brasileiro (PIB);

d) percentual da despesn com pessoal em
relação à Receita Líquida Corrente por
Poderes, instituições e órgãos; e

e) as despesas e receitas correntes
utilizadas para cálculo do art. 167-A da
Constituição Federal, nos 24 (vinte e
quatro) meses anteriores âo da
âpresentâção do projeto da LOA23,
geral e por Poder,

$ 4'Os dados de que trâtâm os incs. I e
II devem ser apresentados no PLOA23,
publicados e atualizados mensalmente
no site de domínio da Fazenda Pública
Estadual, com a me sma composição
aplicada a previsllo de receita e a fixação
da despesa da Lei Orçamentária ile2023,
possibilitando a verificação da evolução
em parâmetro preciso e composição
equivalente aos anos anteriores.

a despesa
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Redação proposta pelo Executivo Redação aprovada pela ALESC
Sugestão

Alteração na redação do inciso II do art.9"
pela ALESC

fut. 9' A programação e a execução
orçamentária para o exercicio financeiro de
2023, tendo por base o PPA 2020-2023,
deverão orientar-se pelas seguintes
direfrizes:

II - criação de projetos estrutuantes, a seÍem
executados diretamente pela Administação
Pública Estadual ou por meio de fansferências
a Municlpios ou, em casos especlficos, à
União, para eliminar empecilhos que limitam
o potencial de crescimento dos setores
econômicos do Estado, tendo em vista
principalmente as questões ligadas à
infraestrutura e à logística, dentro de uma
visão estÍatégica de desenvolvimento regional
que equilibre os interesses econômicos com os
sociais e ambientais;

(...)

Art. 9o A programação e a execução
orçamentária para o exercício financeiro de
2023, lendo por base o PPA 2020-2023,
deverão orientar-se pelas seguintes
diretizes:

II - criação de projetos eshuturantes, a
serem executados diretamente pela
Administração Pública Estadual ou por
meio de fansferências a Municipios e/ou
transferência a Instituições privadls sem
fins lucrativos ou, em casos específicos, à
União, para eliminar empecilhos que
limitam o potencial de crescimento dos
setores econômicos do Estado, tendo em
vista principalmente as questões ligadas à
infraesbutura e à logistíca, dento de uma
visão estratégica de desenvolvimento
regional que equilibre os interesses
econômicos com os sociais e ambientais;

(.)

Sem sugestão de veto

Inclusão dos incisos VIII e IX e dos $96. e 7"
âo art.9o pela ÀLESC

Art. 9o A programagão e a execução
orçamentária para o exercício financeiro de
2023, tsndo poÍ bas€ o PPA 2020-2023,
deverão orientar-se pelas seguintes
diretrizes:

(.)

Art. 9" A nrogÍamação e a execução
orçamentária para o exercício financeiro de
2023, tnndo por base o PPA 2020-2023,
deverão orientar-se pelas seguintes
diretizes:

VIII - esÍabelecimento de estratégias
claras e concretâs para a redução dc
custos e âumento da eÍiciôncia dos
serviços públicos;

IX - criação de políticas de habitação,
assistenciais e de saúde, que viabilizem a
criâção de progrâmas e projetos
complemenÍrres destinados âo
atendimento de pessoas
hipervulneráveis, a sêrem executados
diretamente pela Administração Pública
EsÍadual ou por meio de transferências a
Municípios e/ou Transferências â
instituições privadas sem Íins lucrativos,
com vistas ao necessário acolhimenÍo de
mulheres, g€stântes, idosos, pessoas
LGBT+, egressos do sistemâ
penitenciário, pessoâs com severos
problemas de saúde mental, com
deficiência física e doenças crônicas ou
que fazem uso problemático de drogas,
en situação de rua.

(... )

Sem sugestão de veto
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Redação propostâ pelo Executivo Redação aprovâdâ pela ALESC
(autógrafo) Sugestõo

(... )

S 6" A programação orçamentária e
Íinanceira para o exercício de 2023,
tendo como brse o PPA 2020-2023,
deverá priorizar recursos íinanceiros
socialmentc necessários para gârântir â
realização das Campanhas dc Cirurgias
Eletivas, gerencirda pela Secretaria de
Estado da Saúde/SES, acompanhada
pelas Comissões Intergcstoras
Regionais/ClR e pela Comissão
Intergestores Bipartite/ClB, dentro da
lógica de proporcionar substancialmente
a diminuição do número de prcientes nr
fila de espera por um proccdimento
cirúrgico.

$ 7" O Projeto de Lei Orçamentária
(PLOA) será encaminhado ao
Parlamento em consonância âs
mudanças climáticas visando à
consolidação de uma economia
socialmente sustentável com linhas de
financiamento subsidiados pelo Badesc -
Agência de Fonento do Estado de Santa
Catrrina - e por recürsos a título de
fundo perdido para desenvolver âções e
atividades de proteção âo pequeno
agricultor afetado pelas intcmpóries
climáticas.

Renumeração do art. l0 para art. 1l pela
ALDSC

Inclusão do art. l0 pela ALESC Art. 10. Na elaborrção e execução do
orçamenÍo do exercício íinanceiro de
2023, as âções deverão ser realizadas de
modo a evidenciar a transparência da
gestão fiscal, observando-se o princípio
da publicidade e permitindo-se o amplo
acesso da sociedade às informações.

Sem sugestão de veto

Renumeração do art. 11 para art, 12 pelr
ALESC

Renumeração do art. 12 para art 16 pela
ALESC
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Redação proposta pelo Executivo Redação aprovada pela ALESC
Sugestão

Renumeração do art. 13 para art 17 pela
ALESC, com transformação do parág. único
em $l'e inclusão do $2'.

Art. 13. As receitas diretamente anecadadas
poÍ fundos, autarquias e fundações
instituldos e mantidos pelo Poder Púbtico
Estadual, bem como por empresas públicas
dependentes, respeitadas as disposições
previstas em legislação especifica, serão
destinadas prioritaÍiamente:

Parágrafo único. Cumpridas as disposições
de que tatam o caput deste artigo e seus
incisos, as unidades orçamentfuias poderão
progÍamaÍ as demais despesaq a fim de
atsnder às ações inerentes às suas
finalidades.

(... )

Art. 17. As receitas diretamente
arrecadadas por fundos, autarquias e
fundações instituídos e mantidos pelo
Poder Público Estadual, bem como por
empresas públicas dependentes,
respeitadas as disposições previstas em
legislação específica, serão destinadas
prioritariamente:

$ lo Cumpridas as disposições de que
fratam o caput deste artigo e seus incisos.
as unidades orçamentárias poderão
programar as demais despesas, a fim de
atender às ações inerentes às suas
finalidades.

$ 2'Também serão considerados como
gasto prioritário, podendo ser efetuados
mesmo que não satisfeitas as disposições
do caput, os investimentos em melhorias
estruturais e pesquisas diretamente
relacionadas com o fim a que sc destina
a instituição, desde que realizados tendo
como fonte doações de particulares não
pfovlstâs tro orçamento.

(... )

Sem sugstão de veto

Inclusão do art, 13 pela ALESC Art. 13. A abertura de créditos
suplementares e especiais deverão ser
compatÍveis com:

I - a meta de resultado primário,
quando:

a) não aumentarem o montânte dâs
dotações de despesas primárias
consideradas na apurâção da referida
meta; ou

b) na hipótese de aumento do referido
montante, o acréscimo:

1.1. fundamentado no relaÍório de
avaliação de receitas e despesas
primárirs, elaborado em cumprimenúo
âo disposto no art 9' da Lei
Complementar n' l0l, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal; ou

1.2. relacionado recursos que tenham

l. estiver:

Sugestão de veto 3: art. 13
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Redação proposta pelo Executivo Redação aprovadr pela ALESC
Sugestão

vinculação constitucional ou legal; e

2. estiver demonstrado na exposição de
motivos de projeto de lei de crédiÍo
suplementar ou especial; e

II - os limites individualizados aplicáveis
Às dcspesas primórias, quando:

â) não âumentârem o montante das
dotações de despesrs primárias sujeitrs
aos referidos limites; ou

b) na hipótese de aumento do referido
mont&nte, conforme demonstrado:

l. no relatório de rvaliação de receitas e
despesas primárirs, elaborado em
cumprimento ao disposto no art. 9o da
Lei Complementar n' 101, de 2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal; ou

2. na exposição de motivos de projeto de
lei de crédito suplementar ou especial.

Parágrafo único. Nr hipótese em que as
alterações orçamentárias referidas no
caput se mosÍrarem incompatíveis com a
metâ de resultado primário estabelecida
nesta Lei, deverão ser realizados os
cancelamentos compensatórios em anexo
especÍíico, precedido de informação aos
membros da Assembleia Legislativa do
Estado de Santâ Catarinâ, e do Tribunal
de Contas do Estado.

Renumeração do art. 14 para art 18 pela
ALESC

Inclusão do art. 14 pelr ALESC Art. 14. A Fazenda Pública ficará
encarregada de elaborar, attalizar e
publicar no primeiro trimesÍre de 2023,
no slÍe de seu domínio, um painel digital
que permita a sociedade monitorar de
forma clara, precisa, dinâmica,
pormenorizada e atualizada, todo
histôrico de movimentações
orçamentáriâs provenientes de créditos
suplementares, adicionais e
cancelamentos, com possibilidade de
comparáìas ao respectivo orçâmento
original a cada alteração realizada.

Parágrafo único. O painel digital de que
trata o cdput deve ser implementado por
ferramenta web interatwt iie business

Sügestão de veto 4: art. 14

Pâgina7 de3l
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Redrção proposta pelo Executivo Redação aprovada pela ALESC
(autógrrfo) Sugestiio

iníelligence, que permitâ a aplicação de
filtros capazes de relacionar os dâdos de
forma dinâmica.

Renumeração do art. 15 pâra art. 19 pelâ
ALESC

Inclusío do art.15 pela ALESC Art, 15. Os atos de publicações relativas
âs âlterâções orçamentárias deverão
seguir o modelo utilizado pela Secretaria
Especial do Tesouro e Orçamento, do
Ministério da Economia, permitida
aplicação de maior grlu de
detalhamento.

Sugestão de veto 5: art, 15

Renumeração do art. 16 para art. 20 pela
ALESC

Renumeração do art. 17 para art 2l pela
ALESC

Renumeração do ârt. l8 para art 22 pela
ALESC

Renumeração do art. 19 para art 23 pela
ALESC

Renumeração do art. 20 para art 24 pela
ALESC

Renumeração do art.2l para art. 25 pela
ALESC

Renumeração do art.22 para art 26 pela
ALESC

Página8de3l

44

P
ág

in
a 

15
3.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 M
S

V
/0

13
33

/2
02

2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Flt,, \5? íÍ1(]
mèw ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DTREToRTA DE ILANEJAMENTo onçavaNrÁnro

centro Adrninistrativo do Govemo - Rodovia sc 401 - KM 05, n.4.600 - gg032-000 - Florimópolis - SC
Fone (48) 36ó5-2799 - E-mail: dior@sef.sc,gov.br

Página9de3l

?Ê
Gü'ERI{C'
DESÃMÂ
cJrnnnA

Redação propostâ pelo Executivo Redação aprovada peh ALESC
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Renumeração do art. 23 para art 27 pela
ALESC, com alteração na redação do caput,
com exclusão dos incisos IV e V. alterando a
redação do inciso III

AÍt.23. O TJSC, sem prejuizo do envio da
relação dos precatórios aos órgãos ou às
entidades devedoras, encamiúará à Secretaria
de Estado da Fazenda (SEF), até 3 I de maio de
2022, os débitos constantes de precatórios
judiciais a serem incluídos na proposta
orçamentária do exercício Íinanceiro de 2023,
conforme determina o g 3o do art. 8l da
Constituição do Estado, discriminando-os por
Poderes, incluindo o MPSC, o TCE/SC e a
DPE/SC, órgãos da Administração Pública
Estadual Direta, autarquias, fundações e
empresas estatais dependentes, especifi cando:

I - número do processo judicial;

III - data da expedição do precatório;

IV - nome do beneficiário;

V - data do trânsito em julgado;

VII - Poder, órgão ou entidade responsável pelo
débito.

Parágrafo únrco. Para a execução do orçamento
no exercício financeiro de2023, o TJSC deverá
encaminhar à SEF mensalmente os dados
constantes do caput deste artigo e as
informações do pagamento dos precatórios,
contendo, adicionalmente :

I- valor e data da última atualização;

II- nâtureza do débito (alimentar ou comum),

IV - valor dos honorários sucumbenciais; e

V- informação se o precatório pago advém da
ordem cronológica ou de acordo direto.

II - número do precatóriol

VI - valor a ser pagol e

III - nome do advogado;

AÍt.27. O Tribunal de Justiça de Santa
Catarina sem prejuízo do envio da relação
dos precatórios aos órgãos ou às entidades
devedoras, encamiúará à Secretaria de
Estado da Fazenda (SEF) até 02 de abril,
os débitos constantes de precatórios
judiciais a serem incluídos na proposta
orçamentária do exercício financeiro de
2023, conforme determina o g 5' da
Constituição Federal, discriminando-os por
Poderes, incluindo o MPSC, o TCE/SC e a
DPE/SC, órgãos da Administração Pública
Estadual Direta, autarquias, fundações e
empresas estatais dependentes,
especificando:

I - número do processo judicial;

II - número do precatório;

III - data da expedição do precatório;

IV - nome do beneficiário;

V - data do trânsito em julgado;

VI - valor a ser pago; e

VII - Poder, órgão ou entidade responsável
pelo débito.

Parágrafo único. Para a execução do
orçamento no exercício financeiro de 2023,
o TJSC deverá encaminhar à SEF
mensalmente os dados constantes do caput
deste artigo e as informações do pagamento
dos precatórios, contendo, adicionalmente:

I - valor e data da ultima atualização;

Il - natureza do débito (alimentar ou
comum);

III - informação se o precatório pago
rdvém da ordem cronológica ou de
acordo direto.

Sem sugestão de veto

Renumeração do arl.24 parâ ârt. 28 pela
ALESC
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Redação propostfl pelo Executivo Redação rprovada pela ALf,,SC
Sugestão

Renumeração do art. 25 para art. 29 pela
ALESC

Renumeração ilo art.26 parâ ârt 30 pela
ALESC

Renumeração do art.27 para art. 31 pela
ALESC, com alteração na redação da alinea
"a" do inciso IV do novo art.3l

Art. 27. As emendas ao projeto daLOA2023
serão apresentadas em consonância com o
estabelecido na Constituição do Estado e na Lei
federal no 4.320, de 1964.

g I o Serão rejeitadas pela Comissão de Finanças
e Tributação da ALESC e perderão o direito a
destaque em pleúrio as emendas que:

I - contrariarem o estabelecido no caput deste
artigo;

II - no somatório total, reduzirem a dotação do
projeto ou da atividade em valor superior ao
programado;

III - não apresentarem objetivos e metas
compatíveis com a unidade orçamentária, o
projeto ou a atividade, a esfera orçamentária, o
grupo de nalrrÍeza de despesa e a destinação de
recursos;

a) despesas básicas, conforme definição dada
pelo $ 1o do art. 14 destaLei;

b) receitas e despesas vinculadas, criadas por
leis específicas;

c) receitas próprias e despesas de entidades da
Administração Pública Estadual Indireta e de
fundos; e

d)contrapartida obrigatóriade recursos
transferidos ao Estado; e

V- anularem dotações consignadas às atividades
repassadoras de recursos.

o valor
dotações orçamentárias

IV - anularem
das

provenientes de:

Art. 31. As emendas ao projeto da LOA
2023 serão apresentadas em consonância
com o estabelecido na Constituição do
Estado e na Lei federal no 4.320, de 1964.

$l' Serão rejeitadas pela Comissão de
Finanças e Tributação da ALESC e
perderão o direito a destaque em plenário as
emendas que:

I - contrariarem o estabelecido no cdput
deste artigo;

II - no somatório total, reduzirem a dotação
do projeto ou da atividade em valor
zuperior ao programado;

III - não apresentarem objetivos e metas
compatíveis com a unidade orçamentária, o
projeto ou a atividade, a esfera
orçamentária, o grupo de natureza de
despesa e a destinação de recursos;

IV - anularem o valor das dotações
orçamentárias provenientes de :

a) despesas básicas, conforme deíinição
nos incisos I a VIII do $ 1" do art.18
desta Lei;

b) receitas e despesas vinculadas, criadas
por leis específicas;

c) receitas próprias e despesas de entidades
da Administração Pública Estadual Indireta
e de fundos; e

d) contrapartida obrigatória de recurso
transferidos ao Estado; e

V - anularem dotações consignadas às
atividades repassadoras de recursos.

$ 2" A emenda coletiva terá preferência
sobre a individual quando ambas versarem

Sen sugestão de veto
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Redação propostâ pelo Executivo Redação aprovada pela ALESC
Sugestão

$ 2" A emenda coletiva terá preferência sobre a
individual quando ambas versarem sobre o
mesmo objeto.

sobre o mesmo objeto.

Renumeraçâo do art. 28 para art. 32 pela
ALESC

Renumeração do att,29 pârâ ârt. 33, com
alteração na redação do caput e dos $$4" e 5.
pela ALESC

Art, 29. Ficam estabelecidos, para o exercício
financeiro de 2023, limites para as despesas
primárias correntes.

$ 4o Ficam excluídas dos limites de que trata
o $ 1" deste artigo as despems aszumidas
extraordinariamente pelo Poder Executivo
para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional
decorrente do coronavírus responúvel pelo
surto iniciado em 2019, em conformidade
com o disposto na Lei federal n" 13.979,de 6
de fevereiro de 2020, especialmente as
deconçntçs das agões de mrirle prihÌica,
classificadas em conformidade com a
Portaria n" 42, de 14 de abril de 1999, do
Ministério da Economia, observados os
termos do Decreto Legislativo n' 18.332, de
20 de março de2020.

$ 5o Ficam excluídas dos limites de que trata
o $ 1o deste artigo as despesas sxecutadas
com as funções de saúde, educação, ciência e
tecnologia e agricultur4 esla última se
executada apenas pela Empresa de Pesquisa
Agropecuária e Extensão Rural de Santa
Catarina (EPAGRI), as despems que
possuem valor minimo de aplicação defurido
constitucionalmente, classificadas em
conformidade com a Portaria n' 42, de 1999,
do Ministério da Economia, e as despesas
com precatórios e RPVs.

(...)

Art. 33. Ficam estabelecidos, para o
exercício financeiro de 2023, limites para
as despesas primárias correntes do Poder
Executivo.

$ 4" Ficam excluídas dos limites de que
trata o g lo deste artigo as despesas
assumidas extraordinariamente pelo Poder
Executivo, durante o período de
declaração de calamidade pública para
enfrentamento da pandemia de COVID-
19, em conformidade com o disposto na Lei
federal n' 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, especialmente as decorrentes das
ações de saúde pública, classificadas em
conformidacle com a Portaria no 42, de 14

de abril de 1999, do Ministério da
Economia, observados os termos do
Decreto Legislativo n' 18.332, de 20 de
março de 2020.

g 5o Ficam excluídas dos limites de que
trata o $ l" deste artigo as despesas
executadas com as funções de saúde,
educação, assistência social, ciência e
tecnologia e agricultura, esta última se
executada apenas pela Empresa de
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de
Santa Catarina (EPAGRI), as despesas que
possuem valor mínimo de aplicação
definido constitucionalmente, classifi cadas
em conformidade com a portaria n" 42, de
1999, do Ministério da Economla, e as
despesas com precatórios e RPVs.

(.)

Sem Sugestão de veto

Renumeração do art.30 prra art.34
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Redação propostâ pelo Executivo Redação aprovâdÂ pela ALESC
Sugestf,o

Renumeração do art. 3l pâra art, 35 pela
ALESC

Renumeração do art. 32 parâ art 36 pela
ALESC, com alteração nâ redâção do $5. e
inclusão do 96"

Art. 32. No decorrer do exercício financeiro, se
for verificado crescimento da receita corrente
líquida em relação àquela estimada na LOA
2023, da diferença positiva deverá ser destinado
l% (um por cento) para o atendimento das
emendas parlamentares impositivas.

{i l" Até l0 de outubro de 2023, o Poder
Executivo deverá informar à ALESC a
reestimativa da receita corrente líquida com
base nos 3 (rês) primeiros trimestres do
exercício.

$ 20 Constatado crescimento da receita corrente
líquida, a ALESC definirá a destinação dos
recursos e informará ao Poder Executivo até 3l
de outubro de 2023.

$ 3" Os recursos deconentes do percontual de
que trata o caput deste artigo deverão ser
destinarlos à firnção rle múde.

$ 4" Fica estabelecido o limite de até l0 (dez)
emendas por parlamentar, sendo que cada
emenda deverá conter I (um) beneficiário.

$ 5'As execuções das emendas parlamentares
impositivas individuais oriundas da reestimativa
de receita serão executadas no exercício
fi nanceiro subsequente.

Art. 36. No decorrer do exercício
financeiro, se for verificado crescimento da
receita corrente liquida em relação àquela
estimada na LOA 2023, da diferença
positiva deverá ser destinado l% (um por
cento) para o atendimento das emendas
parlamentares impositivas.

$ l'Até l0 de outubro de 2023, o Poder
Executivo deverá informar à ALESC a
reestimativa da receita conente líquida com
base nos 3 (três) primeiros trimestres do
exercício.

$ 2o Constatado crescimento da receita
conente líquid4 a ALESC definirá a
destinação dos recursos e informará ao
Poder Executivo até 3 I de outubro de 2023.

$ 3o Os recursos decorrentes do percentual
de que fàIa o capil, deste artigo deverão ser
destinados à função de saúde.

$ 4" Fica estabelecido o limite de até l0
(dez) emendas por parlamontor, sondo quc
cada emenda deverá conter I (um)
beneficiário.

$ 5" As execuções das emendas
parlâmentares impositivas individuais
oriundas da reestimativa de receita serão
obrigatoriamente executadas no
respectivo exercício Íinanceiro.

$ 6'O Governador do Estado, logo após
a delinição, por pârte da ALESC, sobre
a destinação dos recursos, fará, por
decreto, a abertura do crédito adicional
correspondente.

Sem sugestão de veto.

Renumeração do art. 33 para 37 pela
ALESC, com inclusão do parágrafo único

Art. 33, As emendas parlamentares impositivas
aprovadas pela ALESC constarão de anexo
especlfico da LOA 2023, contendo no minimo:

I- o número da emenda;

Art. 37. As emendas parlamentares
impositivas aprovadas pela ALESC
constarão de anexo específico da LOA
2023, contendo no minimo:

I - o número da emenda;

Sen sugestío de veÍo
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Redação proposta pelo Executivo Redação aprovâda peh ALESC
(autógrafo) Sugestão

II- o nome da emenda (objeto);

III - o nome do parlamentar;

IV- a função, conforme Portariano 42, de 1999,
do Ministério da Economia;

V- o nome e o número de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do
beneficiário; e

VI- o valor da emenda.

II - o nome da emenda (objeto);

III - o nome do parlamentar;

IV - a função, conforme Portaria no 42, de
1999, do Ministério da Economia;

V - o nome e o número de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) do beneficiário; e

VÌ - o valor da emenda.

Parágrafo único. Fica estabelecido o
linite de âté 100 (cem) emendas por
parlamenúar, no valor mínimo de R$
100.000,00 (cem mil reais) por emenda.

Renumeração do art. 34 para art. 38 pela
ALESC, com alteração na redação dos incisos
I, II e III

Art. 34. As emendas parlamentares impositivas
destinarão:

I - no mínimo 25oÁ (vinte e cinco por cento) do
seu limite para as firnções de saúde;

II - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do
seu limite para as funções de educação; e

III - no máximo 50% (cinquenta por cento) do
seu limite para execução das demais fi.rnções.

Art. 38. As emendas
impositivas destinarão:

parlamentares

I - no minimo l07o (dez por cento) do seu
limite para as funções de saúde;

II - no minimo 20Vo (vinte por cento) do
seu limite para as funções de educação; e

III - até 707o (setenta por cento) do seu
Iimite para execução das demais funções.

Sem sugesÍão de veto

Renumeração do art, 35 pârâ ârt 39 pela
ALESC

Renumeração do art. 36 para art. 40 pela
ALESC

Renumeração do ârt. 37 para art. 41 pela
ALESC, com âlterâção na redação do $2.

Art. 37. O valor destinado a emenda parlamentar
impositiva deverá ser suficiente para a execução
do objeto proposto no exercício financeiro.

$ lo Ocorrendo a insuficiência de recursos, a
suplementação deverá ser financiada pela
anulação total ou parcial do crédito
orçamentário de outra emenda do mesmo

Art. 41. O valor destinado a emenda
parlamentar impositiva deverá ser
suficiente para a execução do objeto
proposto no exercício financeiro.

$ I 
o Ocorrendo a insuficiência de recursos,

a suplementação deverá ser financiada pela
anulação total ou parcial do crédito
orçamentário de outra emenda do mesmo
parlamentar, por ele indicada, ou por

Sem sugestão de veto

Página l3 de 3l

49

P
ág

in
a 

15
8.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 M
S

V
/0

13
33

/2
02

2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

centro Administrativo do Govemo - Rodovia SC 401 - KM 05, no 4.600 - 88032-000 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3665-2799 - E-mait: dior@sef,sc.go*br &

Gots{o
I'ESATüI
cAXABilÂ

Redação proposta pelo Executiyo Redação aprovada pela ALESC
Sugestão

parlamentar, por ele indicada, ou por
contapartida de seu beneficiário.

$ 2" A execução de emenda parlamentar
impositiva úo concluída dentro do exercício
financeiro, com repercussão orçamentária ê
financeira no exercicio financeiro subsequente,
terá sua repercussão limitada ao último ano de
mandato do parlamentaÍ.

contapartida de seu beneficiáÍio.

$ 2'A execução de emenda parlamentar
impositiva não concluída dentro do
exercício íinanceiro, com repercussão
orçamentária e financeira no exercício
financeiro subsequente, terá suâ
repercussão íinanceira priorizada.

Renumeração do art. 38 para art. 42 pelr
ALESC

Renumeração do art. 39 para art, 43 pela
ALESC, com alteração na redação dos $$1" e
4'

Art. 39. As emendas parlamentares impositivas
destinadas a órgãos e entidades da
Administração Pública Estadual constantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
deverão ser acompanhadas dos respectivos
planos de fabalho.

$ l' Após o cadastramento das emendas
parlamentares impositivas constantes da LOA
2023, a N-ESC encaminhará à Casa Civil (CC)
a planilha, em arquivo em formato XLS, com a
rclação das cmcndas e dus datlus gcratlos,
conforme requisitos desta Lei, para análise e
incorporagão destes aos progÍamas de trabalho
das unidades executoÌas.

$ 2" Após a publicação da LOA 2023, cada
parlamentar terá o prazo de até 60 (sessenta)

dias para cadastramento das emendas
parlamentares no sistema informatizado de
gestão das emendas parlamentares da ALESC,
com o envio do respectivo plano de trabalho,
observado o caput deste artigo.

{i 3'Após o cadastramento de que trata o {i l.
deste artigo, a CC terá ate 60 (sessenta) dias para
encaminhar à Coordenadoria do Orçamento
Estadual da ALESC a análise da relação das
emendas parlamentares impositivas com
impedimentos e as respectivas justificativas.

$ 4o Cada parlamentar terá ate 30 (trinta) dias
após o termino do prazo de que trata o $ 3o deste
artigo para readequar o plano de trabalho ou, se

necessario, substituí-lo no sistema
informatizado de gestão das emendas
parlamentares da ALESC, que, por sua vez,
enviá-lo-á à CC, nos mesmos parâmetros do $ 1o

deste artigo.

$ 5" Até 30 de setembro de 2023 o Poder
Executivo encaminhará à ALESC projeto de lei

Art.43. As emendas parlamentares
impositivas destinadas a órgãos e entidades
da Administração Pública Estadual
constantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social deverão ser
acompanhadas dos respectivos planos de
tabalho.

$ lo Após o cadastramento das emendas
parlamentares impositivas constantes da
LOA 2023, a ALESC, através da
Coordenadoria do Orçamento Estadual,
encaminhará à Casa Civil (CC) a planilha,
em arquivo em formato XLS, com a relação
das emendas e dos dados gerados,
conforme requisitos desta Lei, para análise
e incorporação destes aos programas de
habalho das unidades executoras.

$ 2" Após a publicação da LOA2023,cada
parlamentar terá o prazo de até 60
(sessenta) dias para cadastramento das
emendas parlamentares no sistema
informatizado de gestão das emendas
parlamentares da ALESC, com o envio do
respectivo plano de trabalho, observado o
caput de$e aflígo.

$ 3" Após o cadastramento de que trata o $
1o deste artigo, a CC terá até 60 (sessenta)

dras para encaminhar â Coordenadoria do
Orçamento Estadual da ALESC a análise
da relação das emendas parlamentares
impositivas com impedimentos e as
respectivas justifi cativas.

$ 4o Cada parlamentar terá até 30 (trinta)
dias após o término do prazo de que trata o
$ 3'deste artigo para readequar o plano de
trabalho ou, se necessário, substitullo no
sistema do Orçamento EstaduaI-SOE da
ALESC que, por sua vez, enviálo-á à Casa

Sem sugestão de veto
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Redação proposta pelo Executivo Redação aprovada pela ALESC
(autóqrafo) Sugestío

dispondo sobre o remanejamento da
progÍamação com impedimento insuperável,
acompanhado dos apontamentos apresentados
pelos parlamentares.

$ 6" Se, até 20 de novembro de2023, a ALESC
não deliberar sobre o projeto de lei de que trata
o $ 5" deste artigo, o remanejamento sera
implementado por decreto do Governador do
Estado, nos termos previstos na LOA2023.

$ 7o O Poder Executivo, por meio da SEF,
manterá em seu sitio eletrônico o
acompanhamento da execução financeira das
emendas parlamentares impositivas destinadas a
Municípios via transferência especial,
constantes do orçamento anual.

Civil, nos mesmos parâmetros do $ I 
o deste

artigo.

$ 5" Até 30 de setembro de 2023 o Poder
Executivo encamiúará à ALESC projeto
de lei dispondo sobre o remanejamento da
pro$amação com impedimento
insuperável, acompanhado dos
apontamentos apresentados pelos
parlamentares.

$ 6' Se, ate 20 de novembro de 2023, a
ALESC não deliberar sobre o projeto de lei
de que trata o $ 5o deste artigo, o
remanejamento será rmplementado por
decreto do Governador do Estado, nos
termos previstos na LOA2023.

$ 7o O Poder Executivo, por meio da SEF,
manterá em seu sítio eletrônico o
acompanhamento da execução financeira
das emendas parlamentares impositivas
destinadas a Municípios via transferência
eqpecial, constantes do orçamento anual.

Renumeração do art. 40 parâ art. 44 pela
ALESC

Renumeração do art. 41 pârâ ârt. 45 pela
ALESC

Renumeração do art. 42 parâ ârt. 46 pela
ALESC

Renumeração do art, 43 pârâ art. 47 pelr'
ALESC

Renumeraçâo do art. 44 pârâ art. 48 pela
ALESC

Renumeração do ârt. 45 para art. 49 pela
ALESC
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Redação propostâ pelo Executivo Redação aprovada pela ALESC
(autógrafo) Sugestão

Renumeração do art. 46 para art. 52 pela
ALESC

Inclusão do art.50 efetuada pela ALESC

Inclusão do art. 5l efetuada pela ALESC

Art. 50. As proposições legislativas que
concedam, renovem ou ampliem
beneficios tributórios deverão:

I - conter cláusula de vigência de no
máximo cinco anos, e com data de
encerrâm€nto que não coincida com âno
eleitoral de eleições gerais;

II - estrr acompanhadas de metâs
objetivas, com previsão de valores;

III - designar órgão gestor responsável
pelo acompanhâmento e pela avaliação
do beneÍício tributário quânto à
consecução das metas e dos objetivos
estabelecidos.

Parágrafo único. O órgão gestor definirá
indicadores para acompanhamento das
metâs e dos objetivos estabelecidos no
programâ e dará publicidade as suas
avaliações.

Art. 51, Nrs audiôncias públicrs na
Comissão de Finanças e Tributlçâo dâ
Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina, de que trata o $ 4" do
art. 9'da Lei Complementar federal no
l0l, de 2000, em que serão demonstradas
e avaliadas o cumprimento das metas
fiscais do 3" quadrimestre, o poder
Executivo deverá apresentar relatório de
atuação do Estado de Santa CaÍarina, no
âmbito do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, detalhando
objetivâmente:

I - as propostas que serão apresentadas
no exercício íinanceiro;

II - relação com histórico das propostâs
de Convênio já apresentadas pela
representação Catarinense; e

III - a relação dos convênios com
vencimento no exercício Íinanceiro e sua
posição oficial quanto à adesão, exclusão
ou inércia,

Sugestâo de veto, justificativa
DIAT

Sugestão de veto, justiíicativa
DIAT
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Redação proposta pelo Executivo Redação aprovada pela ALESC
(autógrafo) Sugestão

Renumeração do art. 47 para arÍ. 53 peh
ALESC

Renumeração do art. 48 para art. 54 pela
ALESC

Renumeração do art. 49 para art 55 pela
ALESC

Renumeração do art. 50 para arÍ. 56 pela
ALESC

Renumeração do art. 5l para art. 57 peta
ALESC

Renumeração do art. 52 prra arÍ, 58 pela
ALESC

Renumeração do art. 53 para art. 59 pela
ALESC

Renumeração do art. 54 para art, 60 pela
ALESC

Renumeração do art, 55 pâra art. 6l pela
ALESC, com alteração na redaçiio do inciso
III

Art, 55. Os projetos de lei relacionados a
aumento de gastos com pessoal e encargos
sociais, inclusive transformação de cargos,
deverão ser acompanhados de:

I - declaração do proponente e do ordenador de
despesas, com as premissas e a metodologia de
cálculo utilizadas, conforme estabelecem os

Art. 61. Os projetos de lei relacionados a
aumento de gastos com pessoal e encargos
sociais, inclusive transformação de cargos,
deverão ser acompanhados de:

I - declaração do proponente e do
ordenador de despesas, com as premissas e
a metodologia de cálculo utilizadas,
conforme estabelecem os arts. ló e 17 da

Sem sugestão de erratâ, conforme
LC74tn0Ú.
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Redação proposta pelo Executivo Redrção aprovada pela ALESC
(autósrafo) Sugestão

arts. 16 e l7 daLeì Complementar federal n"
101, de 20001

II - simulação que demonstre o impacto da
despem com a medida pÍoposta, destacando
ativos e inativos; e

III - pareceres técnicos da Secretana de
Estado da Administração (SEA) e da SEF,
órgãos centrais dos Sistemas Administrativos de
Gestão de Pessoas e de Administração
Financeira e Contabilidade, respectivamente.

Parágrafo único. Os projetos de lei de que trata
este artigo não poderão conter dispositivos com
efeitos financeiros retroativos a exercícios
financeiros anteriores à sua entrada em vigor.

Lei Complementar federal no l0l, de 2000;

II - simulação que demonstre o impacto da
despem com a medida proposta,
destacando ativos e inativos; e

III - pareceres técnicos da Secretaria de
Estado da Administração (SEA) e da
Secretaria do Estado da Fazenda (SEF),
órgãos centrais dos Sistemas
Administrativos de Gestão de Pessoas e de
Administração Financeira,
respectivamente.

Parágrafo único. Os proj€tos de lei de que
trata este artigo não poderão conter
dispositivos com efeitos financeiros
retroativos a exercícios financeiros
anteriores à sua entada em vigor.

Renumeração do art. 56 para art 62 pela
ALESC

Renumeração do art. 57 para art. 63 pela
ALESC

Renumeração do art. 58 para art. 64 pela
ALESC, con alteraçiio na redação do copuí

Art. 58. A politica de investimentos, incluindo
programas de municipalização de recursos para
o desenvolvimento estruturante, será realizada
por meio do planejamento e da execução de
programas que tenham como objetivos
investimentos estrutuÍantes que permitam o
desenvolvimento do Estado e de seus
Municípios, principalmente nas áreas de
educação, saúde, segurança, desenvolvimento
social e econômico e infraestrutura, a fim de
promover a Eeração de renda e a melhoria da
qualidade de vida da população.

AÍt.64. A politica de investimentos,
incluindo programas de municipalização de
rgcursos para o desenvolvimento
estruturante, será realizada por meio do
planejamento e da execução de programas
que tenham como objetivos investimentos
estruturantes que peÍmitam o
desenvolvimento do Estado, de seus
Municípios e de entidrdes Íilantrópicas
sem fins lucrâtivos, principalmente nas
áreas de educação, saúde, segurança,
desenvolvimento social e econômico e
infraestrutura, a frm de promover a geração
de renda e a melhoria da qualidade de vida
da população.

Sem sugestão d€ veto

Renumeração do art. 59 para art. 65 pela
ALESC

Renumeração do arÍ. 60 para art, 70 pela
ALESC

w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAÌúENTÁRIO
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Redação proposta pelo Executivo Redação aprovada pela ALESC
Sugestão

Nova denominação do Capítulo X pela
ALESC

DAS DTSPOSTÇÕES rrNxs

CAPITULO X
CAPÍTULO X

DAS DTSPOSTÇÕSS Cnnals

Sem sug€stão de veto

lnclusão dos arts. 66 e 67 e inclusão do art.68
pela ALESC

ArÍ. 66, O Poder Executivo
disponibilizará e manterá atualizado no
Portal de Transparência de seu domínio
os seguintes dados relativos âos
servidores públicos:

I - quantitativo de servidores por cargo,
ocupados, vagos, ativos e inativos:

a) estáveis;

b) não estáveis;

c) terceirizados;

d) especial; e

e) outros;

II remuncrnçlo c subsídio;

III - quantitativo e remuneração de
cargos em comissão e funções de
confiança vagos e ocupados por
servidores com e sem vínculo com a
administração pública;

IV - quantitativo de pessoal contratado
por tempo determinado, com valores
globais e específicos por categoria de
contratação.

$ l'Todas as informações relacionadas
aos incisos I a V devem ser relacionadas
em gráfico contendo linha de tempo que
permita analisar mensalmente, no
decorrer dos últimos 20 (vinte) anos a
ocupação e a despesa relacionada por
categoria, incluindo beneficios e demais
vnntagens Íinanceiras,

$ 2" A informação relacionada ao perfil
de cada servidor disponível no Portal de
Transparôncia do Estado deverá dispor
sobre o histórico funcional contendo:
cargos ocupados, promoções, beneÍÍcios,
com os respectivos períodos, data de
início e final.

Sugestão de veto 6: art. 66

arts.67 e 68, para análise da DIAT
e SEA
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Redação proposta pelo Executivo Redação rprovada pela ALESC
Sugestâo

Art. 67. Com vistas à apreciação do
Projeto de Lei Orçamentária de 2023,
será assegurado â todos os membros do
Poder Legislativo Estadual, do Tribunal
de Contas do Estado e do Ministério
Público de Santa Catarina, o âcesso pârâ
consulta aos seguintes sistemas ou
informações em meio digital:

I - Sistema Inúegrado de Planejrmento e
Gestão Fiscal do Estado de Santa
Catarina (SIGEF);

II - Sistema de Gestão de Processos
Eletrônicos (SGPe);

III - Sistema Integrado de Gestão de
Recursos Humanos (SIGRH);

IV - Siste ma de Administração
Tributária (SAT).

$ 1" O procedimento para
disponibilização de usuário pârâ
atendimento da finalidade que
determina o cNput será comunicada e
disponibilizada âos membros dos
Poderes e órgãos relacionados em até l0
(dez) dias da sanção desta Lei.

$ 2" A limitação de acesso de que trata o
câput somente será aceita pârâ processos
que consúem em segredo de justiça, com
indicação do respectivo processo.

Art 68. O Poder Executivo adotará
medidas com visÍas a:

I - elaborar metodologia de
rcompanhamento e avaliação dos
beneficios tributários, financeiros e
creditícios, além de cronogrâma e
periodicidade drs avaliações, com base
em indicadores de eficiência, eficácia e
efetividade;

II - designar os órgãos responsáveis pela
supervisã0, pelo acompanhamento e pela
avaliação dos resultados alcançados
pelos benefícios tributários, financeiros e
creditícios.

Inclusão do Crpítulo XI - Das disposições
finais - peh ALESC

CAPÍTULOXI

DASDISPOSTÇÕES Frxars
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Redação proposta pelo Executivo Redação rprovada pela ALESC
Sugestão

Inclusão do art,69 pela ALESC

Art. 69. O projeto da LOA 2023 será
acompanhado de demonstrâtivo de efeito
de isenções, anistias, remissões, subsídios
e benelïcios de natureza financeira,
tributária e creditícia sobre as receitas e
despesas.

$ l'O demonstrativo do projeto da LOA
2023 serâ acompanhado da distribuição
regionalizada dos efeitos da política de
benefícios de naturezâ Íinanceira,
tributória e creditícia como determinado
pelo artigo 165, $ 6o da Constituição
Federal de 1988,

$ 2' No demonstrâtivo da estimativa e
compensrção da renúncia de receitas dos
benefícios de natureza financeira,
Íributária e creditícia no projeto da LOA
2023 será apresetrtado um quadro de
delimitação temporal da vigência das
renúncias de receitas,

S 3' O projeto da LOA 2023 será
acompanhado de diagnóstico, avaliação,
monitoramcnto e publicidade quanto à
eficiôncia e efetividade da política de
renúncia de receitas quanto aos impactos
socioeconômicos que fundamentam a
concessão dos beneÍícios fiscais.

Sem sugestão de veto

Renumeração do art. 6l para art 71 pela
ALESC

Renumeração do art, 62 para art.72 pela
ALESC

Renumeração do art. 63 para art. 73 pela
ALESC

Renumeração do art. 64 para art,74 pela
ALESC

?Ê
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Razões para sugestão de veto aos dispositivos do projeto de Lei de
Diretrizes orçamentárias 081.712022, d,e 13/04/20220 propostos pela
ALESC

Sugestão de Veto I
O Parágrafo único do art. 2o foi alterado pela ALESC, conforme quadro acima,

determinando que o PLOA deve ser elaborado as metas fiscais estabelecidas no pióprio projeto
de lei de diretrizes orçamentárias, conforme segue:

Art. 2" Com referência às metas fiscais e em observância às regras sobre a responsabilidade fiscal,
são apresentados os Anexos desta Lei, assim descritos:

(...)

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária anual deverá ser elaborado de forma
compatível con o plano plurianual e com âs normâs e metas íiscais estabelecidas nesta Lei,

ff üffi ;Iffi'*ïïï:,ï"1'.ïï:,'.:ïi#ì::ïil:ffi ï-Ï:ii,];iï1.,l:.ïï-#iï'j"*.
Esta Diretoria de Planejamento Orçamentário avaliou, em relação à alteração proposta

pela ALESC, que esses demonstrativos fiscais, constantes do PLDO são elaborados a partir de
modelos estabelecidos no Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, aprovados em portarias da
Secretaria do Tesouro Nacional. Dessa forma, cadavezque é alterado ó modelo, há obrigação da
Secretaria de Estado daFazenda em republicar o anexo de metas fiscais, aÍualizando-o. úo caro,
a ultima edição do MDF (13u edição), que estabelece os demonstrativos fiscais a serem previstos
no PLDO 2023, foi aprovada pela Portaria srN 1.447, de r4 de junho de2022.

Aaïualização acima citada altera os valores que devem constar na meta de Despesa Total.
Dessa maneira, a manutenção do texto do parágrafo único do art.2", conforme aprôvado pela

centro Administrativo do Govemo - Rodovia SC 401 - KM 05, n" 4.600 - 88032-000 - Florianópolis - sc
Fone (48) 3665-2799 - E-mail: dior@sef.sc,go*br

Redação propostfl pelo Executivo Redação aprovada pela ALESC
(autógrafo) Sugestão

Renumeração do art. 65 para art 75 pela
ALESC

Renumeração do art. 66 para art. 76 peh
ALESC

Renumeração do *t. 67 part art.77 pela
ALESC

Pâgina22 de 3l
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIREToRTA DE eLANEJAMENTo oRçRtrleNrÁRro

emenda da Alesc, impedirá a publicação de nova versão deste demonstrativo na LOA 2023,
fazendo com que esta meta não esteja atualizadadurante a execução orçamentária - fato este que
impede a correta publicação destas informações no Relatório Resumido da Execução
Orçamentária - RREO, da forma estabelecida no aft. 48 da Lei de Responsabilidade Fisóal,
podendo acarreÍar ao Poder Executivo as sanções estabelecidas em lei.

Por esses motivos, sugerimos veto ao parágrafo único do art.2o.

Sugestão de Veto 2

A ALESC propôs a inclusão dos $3o e $4o ao art. 60:

Art 6o O projeto da LOA 2023 que o Poder Executivo encaminhará à ALESC será constituído de:

(.. )

$ 3'o projeto da LoA 2023 será acompanhado de anexo para demonstrações gráÍicas
abrangendo os valores apurados no perÍodo dos l0 (dez) anos anteriores ao eiercício
corrente, dos vaìores projetados para o exercício corrente e parâ o exercício de referência,
nas seguintes nétricas:

I - evolução:

a) receita prevista (orçada), ajustada e â receita realizada (arrecadada);

b) despesa prevista (orçada) e a despesa realizada (arrecndada);

c) reccilas tributárlNsl

l total;

2. ICMS;

3. ITCMD;

4. tâxâs;

d) o percentual da Dívida Consolidada em relação à Receita Corrente Líquida; e

e) n disponibilidade financeira no primeiro dia de cada mês;

II - comparativo (nominal e percentual):

a) receita prevista e a despesa prevista;

b) receita realizada e a despesa realizada;

c) Produto Interno Bruto catarinense (plB/sc) e o produto Interno Bruto Brasileiro (pIB);

d) percentual da despesa com pessoal em relação à Receita Líquida corrente por poderes,
instituições e órgâos; e

e) as despesas e receitfls corretrtes utilizadas para cálculo do art 167-A da constituição
Federal, nos 24 (vinte e quatro) neses anteriores ao dr apresentação do projeto da LoA23,
geral e por Poder.

$ 4' os dados de que tratam os incs. I e II devem ser apresentados no pLoA23, publicados

Centro Adrninistrativo do Govemo - Rodovia sc 401 - KM 05, n.4.600 - 88032-000 - Florianópolis - sC
Fone (48) 3665-2799 _ [-mait: dior@sef,sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIREToRIA DE ILANEJAMENTo oRÇAÌ\4ENrÁnto

e atualizados mensalmente no site de domínio da Faz*nda pública Estadual, com a mesma
composição aplicada a previsão de receita e a Íixação da despesa da Lei orçamentária de
2023' possibilitando a verificaçâo da evolução en parâmetro preciso e composição
equivalente âos rnos anteriores,

A DIOR avaliou que a proposta acarreta aumento de despesas paÍa o executivo, pois
haverá necessidade de organizar sistemas e contratação de pessoal para atènder à solicitação, em
contradição com o que determinam os afts. t7 da LRF e 52 daConstituição Estadual.

Além disso, os anexos que constam na LOA estão arrolados na Lei no 4.320, de 17103/64
e na LRF. Nesse sentido, a proposta de emenda da ALESC está criando novo dispositivo que não
consta em legislação de planejamento orçamentário vigente. A LDO deve se limitar a orientar a
elaboração da LOA, estabelecendo as suas metas e as suas prioriclacles, e não inová-la, crianclo
novos anexos. Nesse sentido. deve ser obedecido o que determina o ô2o do art. 165 da
CorrstitLrição Federal, e o $ 3o do art. 120 da Constitr-rição Estadual, sob riscó de estar a proposta
enr análise regulanclo matéria estranha ao orçamento púrblico.

Constituição Fcdtral

Art. 165. Lêis de iniciativa do poder Executivo estabelecerão:

ll - as diretrizes orçamentárias;

$ 2o A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de polÍtica Íiscál e respectivas
metas, em consonância com trajetória sustentável da divida pública, orientará a
elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária
e estabelecerâ a politica de aplicação das agências financeiias oficiaiúe Íomento.

Constituição Estadual de 1989

Art. l20 O plano plurianual, as direhizes orçamentiírias e os orçamentos anuais, estruturados em
Programas Governamentais, serão estabelecidos em leis de íniciativa do poder Executivo,
precedidas da realização do congresso Estadual do planejamento participativo, de acordo com o
disposto em Lei Complementar.
(.)
$ 3" A lei de diretrizes orçamentiirias:
I - anolará as metas e as prioridades da admjnistração
pública, incluindo as despesas de capital para o exercício
fi nanceiro sub seqüente;
II - orientará a elaboração da lei orçamentária anual;
III - disporá sobre alterações na legislação tributaria;
IV- estabelecerá a política de aplicação das instituições
financeiras oficiais de fomento.

A maioria das referidas solicitações já estão disponíveis em portal de transparência e nos
relatórios emitidos pelos poderes, consolidado pelo executivo, conforme LRF, o que acarrelarét
em redundância de informações, sobretudo porque alguns demonstrativos do Relatório de Gestão
Fiscal são elaborados por Poder e órgão autônomo durante os quadrimestres do exercício
financeiro anual, dados que os limites legais individualizados, 

"nquunto 
que a Lei Orçamentária

Anual abarca o orçamento consolidado.

centro Administrativo do Govemo - Rodovia sC 401 - KM 05, n" 4.600 - 8g032-000 - Florimópolis - SC
Fone (48) 3665-2799 - E-mail: dior@sef,sc.gov.br
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Por esses motivos, sugerimos veto aos $$3" e 4o do art.6o

Sugestão de Veto 3

A ALESC propôs incluir o art. 13, em uma nova redação ao PLDO 2023, daseguinte forma

Art 13' A abertura de créditos suplementâres e especiais deverão ser conpatíveis com:

I - a neta de resultado primário, quando:

a) não aumentarem o montânte dâs dotações de despesas primárias consideradas na
âpuração da referida meta; ou

b) na hipótese de aumento do referido montante, o acréscino:

l. estiver:

1'1. fundamentado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em
cumprimento ao disposto no art 9o da Lei Conplementâr no l0l, de 2000 - Lei de
Responsrbilidade Fiscal; ou

1,2, relacionado recursos que tenhamvinculação constitucional ou legal; e

2. estiver demonstrado na exposição de motivos de projeto de lei de crédito suptementar ou
especial; e

II - os linites individualizados aplicáveis às despesas primárias, quando:

a) não aumentarem o motrtante das dotações de despesas primárias sujeitas aos referidos
limites; ou

b) na hipótese de aumento do referido montante, conforme demonstrado:

I. no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em cumprimento ro
disposto no ârt.9o da Lei complementar no l0l, de 2000 - Lei de Responsabiliàade Fiscrl;
ou

2. na exposição de motivos de projeto de lei de crédito suplementar ou especial.

Parágrafo único. Na hipótcse em que âs alterações orçamentárias referidas ao copuí se
mostrarem incompatíveis com a metâ de resultado primário estabelecida trestâ Lei, dõverão
ser realizados os cancehmentos compensatórios em anexo específico, precedido de
informação aos membros da Assembleia Legislativa do Estado dõ santa cìtarina, e do
Tribunal de Contas do Estado.

A DIOR avaliou que a proposição legislativa estabelece que a abertura de créditos

suplementares e especiais são compatíveis com a meta de resultado primário estabelecida na Lei

de Diretrizes Orçamentárias quando não aumentam o montante das dotações de despesas

primárias consideradas na apuração da referida meta ou, na hipótese de aumento do referido

montante, se o acréscimo, demonstrado na exposição de motivos de projeto de lei de crédito

suplementar ou especial, estiver fundamentado no relatório de avaliação de receitas e despesas

centro Adminisrrativo do Govemo - Rodovia sc 401 - KM 05, no 4.600 - 88032-000 - Florìanópolis - sc
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primárias, elaborado em cumprimento ao disposto no art. 9' da Lei Complementar no l0l , de 2000

- Lei de Responsabilidade Fiscal, ou de recursos que tenham vinculação constitucional ou legal.

Todavia, apesar de boa intenção do legislador, a proposição legislativa vai de encontro

com o interesse público, uma vez que pretende regulamentar a forma de demonstração de

compatibilidade dos créditos suplementares e especiais com a meta de resultado primário, ao

determinar que eventual aumento nas dotações de despesas primárias esteja fundamentado e

motivado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, ou relacionado à transferência

de recursos que tenham vinculação constitucional ou legal.

Sendo assim, o Poder Executivo ficaria impedido de aplicar os seus recursos através do

seu poder discricionário em políticas públicas necessárias ao atendimento das demandas sociais.

Contudo, foi excluída a possibilidade de demonstração dessa compatibilidade na

exposição de motivos de projeto de lei de crédito suplementar ou especial, que se destinava, entre

outros, a possibilitar a recomposição de vetos na forma da Constituição, que resultasse em espaço

orçamentário na meta fiscal. A par disso, relembramos que a Constituição Estadual do Estado de

Santa Catarina de 1989, em seu inciso I do $ 8" do Art. 120, attorizaconsignar na lei orçamentária

anual a abertura de crédito suplementar até o limite de um quarto do montante das respectivas

dotações, sendo:

Art. I 20. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais, estruturados em

Programas Governamentais, serão estabelecidos em leis de iniciativa do poder Executivo,

precedidas darealização do congresso Estadual do planejamento participativo, de acordo com o

disposto em Lei Complementar.

$ 8" A lei orçamentária não poderá conter matéria estraúa a previsão da receita e a fixação da

despesa, exceto para autorizar:

I - a abertura de créditos suplementares, até o limite de um quarto do montante das respectivas

dotações orçamentárias;

centro Administrativo do Govemo - Rodovia SC 401 - KM 05, n'4.600 - 88032-000 - Florianópolis - sc
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Posto isto, a redação do Art. 13 da LDO de 2023, aprovada pela casa Legislativa,

aumentaria arigidez da gestão orçamentária, decorrente de regra excessivamente restritiva sobre

a demonstração de compatibilidade dos créditos suplementares e especiais com a meta de

resultado primário - o que prejudicaria o atendimento de demandas urgentes relacionadas à

continuidade de políticas públicas do Estado de Santa Catarina, bem como dificultaria

sobremaneira a abertura de créditos dos recursos de educação e saúde e outras despesas, a

exemplo de precatórios, inclusive para as demais unidades orçamentárias TJ, ALESC, MP, TCE,

UDESC, todos vinculados à receita.

Por esses motivos, sugerimos o veto integral ao Art. 13.

Sugestão de Veto 4

A ALESC propôs emenda ao PLDo 2023, incluindo um novo art. 14, nos seguintes
termos

Art. 14. A Fazenda Pública Íicará encarregada de elaborar, atualizar e publicar no primeiro
trimestre de 2023, no site de seu domínio, um painel digital que permita a sãciedade
monitorar de forma clara, precisa, dinânrica, pormenorizada e atualizada, todo histórico de
movimentações orçamentárias provenientes de créditos suplementares, adicionais e
cancelamentos, com possibilidade de compará-las ao respectivo orçamento original a cada
alteração realizada.

Parágrafo único. o painel digital de que trâtâ o círpzÍ deve ser implementado por ferramenta
web interativa ile business intelligence, que permita a aplicação de filtros capazes de
relacionar os dados de forma dinâmica.

A DIOR avaliou , quanto à proposta do Poder Legislativo em emenda ao PLDO, que o
Poder Executivo já disponibiliza todos os atos referentes às alterações orçamentárias em sítio
eletrônico do Poder Executivo, conforme abaixo, de acesso público , em atendimento integral às
regras sobre a transparência publica, previstas na Lei federal n' 12.52712011 e no Decreto
913/2012, que dispõe sobre a transparência dos atos de gestão do Poder Executivo Estadual:

Irttrrs ://rvrvrv. sef .sc. gov. br /tralrsparencia/relatorio/88

Além disso, por se tratar de materia que acaÍretará nova despesa para o Poder Executivo,
por conta da necessidade de criação de uma nova forma de gestão da informaçãoparaatender ao
formato solicitado, que envolve uma série de esforços em termos de pessòas e recursos
tecnológicos, e não havendo informação pelo Poder Legislativo sobrè a sua fonte de
financiamento, avaliamos que a proposta contraria os art. 15 e 16 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, 10112000.

centro Administrâtivo do Govemo - Rodovia SC 401 - KM 05, n'4.600 - 88032-000 - Florianópolis - sC
Fone (48) 3665-2799 - E-mait: dior@sef.sc,gov.br

Pâgina27 de3l

63

P
ág

in
a 

17
2.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 M
S

V
/0

13
33

/2
02

2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Ft,-lLJ-- íí10
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

Ademais, entendemos que a matéria também é estraúa aos instrumentos de planejamento
orçamentário do Estado, não cabendo à LDO legislar sobre o tema, conforme pretensão
parlamentar, haja vista que os limites de conteúdo dessa norma são aqueles estabelecidos pelo $
3o do art. 120 da Constituição Estadual e pelo $2o do art. 165 da Constituição Federal, jâtrazidos
à colação anteriormente.

Pelos motivos apresentados, sugerimos o veto total do ar|. 14.

Sugestão de Veto 5

A ALESC propôs emenda ao PLDo, inserindo um novo art. 15, nos seguintes
termos:

Art l5'Osatosdepublicaçõesrelativasasalteraçõesorçamentárirsdeverãoseguiromodelo
utilizado pela secretaria Especial do Tesouro e orçamento, do Ministério da Economia,
permitida aplicação de maior grau de detalhamento.

A DIOR avaliou, a par da proposta de emenda parlamentar ao PLDO, que o modelo de
publicação utilizado pelo Estado para fins de atendimento às normas de transparência pública
contempla as informações da União, inclusive tendo informações adicionais, pois no modelo
federal a classificação da despesa é identificada até o nível de modalidade de aplicação e no
modelo Estadual há um detalhamento da classificação em nível de elemento de despesa. Alérn
disso, nossos atos normativos são individualizados por tipo de classificação do ciédito e na
União um ato pode conter créditos com origens distintas.

No caso em pauta, haveria prejuizo nas informações do Estado, pois, smj, nosso modelo
apresenta informações com maior detalhamento, além do que haveria custo adicional ao
Estado para alterar o atual layout, tendo em vista que o mesmo já foi alterado em2020 para
atender a Informação 0960.512020 da ALESC, subscrita pelo Deputado Milton Hobus.

Ademais, não cabe à LDO legislar sobre o tema, conforme preceitua o $ 3o do art. 120 da
Constituição Estadual, sendo matéria estraúa ao orçamento público:

Att.120 ....
g 3'A lei de diretrizes orçamentárias:
i - arrolará as metas e as prioridades da administração
públic4 incluindo as despesas de capital parao exercício
financeiro sub seqüente;
II - orientará a elaboração da lei orçamenlâiaanual:
III - disporá sobre alterações na legislação tributária;
IV- estabelecerá a política de aplicação das instituições
financeiras oficiais de fomento.

Por esses motivos, sugerimos o veto integral do Art. 15.

centro AdministÌativo do Govemo - Rodovia SC 401 - KM 05, n" 4.600 - 88032-000 - Florianópolis - sc
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Sugestão de Veto 6

A ALESC propôs emenda ao PLDO, inserindo um novo art.66,nos seguintes termos:

Art' 66. O Poder Executivo disponibilizará e mânterá atualizado no Portal de Transparência
de seu domínio os seguintes dados relativos aos servidores públicos:

I - quantitativo de servidores por cârgo, ocupados, vagos, ativos e inativos:

r) estáveis;

b) não estáveis;

c) terceirizados;

d) especial; e

e) outros;

II - remuneração e subsídio;

III - quantitativo e remuneração de cargos em comissão e funções de conÍiança vagos e
ocupados por servidores com e sem vínculo com a administração pública;

IV - quantitativo de pessoal contraÍado por tempo determinrdo, com valores globais e
específicos por categoria de contratição.

$ l'Todas as informações relacionadas aos incisos I a v devem ser relacionadas em gráfico
coníendu linha rìr aëmpo que permltâ analisar mensalmente, no decorrer dos últiúos 20
(vinÍe) anos a ocupação e a despesa relacionada por categoria, incluindo beneÍicios e demais
vântagens financeiras,

$ 2' A informação relacionada ao perÍil de cada servidor disponível no portal de
Transparência do Estado deverá dispor sobre o histórico funcional contendo: cargos
ocupados, promoções, beneficios, com os respectivos períodos, data de início e Íinal,

Em análise à proposta, esta DIOR avaliou que o tema carece de base constitucional, não
se constituindo em matéria orçamentária, de acordo com o previsto no comando constitucional
estadual constante do art. 120, tampouco entre aqueles previstos no art 165 da Constituição
Federal.

Adicionalmente, a divulgação de informações pessoais de servidores está regulada pelos
afts. 50, 67 e68 da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei federaln" 13.70412018, úaja vijta se
constituírem em dados sensíveis, não sendo ao Poder Executivo consignada aúorização para a
divulgação tendo por base dispositivo constante da LDO.

Por esses motivos, sugerimos o veto integral do Art. 66 e sugerimos manifestação da
SEA, por também se tratar de informações sobre agentes públicos.

centro Administrativo do Govemo - Rodovia sC 401 - KM 05, n.4,600 - 88032-000 - Florianópolis - SC
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Sugestão de Encaminhamentos

Por se tratar de temas alheios à competência desta DIOR, mas que são relevantes do ponto
de vista da criação de obrigações ao Poder Executivo, sugerimos qué or seguintes dispositivos
sejam encaminhados aos respectivos interessados para avaliação e manifestação:

Por fim, sugerimos à Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL que considere a
efetuação de uma eÍrataao inciso II do art. 61, proposto pela ALESC, haja viita que a Lei no
741/2019, em seu arI. 126, inciso I, "a", regula com primazia o tema sobre ós Sistemas
Administrativos do Estado, fazendo-se necessária essa correção nos seguintes termos:

Onde se lê:

III - pareceres técnicos da secretaria de Estado da Administração (sEA) e da Secretaria do Estado da Fazenda (sEF), órgãos centrais
dos Sistemas Administrativos de Gestão de Pessoas e de Administração Financeira, respectivamente.

Leia-se:

III - pareceres técnicos da Secretaria de Estado da Administração (SEA) e da Secretaria do Estado da Fazenda (SEF), órgãos centrais
dos Sistemas Administrativos de Gesüio de Pessoas e de Administração Financeira e Contabilidade, respectìvarnentel

São estas as considerações ao presente autógrafo
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Atenciosamente,

Juliana Cruz

Gerente de Elaboração e Acompanhamento do Orçamento

Paulo Sérgio de Souza

Diretor de Planejamento Orçamentário
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OFICIO no 01 81 2022/SEF/COJ U R

Ref.:SCC 1281612022

Florianópolis, data da assinatura digital

Senhor Secretário,

A Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL submeteu à análise desta Secretaria de Estado
da Fazenda - SEF o autógrafo do Projeto de Lei no 0081 .712022, aprovado pela Assembleia
Legisiativa, de origem governamental, contendo emendas parlamentares, que "'Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de2023 e estabelece outras providências".

A manifestação desta Secretaria tem por objetivo verificar a existência ou não de
contrariedade ao ínteresse público no autógrafo em questão, a fim de fornecer subsídios ao
Governador na análise da sanção ou veto do autógrafo.

Neste contexto, esta COJUR entendeu pertinente o encaminhamento dos autos à Diretoria
de Planejamento Orçamentário - DIOR e à Diretoria de Administração Tributária - DIAT, para
orientar a manifestação desta SEF.

A DIAT manifestou-se por meio da lnformação GETRI n" 320t2Q22 (fls. 04 a 08), sugerindo
o veto dos arts. 50, 51 ,67 e 68, fundamentando seu entendimento nos seguintes termos:

"(. .)

No entanto, as emendas parlamentares ultrapassam os objetivos da LDO e adentram em matérias
próprias da Administração Tributária ou, ainda, que implicam prejuízo à organização tributária
determinada pela Constituição Federal. Vejamos.

O PL em seu ad. 50 dispõe que "as proposições legislativas que concedam, renovem ou ampliem
benefícios tributários deverão: I - conter cláusula de vigência de no máximo cinco anos, e com
data de encerramento que não coincida com o ano eleitoralde eleições gerais;".

Ainda, o art. 51 prevê a apresentação de relatório de atuação do Estado de Santa Catarina no
âmbito do Conselho Nacional de política Fazendária (CONFAZ).

Assim, cabe dizer gue, nos termos do $ 60 do art. 150 da Constituição Federal, qualquer
subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia'ou
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuiçÕes, só poderá ser concedido mediante lei
específica, federal, estadual ou municípal, que regule exclusivamente as matérias acima
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição.

Especificamente em relação ao ICMS, a concessão de isenção depende ainda de aprovação
unânime de Convênio pelos Estados e o Distrito Federal no âmbito do CONFAZ, nos termos'da
alínea "g" do incíso Xll .do S Z" do art. 155 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei
Complementar Federal no 24, de 7 de janeiro de 1 g75.

Dessa forma, pela própria dinâmica do CONFAZ, é impossível à Administração Tributária do
Estado informar com antecedência todo e qualquer benefício fiscalque irá aderir, bem como
impossível estabelecer metas quantitativas ou com limites temporais.

Como de conhecimento público e notório, alguns setores da economia demandam
planejamento de longo pnzo e investimentos de elevada monta, mitigando qualquer
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sinalização de prazo menor sob pena de perda de competitividade do Estado de Santa Catarina.

Como exemplo, pode ser mencionado o Convênio ICMS 101/97, que concede isenção do ICMS nas
operações com equipamentos e componentes para o aproveitamento das energias solar e eólica
que especifica, em que o prazo é superior a 5 (cinco) anos e a limitação pelo prazo do projeto
terminaria por implicar prejuízo ao Estado com pouca atração de empreendimentos na área.

Da mesma forma, existem benefícíos relacionados à Petrobrás com prazo de vigência determinado
até o exercício de 2040, conforme o Convênio ICMS 03/18, que trata do regime especial do
REPETRO/SPED, internalizado em SC por meio da Lei 17.762119 e Seção XXXúll-A do Anexo 2
do RICMS.

O projeto, então, apresenta impropriedade técnica que ocasiona óbice à operacionalizaçáo da
norma.

Outrossim, art. 67, mais uma vez fugindo ao objeto da LDO, determina que será concedido acesso
ao Sistema de Arrecadação Tributária (SAT) a todos os membros do Poder Legislativo Estadualdo
Tribunalde contas do Estado e do Ministério público de santa catarina.

Prescreve o art. 5o, X, da Constituição Federal, a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, a
honra e da imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano materiaiou moral
decorrente de sua violação. O inciso Xll, do mesmo dispositiúo constitucional, por sua vez,
determina ser inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e
das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem juOiCial, nas h-ipóteses e na forma
que a lei estabelecer para fins de investigação criminalou instrução processual penal.

como não bastasse, o art. 198, do código Tributário Nacional, assim dispõe:

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte
da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razâõ dô ofício sobre
a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza
e o estado de seus negócios ou atividades.

$ 1o Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 1g9, os
seguintes:

| - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;

ll - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração
Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo,
no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a
que se refere a informação, por prática de infração administrativa.

S 2o O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Adminístração Pública,
será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entregâ será feita
pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recíbo, que formalize a trãnsferência e
assegure a preservação do sigilo.

$ 3o Não é vedada a divulgação de informações relatívas a:

| - representações fiscais para fins penais;

ll - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda pública;

lll - parcelamento ou moratória; e

lV - incentivo, renúncia, benefício ou imunidade de natureza tributária cujo beneficiário
seja pessoa jurídica.

Mesmo nas hipóteses em que não é vedada a divulgação de informações, salienta o Ministro
Dias Toffoli que não há respaldo para a intepretação de que sária possível instruir a
representação "com documentos do contribuinte investigado que contenham informações

69
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sigilosas suas e de terceiros" (RE 1055941, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal pleno,
julgado em 0411212019, PRocESSo ELETRÔNtco DJe-243 DtvuLG os-10-2020 puBltc 06-
1 0-2020 REP uBLlcAçÃo : DJe-052 DtvuLG 1T -og-2021 puBLtc 1 g-03-2021).

Em outras palavras, até mesmo as informações autorizadas devem estar conectadas com a
descrição do fato suspeito ou configurador, em tese, do delito objeto de comunicação e pertinentes
com a descrição do fato suspeito ou ao qual se atribua, em tese, o caráter de ilícitó.

O sigilo fiscal é direito fundamental e representa projeção específica dos direitos à intimidade e à
inviolabilidade de dados, garantidos pelo art. 50, X e Xll, da Constituição Federal. Daía razão pela
qual e necessária a autorizaçâo para a quebra do sigilo: trata-se de matéria sob reserva de
jurisdição.

Nessa toada, conclui-se pela, considerando o sigilo fiscal, impossibilidade constitucional de ser
dado acesso ao SAT à entes estranhos à Administração Tributária, sob pena de ferir o direito ao
sigilo fiscal.

Também, deve ser dito que os demais dados, não protegidos pelo sigilo fiscal, também devem ser
resguardados e não podem ser franqueados a qualquer pessoa, aqui sob pena de ferir o sigilo
funcional.

Dessa forma, como o acesso previsto tem relação direta com a situação econômica ou financeira
de terceiros, revelando dados protegidos pelo sigilo fiscal, uma ve2 que não enquadrado nas
exceções dos parágrafos do art. 198 do CTN, bem como pela ausência de justificativa plausível a
permitir a entrega de dados protegidos pelo sigilo funcional, entendemos pelâ inconstitucionalidade
do projeto.

Por fim, o art. 68 do Projeto de LDO determina medidas a serem adotadas pelo poder
Executivo, quais sejam: (i) elaborar metodologia de acompanhamento e avaiiação dos
benefícios tributários, financeiros e creditícios, além do cronograma e periodiciáade das
avaliações, com base em indicadores de eficiência, eficácia e efetiúidade; e (ii) designar os
órgãos responsáveis pela supervisão, pelo acompanhamento e pela avaliação dos reõultados
alcançados pelos benefícios tributários, financeiros e creditícios.

Todavia, o presente dispositivo também não tem pertinência temática com a LDO, além de
criar obrigação ao Poder Executivo que necessita de claro aumento de sua estrutura administrativa
e, consequentemente, de despesas, impossibilitando, portanto, a operacionalização da norma.

Dessa forma, não há qualquer motivo razoável para aprovação dos artigos descritos no pL em
evidência, sendo contrários à Constituição Federale/ou ao interesse públiõo.

Sendo assim, opinamos pelo VETO INTEGRAL dos artigos 50, 51,67 e 68 do projeto de Lei no
0081.7 t2022.

(...)'

Esta Secretaria, por meio de seu corpo técnico especializado em gestão tributária, como
visto no trecho transcrito, identificou contrariedade ao interesse público em razão da existência de
impropriedade técnica nos arts. 50 e 51, por ser impossível "informar com antecedência todo e
qualquer benefício fiscal que irá aderir, bem como impossível estabelecer metas quantitativas ou
com limites temporais"; de ofensa ao sigilo fiscal na previsão contida no art. 67; e de
impossibilidade de operacionalização das exigências contidas no art. 68, que cria "obrigação ao
Poder Executivo que necessita de claro aumento de sua estrutura administraiiva".

Assiste razâo à áreatécnica no que toca à contrariedade ao interesse público presente nas
disposições dos arts.50 e 51, considerando a impossibilidade técnica de implementação das
medidas neles previstas. A impossibilidade decorre da própria dinâmica do CONFA2, culas
decisões dependem da aprovação de todos os Estados. Assim, conforme exposto pela DIAT,",,é
impossívelà Administração TrÍbutária do Estado informar com antecedêncja todo e qualquer
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benefício fiscal que irá aderir, bem como impossível estabelecer metas quantitativas ou com lim1es
temporais".

O art. 67 do autógrafo, por sua vez,ttazclaro risco de ofensa ao sigilo fiscal. Especialmente
porque não delimita os contornos do acesso a que fariam jus os beneficiários pela norma.

Observa-se, entretanto, gue as razões técnicas apontadas pela DIAT somente conduzem
ao veto do inciso lV do referido dispositivo. lsso porque os sistemas previstos nos incisos ll e lll do
art.67 não são administrados ou geridos pela Secretaria de Estado da Fazenda. De qualquer sorte,
no que toca aos mesmos, a alteração talvez mereça análise mais detida da Secretaria de Estado
da Administração. Já o sistema previsto no inciso I é regularmente utilizado pelos poderes e órgãos
constitucionais do Estado, de tal sorte que a previsão nâo traz qualquer inovação.

No que se refere ao art. 68, a contrariedade reside na criação de obrigações que
conduziriam necessariamente ao aumento da estrutura administrativa dó poder Exeiuiivo, com
vistas ao atendimento da demanda que seria gerada, o que resultaria, portanto, em aumento de
despesas.

Acrescenta-se, ainda, no que diz respeito a todos os dispositivos apontados pela
administração tributária, que "as emendas parlamentares ultrapassam os objetivos da LDb e
adentram em matérias próprias da Administração Tributária ou, ainda, que implicam prejuízo à
organização tributária determinada pela Constituição Federal", conforme exposto pela DIAT.

A DIOR, por sua vez, manifestou-se por meio do Ofício DIOR no 89t2022 (págs. 09 a 36),
sugerindo vetos de diversos dispositivos, expondo:

( .)

Razões para sugestão de Veto aos dispositivos do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias
081.712022, de 1310412022, propostos pela ALESC

Sugestão de Veto 1

O Parágrafo único do art. 2o foi alterado pela ALESC, conforme quadro acima, determinando que o
PLOA deve ser elaborado as metas fiscais estabelecidas no próprio projeto de lei de diretrizes
orçamentárias, conforme segue:

Art. 20 Com referência às metas fiscais e em observância às regras sobre a
responsabilidade fiscal, são apresentados os Anexos desta Lei, assim descritos:

( ..)

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária anual deverá ser elaborado de forma
compatível com o plano plurianual e com as normas e metas fiscais estabelecidas
nesta Lei, devendo ser acompanhado de anexo demonstrativo da compatibilidade
da programação dos orçamentos com os objetivos e metas estabelecidas para o
exercício financeiro de 2023.

Esta Diretoria de Planejamento Orçamentário avaliou, em relação à alteração proposta pela ALESC,
que esses demonstrativos fiscais, constantes do PLDO são elaborados a partir'de modelos
estabelecidos no Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, aprovados em Portarias da Secretaria
do Tesouro Nacional. Dessa forma, cada vez que é alterado o modelo, há obrigação da Secretaria
de Estado da Fazenda em republicar o anexo de metas fiscais, atualizando-o-. úo caso, a última
edição do MDF (13a edição), que estabelece os demonstrativos fiscais a serem previstos no pLDO
2023, foi aprovada pela Portaria STN 1.447, de j4 de junho de 2022.

A atualização acima citada altera os valores que devem constar na meta de Despesa Total. Dessa
maneira, a manutenção do texto do parágrafo único do art.20, conforme aprovadb pela emenda da
Alesc, impedirá a publicação de nova versão deste demonstrativo na LOA 2021, fazendo com que
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esta meta não esteja atualizada durante a execução orçamentária - fato este que impede a correta
publicação destas informações no Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO, da
forma estabelecida no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscai poOendo acarretar ao poder
Executivo as sanções estabelecidas em lei.

Por esses motivos, sugerimos veto ao parágrafo único do art.20.

Sugestão de Veto 2

A ALESC propôs a inclusão dos g3o e g4o ao art. 60:

Art. 60 O projeto da LOA 2023 que o Poder Executivo encaminhará à ALESC será
constituído de:

(...)

S 3o O proieto da LOA 2023 serâ acompanhado de anexo para demonstrações
gráficas abrangendo os valores apurados no período dos í0 (dez) anos anteriores
ao exercício corrente, dos valores projetados para o exercício corrente e para o
exercício de referência, nas seguintes métricas:

| - evolução:

a) receita prevista (orçada), ajustada e a receita realizada (arrecadada);

b) despesa prevista (orçada) e a despesa realizada (arrecadada);

c) receitas tributárias:

1. total;

2.IGMS;

3.ITCMD;

4. taxas;

d) o percentual da Dívida Gonsolidada em relação à Receita Corrente Líquida; e

e) a disponibilidade financeira no primeiro dia de cada mês;
ll - comparativo (nominal e percentual):

a) receita prevista e a despesa prevista;

b) receita realizada e a despesa realizada;

c) Produto lnterno Bruto Catarinense (P|B/SC) e o Produto lnterno Bruto Brasileiro
(PrB);

d) percentual-da despesa com pessoal em relação à Receita Líquida Corrente por
Poderes, instituições e órgãos; e

e) as despesas e receitas correntes utilizadas para cálculo do art. 167-A da
constituiçã9 

fe^d9111, nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao da apresentação
do projeto da LOA23, gerale por poder.

$ 40 Os dados de que tratam os incs. I e ll devem ser apresentados no pLOA23,
publicados e atualizados mensalmente no site de dominio da Fazenda pública
Estadual, com a mesma composição aplicada a previsão de receita e a fixação da
despesa da Lei Orçamentária de 2023, possibilitando a verificação da evolução em
parâmetro preciso e composição equivalente aos anos anteriores.

A DIOR avaliou que a proposta acarreta aumento de despesas para o executivo, pois haverá
necessidade de organizar sistemas e contratação de pessoal para atender à solicitação, em

www.pge.sc.gov.br
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,tt. '1l-

contradíção com o que determinam os arts. 17 da LRF e 52 da Constituição Estadual.

Além disso, os anexos que constam na LOA estão arrolados na Lei no 4.320, de 1T103t64 e na LRF.

l,l"::" sentido, a proposta de emenda da ALESC está criando novo dispositivo que não consta em
legislação de planejamento orçamentário vigente. A LDO deve se limitai a orientar a elaboração da
LOA, estabelecendo as suas metas e as suas prioridades, e não inová-la, criando novos anexos.
Nesse sentido, deve ser obedecido o que determina o $2o do art. 165 da Constituição Federal, e o
$ 3o do arl. 12A da Constituição Estadual, sob risco de estar a proposta em análise regulando matéria
estranha ao orçamento público,

Constituição Federal

Art. 165. Leis de iniciativa do poder Executivo estabelecerão:

ll - as diretrizes orçamentárias;

S 2o A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas
metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a
elaboração da leiorçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária
e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficíais de fomento.

Constituição Estadual de 1989

Art. 120. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais,
estruturados em Programas Governamentais, serão estabelecidos em làis de iniciativa do
Poder Executivo, precedidas da realizaçâo do Congresso Estadual do Planejamento
Participativo, de acordo com o disposto em LeiComplementar.

()
S 3o A lei de diretrizes orçamentárias:

| - arrolará as metas e as prioridades da administração

pública, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro sub seqüente;

ll - orientará a elaboração da lei orçamentária anual;

lll - disporá sobre alterações na legislação tributária;

lV- estabelecerá a política de aplicação das instituições

financeiras oficiais de fomento.

A maioria das referidas solicitações já estão disponíveis em portal de transparência e nos relatórios
emitidos pelos poderes, consolidado pelo executivo, conforme LRF, o que acarretará em
redundância de informações, sobretudo porque alguns demonstrativos do Relatório de Gestão
Fiscal são elaborados por Poder e órgão autônomo durante os quadrimestres do exercício financeiro
anual, dados que os limites legais individualízados, enquanto que a Lei Orçamentária Anual abarca
o orçamento consolidado.

Por esses motivos, sugerimos veto aos $S3o e 4o do art. 60.

Sugestão de Veto 3

A ALESC propôs incluir o art. 13, em uma nova redação ao PLDO 2023, da seguinte forma

AÉ. 13. A abertura de créditos suplementares e especiais deverão ser compatíveis
com:

www.pge.sc.gov.br
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| - a meta de resultado primário, quando:

a) não aumentarem o montante das dotações de despesas primárias consideradas
na apuração da referida meta; ou

b) na hipótese de aumento do referido montante, o acréscimo:

í. estiver:

í.í. fundamentado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias,
elaborado em cumprimento ao disposto no art.90 da LeiComplementar no i0i, de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; ou

í.2. relacionado recursos que tenham vinculação constitucional ou legal; e
2. estiver demonstrado na exposição de motivos de projeto de lei de crédito
suplementar ou especial; e

ll - os limites individualizados aplicáveis às despesas primárias, quando:

a) não aumentarem o montante das dotações de despesas primárias sujeitas aos
referidos limites; ou

b) na hipótese de aumento do referido montante, conforme demonstrado:
1. no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em
cumprimento ao disposto no art.90 da Lei Complementar no 10í, de 20OO - Lei de
Responsabilidade Fiscal; ou

2. na exposição de motivos de projeto de lei de crédito suplementar ou especial.
Parágrafo único. Na hipótese em gue as alterações orçamentárias referidas no capuÍ
se mostrarem incompatíveis com a meta de resultado primário estabelecida nesta
Lei, deverão ser realizados os cancelamentos compensatórios em anexo específico,
precedido de lnÍormação aos membros da Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina, e do Tribunal de Contas do Estado.

A DIOR avaliou que a proposição legislativa estabelece que a abertura de créditos suplementares
e especiais são compatíveís com a meta de resultado primário estabelecida na Lei áe Diretrizes
Orçamentárias quando não aumentam o montante das dotações de despesas primárias
consideradas na apuração da referida meta ou, na hipótese de aumento do referidb montante, se o
acréscimo, demonstrado na exposiçâo de motivos de projeto de lei de crédito suplementar ou
especial, estiver fundamentado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias,
elaborado em cumprimento ao disposto no art. 90 da Lei Complementar no 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, ou de recursos que tenham vínculação constitucional ou legal.

Todavia, apesar de boa intenção do legislador, a proposição legislativa vai de encontro com o
interesse público, uma vez que pretende regulamentar a forma de dãmonstração de compatíbilidade
dos créditos suplementares e especiais com a meta de resultado primário, ao determinar que
eventualaumento nas dotações de despesas primárias esteja fundamentado e motivado no relatório
de avaliação de receitas e despesas primárias, ou relacionado à transferência de recursos que
tenham vinculação constitucional ou legal.

Sendo assim, o Poder Executivo ficaria impedido de aplicar os seus recursos através do seu poder
discricionário em políticas públicas necessárias ao atendimento das demandas sociais.

Contudo, foi excluída a possibilidade de demonstração dessa compatibilidade na exposição de
motivos de projeto de lei de crédito suplementar ou especial, que se destinava, entre outros, a
possibilitar .a recomposição de vetos na forma da Constituição, que resultasse em espaço
orçamentário na meta fiscal. A par disso, relembramos que a Cónstituição Estadual do Estadb de
Santa Catarina de 1989, em seu inciso I do $ 8o do Art. 120, auloriza consignar na lei orçamentária
anual a abertura de crédito suplementar até o limite de um quarto do moitante das respectivas

www.pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

dotações, sendo

Art' 120. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais,
estruturados em Programas Governamentais, serão estabelecidos em leis de iniciativa do
loOgl Executivo, precedidas da realização do Congresso Estadual do Planejamento
Particípativo, de acordo com o disposto em Lei Complementar.

-S 
8o A lei orçamentária não poderá conter matéria estranha a previsão da receita e a

fixação da despesa, exceto para autorizar:

| - a abertura de créditos suplementares, até o limite de um quarto do montante das
respectivas dotações orçamentárias;

Posto isto, a redação do Art. 13 da LDO de2023, aprovada pela casa Legislativa, aumentaria a
rigidez da gestão orçamentária, decorrente de regra excessivamenie restritiva sobre a
demonstração de compatibilidade dos créditos suplemeniares e especiais com a meta de resultado
primário - o gue prejudicaria o atendimento de demandas urgentes relacionadas à continuidade de
políticas públicas do Estado de Santa Catarina, bem como dificultaria sobremaneira a abertura de
créditos dos recursos de educação e saúde e outras despesas, a exemplo de precatórios, inclusive
para as demais unidades orçamentárias TJ, ALESC, MP, TCE, UDESC, todos vinculados à receita.
Por esses motivos, sugerimos o veto integral ao Art. j 3.

Sugestão de Veto 4

A ALESC propôs emenda ao PLDO 2023, incluindo um novo art. 14, nos seguintes termos:

Art- 14. A Fazenda Pública ficará encarregada de elaborar, atualizar e publicar no
primeiro trimestre de 2023, no sife de seu domínio, um painel digital que permita a
sociedade monitorar de forma clara, precisa, dinâmica, pormenorÌzada e aiualizada,
todo histórico de movimentações orçamentárias provenientes de créditos
suplementares, adicionais e cancelamentos, com possíbilidade de compará-las ao
respectivo orçamento original a cada alteração realizada.

Parágrafo único. O painel digital de que trata o caput deve ser implementado por
ferramenta web interativa de óusrness inteltigence, que permita a aplicação de filtros
capazes de relacionar os dados de forma dinâmica.

A DIOR avaliou, quanto à proposta do Poder Legislativo em emenda ao pLDO, que o poder
Exe_cutivo já disponibiliza todos os atos referentes às alterações orçamentárias em sítìo eletrônico
do Poder Executivo, conforme abaixo, de acesso público , em atendjmento integralàs regras sobre
a transparência pública, prevístas na Lei federal no 12.527t201 1 e no Decreto gl}tzOtz, q1e dispõe
sobre a transparêncía dos atos de gestão do poder Executivo Estadual:

Além disso, por se tratar de matéria que acarretará nova despesa para o poder Executivo, por conta
da necessidade de criação de uma nova forma de gestão da informação para atender ao formato
solicitado, que envolve uma série de esforços em termos de pessoas e lecursos tecnológicos, e não
havendo informação pelo Poder Legislativo sobre a sua fonte de financiamento, avaliãmos que a
proposta contraria os art. 15 e 16 da Leide Responsabilidade Fiscal, 1o1l2ooo.
Ademais, entendemos que a matéria também é estranha aos instrumentos de planejamento
orçamentário do Estado, não cabendo à LDO legislar sobre o tema, conforme pretensão
parlamentar, haja vista que os limites de conteúdo deósa norma são aqueles estabelecidos pelo $
3o do art. 120 da Constituição Estaduale pelo $2o do art. 165 da Constituição Federal, já trazidos à
colação anteriormente.

www.pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

Pelos motivos apresentados, sugerimos o veto totaldo arl.14.
Sugestão de Veto 5

A ALESC propôs emenda ao PLDO, inserindo um novo art. 15, nos seguintes termos:

AÉ. í5. Os atos de publicações relativas as alterações orçamentárias deverão seguir
o modelo utilizado pela Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento, do Ministério
da Economia, permitida aplicação de maior grau de detalhamento.

A DIOR avaliou, a par da proposta de emenda parlamentar ao PLDO, que o modelo de publicação
utilizado pelo Estado para fins de atendimento às normas de transparência pública contempla as
informações da União, inclusive tendo informações adicionais, pois no modelo federal a
classificação da despesa é identificada até o nívelde modalidade de apiicação e no modelo Estadual
há um detalhamento da classificação em nível de elemento de despesa. Alem disso, nossos atos
normativos são individualizados por tipo de classificação do crédito e na União um ato pode conter
créditos com origens distintas.

No caso em pauta, haveria prejuízo nas informações do Estado, pois, smj, nosso modelo apresenta
informações com maior detalhamento, além do que haveria custo adicional ao Estado para alterar
o atual layout, tendo em vista que o mesmo já foi alterado em2020 para atender a lnformação
0960.5/2020 da ALESC, subscrita peto Deputado Milton Hobus.

Ademais, não cabe à LDO legislar sobre o tema, conforme preceitua o S 3o do art. 120 da
Constituição Estadual, sendo matéria estranha ao orçamento público:

Art. 120....

S 3" A lei de diretrizes orçamentárias:

| - arrolará as metas e as prioridades da administração

pública, incluindo as despesas de capital para o exercício

financeiro sub seqüente;

ll - orientará a elaboração da lei orçamentária anual;

lll - dísporá sobre alterações na legislação tributária;

lV- estabelecerá a política de aplicação das instituições

financeiras oficiais de fomento.

Por esses motivos, sugerimos o veto integral do Art. 15.

Sugestão de Veto 6

A ALESC propôs emenda ao PLDO, inserindo um novo art. 66, nos seguintes termos:

Art. 66. O Poder Executivo disponibilizarâ e manterá atualizado no Portal de
Transparência de seu domínio os seguintes dados relativos aos servidores
públicos:

| - quantitativo de servidores por cargo, ocupados, vagos, ativos e inativos:
a) estáveis;

b) não estáveis;

c) terceirizados;

d) especial; e

e) outros;

Página 9 de 12 www.pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

ll- remuneração e subsídio;

lll - quantitativo e remuneração de cargos em comissão e funções de confiança
vagos e ocupados por servidores com e sem vínculo com a administração pública;

lV - quantitativo de pessoal contratado por tempo determinado, com valores globais
e específicos por categoria de contratação.

$ 1o Todas as informações relacionadas aos incisos I a V devem ser relacionadas
em gráfico contendo linha de tempo que permita analisar mensalmente, no decorrer
dos últimos 20 (vinte) anos a ocupação e a despesa relacionada por categoria,
incluindo benefícios e demais vantagens financeiras.

S 2o A informação relacionada ao perfil de cada servidor disponível no portal de
Transparência do Estado deverá dispor sobre o histórico funcional contendo:
cargos ocupados, promoções, benefícios, com os respectivos periodos, data de
início e final.

Em análise à proposta, esta DIOR avaliou que o tema carece de base constitucional, não se
constituindo em matéría orçamentária, de acordo com o previsto no comando constitucionalestadual
constante do art. 120, tampouco entre aqueles previstos no art 165 da Constituição Federal.

Adicionalmente, a divulgação de informações pessoais de servidores está regulada pelos arts. 50,
67 e 68 da LeiGeralde Proteção de Dados - Leifederal no 13.704t2018, hajJvista se constituírem
em dados sensíveis, não sendo ao Poder Executivo consignada autorização para a divulgação tendo
por base dispositivo constante da LDO.

Por esses motivos, sugerimos o veto integral do Art. 66 e sugerimos manifestação da SEA, por
também se tratar de informações sobre agentes públicos.

(..)

Neste contexto, com fundamento nas razões de ordem técnica expostas pela Diretoria de
Planejamento Orçamentário, esta Secretaria sugere o veto dos seguintes dispositivos: paráqrafo
único do art. 2o.; $S3o e 4o do art. 60.; art. 13; art. j4, art. 1S; e art. 66,

A necessidade de veto ao parágrafo único do aíL.20, em síntese, decorre do fato de que
as disposições nele contidas impedirão a observância de normas e padrões estabelecidos pela
secretaria do Tesouro Nacional, sujeitando o Estado a sanções legais.

O veto aos SS3o e 40 do art. 60 é necessário em razão de que suas disposições acarretam
aumento de despesa para o Poder Executivo, uma vez que implicariam na reórganização de
sistemas e exigiriam a contratação de pessoal. Além disso, criam anexo não previsto-na bgíslação
orçamentária constitucional e infraconstitucional.

O veto ao art. 13 impõe-se porque a norma nele prevista tornaria mais engessada a gestão
orçamentária, restringindo a sua imprescindível dinâmica. Com efeito, a regrá nele contida é
excessivamente restritiva no que toca à demonstração de compatibilidãde dos créditos
suplementares e especiais com a meta de resultado primário, e "prejudicaria o atendimento de
demandas urgentes relacionadas à continuidade de políticas públicas dó Estado de Santa Catarina,
bem como dificultaria sobremaneira a abertura de créditos dos recursos de educação e saúde e
outras despesas, a exemplo de precatórios, inclusive para as demais unidades orçámentárias TJ,
ALESC, MP, TCE, UDESC, todos vinculados à receita".

O veto ao art. 14 faz-se necessário por trazer nova despesa para o Poder Executivo, "por
conta da necessidade de criação de uma nova forma de gestão da informação para atender'ao
formato solicitado, que envolve uma série de esforços em termos de fessoas e recursos
tecnológicos". Adiciona-se a isso o fato de que a matéria é estranha ao planejamento orçamentário

www.pge.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

do Estado, "não cabendo à LDO legislar sobre o tema, conforme pretensão parlamentar, haja vista
que os limites de conteúdo dessa norma são aqueles estabelecidos pelo g 30 do art. iZO Aa
constituição Estadual e pelo g2o do art. 16s da constituição Federal..."

Além disso, conforme expôs a área técnica "o Poder Executivo já disponibiliza todos os
atos referentes às alterações orçamentárias em sítio eletrônico do Poder Executivo, ... de acesso
público, em atendimento integral às regras sobre a transparência pública, previstas na Lei federal
no 12.52712011 e no Decreto 91312012, que dispõe sobre a transparência dos atos de gestão do
Poder Executivo Estadual".

O art. 15 deve servetado porque o modelo de publicação utilizado pelo Estado é mais
detalhado que o previsto no dispositivo. A alteração, por outro lado, exigiria custo adicional para o
Estado. Assim, além de desnecessária, a alteração é antieconômica e restringiria a transparência.

O art. 66 merece ser vetado em razão de que o tema nele contido não tem natureza
orçamentária. Adiciona-se a motivação para o veto o fato de que "a divulgação de informações
pessoais de servidores está regulada pelos arts. 5o, 67 e 68 da Lei Geral dé proteção de Dados -
Lei federal no 13.70412018, haja vista se constituírem em dados sensíveis, não sêndo ao poder
Executivo consignada autorização para a divulgação tendo por base dispositivo constante da LDO.

Diante desse contexto, observadas as razões apresentadas pela DIAT e pela DIOR ao
apreciar o projeto e o autógrafo, conclui-se que há contrariedade ao interesse público no Autógrafo
ao Projeto de Lei no 0081 .712022, devendo ser vetados os seguintes dispositivos:

. paráqrafo único do art. 20.;

. $$ 30 e 40 do art. 60.;

. arts. 13 ao 15;

. arts. 50 e 51;

. art. 66;

. inciso lV. do art. 67; e

. art. 68.

Assim, considerando que a presente manifestação está restrita à existência ou não de
contrariedade ao interesse público, considerando que os autógrafos são também encaminhados à
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), para dizer sobre a legalidade e a constitucionalidade (art. 17,
l, do Decreto Estadual no 2.38212017), submete-se a matéria a vossa apreciação e posterior
encaminhamento à Diretoria de Assuntos Legislativos.

Luiz Henrique Domingues da Silva
Gonsultor Executivo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

Observadas as competências desta Secretaria de Estado da Fazenda, diante das
informações técnicas juntadas aos autos pela Diretoria de Administração Tributária e pela Diretoria
de Planejamento Orçamentário, a manifestação deste órgão é pela eiistência de contrariedade ao
interesse público. Neste contexto, opina-se pelo VETO ao paráqrafo único do art. 20.; aos S$ 3o e
lo.do art. 60.; aos a4s.-13 ao 15; aos arts. 50 e 51; ao art, 66M; e ao grt. 69,
todos do autógrafo do Projeto de Lei no 0081 .712022.

Sugere-se, ainda, considerando as respectivas competências, que os seguintes órgãos
sejam consultados:

. Casa Civil - quanto às disposições contidas no art. 36, S5o e g6o do autógrafo;

. Secretaria de Estado da Adminístração - quanto às disposições contidas nos arts. 66 e
67 do autógrafo;

. Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina - quanto às disposições contidas no art.
27 do autógrafo.

A DIAL, para prosseguimento.

Paulo Eli
Secretário de Estado da Fazenda
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER N, 346I2O22.PGE Florianópolis, data da assinatura digital,

Referência: SCC 1281 512022

Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 0081 12022
Origem: Casa Civil (CG)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina

Autógrafo. Projeto de Lei n. 0081.712022, que dispõe sobre as Diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e estabelece outras
providências. Emendas parlamentares. Necessidade de vínculo de pertinência
temática com o p0eto original e compatibilidade com o plano plurianual. Art. 166,
S4o, da CRFB e art. 122, S3o, da CE/SC. Jurisprudência do STF.
lnconstitucionalidade dos arts. 13,14, caput e parágrafo único, 33, caput, s0,51,
66, 67, lll e lV, e 68. Violação aos arts. 165, g 20 da CRFB e 120, g 30, da CE/SC.
ol9ry_a ao sigilo fiscal. crN, art. 198. princípio da independência dos poderes
(CRFB, arl.2o; cE/sc, art. 32). Ausência de óbíces jurídicos, em tese, para a sanção
dos demais dispositivos.

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

RELATORIO

Trata-se de Autógrafo de Projeto de Lei n. 0081 .712022, aprovado pela Assembleia
Legislativa, de origem governamental, contendo emendas parlamentares, que dispõe sobre as
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e estabelece outias providências.

lnformou-se que os arquivos digitais encontram-se anexados aos autos dos processos-
referência SEF 419812022, relativamente ao anteprojeto de Lei encaminhado pelo doverno do
Estado à ALESC, e SCC 1278812022, referente ao autógrafo.

É o relatório.

FUNDAMENTAçÃO

O autógrafo do projeto aprovado pela Assembleia Legislativa foi remetido pela Diretoria de
Assuntos Legislativos da Casa Civil para exame e parecer da Procuradoria-Geral do Estado (pGE),
a fim de orientar a decisão do Excelentíssimo Senhor Governador, tendo em vista o que estabetecé
o arl.54, caput e parágrafos S 1o, 20 e 30, da Constituição do Estado:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Art. 54. Concluída a votação e aprovado o projeto de lei, a Assembleia Legislativa o
encaminhará ao Governador do Estado para sanção.

$ 10 se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucionalou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no
prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará dentro
de quarenta e oito horas ao Presidente da Assembleia os motivos do veto.

S 2" O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou
alínea.

$ 3o Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Governador do Estado importará
em sanção.

O Decreto n. 2.382, de 28 de agosto de 2Q14, que dispõe sobre o Sistema de Atos do
Processo Legislativo, determina, no seu aíL. 17,1, que a Casa Civil, por intermédio da GEMAT, ao
p99ber os autógrafos, e antes de submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta à
PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade.

Por seu turno, o Decreto n. 2.382, de 28 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Sistema
de Atos do Processo Legislativo, determina, a respeito dos autógrafos, que:

AÍt. 17. A scc, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes de
submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta:

| - à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;

ll - às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da administração
pública estadual, quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse público;
e

lll - ao Poder Judiciário, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado
(TCE), quando o autógrafo versar sobre matéria afeta às suas respectivas
competências. (grifou-se)

Art. 18. As respostas às consultas sobre autógrafos deverão:

| - ser precisas, claras e objetivas;

ll - conter indicativos explícitos de sanção ou veto;

lll - ser elaboradas com base no que está disposto no autógrafo;

lV - se abster de sugerir modificações no seu texto;

V - ser respondidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

Vl - observar o disposto no Capítulo lV-A deste Decreto; e

Vll - ser elaboradas pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento
jurídico dos órgãos ou das entidades de que tratam os incisos I e ll do art. 17 deste
Decreto e referendadas pelo respectivo titular.

Parágrafo único. Na hipótese de indicativo de veto parcial, este deverá recair sobre
texto integralde artigo, parágrafo, inciso ou alínea.

Tendo em vista que se trata de projeto de iniciativa do Poder Executivo (art. 165, ll, da
CRFB; afs.50, S2o, lll, e71,Xl, da CE/SC), a análise pela PGE se restringe à'legalidade e à
constitucionalidade das emendas parlamentares incluídas no autógrafo, cabenõo às Sécretarias de
Estado e aos demais órgãos e entidades da administração públióa consultadas manifestarem-se
quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse público.

A lei de diretrizes orçamentárias tem por função precípua orientar a elaboração da lei
orçamentária anual. O art. 165, S 20, da Constituição da República Federativa do grasít (CRFB),

2
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que trata especificamente da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), foi recentemente alterado pela
Emenda Constitucional n. 109, de2021. Eis a sua redação atual:

Art. 165 (...)

S 2o A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal e
respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida pública,
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências finánceiras
oficiais de fomento. (Redação dada pela Emenda Constitucional no 109, de 2021)

Em QO na ADI 612, o Supremo Tribunal Federal (STF) assentou que a lei de diretrizes
orçamentárias "constitui um dos mais importantes instrumentos normativos do novo sistema
orçamentário brasileiro", acrescentando o seguinte:

A Lei de Diretrizes Orçamentárias possui destinação constitucional específica e
veicula conteúdo material próprio, que, definido pelo art. 16s, par. 2. da carta
Federal, compreende as metas e prioridades da Administração Pública, inclusive as
despesas de capital para o exercício financeiro subsequente. Mais do que isso, esse
ato estatal tem por objetivo orientar a elaboração da leí orçamentária anual e dispor
sobre as alterações na legislação tributária, além de estabelecer a política de
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (ADl 612 eo, net. min.
CELSO DE MELLO, Tribunat pteno, DJ de 6/5/1994)

Destaca-se, ainda, o S 120, incluído no art. 165 pela EC n. 10212019, o qual determina:
Art. 165 [...]

$ 12. lntegrará a leide diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e,
pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de
agregados fiscais e a proporção dos recursos para investimentos que serão
alocados na lei orçamentária anual para a continuidade daqueles em andamento.
(lncluído pela Emenda constitucionaln. 102, de 2019) (produção de efeito)

Por sua vez, dispõe a Constituição do Estado de Santa Catarina (CE/SC) em seu arl. 120,
s 30:

Art. 120. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais,
estruturados em Programas Governamentais, serão estabelecidos em leis de
iniciativa do Poder Executivo, precedidas da realização do Congresso Estadual do
Planejamento Participativo, de acordo com o disposto na [ei complementar.
(Redação do caput, dada peta ECt26, de 2002).

S 3o A lei de diretrizes orçamentárias:

| - arrolará as metas e as prioridades da administração pública, incluindo as
despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente;

ll - orientará a elaboração da leiorçamentária anual;

lll - disporá sobre alterações na legislação tributária;

lV- estabelecerá a política de aplicação das instituições financeiras oficiais de
fomento.

Releva destacar também o disposto no art. 122, S3o, da Constituição Estadual:

4r1.122. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, as diretrizes orçamentárias,
ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pela-Assembleia
Legislativa, na forma de seu regimento interno.

t..l
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$ 30 Não serão acolhidas emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias
quando incompatíveis com o plano plurianual.

Em âmbito infraconstitucional, a Lei Complementar n. 101120Q1(Lei de Responsabilidade
Fiscal) estabelece o seguinte:

Art. 4o A leide diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no $ 2o do art. 165 da
Constituição e:

I - disporá também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas
na alínea b do inciso lldeste artigo, no art. go e no inciso ll do $ 1o do art. 31;

c)(VETADO)

d) (vErADo)

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orçamentos;

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades
públicas e privadas;

il - (VETADO)

ilr - (VETADO)

$ 1o lntegrará o projeto de leide diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais,
em que serão estabelecidas metas anuaís, em valores correntes e constantes,
relativas a receítas, despesas, resultados nominal e primárío e montante da dívida
pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

S 2" O Anexo conterá, ainda:

| - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

ll - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas
nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as
premissas e os objetivos da política econômica nacional; lll - evolução do patrimônio
líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos
recursos obtidos com a alienação de ativos;

lV - avaliação da situação financeira e atuarial:

!) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do
Fundo de Amparo ao Trabalhador;

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem
de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

S 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão
avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas
públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

S 4" A mensagem que encamínhar o projeto da união apresentará, em anexo
específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os
parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as
metas de inflação, para o exercício subseqüente.
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De acordo com os artigos 57, S 2o, da CRFB, e 46, $ 20, da CE/SC, a sessão legislativa
não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

Consoante o art. 166 da CRFB, é possível que os parlamentares façam emendas
objetivando alterar os projetos de leis orçamentárias encaminhadas pelo Executivo.

Na ADI n. 4663, o, Rel. Min. Luiz Fux, que, na parte final do art. 63, l, da Constituição,
excepciona a vedação ao aumento de despesa justamente nas hipóteses dos SS 3o e 4o do art. i 66
da Constituição, que tratam, respectivamente, do regime das emendas partaúéntares "ao projeto
de lei do orçamento anual" e "ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias". Em outras patávrás e
como afirma a doutrina: "é admissível emenda que aumente a despesa nos projetos ali referidos",
13 que "as restrições ao direito de emenda nesses casos são de outra ordem" (S|LVA, José Afonso.
Processo constitucionalde formação das leis, São Paulo: Ed. Malheiros, 20d6, p. 200), isto é, as
contidas nos referidos SS 3" e 40 do art. 166 da Constituição.

Contudo, há restrições em relação às emendas parlamentares ao Projeto de Leique institui
asdiretrizes orçamentárias, como a necessidade de consonâncÍa com o plan-o plurianual (art. 166,
$4o, da CRFB). Pontua-se que o STF entende que deve haver afinidade lbgica,'ou seja, reìação de
pertinência, com a proposição original, conforme se extrai da ementa do julgamento dã not n. t Oso:

TRIBUNAL DE JUSTIçA - INSTAURAçÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO
VERSANDO A ORGANIZAçÃO E A DIVISÂO JUDICIÁRIAS DO ESTADO -
INICIATIVA DO RESPECTIVO PROJETO DE LEI SUJEITA À CúUSUM
CoNST|TUC|ONAL DE RESERVA (CF, ART. 125, $ 1o, "tN F|NE')
OFERECIMENTO E APROVAçÃO, NO CURSO DO PROCÊSSO LEGISLATIVO,
DE EMENDAS PARLAMENTARES - AUMENTO DA DESPESA ORIGINALMENTE
PREVISTA E AUSÊNCIA DE PERTINÊNCIA - DESCARACTERIZAçÃO DA
llg-lgqtçRo _L-EGtsLAÏvA oRtctNAL, MoÏvADA PELA AMpLtAçÃo óo
NUMERO DE COMARCAS, VARAS E CARGOS CONSTANTES DO PÍìOJETO
INICIAL - CONFIGURAçÃO, NA ESPÉCIE, DOS REQUISITOS PERTINENTES À
PLAUSIBILIDADE JURíDICA EAO "PERICULUM IN MORA'' - MEDIDA CAUTELAR
DEFERIDA. - O poder de emendar projetos de lei - que se reveste de natureza
eminentemente constitucional - qualifíca-se como prerrogativa de ordem político-
jurídica inerente ao exercício da atividade legislativa. Essa prerrogativa institucional,
precísamente por nâo traduzir corolário do poder de iniciar o processo de formação
das leis (RTJ 36/382, 385 - RTJ 37t113 - RDA 102t261), pode ser tegitimamehte
exercida pelos membros do Legislativo, ainda que se cuide de proposições
constitucionalmente sujeitas à cláusula de reserva de iniciativa (ADl 865/MA, 

-Rel.

Min. CELSO DE MELLO), desde que - respeitadas as limitações estabelecidas na
constítuição da República - as emendas parlamentares 1ã; não importem em
aumento da despesa prevista no projeto de leí, (b) guardem afinidade lógica (relação
de pertinência) 9om a proposição original è (.) tratando-se ãe iroleios
orçamentários (cF, art. 165, l, ll e lll), observem as restrições fixadas no art.-166,
SS 3" e 40 da Carta Política. Doutrina. Jurisprudência. - lnobservância, no caso,
pelos Deputados Estaduais, quando do oferecimento das emendas parlamentares,
de tais restrições. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Suspensão cautelai
da eficácia do diploma legislativo estadual impugnado nesta sede de fiscalização
normativa abstrata. (ADt 10s0 MC, Relator(a): cELSo DE MELLQ, Tribunat pteno,
j u lgado em 21 I 09 I 1 994, DJ 23-04 -2004 p p-00006 E M ENï vol -021 48-02 p p-oo2 3s
RTJ VOL-00 191 -02 PP-00412)

Ressalta-se que, o requisito de vedação ao aumento de despesa prevista em projeto de lei
orçamentária em razão de emenda parlamentaré ressalvado pelo disposto no art. Oò, lie no art.
166, S4o, da CRFB.

Conforme consta do relatório do parlamentar relator, foram apresentadas ao projeto de Lei
original encaminhado para a Assembleia Legislativa 70 (setenta) emendas parlamentares, 40 delas

3

Página 5 de 21 www.pge,sc.gov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - eS0is:ìõõ:Fmnópotis-Sc - Fone: (48) 3664-7600

P
ág

in
a 

19
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 M
S

V
/0

13
33

/2
02

2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



n,--135*
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
coNsuLTonln luníolce

ao texto do Projeto de lei (Anexo l), I (oito) emendas parlamentares individuais ao Anexo de Metas
e Prioridades, 18 (dezoito) emendas deste Relator ao Texto conforme Anexo lll e 4 (quatro)
emendas deste Relator ao Anexo de Metas e Prioridades conforme Anexo lV.

Nesses termos, comparando as redações do Projeto de Lei original encaminhado para a
Assembleia Legislativa e da proposição recebida para fins de autógrãfo, verifica-se que foram
aprovadas í5 (quinze) emendas parlamentares ao texto original do Projeto de Lei e todas as 8
emendas ao Anexo de Metas e Prioridades.

Dentre as emendas realizadas, destacam-se as seguintes:

Emenda aditiva.

Art. 9.,..............

Vlll - estabelecimento de estratégias claras e concretas para a redução de custos e
aumento da eficiência dos serviços públicos;

Não se verifica inconstitucionalidade aqui. Anota-se que essa diretriz já constou da LDO
para o exercício financeiro de 2022 (Lei n. 18Jr7012021).

Emenda Aditiva.

Art. 90 [...1

$ 60 A programação orçamentária e financeira para o exercício de 2023, tendo como
base o PPA 2020'2023, deverá priorizar recursos financeiros socialmente
necessários para garantir a realização das Campanhas de Cirurgias Eletivas,
gerenciada pela secretaria de Estado da saúde/sES, acompaìhada pelas
Comissões lntergestoras Regionais/ClR e pela Comissão lntergesiores
Bipartite/ClB, dentro da lógica de proporcionar substancialmente a diminúição do
número de pacientes na fila de espera por um procedimento cirúrgico.

Extrai-se da justificativa do parlamentar:

A emenda tem por objetivo priorizar recursos socialmente necessários para garantir
a realização das Campanhas de Cirurgias Eletivas, gerenciada pela Secretaria de
Estado da Saúde/SES. Considerando que hoje mais de 140 milpessoas aguardam
na fila de espera por uma cirurgia eletiva em Santa Catarina, priorizando recursos,
a emenda deve ajudar na diminuição do número de pacientes na fila de espera por
um procedimento cirúrgico.

Não se vislumbra inconstitucionalidade na disposição incluída,

Emenda aditiva.

Art. 9o.........

S 7o O Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) será encaminhado ao Parlamento em
consonância às mudanças climáticas visando à consolídação de uma economia
socialmente sustentável com linhas de financiamento subsidiados pelo Badesc -
Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina - e por recursos a título de fundo
perdido para desenvolver ações e atividades de proteção ao pequeno agricultor
afetado pelas intempéries climáticas.

Neste ponto, ressalta-se que, no inciso V do art, 90, considera-se a preocupação do
equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e a proteção ao meio ambiente dentre as'diietrizes
do projeto da LDO. Ademais, percebe-se que a previsão do g 70 também está contemplada pelo art.
47 do PL, o qual dispõe sobre os critérios que o BADESC observará ao aplicar seus recursos,
referindo-se expressamente à agricultura e à mudança do clima. Registra-se que disposição idêntica
já constou da LDO para o exercício financeiro de2022 (Lei n. 18.11012021, art. 90, g Soi.
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Portanto, resta cumprido o requisito da pertinência temática com o escopo d
compreendendo-se não haver inconstitucionalidade na emenda em análise.

Emenda aditiva.

AÉ. í0. Na elaboração e execução do orçamento do exercício financeiro de2023,
as ações deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo aceéso da
sociedade às informações.

Pela justificativa parlamentar, é salutar e necessário que o princípio da transparência seja
respeitado e continue havendo amplo acesso da sociedade às informações relativas a essés
documentos.

Não se vislumbra eiva de inconstitucionalidade nessa disposição. lnvoca-se o Parecer n.
35212021, segundo o qual este dispositivo constava no PL relativo à LDô do exercício financeiro de

'-2021'; em-sua redação original, antes de ser alterado por emendas parlamentares naquela ocasião,
concluindo que a previsão vai ao encontro do princípio da publicidade (art. 37, capuì, da CRFB e
art. 16 da CE/SC) que orienta a atuação da Administraçâo Pública, bem como do comando
constante no art. 48 da LRF, que dispõe que a LDO consiste em instrumento de transparência da
gestão fiscal.

Emenda Aditiva.

Art. í3. A abertura de créditos suplementares e especiais deverão ser compatíveis
com:

| - a meta de resultado primário, quando:

a) não aumentarem o montante das dotações de despesas primárias consideradas
na apuração da referida meta;

ou

b) na hipótese de aumento do referido montante, o acréscimo:

1. estiver:

1.1. fundamentado no relatório de avaliação de receitas e despesas primárias,
elaborado em cumprimento ao disposto no art. 9o da Lei complementar no 101, de
2000 - Leide Responsabilidade Fiscal; ou

1.2. relacionado recursos que tenham vinculação constítucional ou legal; e

2. estiver demonstrado na exposição de motivos de projeto de lei de crédito
suplementar ou especial; e

ll - os limites individualizados aplicáveis às despesas primárias, quando

a) não aumentarem o montante das dotações de despesas primárias sujeitas aos
referidos limites; ou

b) na hipótese de aumento do referido montante, conforme demonstrado:

L no relatório de avaliação de receítas e despesas primárias, elaborado em
cumprimento ao disposto no art. 90 da Leicomplementar no 101, de 2000 - Leide
Responsabilidade Fiscal; ou

2. na exposição de motivos de projeto de lei de crédito suplementar ou especial.

Parágrafo único. Na hipótese em que as alterações orçamentárias referidas no
caput se mostrarem incompatíveis com a meta de resultado prímário estabelecida
nesta Lei, deverão ser realizados os cancelamentos compensatórios em anexo
específico, precedido de informação aos membros da Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina, e do Tribunal de Contas do Estado.

33

Página 7 de 21 Www.pge.sc.gov.br
Av, Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - S80i5-1OO - Florianópolis-SC - Fone: (4g) 3664-7600

P
ág

in
a 

19
7.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 M
S

V
/0

13
33

/2
02

2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
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Arl.14. A Fazenda Pública ficará encarregada de elaborar, atualizar e publicar no
primeiro trimestre de 2023, no site de seu domínio, um painel digital que permita a
sociedade monitorar de forma clara, precisa, dinâmica, pormenorizada e atualizada,
todo histórico de movimentações orçamentárias provenientes de créditos
suplementares, adicionais e cancelamentos, com possibilidade de compará-las ao
respectívo orçamento original a cada alteração realizada.

Parágrafo Único. O painel digital de que trata o caput deve ser implementado por
ferramenta web interativa de business intelligence, que permita a aplicação de filtros
capazes de relacionar os dados de forma dinâmica.

Esta é a justificativa do parlamentar:

Esta proposição acessória compõe um pacote de emendas deste parlamentar que
pretende simplificar e modernizar as peças orçamentárias e aquelas balizadas em
sua decorrência, tornando-as instrumento de referência para ínstituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais instituições e organizações.

A maioria das sugestões visam a compatibilizaçáo ao PLDO23 de origem da União,
por constituir diversos conceitos ainda não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça orçamentária, tendo em vista aprimorar
as ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, são fixadas três disposições específicas sobre os atos de
suplementação:

| - compatibilizaçâo às normas aplicadas na peça orçamentária da união para
limitação da suplementação em atenção às metas primárias.

A disposição estabelece norma legal para que os atos de suplementação atendam
às metas primárias estabelecidas pelo orçamento. A norma já vem sendo prevista
no orçamento da união e cumpre importante papel para limitação do
remanejamento e cumprimento fidedígno do orçamento público.

ll - aplicação de portal que permita a sociedade e agentes de fiscalização
acompanhar as alterações orçamentárias;

Os atos de remanejamento orçamentário são publicados diariamente no Diário
Oficialdo Estado.

Atualmente, a análise das alterações só é possívelcom acompanhamento diário e
técnico, inviabilizando que o cidadão comum ou até mesmo os agentes de
fiscalização acompanhem a rotina de alterações.

Nesse sentido, a proposta visa apresentar uma sistemática que permita o
acompanhamento eficiente e dinâmico e de acesso público.

lll - padronização dos atos de suplementação aos da União.

A previsão propõe que os atos de remanejamento orçamentário adotem o padrão
estabelecido pela União para atendimento aos princípios da eficiência e publicidade.

Salvo melhor juízo, há inconstitucionalidade na alteração. Observa-se que, embora o texto
do art. 13 seja semelhante ao constante do art.51 da recém sancionada LDO da União para2023
(Lei n. 14.43612022), a regra acaba por ferir princípio da independência dos Poderes inserto no art.
20 daCarta Magna, e reproduzido no aft.32 da Constituição Estadual, na medida em que impede
o Poder Executivo de aplicar os seus recursos mediante o seu poder discricionário em polÍticas
públicas necessárias ao atendimento das demandas sociais, afetando, por conseguinte, também a
sua prerrogativa de exercer a direção superior da administração pública estadual, maculando dessa
forma o art.71, l, da CE/SC.

Página 8 de 21 W-ww.pqe.sc.qov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - ftòriãnópolis-Sc - Fone: (48) 3664-7600

34

P
ág

in
a 

19
8.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 M
S

V
/0

13
33

/2
02

2.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

Além disso, aumenta a rigidez orçamentária decorrente de regra excessivamente restritiva,
não imposta pela ordem constitucional nem pela Lei n. 4.320164 (normas gerais de Direito
Financeiro) e LC 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) sobre a demonstração de
compatibilidade dos créditos suplementares e especiais com a meta de resultado plimário,
prejudicando o atendimento de demandas urgentes relacionadas à continuidade de políticas
públicas do Estado de Santa Catarina, bem como dificultaria sobremaneira a abertura de créditos
dos recursos de educação e saúde e outras despesas, a exemplo de precatórios, inclusive para as
demais unidades orçamentárias.

Para compreensão do tema, convém transcrever a manifestação contida no Ofício DIOR
n.8912022:

Todavia, apesar de boa intenção do legislador, a proposição legislativa vai de
encontro com o interesse público, uma vez que pretende regulamentar a forma de
demonstração de compatibilidade dos créditos suplementares e especiais com a
meta de resultado primário, ao determinar que eventual aumento nas dotações de
despesas primárias esteja fundamentado e motivado no relatório de avaliação de
receitas e despesas primárias, ou relacionado à transferência de recursos que
tenham vinculação constitucional ou legal.

Sendo assim, o Poder Executivo ficaria impedido de aplicar os seus recursos
através do seu poder discricionário em políticas públicas necessárias ao
atendimento das demandas sociais.

Contudo, foi excluída a possibilidade de demonstração dessa compatibilidade na
exposição de motivos de projeto de lei de crédito suplementar ou especial, que se
destinava, entre outros, a possibilitar a recomposição de vetos na forma da
Constituição, que resultasse em espaço orçamentário na meta fiscal. A par disso,
relembramos que a Constituição Estadual do Estado de Santa Catarina de 1989,
em seu inciso I do $ 8o do Art. 120, autoriza consignar na lei orçamentária anual a
abertura de crédito suplementar até o limite de um quarto do montante das
respectivas dotações, sendo:

Art. 120. O plano plurianual, as diretrízes orçamentárias e os orçamentos anuais,
estruturados em Programas Governamentais, serão estabelecidos em leis de
iniciativa do Poder Executivo, precedidas da realizaçâo do Congresso Estadual do
Planejamento Participativo, de acordo com o disposto em Leicomplementar

$ 80 A lei orçamentária não poderá conter matéria estranha à previsão da receita
e a fixação da despesa, exceto para autorizar:

| -a abertura de créditos suplementares, até o limite de um quarto do montante
das respectivas dotaçóes orçamentárias;

Posto isto, a redação do Art. 13 da LDO de2023, aprovada pela casa Legislativa,
aumentaria a rigidez da gestão orçamentária, decorrente de regra excessivamente
restritiva sobre a demonstração de compatibilidade dos créditos suplementares e
especiais com a meta de resultado primário - o gue prejudicaria o atendimento de
demandas urgentes relacionadas à continuidade de políticas públicas do Estado de
Santa Catarina, bem como dificultaria sobremaneira a abertura de créditos dos
recursos de educação e saúde e outras despesas, a exemplo de precatórios,
inclusive para as demais unidades orçamentárias TJ, ALESC, Mp, TCE, UDESC,
todos vinculados à receita.

Por esses motivos, sugerimos o veto integral ao Art. j 3.

Por isso, opina-se pela inconstitucionalidade do art. 13.
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Quanto ao art. 14, apresenta-se inconstitucional ao impor obrigação ao Poder Executivo,
ferindo o art. 20 da CRFB, bem como por ser estranha aos instrúmentos de planejamento
orçamentário do Estado, consoante bem apontado no Ofício DIOR/SEF n.8gt2022:

A DloR avaliou, quanto à proposta do poder Legislativo em emenda ao
PLDO, que o Poder Executivo já disponibiliza todos os atos referentes às alteraçÕes
orçamentárias em sítio eletrônico do Poder Executivo, conforme abaixo, de acesso
público, em atendímento integral às regras sobre a transparência pública, previstas
na Lei federal n. 12.52712011 e no Decreto n. g13t2012, que dispõe sobre a
transparência dos atos de gestão do Poder Executivo Estadual:

t..l
Ademais, entendemos que a matéria também é estranha aos instrumentos

de planejamento orçamentário do Estado, não cabendo à LDO legislar sobre o tema,
conforme pretensão parlamentar, haja vista que os limites de conteúdo dessa norma
são aqueles estabelecidos pelo $ 3o do art. 120 da Constituição Estadual e pelo g2o
do art. 165 da constituição Federal, já trazidos à colação anteriormente.

Manifesta-se, destarte, pela inconstitucionalidade do arl. 14, caput e parágrafo único,

Emenda aditiva.

Art. 17..............

$ 20 Também serão considerados como gasto prioritário, podendo ser efetuados
mesmo que não satisfeitas as disposições do caput, os investimentos em melhorias
estruturais e pesquisas diretamente relacionadas com o fim a que se destina a
instituição, desde que realizados tendo como fonte doações de particulares não
previstas no orçamento.

Extrai-se da justificativa do parlamentar:

Pela redação do art. 13, doaçÕes realizadas por terceiros, mesmo extrapolando o
orçamento original, deveriam obrigatoriamente serem destinadas, prioritariamente,
para pagamento de I - custeio administrativo e operacional; ll - amorlizaçâo, juros e
encargo de dívida e; lll contrapartida de operações de crédito e outros instrumentos
congêneres. sendo assim, acaso alguma dessas obrigaçóes vigorasse, querendo
um particular realizar doação em prolde um projeto específico de seu interesse, não
seria possível. A possibilidade insere maior liberdade no âmbito das doações
realizadas por terceiros a fundos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público Estadual.

Trata-se de reiteração do art. 14, S 20, da Lei n.18.17012021, que estabeleceu as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2022.

Emenda modificativa.

Att.27. O Tribunalde Justiça de Santa Catarina sem prejuízo do envio da relação
dos precatórios aos órgãos ou às entidades devedoras, encaminhará à Secretária
de Estado da Fazenda (SEF) ate 02 de abril, os débitos constantes de precatórios
judiciais a serem incluídos na proposta orçamentária do exercício financeiro de
2023, conforme determina o $5o da constituição Federal, discrimínando-os por
Poderes, incluindo o MPSC, o TCE/sc e a DpE/sc, órgãos da Administração
Pública Estadual Direta, autarquias, fundaçôes e empresas estatais dependent,es,
especificando:

Parágrafo único. .........

| - valor e data da última atualização;
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ll - natureza do débito (alimentar ou comum);

llr;rltorr"oão 
se o precatório pago advém da ordem cronotógica ou de acordo

Eis a justificativa do parlamentar:

Esta proposição acessória compõe um pacote de emendas deste parlamentar que
pretende simplificar e modernizar as peças orçamentárias e aquelas balizadas em
sua decorrência, tornando-as instrumento de referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais instituições e organizações.

A maioria das sugestões visam a compatibilizaçâo ao PLDO23 de origem da União,
por constituir diversos conceitos ainda não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça orçamentária, tendo em vista aprimorar
as ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, pretende-se corrigir o lapso temporaldedicado à apresentação
dos precatórios pelo Poder Judiciário à Fazenda Pública Estadual, em função áas
alterações promovidas pela EC 114, de 16 de dezembro de 2021.

Com a promulgação da EC n.114, de í6 de dezembro de2021, foíconferida nova
redação ao $ 50 do art. 100 da constituição Federal, que passou a prever que serão
incluídos no orçamento das entidades de direito privado (sic) os precatórios judiciais
apresentados até o dia 2 de abril de cada ano, enquanto que, atualmente, na
constituição do Estado, precisamente no $ 3o do art. 8j, está previsto o dia 1o de
julho.

Além disso, também foram sobrepostos com efeito supressivo os incs. lll e lV do
texto original, que determinam o envio de informações juntamente com os
precatórios que não fazemjus aos requisítos para pagamento, como: "lll nome do
advogado" e "lV - valor dos honorários sucumbenciais".

Não se vislumbra inconstitucionalidade na alteração. De fato, a Emenda Constitucional n.
114, de 2021, alterou o S 5o do art. 100 da Constituição Federal, estabelecendo que "É obrigatória
a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba necessária ao pagamento de
seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado constantes de precatóiioã .1uOiciarios
apresentados até 2 de abril, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quándo terão
seus valores atualizados monetariamente".

Emenda modificativa.

Art. 33. Ficam estabelecidos, para o exercício financeiro de 2023,limites para as
despesas primárias correntes do Poder Executivo.

De acordo com a justificativa parlamentar do relator, a emenda objetiva limitar o
ordenamento jurídico proposto, ao âmbito do Poder Executivo, com vista à manutenção da
autonomia administrativa e financeira dos poderes.

O caput do art. 33 foi alterado para restringir a abrangência da norma (limitação do
crescimento das despesas primárias) somente em relação ao Poder Executivo. Essas deópesas
primárias são predominantemente as despesas correntes relacionadas aos gastos com a oferta de
serviços públicos à sociedade, desde que não sejam despesas de capitã|. A Lei de Diretrizes
Orçamentárias, por sua vez, fixa os limites para a elaboração da Lei Orçamentária Anual não só do
Poder Executivo, mas também dos Poderes Legislativo, Judiciário, do Ministerio público e da
DefensoriaPública(artigos38,gúnico; 81,S1o; g8,$único; elo4,g2o,todosdacE/sc).

Assim, a restrição pretendida somente em relação ao âmbito do Poder Executivo, por
iniciativa parlamentar, implica afronta à harmonia entre os Poderes, prevista no art. Zo da CRfg,
bem como o desequilíbrio orçamentário.
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Pelas razões acima expostas, opina-se pela inconstitucionalidade do caput do art. 33, na
redação dada pela emenda modificativa, por violação aos artigos 20, da CRFB, maiferindo, também,
os arts. 40, 90 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

Emenda modificativa.

Art. 33........

$ 50 Ficam excluídas dos limites de que trata o $ 10 deste artigo as despesas
executadas com as funções de saúde, educação, assistência social, ciência e
tecnologia e agricultura, esta última se executada apenas pela Empresa de
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI), as despesas

3l,"ffi',:ïfl ll#:":Hff,,ï"";:";:ii:i:iï93ï:'il1ïi;liJ,?lïïF;;lXïi::X'::
despesas com precatórios e RPVs.

Segundo a justificativa parlamentar, a proposta tem por objetivo excluir a Assistência Social
dos limites de que trata o $ 1o do artigo. Não se verifica inconstitucionalidade neste g So.

Emenda modificativa.

AÉ.38.

| - no mínimo 10% (dez por cento) do seu limite para as funções de saúde;

ll - no mínim o 20o/o (vinte por cento) do seu limite para as funções de educação; e

lll - ate 70% (cinquenta por cento) do seu limite para execução das demais funçóes.

Esta é a justificativa do parlamentar:

A proposição acessória em comento inclina-se a promover alterações com efeito de
retomar o formato de repartição das emendas impositivas estabelecido na execução
de 2021.

Considerando a vontade social demonstrada nas demandas recebidas pelos
gabinetes parlamentares, onde as solicitações de recursos dedicam-se na grande
maioria à obras de infraestrutura nos municípios, somado ao saúde financeira do
estado e capacidade de arcar com as despesas constitucionais relacionadas à
saúde e educação, entendo viável manter a repartição prevista nos anos anteriores.

Previamente às alterações procedidas pela emenda em exame, o artigo foi assim
originalmente redigido:

Art. 34. As emendas parlamentares impositivas destinarão:

I - no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do seu limite para a função saúde;

ll - no mínimo 25o/o (vinte e cinco por cento) do seu limite para a função educação;
e

lll - no máximo 50% (cinquenta por cento) do seu limite para as demais funções.

Neste ponto, adota-se a fundamentação exposta no Parecer n.431120-PGE, que analisou
o autógrafo da LDO relativa ao exercício de2021, pela constitucionalidade e legalidade da alteração
procedida nos percentuais dos incisos do art. 35, no tocante às emendas impõsitivas:

Por emenda parlamentar, reduziu-se, mais uma vez, o percentual destinado à saúde
e à educação, pelas emendas parlamentares impositivas (Epl), de 25% (na
proposição original) para 20o/o (vinte por cento). cabe historiar que, na LDo 201g
(Lei n. 17.56612018) e na LDo2020 (Lei n. 12.7s3t2019), as Epis destinavam: t-
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do seu limite para as funçÕes de saúde; ll -
no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) para as funções de educação; e lll - no
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máximo 25% (vinte e cinco por cento) para execução das demais funções (arts. 38
e 35, respectivamente). Contudo, diferentemente da Constituiçâo Federal, que
impõe, no seu art. 166, g 90 (incluído pela EC n. B6l201s), que metade do percentual
das EPls será destinada a ações e serviços públicos de saúde, a Constituição
Estadual, em seu dispositivo correlato (arl.120, $ go), não reproduziu talcomando,
preceituando apenas que "as emendas individuais de parlamentares ao projeto de
Lei Orçamentária Anual (LOA) serão aprovadas no limite de 1% (um inteìro por
cento) da receita corrente líquida prevista no projeto de leiencaminhado pelo Poder
Executivo". Destarte, abstraindo-se a análise de possível inconstitucionalidade da
própria EC n.7412017, que alterou a CESC/89, por falta de simetria federativa com
a Constituição Federal, tem-se que a Constituição Estadual não veda ao Parlamento
a definição, pela LDo, dos percentuais mínimos que os próprios Deputados
Estaduais destinarão à área de saúde e demais, razâo pela qual não verifica, nesta
análise restrita ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias para 2021, obice à
sanção governamental.

_ Em complemento, o Parecer n. 35212021-PGE ressaltou que, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias relativa ao exercício de2021(Lei n. 17.99612020), houve a modificação dos referidos
percentuais pela Lei n. 18.033, de2020, de iniciativa governamental, alterando o seu art.35 para
os termos previstos na emenda parlamentar em análise.

_ Por conseguinte, em princípio e considerando a atual redação do arl. 120, $ 9o, da
Constituição Estadual, não se verificam óbices jurídicos para a alteraçãô dos percentuais ielativos
à destinação das emendas impositivas previstas nos incisos do art. S8 Oo autógrafo.

Emenda modificativa.

Att.41

S 2o A execução de emenda parlamentar impositiva não concluída dentro do
exercício financeiro, com repercussão orçamentária e financeira no exercício
financeiro subsequente, terá sua repercussão financeira priorizada.

A justificativa parlamentar é a seguinte:

A proposição acessória em comento inclina-se a promover alterações com efeito de
aprimorar o texto legal que limita a execução de emenda impositiva não concluída
ao período de mandato parlamentar, tornando-a prioridade.

Trata-se de correção de anomalia, o cenário leva em conta a hipótese em que uma
emenda impositiva aprovada no orçamento não será financiada no exercício
financeiro subsequente, em função da conclusão de mandato parlamentar.

Pois bem, se presume que a aprovação de emenda impositiva conÍigura a vontade
pública da coletividade de dedicar recursos para determinado fim, cabendo ao
exercício do Deputado o mero instrumento de apresentação de demanda,
confirmado por quórum qualificado e pela sanção do Governador.

Nesse cenário, faz-se evidente que de nenhuma forma, o final do mandato deve
colidir com a suspensão de execução da programação da emenda impositiva, pelo
contrário, subentende-se que no período final de mandato, a execução financeira
das emendas impositivas deveriam ser alvo prioritário, afastaÃdo qualquer
possibilidade de manobra financeira que submeta o parlamentar' e
consequentemente a sociedade a vontades externas.

Doutro norte, seria flagrante o dano à coletividade produzido pela pagamento parcial
de compromissos assumidos.

Não se constata inconstitucionalidade neste dispositivo.

Emenda aditiva.
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Art. 50. As proposições legislativas que concedam, renovem ou ampliem benefícios
tributários deverão:

| - conter cláusula de vigência de no máximo cinco anos, e com data de
encerramento que não coincida com ano eleitoralde eleições gerais;

ll - estar acompanhadas de metas objetivas, com previsão de valores;

lll - designar órgão gestor responsável pelo acompanhamento e pela avaliação do
benefício tributário quanto à consecução das metas e dos objetivos estabeleôidos.

Parágrafo único. O órgão gestor definirá indicadores para acompanhamento das
metas e dos objetivos estabelecidos no programa e dará publicidade a suas
avaliações.

Extrai-se da justificativa do parlamentar:

Esta proposição acessória compõe um pacote de emendas deste parlamentar que
pretende simplificar e modernizar as peças orçamentárias e aquelas balizadas em
sua decorrência, tornando-as ínstrumento de referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais instituições e organizações.

A maioria das sugestões visam a compatibilizaçâo ao PLDO23 de origem da União,
por constituir diversos conceitos ainda não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça orçamentária, tendo em vista aprimorar
as ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, pretende-se aprimorar os requisitos para apresentação de
matérias de natureza tributária, compatibilizando-as aos comandos estabel-ecidos
no art. 142 da PLDO23 da união, bem como aprimorar a questão que envolve a
concessão de benefício tributário em período eleitoral, como visto na discussão
recente do Projeto de Lei n.78122.

Além disso, a regra de não conciliação de encerramento de benefício tributário em
ano eleitoral aprimora a jurisdição Catarinense, compatibiliza os termos do art. 73
da Lei n. 9.504 de 1997, e protegendo o contribuinte e o setor produtivo na hipótese
em que seja sugerida a ínvíabilidade de manutenção de benefício tributário
encerrado em período eleitoral.

Salvo melhor juízo, há inconstitucionalidade no dispositivo adicionado. Muito embora a
disposição incluída guarde semelhança com o texto do art. 143 da Lei n. 14.43612022, que dispõe
sobre as diretrizes orçamentárias da União parc2023, não se faz presente a pertinência temáiica
com a LDO, adentrando-se em matéria própria da Administração Tributária, além do que o inciso lll
traz dísposição que cria obrigação ao Poder Executivo, em ofensa ao princípio constitucional da
independência entre os Poderes.

Nesse ponto, importa transcrever o quanto exposto pela lnformação n. 32012022, da
GETRI/DIAT/SEF:

Assim, cabe dizer que, nos termos do $ 60 do art. 1s0 da constituição
Federal, qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessãode
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições,
só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou munícipal, que
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo
ou contribuição.

Fs0ecificamente,em relacão ao lcMS, a concessão de isencão depende
?inda dq aqrgyacãg unânime de Convênio pelos Estados eã DistritoTãããrat nã
âmbit_o do..CONFAZ, nos termos da alínea "g" do inciso Xll @
constituição Federal, regulamentado pela Lei complementar Feãeral n.24, de 7 de
janeiro de 1975.
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Dessa forma, pela orópria dinâmica do coNFAZ. é impossível à
Administracão Tributária do Estado informar com antecedência todo e qualquer
benefício fiscalque irá aderir. bem como impossívelestabelecer metas quantitaiìvas
ou com limites temoorais.

Como de conhecimento público e notório, alguns setores da economia
demandam planejamento de longo prazo e investimentos de elevada monta,
mitigando qualquer sinalização de ptazo menor sob pena de perda de
competitividade do Estado de Santa Catarina.

Como exemplo, pode ser mencionado o Convênio ICMS 10jl97, que
concede isenção do lcMS nas operações com equipamentos e componentes para
o aproveitamento das energias solar e eólica que especifica, em que o prazo ê
superior a 5 (cinco) anos e a limitação pelo prazo do projeto terminaria por implicar
prejuízo ao Estado com pouca atração de empreendimentos na área.

Da mesma forma, existem benefícios relacionados à Petrobrás com prazo de
vigência determinado até o exercício de 2040, conforme o Convênio ICMS 03/18,
que trata do regime especíal do REPETRO/SPED, internalizado em SC por meio da
Lei 17.762119 e seção xxxvllt-A do Anexo 2 do RlcMS.o projeto, então, apresenta
impropriedade técnica que ocasiona óbice à operacionalizaçâo da norma.
(sublinhou-se)

Portanto, isenções ou quaisquer outros incentivos ou benefícios fiscais serão concedidos
ou revogados nos termos das deliberações dos Estados e do Distrito Federal, nos termos da alínea
"9" do inciso Xll do $ 20 do art. 155 da Constituição Federal e da Lei Complementar Federal n.24,
de 7 de janeiro de 1975, recepcionada pela nova ordem constitucional, demonstrando a informação
técnica que a regra fere, inclusive, o princípio constitucionaldarazoabilidade. Calha citar, neóse
viés, precedente na ADI-MC 1 .407 , (Rel. Min. celso de Mello, Tribunal pleno):

O Estado não pode legislar abusivamente. A atividade legislativa está
necessariamente sujeita à rígida observância de diretriz fundamental, que,
encontrando suporte teórico no princípio da proporcionalidade, veda os excessos
normativos e às prescrições irrazoáveis do poder público. o princípio da
proporcionalidade - que extrai a sua justificação dogmática de diversas cláusulas
constitucionais, notadamente daquela que veicula a garantia do substantive due
process of law - acha-se vocacionado a inibir e a neutralizar os abusos do Poder
Público no exercício de suas funções, qualificando-se como parâmetro de aferição
da própria constitucionalidade material dos atos estatais. A norma estatal, que nao
veicula qualquer conteúdo de irrazoabilidade, presta obséquio ao postulado da
proporcionalidade, ajustando-se à cláusula que consagra, em sua dimensão
material, o princípio do subsÍanÍrve due process of law (cF, art. so, LIV). Essa
cláusula tutelar, ao inibir os efeitos prejudiciais decorrentes do abuso de poder
legislativo, enfatiza a noção de que a prerrogativa de legislar outorgada ao Estado
constitui atribuição jurídica essencialmente limitada, ainda que o momento de
abstrata instauração normativa possa repousar em juízo meramente político ou
discricionário do legislador.

Na mesma linha, a ADI-MC 2667, também de relatoria do Ministro Celso de Mello, Tribunal
Pleno, DJ 12.03.2004.

Por todas essas razões, conclui-se, pois, pela inconstitucionalidade do art. 50.

Art.5í. Nas audiências públicas na comissão de Finanças e Tributação da
Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina, de que trata o $ 40 doArt. 90
da Lei complementar federal n. 101, de 2000, em que serão deúonstradas e
avaliadas o cumprimento das metas fiscais do 3o quadrimestre, o Poder Executivo
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deverá apresentar relatório de atuaçáo do Estado de Santa Catarina, no âmbito do
Conselho Nacionalde Política Fazendária - CONFAZ, detalhando objetivamente:

| - as propostas que serão apresentadas no exercício financeiro;

ll - relação com histórico das propostas de convênio já apresentadas pela
representação Catarinense, e

lll - a relação dos convênios com vencimento no exàrcício financeiro e sua posição
oficialquanto à adesão, exclusão ou inércia.

O artigo prevê a apresentação de relatório de atuação do Estado de Santa Catarina no
âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFÁZ), sob a justificativa de ausência de
transparência nas reuniões e nos atos decorrentes daquele órgão. Também nesse particular, não
se faz presente a pertinência temática com a LDO, adentrando-se em matéiia própria da
Administração Tributária, além do que se cuida de disposição que cria obrigação'ao poder
Executivo, em ofensa ao princípio constitucionalda independência entre os Poderes.

Emenda Aditiva.

CAPíTULO X

DAS DISPOS|çOES GERATS

AÉ. 66. O Poder Executivo disponibilizará e manterá atualizado no Portal de
Transparência de seu domínio os seguintes dados relativos aos servidores públicos:

| - quantitativo de servidores por cargo, ocupados, vagos, ativos e inativos:

a. estáveis;

b. não estáveis;

c. terceirizados;

d. especial;e

e. outros.

ll - remuneração e subsídio;

lll - quantitativo e remuneração de cargos em comissão e funções de confiança
vagos e ocupados por servidores com e sem vínculo com a administração pública;

lV - quantitativo de pessoal contratado por tempo determinado, com valores globais
e específicos por categoria de contratação.

$1o Todas as informações relacionadas aos incisos I a V devem ser relacionadas
em gráfico contendo linha de tempo que permita analisar mensalmente, no decorrer
dos últimos 20 (vinte) anos a ocupação e a despesa relacionada por categoria,
incluindo benefícios e demais vantagens financeiras.

$2o A informação relacionada ao perfil de cada servidor disponível no portal de
Transparência do Estado deverá dispor sobre o histórico funcionalcontendo: cargos
ocupados, promoções, benefícios, com os respectivos períodos, data de inícú e
final.

Veja-se a justificativa do parlamentar:

Esta proposição acessória compõe um pacote de emendas deste parlamentar que
pretende simplificar e modernizar as peças orçamentárias e aquelas balizadas em
sua decorrência, tornando-as instrumento de referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais instituiçôes e organizações.

A maioria das sugestões visam a compatibilizaçáo ao PLDO23 de origem da União,
por constituir diversos conceitos ainda não implementados em SaÀta Catarina e
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fundamentais para modernização da peça orçamentária, tendo em vista aprimorar
as ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, é inserido novo Capítulo relativo a "Disposições Gerais" em
apresentado pela União dedicados a possibilitar condições mínimas de acesso à
informação e acompanhamento da sociedade aos processos de caráter público, que
vêm sendo suprimo (sic) subvertidos pelo entendimento distorcido da gestão públìca
quanto aos comandos da LeiGeralde Proteção de Dados pessoais.

Ainda sobre o acesso à informação, sugere-se mais uma regra de publicidade no
formato adotado pela LDO23 União.

Trata-se da forma em que o Poder Executivo deve publicar os atos relativos à
despesa com pessoal.

Uma das principais bandeiras da atual gestão é dedicada à redução da máquina
pública, especialmente no que tange ao contexto da despesa com pessoal, que
justificou inclusive a reforma administrativa de 2019. Acontece que desde então, não
houve qualquer publicação que demonstrasse na prática a redução das despesas
com pessoal, ou aprimorasse a fórmula de apresentação dos dados.

Nesse sentido, busca-se apresentar para sociedade uma linha temporal detalhada
com informações relativas à despesa com pessoal, que permita acompanhar de fato
a evolução da despesa, inclusive, por subcategorias de servidor e benefícios.

Percebe-se que, a exemplo do que se verificou na análise da LDO 2O1g para o exercício
financeiro de 2020 (PAR 205/19-PGE), trata-se de matéria estranha às diretrizes orçamentárias,
referentes ao acesso à informação, "assunto já regulado pela Lei Federal n. 12.5í7, de 1g de
novembro de 2Q11, em âmbito nacional", e, portanto, matéria distinta do projeto de lei encaminhado
pelo Poder Executivo, não guardando pertinência com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Nos
termos dos citados art. 165, $ 20 da CRFB e 120, $ 3o, da CESC, verifica-se que a matéria afeta à
emenda aprovada pelo parlamento não se insere dentre aquelas que deverão ser tratadas na LDO,
sendo estranha ao presente ordenamento.

Por essa razâo, manifesta-se pela ausência de pertinêncÍa temática do dispositivo proposto
com a LDO, conforme precedente desta Casa no PAR 205/19- PGE, emitido pelo procurador do
Estado Loreno Weissheimer.

Emenda aditiva.

AÉ. 67. com vistas à apreciação do Projeto de Lei orçamentária de 2023, será
assegurado a todos os membros do Poder Legislativo Estadual, do Tribunal de
Contas do Estado e do Ministério Público de Santa Catarina, o acesso para consulta
aos seguintes sistemas ou informações em meio digital:

| - Sistema lntegrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Estado de Santa Catarina
(srGEF);

ll - Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos (SGpe);

lll - Sistema lntegrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH);

lV - Sistema de Administração Tributária (SAT);

$1o O procedimento para disponibilização de usuário para atendimento da finalidade
que determina o caput será comunicada e disponibilizada aos membros dos
Poderes e órgãos relacionados em até 10 (dez) dias da sanção desta Lei.

$2o A limitação de acesso de que trata o caput somente será aceita para processos
que constem em segredo de justiça, com indicação do respectivo processo.

Esta é a justificativa do parlamentar:
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Esta proposição acessória compõe um pacote de emendas deste parlamentar que
pretende simplificar e modernizar as peças orçamentárias e aquelas balizadas em
sua decorrência, tornando-as instrumento de referência para insìituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais instituições e organizações.
A maioria das sugestÕes visam a compatibilizaçâo ao PLDO23 de origem da União,
por constituír díversos conceitos ainda não implementados em Saõta Catarina e
fundamentais para modernização da peça orçamentária, tendo em vista aprimorai
as ferramentas de controle e físcalização.

No caso em questão, é inserido novo Capítulo relativo a "Disposiçôes Gerais" em
apresentado pela União dedicados a possibilitar condições mínimas de acesso à
informação e acompanhamento da socíedade aos proceósos de caráter público, quà
vêm sendo suprimo.(sic) subve_rtidos pelo entendimento distorcido da gestão p,i'Ofiòa
guanto aos comandos da LeiGeralde proteção de Dados pessoais.

Também sobre a compatibilização às normas adotadas pela União, pretende-se
garantir o acesso aos sistemas de controle da estrutura básica do poder público
Estadual' pelos organismos de controle externo, visando garantir instrumento básicopara o exercício do dever relativo à atividade típica dé fiscalização pelo poder
Legislatívo e pelas demais instituições.

Nâo se pode presumir que as atividades de controle e fiscalização venham sendo
razoavelmente executadas, com a atual limitação promovida aos processos de
caráter público.

Em santa catarina perdura por longo período o estigma de que o acesso aos
p_rocessos de origem do Poder Executivo pelos órgãos dé controle externo são mera
liberalidade, fato é que os própríos parlamentares precisam submeter-se a
autorização prévia do executivo para fiscalizar seus processos que ínstruem seus
atos, como bem visto na menção aos Pedidos de lniormação citados no "item 2".
Todavia, observa-se que a união no art. 1s0 do pLDo23: propõe-se a conceder
acesso aos principais sistemas de gestão aos agentes de iiscalização e controle
externo, norma que se pretende replicar em Santá Catarina, com vistâ a exercer naprática o mecanismo mais básico da estrutura republicana proposta por
Montesquieu.

Aqui há inconstitucionalidade. O art. 67 extrapola os objetos da LDo ao determinar que
será concedido acesso ao Sistema de Arrecadação Tributária (SAT) a toOoi oi membros do poder
Legislativo Estadual, do Tribunal de Contas do Éstado e do Ministeiio prlUlico de Santa Catarina.

O mesmo se diga quanto ao acesso irrestrito ao Sistema lntegrado de Gestão de Recursos
Humanos (SIGRH).

O dispositivo se mostra inconstitucional por falta de afinidade temática e por atingir ainviolabilidade da intimidade.e da vÍda privada (CRFB, art. 5o, X), o que inclui à situação finanõeirae econÔmica e ao estado de negócios ou atividades de partióuhràs, selám pessoas físicas oujurídicas. O sigilo fisc.al constitui exceção ao princípio Oa pubticiOade, e'enc'ontra também disciplinã
complementar nas limitações decorrentes do próprio sistema constitucional, que permiïe Àadminístração tributária.identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, opatrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte, conforme dicção do art.
145, S 1o da CRFB. A esse respeito, regula o arl.198 do Código Tributário Nacional:

Art. 198. sem prejuízodo disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação,
por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informações obtiãa'em
razâo do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeitó passivo ou ãà
terceíros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades.

S 1s Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 1g9,
os seguintes:
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| - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;

ll - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública,
desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no
órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a
que se refere a informação, por prática de infração administratíva.

S 2s O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública,
será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita
pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que Íormalize a
transferência e assegure a preservação do sigilo.

S 3e Não é vedada a divulgação de informações relativas a:

| - representações fiscais para fins penais;

ll- inscrições na Dívida Ativa da Fazenda pública;

lll - parcelamento ou moratória; e

lV - incentivo, renúncia, benefício ou imunidade de natureza tributária cujo
beneficiário seja pessoa jurídica.

A seu turno, a Lei n. 12.52712011, que regula o Acesso à lnformação, previsto no art. So,
XXXlll da CRFB, preceitua, em seu art. 60, que cabe aos órgãos e entidádes'do poder público,
observadas as normas e procedimentos específicos aplicãveis: I - gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação; ll - ploteção da ínformação,
garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridãdé; e lll - àssegurar a proteçao Oa
informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibiliãade, autentióidade,
integridade e eventual restrição de acesso. E o art. 22 desta Lei determina que o acesso à
informação não exclui as demais hipóteses legais de sigilo, figurando entre elas o sigilo fiscal.

Logo, ao permitir acesso irrestrito do SAT à entes estranhos à Administração Tribut âria, o
dispositivo padece de inconstitucionalidade material. Como ressaltado na lnformação Cffnt
32012022, da Diretoria de Administração Tributária (DIAT), "como o acesso previsto t-em relação
direta com a situação econômica ou financeira de terceiros, revelando dados protegidos pelo sigito
fiscal, uma vez que não enquadrado nas exceções dos parágrafos do art. 198 do õttrt, óem colno
pela ausência de justificativa plausível a permitir a entrega de dados protegidos pelo sigilo funcional,
entendemos pela inconstitucionalidade do projeto,'.

Cumpre trazer à baila, ainda, a conclusão contida nos Pareceres n. 11212019 e 41712020,
desta COJUR-PGE, no sentido de que o ordenamento jurídico vigente veda às próprias Cortes de
Contas o acesso ilimitado e irrestrito a informações protegidas peio sigilo fiscal, podendo o TCE ter
acesso a dados protegidos por sigilo fiscal, quando indispensável ao pleno exercício de suas
competências constitucionais e em face de definida e fundada suspeita, mediante (1) haja
solicìtação firmada pela autoridade competente (2) em processo regularmente instaurado,'em qúe
estejam (3) delimitadas as informações solicitadas, de modo ôue (a) a entrega seja féita
pessoalmente à autoridade solicitante, (5) mediante recibo, que formaÍize a transfãrêncâ e (6)
assegure a preservação do sigilo.

Segundo consta do Ofício n.1812022, da COJUR/SEF, o sistema SIGEF, previsto no inciso
l, é regularmente utilizado pelos Poderes e Órgãos constitucionais do Estado, O'e tal sorte que a
previsão não traria qualquer inovação.

Emenda aditiva.

Art. 68. O Poder Executivo adotará medidas com vistas a:
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| - elaborar metodologia de acompanhamento e avaliação dos benefícios tributários,
financeiros e credítícios, além de cronograma e periodicidade das avaliações, com
base em índicadores de eficiência, eficácia e efetividade;

ll - designar os órgãos responsáveis pela supervisão, pelo acompanhamento e pela

:l$'f,:ï"r 
aos resultados alcançados pelos benefícios tributários, financeiros e

Eis a justificativa do parlamentar:

Esta proposição acessória compõe um pacote de emendas deste parlamentar que
pretende simplificar e modernizar as peças orçamentárias e aquelas balizadas em
sua decorrência, tornando-as instrumento de referência para instituição de diretrizes
acessíveis a sociedade, investidores e demais instituiçÕes e organizações.

A maioria das sugestões visam a compatibilizaçâo ao PLDO23 de origem da União,
por constituir diversos conceitos ainda não implementados em Santa Catarina e
fundamentais para modernização da peça orçamentária, tendo em vista aprimorar
as ferramentas de controle e fiscalização.

No caso em questão, quanto ao conceito tributário, busca-se replicar o conceito
adotado pela LDO23 União em seu art. 164, reinserindo comando já estabelecido
em peças orçamentárias estaduais anteriores, que dispõem sobre o
acompanhamento e avaliação de benefícios tributários e fiscais.

Entende-se que a disposição contém inconstitucionalidade. Embora o dispositivo
adicionado ostente semelhança com o art. 165, incisos I e ll, da recém sancionada LDO da Uníão
pa'a 2023 (Lei n. 14.43612022), nâo tem pertinência temática com as diretrizes orçamentárias, além
de criar obrigação ao Poder Executivo, violando, assim, o princípio da independência dos poderes,
insculpido no art. 20 da Carta Maior e no art. 32 da CE/SC.

Assinala-se que o art.69, caput e SS 1o a 30, introduzidos poremenda aditiva do relator,
repete disposições constantes do art, 59, caput e SS 1o a 30 da LDO 2022 (Lei n.19.17012021). O
inciso lll do art. 61, objeto de emenda modificativa do relator, reitera a redaçãò do disposto no inciso
lll do art. 56 da LDO 2022.

, Em relação às demaís alterações realizadas pelas emendas parlamentares, não se
verificam, em tese, vícios de inconstitucionalidade.

Por fim, repete-se, oportunamente, o exposto no desfecho do Parecer n. 43jt2020 desta
Consultoria Jurídica, que analisou o autógrafo relativo à LDO do exercício financeiro de 2O2j:

"(...) a quantidade de emendas ao projeto original sujeitas à apreciação e
emissão de parecer em exíguo prazo pode ensejar a impossíbilidade de
detectar à exaustão latentes vícios de constitucionalidade, o gue não impede
que uma análise ulterior mais acurada possa eventualmente diagnosticar
alguma outra nulidade constitucional, gue, como se sabe, não se õonvalida
pela sanção governamental.

Registra-se, por fim, que a admissibilidade de impugnação, em sede de controle
abstrato, de leis orçamentárias foi reconhecida pelo STF no julgamento da ADln n.
4.048-MC/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes. Concretizando esòa-nova orientação, a
admissíbilidade de ADI especificamente contra Lei de Diretrizes Orçamentárias foi
assentada pelo Plenário do STF no julgamento da medida cauteiar na ADln no
3.949/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, superando-se os precedentes até então
proferidos na ADln no 2.484-MC, Rel. Min. carlos Velloso, j. em 1911212001, e na
ADln n. 2.535- MC, Rel. Min. sepulveda pertence, j. em 1gla2l2oo1." (grifou-se)

Com efeito, o controle material de espécies legislativas orçamentárias corresponde a uma
tendência recentemente intensificada na jurisdição constitucional do STF, consoante se verifica do
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excerto extraído da ementa do acórdão da ADI 4.0481DF, do qual foi relator o Ministro Gilmar
Mendes:

II - CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS
ORçAMENTÁRAS. REVISÃO DE JURISPRUDÊNCA. O SUPTEMO TT|bUNAI
Federal deve exercer sua função precípua de fiscalização da constitucionalidade
das leís e dos atos normativos quando houver um tema ou uma controvérsia
constitucional suscitada em abstrato, independente do caráter geral ou específico,
concreto ou abstrato de seu objeto. Possibilidade de submissão das normas
orçamentárias ao controle abstrato de constitucionalidade.

No mesmo sentido, sobre a possibilidade do controle formal e material de
constitucionalidade das leis orçamentárias, confira-se os acórdãos na AD 5449, rel. Min. Teori
Zavascki, e na ADI 5468/DF, rel. Min. Luiz Fux, j. 30.06.2016.

Portanto, em razâo do explanado na fundamentação, considerando os documentos
disponibilizados para análise, bem como as manifestações técnicas da Secretaria de Estado da
F-9zenda, opina-se pela inconstitucionalidade dos arts. 13, 14, capute parágrafo único,33, Si, 66,
67, lll e lV, e 68, não se verificando óbices jurídicos, em princípio, à sanção dãs demais disposições
do autógrafo.

coNcLUsÃo

Diante de todo o exposto, opina-se pela inconstitucionalidade dos arts. 19, 14, caput e
parágrafo único, 33, caput,50, 51, 66, 67, lll e lv, e 68, por violação aos arts. 16s, S 2o oa cFiFB e
120, S 30, da CESC, ante a ausência de pertinência temática com as Diretrizes Orçãmentárias, por
ofensa ao sigilo funcional e fiscal e à separação dos poderes, não sô vislumbrando
inconstitucionalidade, em tese, quanto às demais disposições do autógrafo relativo ao projeto de
Lei n. 0081 .712022.

É o parecer.

EVANDRO RÉGIS ECKEL

Procurador do Estado

4
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DESPACHO

Referência : SCC 1 281 512022

Assunto: Autografo do Projeto de Lei n. 0081 .712022

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

De acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr. Evandro Regis Eckel,
cuja ementa foi assim formulada:

Autógrafo. Projeto de Lei n. 0081.712022, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício fìnanceiro de 2023 e estabelece outras providências.
Emendas parlamentares. Necessidade de vÍnculo de pertinência temática com o
projeto original e compatibilidade com o plano plurianual. Art. 166, g4o, da CRFB e art.
122, S3o, da CE/SC, Jurisprudência do STF. lnconstitucionalidade dos arts. 19, 14,
caput e parágrafo único,33, caput,50,51,66,67, llle lV e 68. Viotação aos arts. 165,
$ 20 da CRFB e 120, S 30, da cE/sc. ofensa ao sigilo fiscal. crN, art. 19g. princípio
da independência dos poderes (CRFB, art. 20; CE/SC, art. 32). Ausêncía de óbices
jurídicos, em tesê, para a sanção dos demais dispositivos.

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL

DESPACHO

Referência: SCC 1281 512022

Assunto: Autógrafo. Projeto de Lei n. 0081 .712022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
para o exercício financeiro de 2023 e estabelece outras providências. Emendas parlamentares.
Necessidade de vínculo de pertinência temática com o projeto original e compati'bilidade com o
plano plurianual. Art. 166, $4o, da CRFB e art. 122, S3o, da CE/SC. Jurisprudência do STF.
lnconstitucionalidade dos arts. 13, 14, caput e parágrafo único, 33, caput, S0, Sí, 66, 67, lll e lV e
68. Violação aos arts. 165, $ 20 da CRFB e 12Q, $ 30, da CE/SC. Ofensa ao sigilofiscal. CTN, art.
198. Princípio da independência dos poderes (CRFB, art.2oi CE/SC, arl.32).Ausência de óbices
jurídicos, em tese, para a sanção dos demais dispositivos.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressada: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC)

De acordo com o Parecer n. 34612022-PGE da lavra do Procurador do Estado, Dr.
Evandro Regis Eckel, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da
Consultoria Jurídica.

sÉRGIo LAGUNA PEREIRA

Procu rador-Geral Adj u nto pa ra Ass u ntos J u ríd icos

í. Aprovo o Parecer n. 34612022-PGE referendado pelo Dr. Sergio Laguna Pereira,
Procurador-Geral Adj u nto para Assu ntos J u ríd icos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GABINETE DO GOVERNADOR

nqJllL íÍ1(]

DESPACHO

Autos do processo no SCC 1278812022
Autógrafo do PL no 0081 .712022

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei no 0081 .712022, que "Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e estabelece outras providências", vetando,
contudo, o caput do art. 33 e o inciso lll do caput do art. 67, por serem inconstitucionais, o parágrafo
único do aí1.20, os SS 3o e 40 do art. 6o e o art. 15, por serem contrários ao interesse público, e o
art. 13,oarl. 14,oart.50,oart.51,oart.66,oincisolVdocapufdoart.67eoart.68,porserem
inconstitucionais e contrários ao interesse público.

Florianópolis, 24 de agosto de 2022.

CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado

D6pacho de vêlo pârci al PL_0061 .7 -2.

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-2000
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